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CC'Jp..' lino Filho - .P~D.

;:Im!' Cl'l1c:l1no - PSD.

LUc!('vico de Alme.lda - PSP

l'.lato Grossa:

CW'n'ln ela COl'·la -- UDN.

f'hJlnrlrl]Jho G:lrc1~ - peD.

Rnf:h!rl :'l:;mcd - PSD.

'\~·'I"nr. r',1rJ'J) - PTB.

:\\,1""'11 !lIa: 1111.5 - UDH.



'CAP1TULO n
'Remesssas registradcu

68. Taxas,

n. Avioo' de recebimento•.
'10.,' Entrega em mão .,róprIa,

'11. R.esponsnbllidaiJe.
'1:a. Isenção de' rcspon!.abllidade.
73. Determinação' da' resf,oomll.i.'11lda­

de entre llS adminlstt a\:-ões poo~·
tais.

74. Pagamentc.. de inr'lpnlzaçlio.
~ 'i -

75. Prazo para o' pagamento da in.
denizaçÍ!o. .

"78. Reembôls" da lnr1°'l.zação à. Ad­
ministração éxpedidot,u

'l'i. Descoberta ulterior aI!' uma re.
messa regl~trnâa cons:i'eradll
como perdida. . _.

CAPITULO ftI

.Atribuição, ele fa.tas. Despesa el,
tr4'1t.tlto

78. 4trlbulção ",as taxas.

79. Despesas de trílnslw.

Segurida~art,

OISPOSJÇOES c;ONCEltNENTE8 ,
CORllESPONDli:NC~ POS~AL .

OAPtTULO I.
DispoBfç6es gerall

...,. Objetos de correspondêncl&.

". Tuas e ·condiç6e.s ierlÚ4.

'.... Taxaõespeclais.
Ü. Taxa de armazenagem.,
H. J'ranqulamento. 1,..

-I

~'•. Ko~J.1dades eM franqufamento.
.. Pranqulamento das ~espon­

I I flênclas a bordo ~os D"viq.t.
N. TaXa em caso de ausênoia ou Jn-

; . t sUficiência de (ranqulamento.

,. Cupões.resposta. ill~ernaelonalJ~

". ' Re~eS8all expres&aa.
H. Ret1rada~· Modificação dei .nde~

f) rê9o.
at. Reexpedição, Refugo. '

ao.) ProibiÇÕes.
I

. 'l. Objetos pl'1ssfveis de direitos
aduaneiros.

~. COntrOle aduQnetro.
8:1 J Direito .de desembarllço adua-

... ~ l1eiro~ ,

64. Direito!l aduaneiros e outros dL
! reltos não postai!.

81. RemessllS livre: -de direitos.

•• AnulaçAo dos direitos adúa~ekos
• outros' direitos não postais.

'7, R.eclnmações e pedidos de' infor­
maÇÕes.

-
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1 _ -, I.
r•• J'IIanqul& postal-_ ta.... 8IJ.. lRÍ1tIO 'de dt/qlesu dO trt.nalto. ",X. Df3poslções orçamenUrJu. AI OoDc1ufda. em, Bruxelas em 11 d.'
~, '-"-eu6ee em re'4'0 tIlI.t'& 'Il1O julho de 1952. de comum acôrdo e sob\00 ,t-d:'"OIIOS.' I _ 1 ~-----...... "o: Iknff<rt fttraor~OS. , XI. Cobertura das drspesas de reserva de ra.tificação, procederam t\

- \ c:Jontu das d.8peIU de trAnsito. servigos especiaIs. l'evfsAo da mencionada Convenção
,a'l J,{o~da.-Tlpo.·' XII, Acordos entre instltul"õf:s. que passou 8 ter as seguintes dlSpos1.
i I 81 Permuta. d. ma.lu fechadas com. ' ~ ÇõeB:

,-:~. Ajuate de conte.t.,\ • os navio. ou avIões de suerra. xm. Ligaçãg. ---,- ,

, ;,~ EqUt.vaJ,ente8. ~.,~ í - ' XlV, Execução do acôrdo. Primeira Parte
~~. Belos ~ta~ Terceira Parte xv. Entrada em \'igor. '

I
••• J'6rmuIas. DJSPOSIÇOES .'L.'l!JS' '-r.... . R vi ã DISPOSIÇõES OttGANICAS E DE

84 Ent!: d i d li d .AY.L~ e s o. ORDEM GERAL CONClmNF:N'i'I!:S
,61., Carteiras de identidade pOlItatl. .' conv~n~~~ v g~ ~ uraç o a B, . ACORDO ADICIONAL AO AUNIAO POSTAL VN!VEltS~lL

OAP1Tt1LO Il ACOano-- ENTRE A ORGANI... I TITULO 1 J....J;

I
'Sl%nc6U ' PtI1itZ16 •• PROTOCOLO FINAL 'DA ZACUNAOlADOASpONSTAÇAL°Es uuNN'IVI~SSALE õ'OONVENÇAO ,A ~~... DISPOSIÇ ES ORGnNICA8

4f. Compromissos re1ativoa .. saD_ t CAPíTULO J
...J:es penais. Artigos: Ar "
V'" CONsnnrtÇÁO DA uNIÃo

I. Exceções ê. franquia postal Preâmbulo. _
em ilavor das impressões em I. Uso do usalvo~conduto" da Artigo Primeiro
relêvo para. uso dos ce~os.· orgánização das Nações Uoi· Ccmstituiç40 e flnaIlda4e da União

II._ EqulValente~. -~tes m~l- -.das pela União postal Uni· ,1. Os pafses entre os' quais é con-
mo e minimo.'· versal. rluída a presente Convenção formam.

m. Exceções à aplicação da ta. n. Entrada em vigor. c sob a denominaóção ~[ União Postal
rifa dos, manuscrito_s, dos Universal. um 1< terrl ;orio postal pa-

- - , \"a a. permuta recIproca' tle correspon-
1Dlpressos e das amostras de U • I dêncla. ' ,
mer,cador,ias. ,'. Convenção_ Postal, IlIversa

, a. A União tem, por finalidade asse-
IV. Onça (avoirdupois)'. Concluida entre o AfeganistãD, a gurar a organização e o aperfeiçoa-

União da Alilca' do Sul. a República t d J t I f
V. Exceção, à inclusão de valo- Popula.r da. A1bân!a, a Alemanha, os men o os serv ços pos a s e llv~re-

res nas cartas r_egistradas. "r.'btados· Unidos da América, o Con- cer, nes.'l0 'dominio, o desenvolvlmen-
.- to da colaboração internacional,

VI. Postagem da correspondên.. junto êlos Territórios dos Estados Uni-
eia no exterior. ' dos da América, inclusive, o Te~rltór1o Artigo 2q

sob tutela das Ilhas do ,pacifico, o ,. Sede da; União '
VII. Cupões-respost8. int.ernaclo- Reino da. Aráqla. saudita, a R.erO-

. nais. blléa Argentina, a Confederação da _\ sede da UnIão e dos seus órgãos-
vm Retirada -Modlticaçll.o de, en- Austrálla. a )\ustri~, a Bél,gl~a. o Coo-' perman~tes-está. fixada em Berna.
- - • derê"o' - go Belga. a Repúbltca SOVlétic!l soeia- Artigo 3q .

.. " lista da Bielo Rússia. ':t ,Birmânia. a , '
De. Prêmio de, registn' e avIso, BoUvia; os EStados Unidos do Brasil; .NOt'lI8 admissões. Procedimento

de recebimento. ,a Rep~b1ica popular, da Bulgária•. o 1 Todos os países soberanos pode-
, CamboJIt. o Canadá, Ceilão, o Chile, .' -' l'd

X, Despesas esPeciais de trãn- a China, a República da ColômbIa, a rao pedir a sua admlss310 na qua I a-
sito pelo Transsiberlano. Repúbllca da Coréia, a Repúbli.cu de de de membro da Urnao postal Uni-

XI,' Condições esPeciais de, trA.n~ c~ta-Rica, a ReP?bllCa de, ~ubl1, a versal,
sito pa.ra o Afega.nistão Dmamarca, a Republlca. Dommica.na, 2. O pedido de adesão pode ser en-,

-' o Egito, o Equador. a.. Espanha, os dereçado por via' diplomática ao Go-
XII. Despesas' especiais de entre· Territórios espanhóis da ,Aírica, a vêrno da Confederação 6uiça. e por

posto, em Adem. Etiópia, a. República. das Filipinas. a êste último aos membros da. União.
, ' Finlândia, a França, a Argélia, o eon- 3. O Pais in'teressado será conside-

XIII. Serviços aéreos. junto dos TerrItórios representados rádo como admitido na qualidade de
XIV. Pr,otocolo deixado aberto' 80S pela Repartição francêsa de Cort'elos membro se o seu peóldo fôr aprovado,

Paises-membros' para assi. e Teiecomunlcações de Ultramar. Ga- pelo menos, por dois terços dOl5 Pai-
,naturas e adesões. na. o Reino Unido da GrA-Bretanha e ses membros da União.

, , da Irlanda do Norte, o Conjunto dos t d '"
XV. Protocolo deixado aberto aOl Territórios britânicos de Ultramar 4. Os pa~es consul n os que n..o

Paises-menobros não repre- inclusive as Colônias. os Protetora-doS _r~pond..erem no prazo de quatro me-
sentados. e os Territórios sob tutela. exercida ses serao considerados como absten-

m.'· , pelo Govêrno do Reino Unido da Grã. cionistas.
~~:~e~ara a noti!1caçlio das Bretanha. e da Irlanda do Norte,' a S. A admissão na qualidade de

, • Grécia, a Guatemala, a República do membro será notificada pelo Govêrno
XVII. Comissão executIva e de 11. Haiti, a Holanda. as. Antilhas Holan· da. confederação Sufça aos Governos

gação. ' desas, e Suriname, a Repúbllca de de todos os pafses membros da União.
. '. HondUras, " República Populelr êa ,. •rixvm.' COtnlssão consultiva de es~ Hungria.,' o Iemet\,. a tnd1a~ a Repú. Artigo 49 ' i...,

, tudos }:ostais._ blica. da Indonésia, o Irã. o Iraque, a Territórios aos quais um Pais-Membro
Irlanda, a' RepúbIlca da Islândia, rs· assegura. as relaÇÕes intetnaClolluitl

, A rael, a 'Itália. o Território da Somi- .
nexo , 1111. sob administração italiana, a Re-, Para os ete}to&. da Convenção e do.

A. A.CORDO ENTRE A ORGANl- pública Federativa Popular da Iugos- Acôrdos, conSIderam-se como forman­
ZAÇ~O'DAS NAÇOES UNIDAS E A lávia, o Japão. o Reino Ha'Chemita da do um li6 Pais-Membro da Uniá~ oU

UNIAO POSTAL UNIVERSAL Jordânia. o Laos.' o Líbano. a Rep\1- uma só Admln1.stração postal de .U11l
blica da Libéria, a Líbia. o Luxembur- Pais-Membro, conforme o caso. qu.

~reâmbulo. . go Marrocos; o México, o Principado se refere especialmente ao seu direito,
j:; 'Reconhecimento, 'ela Or a. de Mônaco,' o Nepal, a Nicarágua, " de voto nos congressos, nas conferên­

nizaçáo das Na ~s unlJ s Noruega, a Nova-Zelândia.. a Repl'1- cias e no intervalo entre as reuniões.
a UnI' P t \ u I a, blica do Panamá o Paquistão o Pa- bem como ê. respectiva contribuiçll.on: qualf~c:eos ~ ins~i;~rs:~ raguqi, o' Pe11l. ~ polônia, p~$ga1. para -a.s despesas da União:, , -
especializada ç as ColÔnias portuguêsas 1l1a. Afrlca 19 O conjunto dos Territ6r1os dos

- • - , Ocidenl:al, as Oolônias portuguesas da Estados Unidos da América inclusive
'lI. R~pre.sentação reclp·cca., Aírlca Oriental, da ÁSfa e da OceAuia, o Território sob a tute11J das Ilhas do

-. . . '" 'a República Popular ~umena; aRe· Pacffico.;' ~
lU. Inscrição ~c q e~.vt'1, • \. 01'- núbllca do salvador. " Repúbllca de q

dem do dla. São Marinho, a Síria, a: República ,do 2 O Congo Belga:
rv~ Recomenda/;, da Orl:':llnlza- Sudão. a Suécia,-ll _Con!ederllçãoSui- ~,c Os Territórios Espanhóis da

ção das Naçõe,!L Uní•. as. ça. a Tailândia. 11 ,TC,''',"C'Qo.slovúquiA', Atrlca;
. ~ a Tunis!1'l a Turquia, l\ República So· .

V. 'Tto~a de jllformnções e de viética Socialista da Ucrânia, a União ' 4· A Argella: ,
documentos, das R~pú.blicas Soviéticas SocIalistas, f 59 O conjunto dos Terr1tórios repre-

VI. Assistência t\ Orgnnlz:lção a rjPUbàlca ~riental do Uruguai. O$entados pela. Repartição Francesa da
das Nações Unidas., Es a o a C dade dó Vaticano. o Correios e Telecomunicações, do Ultra-

Viet-Nam e a República - da Vene- nutr; - , ' JJO

vn A d t ' zuela. ' ,~,
" . cor os concernen es ao peso , 69 O conjunto dos Territórios BritA-

soai, .Os intra-ns3lnndo.Q, Plenipotenclá- nicos de Ultramar inclusive' as Co-
VIII. Ser\'iço de ,statlsÜcllS. rios dos Governos dos Pafses acima Jônlas, os' Protetor~dos e Territórios

enumerados. reunidos em congresso sob tutela exercida pelo Govêrno do
I)L Serviços adC1lni~tratlvo~ e 11a clçlade de' Ottawa, e~ virtude d9. Reino Unido da Grtl.-Bretll.nhâ e q

teeDlCOS. art. 11 d& Cqnvenção Pos~l Unive~,: Irland!, do Norte; - -
, _. J'
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, fi' -u, AnUlhaa NeerlllJldesas e SurJ­
n:~:';

!J~ As Prv'/inclas portuguê.sllS da
Af,lC:) uc.J;:mt !;

11' f.s P:c7Í1,c:as portuguêsas ja
I fi ~l:l1 O~l~n~~J, da Asla ~ da OC€á­
L.n.

(SeçA" Il (SupfeJftintol
~ -I

f

, '];1 O Terrifó-lo d:l somália. sob • como à~OIIÚSIlão consultiva d;s. esta- não poder' rep1~senta1' lenfio um SÓ Q tunclonam~to da comIssão ticarAQ
aD,-, '- ':J~~{jo ltlilllana; dos postais, Pais além do seu. , ' a cargo da Un1âo. 1

A'Ugo 9 3, Nas deliberações, cada :Pa1s dfe,. 6 As atribuiçOeJ da Com1ssk Sb'

i põe de um só voto. . - , ...,
RetiradCl. da Un ãt. 4. Oada Congresso tixa. o lug!lt Clt': as segulDtes. I j

1. Cada Pais-membro tem a la reunião do Congresso segu1nt;e Ar a) manter as mais estreit.aa relações
culdade de se r~tirar da 1111 'o, me Oovêrno do P"'ls no qual o eongres- oom, os Paises-membros da União.llom
diante notificaçã..o por via diplomátl- so se deve rea11zar oompete p'l'ocMeJ o t1m de. aperfe1çoar o serv1ço l-ostal
C.l ao Govêru. da Confederação euJ- à convocação dos Pa~es da ~ntllo cll. llltt'mac10nali 11
~ a e, por êste aos Govemos dos Pll.!- retamente ou por intermédio de um
ses-membros. outro Pais após a tend1mento com s b) estudar os problemas de ordem

Artigo 5 2. A retirada da União tornar-se.â SecrEtaria.' Internacional. O:)mpete adm1n1strsuva, JeglSJativa e jur1dlca..
eletiva após a expulU;ão do perlO'io igualmente a êSte Govêrno notlf:car que 1nteressam ao serviço pastaI m..

,AplIca: r1!l nos Atos aa União dos Ter- de um ano, a contar do dia do re- a todos os Govêmos dos PaLi!'.s das tel,,1"JaCl0nal e comuwcar o resUltado
lIfDT.(.~ tI.'s QIUWI um pa.lS-memOt'o cebimento da ,notlficaça"o pelo \.iO- decisões tomadas pelo Congre,:lO dêJ;ses estudos às Adm1n1strações po&.

a~~c..J1Jl a as rela"uu InternacionaiS • tau'i I'~ vêrno da Confederação Su1ça, Art 12 S b
1, Q;,cJqller p:lls-membro pode de. Artigo 10 • C) u meter, ao exame da. Comissão

rlnr:u, C,UH no mon.ente de sua as- - Congressos extraordin4rfOll consUltiva de est11dos postais, a.tI
L I questoes sôbre as quais esta l'eal1zarl

Ln:lll'Tu. da fllllflcaçâo JU do pedI- nguas 1. Pode promover~e a reu.:lUio C1e estudos e emitirá pareceres de coo..
cJ I U!" lldlilJ&.aO, quer ulterlor.nente 1. A I1ngua oflcial da União Postal um Oongresso extraordinário ,. pedido fO!mldade com as disposições do ar.
que a !l"clto-no por êle da pre::ente OnlveI~al é a lmgua francesa. ou com o sssenbmento de, pe1tJ me, tigl) 17i .'1
L" !Hinl,Co e, eVf:ntuaJmente, dos 2 P d I b - d i tê d P ,~ b.t\:::m'uos, se e.teude a todos :JS Ter- ' ara as e I eraçoes dos Con~ nos, os rços os a....es-mem ros. li) Estabelecer contatos dtels com

gressos, Contc:ências e suas Com1S~ ~I~ b
l"LI·,JIJ., .-'5 i]'mls -ssegurl1 rel,\Ç:es sões, aclm1.o.1m-se as l1nguas francesa 2. Os P.....es IDem ros tIue tomL as Nações Unidas, com os COJ1Selhos
ir,lf;lV('_onàlS. ou a alguns dêl<!~ FO- inglêsa, espanhoJa e russa, medianté rem a inic1ativa dtssE; C<lngr:e;lJ') fi. e com.l.s.sJes desta organização, assim
11:?ote. A retenaa declaraçÍlo, a nâo um sistema de interpretação _ com "UllO o iugar da r.1.1I1iâo, de acOrdo como com as instituIções espeCializa..
5~' quI' 5"13 t"ila '10 momento ela as- ou sem equipamento êletrômco, cuja c,-,m a Secretaria Internacional. das e outros organismos Internacio.
f"n,l!llfll (,U ua IatlflCaçâo da C'Jn.. escolha fica à apreciação dos or;. J. 3. Apllcar.se-ão, por analogia, as ~als, para os estudos e a preparação
\'.lH':,O Ck'H' l>er dirigida no aovêrno nizadol'e! d'..eunlão, depois de o D~' regras estabeleCIdas no Art. 11 §§ 20 u~s relatórIos a su~meter à aprova..
~3 CCI;(':~"lI~:'ú Sulça. retor da Secretaria Internacional ê a ,40 aos Congressos extmordlJÍárlos çaQ _d!U Admin1straçoes dos Paises da

" P bit d . ' , • União. Eovtar, se fOr necesstlrlo, re..
2 f.p',fLJI"EC'Íl n ConvençllO Se).. CS aJM's'mt'm rilS n a'essa n tel'Ptn Art. 13 presentantes da união para tomarem

DL1l1e !l.S l'em(órJos aos quais um sido consultados, Igual procedim!D· " parte, em nClme desta, nas sessões de
r j-~ n.::. 'o J"'~~"1rn ns rt'llt':ões Úl to, ~erá a. 't3do com relado às reu- Apresentação de 1Y1.01JOSft;ões aos Co~ qualquer dêsses organismos Interna...

l;;t:.D:r ,!, e nl1 fWn1e dos quais 'nlões da On11io Postal Universal rea- gressos clonaisi
f23 os ti~r;:mll"L~s. em virtude do pn- macas nos intervalos dos Congrfl:l- Tôda
1C]lnIo 1~, sos. Administração de um País_ e) formUlar, quando tôr o "-;c'

3 T d 1 - -b d 3, Sern"o J""'~lmente auto-'-d"s eu- membro tem o direito qe apresentar propo51"l\es que deverão ser 0-:' ---
- C o o p:J~' mem ro po e, pm ...... lU;» " aos Congressos proposlçoes atinentes ....

r: " ;, jH 1"':';-"', tJ;illJlr a... Go\'êl!)f. tras ilnguas para as ,deliberações e aos Ato,s da União aos quais êSte Pa14 ~~.atS" àõ aprdovaçilp0:""uer pei~ ~.: .. ,:
, • t tI reunlO· ~ ..h. no • 2, .....s r..ç es os ~eS-n1em.".os --

(1 [~"J_':..-'.llll.O EUI~a uma nol C~ ~ tenha aderido. UI1ÜlO, nos têrmos dos arts. 28 e '29,
,:. a ('f'n () fJJ::l L1i' denunciar a ap.1- d
f' • ú (j:l t:tln\,pn~;'to IJO Ierrltóri,o li' 4, aL AJ; espesas relativas à ins.. Art. 14 quer pelo Congresso, se as prDposJções

taJação e manutenção do sIstema de .', d1s&::"rem re.spcJto a estudos confia..
(] ','J :;' ~:IlI;J U.'o rf:J?rÔfS internac.'" IIlterpl'etaçào slmUitânea das Unguas ConferenCias admznistratlvas dos pelo Con!!re.sso à Comissão .ou
1 .~ P L-JI lLiltl!" cto qUlll .éz as de ~.
c:::J";:l')"e,o; (LJl VIl'llWe do § 19, J!:,sta francesa, Jnglê.ia, espanhola e russa 1. Com o fim de proceder ao E'xame se- resUitareJ!l das aU\'idades da pró_
11'1. ;,",::;':0 VOd'JlHá i>Cll,s efeites 'IW ficarão a car!l'J da Unlào; dos assuntos de caráter ;Juramente prJn ,Comlssao definidas no presente
cr:J r n __ n ,'-", l' seu recebl-'pn't, bl a.. despis:lS relativas aos seni. lldmlD.istrativo podEriio ser convocadas artigo;
]r " r' fi :~. 'DO f]" C[mfl!tJer Ilçiio Su!ça ~CJ.lj :Ie Julerptetat:áo das respectivas conferênCIas a pedido ou com o lIJ!- 1) e3:unlnar. a pe~do da AdmJnls..

4 o [1~l\I2rnn d:l COf,r('dl'fa~'5l1 Ilnguas ficarão a cargo dos palses qué sentimento de, pelo menos, dois têr_ tlaçào de um pa1s, qualquer propos!­
Bc..J n l1'JruJ'J~lrfJ a ~cdos C'1l plll~"s· eml:lI'egl1rem &ai .t:u.guaa mg!éoMl, elpa. ços das' Adm1nistrações. çáo que essa Al:1mlnlStruçào enviar A.
À n- cll ('5 C[,pln de ('2Ua declar'l<:lí.c' 11lwla ou ru.."Ss Estas de.spes:lS serão 2. As AdmInistrações' que tomarem SecretarJa Interna.c10naJ1 Qe confor..
f Jl"lW ç~o recebltl,íl em vlrtuue divW.dllS em uh pa.rtes iguaJs, cad~ a lnlclatlva da Conferência fixarão o midade com llS disposlcoes do Cap!_
ur,b :, 1(' E :(1. uma C1U q~:S seI' dlstrtb'~.ria entre furar de reunmo, de acôrdo eom Q Se- Lula V. preparando.lhe os comentários

f', /15 (11~~:~:j~:::,s do presé'nte "r· dE I)..Jses d:l [1TI.p' a que 'Je:tencem. Cl'eTnr111 Internacional, As convooo. e 1Ju:umbir a Secretaria !nternaclon,!ll
1'gD nr'cl ~[ nrlJ~em II Território aJo prlJporrjCinnl1nf nlf às suas c')ntl'lbui- çóes serão feitas pela Admi1llstraçáo de· juntá-los à referida prol;:oslçao
f'lIJJ se (H!~d um paL:;, membro a"~;e· ç.:Jes para as ::I<'~; esas geralS da un1ão do P/US se:le da con!erência. antes de su~metê.la à aprovaçao das
l' êl~fJ n~ r<'l:' -DE!' lnternsciona.is. e qut' 5 AA de~e&ioo <,1>4 (lla. UFar~m outras Admtmstraçoes dos Palses.membros
c;mUll -!l':1 f", !l~:(l '1 dn Comen~â(l. UngUllS assegurarf.o a interpretação si- Art, ~5 ela Ul1.lâo;

A.t'tJgo (i mnltt.nea nu:na das. linguas meneIo- llegulament s internos dos Congres301J ) d t Id d 'nnàns no § 2. quer pelo sistema Úl. P, (f e con orm 5 e oom o prece...
JllJ'/:ii!J;::a da União d1cado no referIdo parágrafo, quando e das Conlerenetus tunclD ~ conveui;!lo e !UI seu Regu-

oe'- Ol'sam ser introduzidas as mo- Cada Congresso e cada ConferêncIa lamento.r.ôo cf'IJ5JdE'1 nuos como perten"",.l1· ..
P ai tJ I J dificaçlies de ort1em técnIca neeessá- estabelecem o regUlamento interno ne- 19 assegurar a !lscall2ação da atL.

!La a Ulll:lO tlst n versa: ria, quer por 1ntêrPretes partlcula- cessár10 aos seu.s trabalhos. Até que vidade da Secretaria lntert:alcional, da
UI Ui tE'jUrtiçõ"s PúSta!s estllbE'Ic:- res. . \êste Rc"Ulamento seja. adotado, apli. "'U3J t:mnela, ql:lUldo ftace'''''-lo eeli.Jú>o por p:llses membros em terrl- "....... --

t • dld Un . d cam,se em rela!:~o às dIsposições o medJante proposta do govêrno ,lia

[,'1C'5 nlO cc:npn~en as na 11IC~ ~ As despesas relativas ao uso e regulamento interno estabelecillo pelo SUlça. o Diretor e o resto do P~~';;:;~;
bl os outros terrltérios ,ue, embO- ou.ras Jl~!!,l1M. inc::lusll'e as referentes Con"'rwo antetiot' 5Up~rJOr da relel'lA - Seeretana' -

rn n~o seJlIm membros da União, es- às modlhcl1ções de ordem técnica'" ,-,
t!w nela CDmpr~lld1rlos per -depet'- mencionadas no § 29, serão dlvld.das Art. 16 2Q llprovar, medlante proposta do
(]?, em. scb o ponto de vista postal entre os Pa1ses-membros que se s~- eomÚl"ão executiva e de líga"ao- Dll'etor da SeCl'etaria Internacional, a
de l]u::::"ucr pnis ml"mbro, virt'm dessu lJngua.s, nas condlçoes " , .. oom~açào dos funcionários de venci.

AJ ligo 7 idênticas às do, § 4Q
, alinea b. 1, No intervalo dos Congressos, será mentos de l' e 2' classes, mediante

. ., 7 As Administr -es pod t'M te assegurada por uma ComISSão exe. ".xame prévio dos t1tulos de campe..
Rel~':L'';J excepclOliUtS , sol~er de cmlum ~~do s6br~ a Un. cutiva e de llgação a.. continuidade têncla. profi."-SlonaJ dos eatl~1dlltoll

As A:lmJ.nl.E.trações q~e mantenham gua n ser adotada para a corr,!!ópuri- dos trabalhos da União Postal 001- apr~sentados pelas Adm1n1straçoeE da
S;:..L ••ro pOliUJ com territ6riNl noio cIêncla de serviço em suas relllç{l"!.~ re. versal, de contormld~de com as dis.. Unlno, na ~uaJ se ~~nderá ,s uma
compr"endldos na União fic;am abri· ciprflCflS. Na falta de um .mr.t'11nl posições da convençuo e dos AcOr. eqUlt!ltlva d.stl'lbUl('lIU geugrá1ICIl con­
g3dos a servir de lntern1edlái'ias paro mente a respeito, a lingua a ser adc. dos. tlnentaJ e Idiomática, assllI,! como ..
cs-. outras Aclml~traçõi!S, A: disoo- tada é Q trancêsa. 2. A CoolIssão se compõe de vJn- qUlllsquer outrllS COIlSlderaçoes corre..
slrops du (',1"j"ençno, e reli'pcctivo iU-' te membras Que exerceráu SUlIS fun- lates, sem deJxar de observar ore_
gulament,Q sÍlo apllct.vcis a eUls re- CAPíTULO TI ções em nume e no lDterêsse da g~e.Interno de promoções da Secre..
la~Õ'.s excer ~';_l~is. ORGANIZJ,ÇÁO DA tm'1Âo União durante o perlodo que separa tar a,

ArUgo 8 Art 11 40is Congressos sucessivos. _3° aprovllr o relatório anual elabO-
. . rado pela Secretar1a InternacIonal

U11!óes restritas. Acõrdos especfats Congressos à 3. ãOS d~~ise:d~mb~:, cg'oni~~:' SÔbl E' as atlvlc1'ldes da Onião e co_
1. Os países-membros dI! Un!ã.o ~u 1, Os delegados dos Paises da ~o~ Sb~se ~J:a distrIbuição geográ~ menta,Jo. se para lEso nover motivo.

as respectivas Adm1n1s~açoes postalS União relUlJr-se..ão em Congresso o tlcQ- equJtativa. A metade pelo me- Art, 17
desde que a sua legls.açao. o permi- maJs tardar cInCo anoa após a d&.~6 nos dos membros devert\ ser, renovada C'om1s"1l0 Con"ult/tla de Estudos PO!
ta, 1J .clem c::tabelecer trnioes restri- da entrada em vigor dos Atos do Con. por oca.~lão de cada Cosgresso; ne. "" •
tas e celebrar AcOrdos especIais, a~ gresso precedente, a !1m de os sub. nhum poderá ser escolhido sucessl. taiS
1 ltcs no serviço postal internamo meter à revisão ou completá.los se vamet)te por três Congressos. 1. A Comissão consultJva de estu..
:r 1, contanto q; J nãa Introduzam dls' Isso lõr necessário. '. d d dos postais é um órgão permanente
pos~ções menos favoráveis para u .. J- 2. Cada Pais se tarA repres~ntar p:ise~ ~~~~~~tag;e cgrit~:oulf ~~ da União erica.negndo de reallza.r es..
bl1co do que as previstas. pelos AlO! no Congresso por um ou mais., delega- I d- Adml I t - t I d tudos e emItir pareceres SObre ques­
a que aderiram os Países-membros dos plenipotenclt\rios, munil\OS pelo :e~n~a~s pejgte rep~:e~~~~~ep~v~ se~ tões técnJoos. de exploração e econO.
mtere~adoll. , Govêmo tle p,oderes bastantes. Em tunclont\rlo quallflcado da Adminls mlcas ql1e Jnteressam ao servIço pos..

Z, As UnIões restritas poderão E'II casa de neceSSIdade. a repres'l.,taçá" tração postal. tal. os Pa'-es.membros ..,..
'Viar observadores aos Congressos, de um Pais poderà ser feita pa!« de_. 2" Todos UI U,",

Conferências e Reuniões da União, à .legação de um outro Pais. FIca eo. It, As tunçoes de m~mbro da Co. Unlap silo, direIto. membros da CO"
comissão executiva e de ligação, ben'1 tendida, porém, que cada del~açllo miSSlio são gratuitas. Ai. despesas com mLssao.
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. ArtigO 18

C'omtJ.6u especflll,

. As ComisslSes encarregadas por um
Congresso ou uma. Conferência. do es·
tudo de uma. ou mais questaes deter·
minadas serão convocadas-' pela se­
cretaria. Internacional. e _se tôr o caso,
após entendimento com a Adminis'
tração do Pais em que tais Comissões
devam reunir-se.

....

'a.' Em caso de nova ndmis.sllo• .; Conareuo preced,ellte ••rlo revoga. If. 1Ilterpre~o das d1spOll1ç6Q
Govêrno dacontederação' Suiça/. de dOl...- , :: . . Coft'fenOiOmdoQU Protoçolo tinll
acôrdo como Govêmo do Pais mt..- 4. ' Se um' o~ mais dos Países DIÔ dI) .eu· amento, ~.tuacr~
ressado, det.erminal'ã a classe na qual ti!i li I d .__ .aI -0110 de vergeeia át1jeb. ,
é-ae ·Pafs "-va ser incluido relativa- ra. catem q a quer os a...... por .. e. tragem· prevista ·.ao ArtiIo .... 'I.,.......... 'firmados. êsses atos não .erão menos ' ,. ~
mente àc, divisão 'das ~espesa~.r~. viUdos para '0& Paisesque os tive- 2. Os Ac6rdol Ntabelecem !oi

" "OAP!TULO,'III rem. ratiticad,o. . 1 '--,-- dições As quais tica lUooidlnadá
a.pl·()'"Yll~lo das proposiç6Q /llll I

RELAÇÕES DA uNIÃo COM AS NAÇÕES' . i l-~ Artigo 26 ,>1 se refiram. . J."
UNIDAS Legislaçóes naclonar. J~!-'. A.rtfgo S,O "_

ArtIgo 21- As determinações da Convençio e "' " Notllk(J,IJif('-Ia, r8'ol~6e' ..........
ltCIW,;ue:S com', as Nações umau., dos Acõrdos da Onilio, assim como 1. As modificAÇÕes 'lntrodUZldas l\i .

. . "as dos' respectivos Protocolos finàh ConvençAo, n06 AcOrdos • DOS PrCi~
As relações. entre a União Postal nio afet.am a. l~lslaçâo de cada p~fs tocalas finaia dêstes Atos serAo -"'.

Universal e as' Nações Unidas 8/1.0 're: senão' naquilo que estiver expressa· clonadaa por dec1araçAo cYW<lJ.n
guIadas pelos dois acOrdos. seguintes, mente previsto nesses Atos. I' q"e o Oovêrno da ConfederaçAO .
cujos textos estão anexos :1\. presen- "a .e encarregarA de formUlar •te Oonvenção: ' . CAP!TULO V" .1_ :t

transmiti•. ao govêmo do. P'_Ultt,
a~ Acõrdo' firmado. em' Paris .' 4 PROPOSIÇÕES rErmENTES' AI.rOnIJ'ICAft 00 membros, a pedido da secretarta ~

de julho de 194'1; , . '. . A INTERPRETAIt os ATOS D,\ UNIÃO NO ternacional. . • .' :.~.à.

b) Acôrdo adÚlfonal' firmado em INItr.VALO DOS CONGIlESSOS' 2. As moditicaçaes introduzi
Paris a 13 de julho de 1949 e em"Lake" A1:tigo 2'1'_' '. )'Regulamelltos e D06 seus Pr
~ucooss a 27 de julho de 1949.," ,A.pre'.entaçã.o das Pt:oposiç68, finans slo consignadas e not

ás Admin1stra~ pela. Seere -, ,Ilii
OAPtTULO .IV 1. No intervalo' das reuniões qual- ternaclonal. Do mesmo modo .. pl'O~
ATOS' DA tmIÃO quer Administração de um país-mem- ceder' com as fnterpretaç6" & qUe

Artigo 22 61'0 tem o ,dti'eito de dirIgir As outras se. refere' o artigo ~. 'I 1'. a1ú1ea '1
AdmInistrações. PQr intermédio da nO 2.· -, . . j~-

Convenção e ac~rdos da Unido SecretariA /Internacional.' proposições ,.. _. " Artigo l1i "", :-~*r ' ,
relativas -406 Atos da UnlãCl·a que ~ ~_. Jt. '

1. A Oonvenção é ato constitutivo êsse Pais tiver aderido, ~ Execllçlio _,'rllO.uçv'" ',-
da' União, "-' Q I od1fi It - adoL-d P:l

1,., . 2. 'Par.~ serem con.c;iderado& objeto UI. quer In lcaçav"" a .
2. O serviÇO de correspondência é de'delíberação. üdas as proposições se torr.a executórta. tr.. mUtl,

regulado pelas disposições da. con· apresentadas' por uma Administra. menos, depois da noflffler.çlo. ".4.:lir' .
venção. ção; no intervalo das. reuniões do Con- . AI:t!gO II ' "'f~~

3. -. Os outros servIços reguiam'se gressos. devem ser apoiadas. pela me. ProposiçJes relatlviU ae. AC6r/f(»~
pelos Acord.os seguintes: nos, por duas outras AdmInistrações com lU Nal'6u UnldlU _ .",-' .

.' mstas proposições ficam sem· anda. ... ,__
Acôrdo relativo As cartas é caixas mento, caso a Secretaria Internaclo- Aplicam-se, lru&lnteDtf, .. 1lt0p0:,

com valor declarado; J, nal Dio receba.. na mesma. ocasião. o 's!ç6es de rnodlflcltÇio: dos AcórdOl H!"
AC6rdo relativo ~ encomendll.ll número necessário de deela,raç6ea de . brados entre a U'n1io Postal 11n(-;"

postais; apolo.. ' • . '. ..enal • lU Naç6e.s Unida.f. "'Ufomlll.ó!i
Artigo 28 " !idades a que .. refere o- artfco .

. Aoordo .relativo aos vales POItlill'Exams das' propos~6" J 1'. alíne& ., dudé que ta.á . .
e aos bonus posÚl.ls de' viagem; nAo prevejam ... 'OOIld1ç:: P"W

Acôrdo rela.tlvo . 60s tranSferências 1. Tôdas lU proposlç6es ficam &U~ ftl,odfficação das' dJJpO&~
postais,' . jeltaa ao seguinte tratamento: . . contidas. .

Jr con :edido U Adminlstraçõu dos
Acôrdo reLntlvo ia remollslI.I: 0011- Paise.s-membroa um pruo de doia CAPtrULO Yl,

tra reembOlso; meses para examl11ar. qualquer pro- ~4 AUmtAGXII
posição notificada por cIrcUlAr. da

AcOrdo relativo Aa cobrança.s; Secretaria. Internacional .. dacto ti 1. Artfa'o' 33 ,
. , , caso, para fazer chegar .. referida Arbílraf/ell, .

Ac6rdo relativo ao serviÇO internA' SecretAria as suas observaçllu. Não ." ?".........P •...-~..__....,..,

cional de caixa econômica; 'são admitidas emendas. AI respos- 1. lbriouo de dlBcordAneta entr. I

. Aoordo '~tivó As "~ssfnaturas de tu são r6uniclas pela, secretari~In- duas ou mais AdmlnIstraçlíU posta'"
Artigo 19 . jornais 8 publ1caçóes peri6d: ':1.1.' ternacfonal e comu:1lcadas As Admt· dos Paises-membros no que co!lCÇ"

Seeret·a....a InternacIonal, :.. ...~tes·· , -- rd · _.•: co ttluem Im..'ações com~ exortação para que I. interpretaçlo da conyencl6.
l
" ~

,. .. ...., se pronunctem pró ou contra. $Ao Ae6rdoa • respectivos ProtoColO.' Ut
-'\';erve de órgão de 'ligação. de In- obrigações para (l$, Paises-membroa considerados como em' abstenção as nata, bem como de saua r8iulamen~

formação e de consulta para lia Ad· que a êles tenham aderido. Administrações que.' não fizerem .l11e. de execução _ seus Protocolos tinai:I
ministraÇÕeS postais, uma Repartl- . 5. A, Ãdesio dos PllíiJes-~mbros'a gar seu voto dentro do prazo de dois ou . d. responsab1l1dade qUe. par~
ção central funcionando'. em Berna um ou maia dêsses AcOrdos é noU- meses. 0& cltados prazoa contllm-ae qualquer Adminf,strar-io possa. ~v~
sob a denominação da Secretaria In· fio,ada DoS têrmos do art. ::9 f 3'. da data. das

t
circUlares da. Secretana da apll. -elo dêsses Atos, a, quesCilJ

temaclonal .da. União Postal Uni- rnternacíona • e'U . litígio aerA resolvida. por. julil,c
versal, sujeita à. alta Inspeção da Ad- Artigo 23 2.. S. a propOsiçlo disser respeitO mento arbitraI, ./ ;...... '='~.'
ministração dos Correios suíços. CusuçlZo d, p4rticlpaçdo nos a.~ um Ac6rdo. seu Regulamento ou Z. Para &uefim, eada uma dai

ArtlgQ 20~ Ac6rdos. aos respectivos ~otocolos' finais, IIÓ Admfnístraç6es oonst1tufrem cau.
d U i ~ Q'ualquer dos Países-membros tem a.s Administra~ dos, pafses que comum, ~foconsfderadàS,' par.

D~esas a n ao , d d d i d .....-i aderiram a Asse Ac8rdo podem parti- aplIcação desta disposlçllo, domo um.
I a. facuIda e e e xar e PiU,,", par cipar das form"lidades indfcada" ..o ó Ad""""'otra"ii.o ~x"P.I'1. Cada Congresso fixa a mpor- de um ou mais AcOrdos, nas ,condi- I 1

9
• ~ .. .... S llIUW!...' .•,ti" '

tâncla máXima que as despesas ordi- - . lstas no art 90 ~. No oaso' em 'que uma das Ad...
nárias da U1Úão podem atingir, naa çoes prev ." .. ~ . Artigo 29 miWstraeõa em desacôrdo Dio der

.quais se incluem as ,relativas ao !un· -'" Artigo 24 . Con4iç6e, para aprolutç8tt andamento a uma proposta de armi"
cionamento da comissão executiva e. Regulamento, de execuçao to tó 1 tragem no prazo de seis mes.., aS,. .
de ligação e da Comissão consultiva , As Administrações postais' dos Paf- 1. Para que 8e rnem execu r as. cretaria Internacional,' mediant8' pe;-
dos estudos postais. Tais despesas, ses da União estabelecerão de comum as proposições deve~ reunir: dldo que ,para tal ffm lhe seja feito,.
assim como as extraordinárias decor- ô d ,nos Regulamentos de exe- ) i id d d "ot and --ocar" por sua. vez' a des1......' orentes da reunião de um Congresso, a.c r o 'CJ '"11M m a e e y os. qu a .....y ... e- ..
de uma' Co-'--a-o es)ecial e, bem as- cução. as disposições pcrmenorlzadas se tratar- de modificação das dispo. de um Arbitro .pela AdminI.straçlio em

....."., necessárias à execução da convençAoslções dos artigos 1(' a~ 47 <Primeira falta.' ou da préJl;,Ia designâ·lo-i\ e:J1
sim. as que possam resultar de en- e dos Acôrdos.· . parte}, 48 _ 49 _ 52._ 55 _ 68 _ ol/lcio~ . ' . ". ·':.:t::i'r" ~ I
cargos especiais confiados à Secre- di','........... " ,
tarla Internacional, são suportadas Artigo 25 Ú~, - 71 a :/4 -' '16 a 83. ("'P"'''Tf li' :. .. AS partes em causa ,Poderio 80* .

tod P 1ses d Parte), 84 (Te:-ceira- parte) . ela Con- tender-Ee pnar desf"'nar um único ár-em comum por os os a a , R4tiJlcação ven~o, de todos os ArtigOS de' seu " _
União bltro, qUe~erá ser a Secretaria In.

• 1. O" Atos adota'do,e'por um Con- Pro 10 final e dos artigos 101 - te"""cion "11'"c."\
2. Para êsse fim, são os Pafses da gresso deverão ser ratificados o mais 102 - 103·-. 106 - §§ 29 a 6 _...... . . . , ..-;t,.'J~''f!

União divididos em sete clnssell. con· 'ràpl'dl1mente ""uIveI pelos pafses aig- _112'16'" 1_9 '1'1311_6 -180.11_'1 -1".U
e
9 1'"';11d34e 15 .. A dpcisio dos árbItros pOderl\

trlbuindo cada um para o pagamento ......- i" '"' " ser tomada pela. maioria 'de votos.
das 4espe~as na' propor"ão s.eguinte.: natários e as ratitlcaçóes comun ca- seu aegulamento; .. " ", , . .

" " das ao G~vêmo do país ond'il o Con- . 8. Em· caso' de empate 'na votaçlio,
1'" . classe 25 unidades ' gresso se reuniu e, por&te ,Govêr- li>. dois têrços dos votos, quanÇfo o.:; árbitros escolherão, para desem.,

' . no, ,aos Govêrnos dos iJaíses. slgna· se trat~ de mod1t.!cação tundamen·' patar, . outra Administração igual.
2

11
classe ••••••••••• 20 unidades, tários. ' ta .de outras disposfções não meneio- mente desinteressada. no litígio. Na.

3" J . 15 unidades . ' nadas na alinea precedente~ . falta de um entendimento sObre a
c asse •••.••.•.•• . 2. ~tes atos entram em vigor si· o) maioria de votos no caso de se escOlha, W' Administração será de-

4~ classe •• . . •••••. • 10 unidades mu1tâneamente e todos têm o mesmo tratar de: . .' I . • ' , . signnda pela Secretaria. Internacio-
5~ 5 ~'nfdades perlod~ de validade.. 1~. modificações de earáter reda· naldentre os membros da União nã~classe .... , ••. ~ ••• u. i I d di _. - d C « t el" bitr3. A partir da data fixada para. a c.ona IIS spo;;uçoes a. onvençuo P-"'Pos os p a ..r os.
6" classe............ 3 unidades entrada em, vigor dos Atos, adotados .e do~u·Rt!guhl1nent'o~~m:!~lla- 7. Tl.:atando-se. de litígio conce~--
71i c~~e •••••••...• 1 unldadet por uni CongrellSo, tOdos•• 05_ Atos do da;; na ,a1inea. . .li .-.' nente a. um ~os,' Ac~rdos, os árbitros

I 3, A Comissão eleie, em seu selo,
. um Conselho de gestão constItuído de

Vinte membras encarregado de dir1.
rir, animar·8 coordenar .1Ieus traba.
lhos. " ,
, • Os membro! do Conselho de ics.

. tão', se distribuem em três seções es­
pecializadas:
la) seçào técnica.

b) seçâo de exploraçllo.
cJ seção economiea.

. 5. AS' seções' constituem grupos c!e
trabalho enCWTegados de estuair de.

. terminadas questões. Os palses que
. aào pertençam ao conselho de gestão

podem, desde que tormUlem pecuao.
colaborár nas tarefas· dos grupos ae
traoolho. , "

6. O Congresso submeterA à. Coml.s.
são as questões a estudar. A Comissão

,executiva e de ligação poderá. .gital~

mente, submeter à Comissão consuI­
"tlvll. de estudos postais assuntos a
lerem estudados. Os Paises que, no
1nterWllo .do Congresso, desejarem
propor. estudo de uma questão· partí.
cular. formularAo pedido nesse seno
tido ao Presidente do Conselho de
'gestão. . .

'7. O Conselho'de gestãa prestar'
(;')ntas anualmente li comissão exe­
cutiva e de ",ação.e. oportunamente,

'iW Congresso, dos 'trabalhos da Co-
missão. O relatório do Conselho :le
gestão a .ser apresentado ao Congres­
so é prêviamente submetido à Co·
m1s.s1o C011sultiva. de estudos postaIS
reunida em sessão plenária.

8. 'As despeSa. eóm o funciona­
mento' da comissão ficarão I.. carro
da U1Ú40. -
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P<iderão ser escolhidos "ora das Inals s10 tixados na Oonvençlo e nos
mlstraçõea que executam asse Acordos.
do. '

, 2. E' proibida a cobrança de taxas.
\ TITULO 11 sobret.axas e direitos postais, de qual-

PISPcstÇÓEg DE ORDEM GEIlAI. quer. natureza. desde que náo sejam
prevIstos· pela Convenlllio e pelos

OAPiTU'LO I I_l'lordos. '
I1.ELATI\'AS AOS SERVIÇOS POSTAIS Artigo 38

INr..nNACIOIMtS FrallqUla Postal

Artigo 34 1. Ficam inentos de quaisquer ta·
n. xas 'postals os objetes de corresoon-

L.verdade de tr4nsito dêncls relativos ao serviço postal tolo-
I. A lJberdade de trAnsito é garan· cados entre:

tida em todo o território da União. ) d' 1st
!1'odavll1, OS Palseswmemblos, que não a as a mm raç6es postais,:
bartJclpem da permuta de cartas b) entre as Administrações postalf
pontendo matérias biológicas pereci- e a Secretaria Internacional;

~
eis. terão a faculdade de não adml' tr
r es~as remessas em trAn~l> a d~s. c) en e as repartições postais dOi.. oais~ da União; ,

I"oberto airavés de seu território.

E
'.A liberdade de trAnsito se aplica d) entre as repartições e as Adtnl·

gualmente As correspondências~avjão. nlstrações postals.
cujo reencaminhamento partlcl- 2 Ficam Igualmente Isentu de

m ou não as Administrações inter· quaisquer taxas uost,als as remes.sas
edJárlas. cujo transporte Isento de franquia-

• mento é expressamente previsto Delas
3. Os Pnlses-membros que não exe- dIsposições da Conven.~ão. doa Acor.

lmtarem o serviço de cartas e caixas ~
Com valor declarado ou que não se dos e de selUl Regulamentos.
responsabilizarem por êstes valores Artigo 39
aurante o transporte efetuado pelo<
ieus serviÇOS marttlmos ou aéreos. não Franqnla posta/ em favor das, remes­
poderão, todavia. opor-se ao trânsito sas concernente:; aos prisioneiros de
I!m malas fechadas através <lo seu guerra e aos internados cfttis
território ou ao transporte pelas suas 1. Estão L~entos de quaisquer ta­
vias mll.rltimas ou aéreas das remes- !(as postaIs os objetos de correpon.
lias de que se trata: porém, a respon- t1êncla. cartas e caixas com, valor de~
8abllldade dêsse,s paises fiCa limitada c'arado. encomendas postais interna.
to estabelecida para as remessas re· clonais e vale.-; postais endereçados 90s
glstradas. ' nrlsioneiràs tie l!;uerra. ou por êles ·ex·

4. A lIberdade' de trãnslto das en- pedIdos.' quer diretamente, quer por
comendas postais Internacionais a en- Intermédio/ das Repartições de Infor·
caminhar pelas vias terrestres ou 'U1I- mações ,rí'vlsins no art, 122 da 000­
rftlmas. é Ilmltada aO terrlt6rlo dos venção de Genebra relativa ao trata­
Palses que parUcipem dêllse serviço. mento dos prisioneIros de guerra, de

12 de al!ósto de 1949. e da Agênc!a
5. A liberdade de trânsito das en- central dí' Informações sõbre os pri­

comendas aéreas é assegurada em to- '1lone'ros dure I' o fi, t 12~
00 o terl'.Lrlo da Onla·o. Contudo. as' , e 11; erra p v s~a n r, ",

\>li da mesma Convl'nqão Os beligerante.:'
Admlnistracões que não hajam ade- ~e{'olhld()/; í' Intí'mlldos num pais oeu·
rIdo 110 'Acõrdo relativo às eneomí'n· fro flcnm eq'llnnrlldo<; nas prslonelro~
(Ias postais não noderão ser obrl~a· 'le ftuerra orllurlaml'nte ditos no que
doS 11 pnrtlC'lpllr do í'ncnmlnhnml'nto diz respl'ito l\ aplicação das dlsoosl·
JJe'a~ '11M de superflele. das encomí'n· ~ões precí'denlí's,
lias aén!:ls. , .

2 As disposições de I 1 apllcam-sí'
11. Os Palses-membros. que tlverem hualmí'nte !lOS objetos de correspon­

Merldo lia AcOrdo concernente às en· dêncla. carta.-; e caixas com valor de
~omenda.s oostals. são obrigados a as- 'llarado. encomendas postais Interna·
tiegurar o trAnsito das encomendas ~Ionals e aos vales postaIs. oroceden­
p'0Stllis com valor declarado expedI· tes de outros palsps, endereçados lU
Pas em malas fechadlUl. mesmo Que pessoas cIvIs lnt~mlldas a que e re·
,êssl's P111~I'.'l não admitam eSSa cate- fere a Convenção de Genebra relat!­
gorla de, remes,sa ou não aceitt'm a 'Ia à prott'ção da pessoas civis em
re.~pect.lva r~ponsllbt1ldade para os lempo' de 2uerra. de 12 de agôsto de
Jrnnsportl'fl efetuados pelos seus ser· 1949. ou expedidas por elas. quer dl­
viços maritJmos ou aéreos. ficando, en- retamente. quer por Intermédio das
~o. a. rpspOnsabllldllde dos referidos Repart,lções de Informaçõ~ previstas
..al~eJl limitada à estabelecida para no artl20 136 e da Agência central dI'
fu; pnl'ompndas de Igual pi!so .~em va· lnformal'õ!'l'l pre\'lAta no artigo 140 da
]or declarado. mesma convenção.

Artl~o 35 ·3. As Reparticões nacionaIs de in·
lnobsl?T1'1Í Ilcicl da liberdade de lrlh18ito formações e as Agências centrais de

!nfomlac:õp s acima cItadas gozam
As AdmInIstrações lêm o direito de 'ttualmí'nie. de franquia postal Ol1ra

suprimir o ~('rvlço postal com qual· I)S obJetos de correspondência as car­
(lucr pnis QUI' nlio observe as dlsposlM tas e caixas com valor dec arado. &s
vóps do nrt :34. concprnpnl.es à Jbllr- encomenda.~ oostals internacionais e
lIadl' de lrilf.l.qito Devem dar. porém ?oS' lIales postlll.~ conc"rnentes iul peso
prévIo llvlso dp.•~~lI m!'rlldn. por tele~ ~C1as referidas nos tA 1 e 2. que tais
fcrllma, às Administrações Interessa- organizações expedirem os receberem
éins. quer dlretnmente. quer a Utll!o de In

l\rtlgo 36 I.ermedlârlas. nna condIções prevls!aJ;
nos mencionados pará.grafos.

Suspellsáo temporária de servtços 4. A3 encomendas postais interna­
Qllnndo em consequência de cir- clonals são admItida" com franqulil

4lunstitnclas extraordInárias, uma ~d- de porte' a tê o pêso de 5 kg. ltsse li·
bllnlstração posta se vir obrigada a mlte de pêso se!'á elevado a 10 kg para
I'luspender t.emporãrlamente. de modo as remessas cujo conteúdo seja fn1"
geral ou parcial. a execução de qual- visível e para as que forem endereça­
'tIuer servIço. fica a mesma Admlnl&- das R um campo ou a seus homens df
tração obrigada a avisar Imedllata- confIança oara serem dlstrlbuldB.ll 80$
mente a Administração ou as Adrol- prisioneiros.
blstrações Interessadas e, se nece3sA~ Artigo 40
~io, pelo telégrafo.

Artigo 37 Franquia postal e1n lavor das impres·
sões em relêvo para uso dos cegos

Taxas As 1mpressôes em relêvo 'Para use
1.. As taxas e pl'em!os relatlvos aos dos cegos. incluslve as cartas cecogr.-

lHlerent~ ~ervjços postais internac!a- flCRS postadas abertlLS, ficam ISentltS

da taxa d. franqulametlto. assim como
d~ prêmio" especiais correspondente"
b formalidades de regi4tro. do av~
de rcceblmentil. de 3'Jrrespondência
expressa. de reclam&ção e de reem­
balso.

. ArUgo 41

Moeda·tlpo

O fnJ1co tomadO como unlda~e mO­
netária nos dIspositivos da Conven­
ção e dos Acôraos é o franco-ouro de
100 cêntimos com o pêso de 10/31 do
grama e 0.900 de titulo.

Artigo 42

Aluste de cont~

Quando existir acordos a respeitD,
OS ajustes. entre as Administrações.
das contas Internaclonal.a relativas I1C
trlUego postal podem ser oons1deraoos
como transações correntes e efetl1ados
segundo as obrigações IntertW'..lonaÚ=
correntes dOll palses 1nteressados. Na
ausênc1a de aeôrdO$ dêsse gênero,
êsses ajustes de contas serli.o efetua­
dos de conformidade ~ com as disposi­
ções do Regulamento.

ArUg~ 4ll

Equlvalenll38

As taxas e premlos serão estabele.
cldos na moeda de cada pais segundo
uma equIvalência que corresponda.
com a' l\lalor aproximaçáo pos.sivel,
ao valol do franco.

Artigo 44

SelOs vastaI"

As Admlnl"T,rações postais da UnIão
emJtlrão os seJos pastaIS a~ttnado.s

ao franqwall'lento, Cada n01,. emIS­
são de selos postais será cJll1unJcada
a tõdM as outras Arlmln'straç6es
postal;; da lJI"lão por lnle··i.·(odio ds
,Secretaria InternacIonal, dom i\& 'lU·
dlcacões necessárias.

Artigo 45
Formulas

1. As fórmulas para uso da Ad
'tlmlstrllçõe.s nas suas relll~õe.s recl·
;>rocas deverão ser re51gldas em Un.
gUa francesa. com ou sem tradução
ltIterllneal' em outra lingua. salvo
disposição em contrárIo entre a~ ~ Ad~

ministrações Interessadas mediante
entendimento dlrew.

2 As fórmulas para uso dJ público
que não forem Impressas em Ilngua
francesa. devel'1\o trazer tradução jn·
terltnear nessa llngua.

3 Os textos. eôre.S e d!:)1a!Jsõe~ daE.'
f6rmulns de que tratam os § t 1 e :I
devem ser os que prl'~crevem os Re­
ttulamentos da Convençàn .. dos
Acordos.

Artigo ia
Carteira de idélltldade vostais

1 Cada AdmlnlStraçâo poderá for·
necer. és pessoas que formularem o
respectivo pedido. c'artelras de Identt.
dade postais vaJlrJlls como d'lcumen·
tos _comprobal{jflos llara qualsquel
transações nos co~rl'IOs dos pa!Se.s q.u
não tpnham notlflcJdO a na recusn
a admltl·las.

2 A Administração Que -forneceI
uma carteIra fica lIuto"lzada a cobrf11
por IsSo uma taxa que nào pode sel
.uperlor a 70 cêntimos.

3 As AdmJnl.trações ficam menta.'
1e tôda responsabllldade. rtesde quI'
!1C}ue provado q'Je li entrelill de um3
~emeSSa postal oU o pa~llmento de um
vale teve lu~ar mediante apresentacli~
:le uma cartelra "eg'llar Do mesmo
modo as AdmlnJ.StraÇÕes 'lão são re.s~

consávels pelas conseqüêncIas que
lJossam advir da perda, da subtração
~u d.o emprllgo fraudUlento, -ie .Imll
carteira regular

4 A carteIra é válida tlor eincl
an05 1\ partlJ' du /lIa da 'Ull. 1';11111'1'\.

OAP1TOLO II

JtEDIDAS PENAI.

ArtigO 47

ODrlgaçOe, relativas às medidas
pe1utiB

Os Governos doa paisea membro.
comprometêm-ae a tomar, ou a pro­
por aoa poderes legislativos de HUI
palses, na medidas necesséx1a.l:

4) para punir a falsl!lel1çtío de se..
los postalS, ainda quando retirados
da clrculaçl\o, bem como a 00s eupõea..
resposta 1ntemaciona1a e das oartei­
ras de identidade postnls~

b' parll. punir o uso ou o lançamen.
to cm clrc:Jlação: .

l' de selos postais falslftcado.s
(ainda quando retirados da clrcula.­
ção' ou que jâ tenham sido utiliza.
dos. bem como de impressões fa1s11'l­
cadas ou já. usadas de' máquinas d.
franqular ou de prensas tlpográl1­
cas;

20 ele cupões-resposta In~rnatllona!.f

,falsificados;,
30 de carteiras de Identidade p0s-

tais falsIficadas; I

C) para' punir o emprêgo frlludulenw ,

to de carteiras fie identid:y.)e postaia
regulares; '. <j

d) Illl.1'a prolbit' e reprImir quais­
quer operaçõ~ fraudulentas de fabri­
cação e de lançamento em circulação
de vmhetas e selos em uso no serviço
poStal. falsificados oU Imitados de tal
maneira que possam ser contundidos
com lIS vinhetas e selas emitidos pe­
!lI AdmlnJstração ele um dos palses­
membros; -

61 Para lmtedlr e, se fõr o caso,
P\llllr a Illclusão nas rcmCSl.as postais
:I~ OplO morfina. coca/na e outros
entorpecentes. bem como de matérias
"~'l}loslvas ou fàcflmente Inflamáveis,
dl'dll' aue e.'Su Inclusão não ~teta
l'~"e"o,.·nmf'nte autol'izada Dela cor.­
vClwan C pelos Acordos.

Spgunda Parte

OISPÓSI(,'M:l': CONCEItNENTES A
'pOSTAtHm DAS COltRESPON­
DÉNCJAS

CAPíTULO ,I

DISPOSIÇÕES GERAl"

Artigo 48

Oll;e/os de correspondénl'iQ

A denominação nbletos de corres·
'HJlldrnCla se aplica Iis cartas. aos car~

'Óe.s PtKIlllS -;Imples e com resposta
~lIga lI!li nHll·lscrttos. aos unpre'lSos.
\I,'; lmprt'''·oes em relêvo para USO
dos CI'l%05 as amostrBS de mercado­
"llS às OequenBS encom!''lnlt$ e às
eml'.v'lI11 ~tlamadaa "10DOJlQStlIJs".

Artigo 49

Taras e COndições (JC'ra1s

1 A.-. luas de franquJamento para
, tran"purte dos lbjetos de corres­
:lOndenCIR em too1\ " extensão da
Onlito bem como os limItes de Oêso
e rie dtm!!nsôes. sào fixados de llcõrdo
~om !l.~ indlca"i!S do quadro abaixe-.
'l;alvo as exce~õ~ previstaE: no art:. 50,
S 3/J eS!lllS taxas compreendem 11 en­
'l'e!!'a dos :)I)Jlltos lO domlclUo dos des­
'lll~ t.á r1o.e: nos palses dI' dp.'ltlno uma
VI!? que o serviçO de distribuIção 6e
encontre organizado. .
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11

de origem. Oontudo, a Rep~ticãO (1,
destino tlca. autorizada a encaminbt
lOS aos destinatáriôS. Neste caso, e E
houver cabimento, a Repartição ('
destino lhes apUca as taxas e sobrE'
ta~as previstas para. a categorià ê
correspondência em que fique C01l'l
preendidos, pelo seu zontêudl). pêso (l'
dimensões. As remessas que ultrapa~

sem os limítes mãximos de pêso fixll
dos no I 1. podem ser taxadas segun
do o seu pêSo real., I , •

-,

Oomo Pllra ~ cart~J,

Máximas: 15x10,5 cm.
Mínimll.s: comI para as cartas"

. Máximas: cimprimento;' largura e
altura. somadas: 90 cm., sem que a
maior dimensão possa exceder a

,,60 em. Em r610: comprimento s0­
mado ao dôro do diâmetro: 100 cm.

sem que a. maIor dimensão exceda
80 em.

Minimas: apresentar uma face cujas
dimensões não sejam ipterlores a
10x7 em. '

Em r610: comprimento somado aC
dôbro do diâmetro: 17 cm" sem
que a maIor dimensão seja lIlferioi
li 10 cm. As remessas cujas di­
mensões são inferiores ll.s mínimas

fixadas acima são. entretanto,
admitidas de uma. etiqueta·ende­
rêço retangular em, cartão ou papel
eonslstente. cujo seml-perlmetro
não seja inferior a 16 cm, e o lado
menor ~ ! em.

, Z Ieg.

300 ~1'5. ',

I k:g.

.1 lei.
(4& se lrAtar de ,llvros: 1\ ti.;

l1mite pode elevar-se &_ 10
após ent.endlmento emtre ..
mtnlatraç6ea interessadu

'1 kg•.
&00 Itr••

cegos, as amostras de mercadoria. e
as pequenas en:l Ilnendas:

a) devem· ser acondieionados de
modo que Possam ser fàcilmente exa-
minados: . -

b)' _não podem tra~er qUll.lquer ano­
tação 'nem conter dooumentu .~gum
com caráter de cor:espondênc1tl. atual
e pess~al; .

C) não podem conter nenhum I.l!lo
ou fórmula de franquia. obl1teradas
ou não, nem papel algum que repre-
sente valor.. Artigo 50

10. As amostri\$ d~ mercadorias Ta:eas especial,
não podem con~r objeto com valor
mercantil. 1. As Adm1nfstrações ficam auto~

11. O serviço de p~quenas encoJ\eit_ :;:d~ :~a;0s~:S ~~u:d:g~~­
das ~ o dos fonopostals são limitados ção interna, aos 'objetos entregues '
aos países que se tiverem declarado última. hora aos serviços de exped,
de acôrdo em admitir essas remessas, ção.
quer Mas suas relações reciprocAS, quer 2. A AdmInÚltração do' paUl' de de"
sômente' quanto ao recebimento. . tino fica autorizada a· eobraT pell'

12. 1: permitida a. reunIlio de~Obje* objetos endereça40s à Pasta Restan1

tos de correspondência de categorias a taxa. especial eventualmente e!tabl
diferentes <objetos ag\'ÚpadoS) nos lecida na sua legislação para BS· objl'
condiçõés fixadas pelo Reguln.mento. tos da mesma natureza no regime 11'

. -" terI'o. .
13. Salvo as exceçae.!r' privtst6lll pela

Convenção e seu Regulameúto .não são 3. E' facultado à Administração é'
encaminliadas as rem(!s.v.ULque nlo pais de destino cobrar u'T1a taxa. e~
preencham as condi"õC$' do' presente pecial de 40 cêntimos, no mâximo, pC·
artigo e dos correroolJdentt's artigos qualquer pequent. encomenda enfrr,
do ,Regulamento. Os .o~letos que te- gue ao de!l".inntário. E&.:l taxa P°(l
nham sido indevid~m~me. admitidos 'ser a'l1'\pntl:ld9 2() cêntt~r>.!' no máxl­
d!J~m ~e!, <!e4;J,Yi~§sJ~~§~!raçãO mo, ~o. ~nso de entrega. aqO,~iC1l10.

1

11
~" to-10..
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Ver artigo (O
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Impressões em relêvi p.t.t'a ceg{lJ •••
Amostras ,
1" porte' •••.•••••••••• t ••••••• ;; ••••

portes·' seguintes ' .
Ta.xa. minJma •••• 1, ,. le • • ~•••.

Pequenas en.comendu .
Taxa mfnima ••••••••••••••••••••.
FonopostaLl •••••••• 1, •• .'•••••••••• .

l~ porte j.
portes Sc.guUltes •...••• , • ._ .., '

t,

Óal'tul
- 1.'

l' porte .••.... ,. _.,_'"', ••. , .
Portei segutlltes 4.,tJ-U-' u_ , _."

2. Os limites" de' pêso e dimensões contenham qualquer publici,t'ade ou
fixadas ,," no 1 1 não se aplicam. aos reclame, além da que figurar na capa
objetos de correspondêneia relativos ou nas páginas de guarda dêstes Ob.
ao serviço postal de que trll:tll o art, 38. jetos. -

3. As matérias biológicas pereciveis G. As Administraç6es" remetentes
acop,diClonadas e rotuladas nu, eon-' .que tIverem admitid'o em principio a
d,!çoes estipuladas pero RegtlL>l.mento redução de 50% se reservam a facul.
sao submr,tldas .. tarifa gera.l elas cal'- dade de fixar para as remessas rete.
tl1$ e sômente podem rer pe"mutaJa.'l ridas nos· 1 i i e 5 precedentes um
entre os laboratórios qu:üifl::ados e minlmo de cobrança que, mantendo-se

..oficlalmen;~ reconl1écld'os Esta PF- nos limites dos 50% de' redução. nll.o
muta é, 1\ em disso, limitadll às lc.a· seja Inferior à. taxll: aplicã,vel em seu
ções entre os p;.1s~ que 'le declarem serviço interno. quer aos jornais e pu.
de 1\Côrdo em aMltar ess.as l'emC~!IS, bl1cações periódicas, quer aos im­
quer Das suas t:e1<l.ções reciprocas pressas ordinãrios.
quer num SÓ sentido. . . '.. .

4 Cnda Administração tem 11' tacul- '7, Excetuadas as -cartas registrada,
dnde de conceder ai>S jornais e Qubli- em sobrecarta fechada, !lenhuml> _ou­
caçõesperiódlras publicadas em seu tra remessa pocJerá conter moeda, b,k
paIs uma redução de 50% s6b~e 11 tn. Ihetes de banco, papel moeda ou

<Tifa geral dos impressos rp-serv'ando· quaisquer valores ao portado!'. platina
SI' 'o direit<? de limitar 'essa redução o~ro ou prata, manufaturados ;>u não,
aos jornais e publicações perlóil\cas jOlas, pedras _e outl·os objetos preclo­
que preencham as condicõl'.~ exl~idas 50S.
pela regulamentação Interna. 09ra clr- 8. As Administrações dos palses de
eular com a tarifa dOIl 10n1l1is. 81\0 ex- origem e de destino têm a faculdade
cluidos dessa. redução, qualquer UU6 de tratur de acôrdo com a sua legis·
sej~ a regularidade tle ~ua publicl\'Ção. lação interna, as .::artr.s que conte­
os lmpre.ssas. c<'l111erclais. tais como ca. nham documentos com caráter de
ttí.logos, prospectos, preços llorrentt's correspondência' atual e -pessoal. em­
etc., bem como Os reclame.~ il;tpressos dereçadas a outras p~oas que nio
sôbre fôlhas .junt.as aos jornaiS e pu- •
blicações perlódillas.' sejam o destinatário ou peJsoas que

5. As -AdministrMõe..~ "I).f..", lr:lInl- com êle residam-, - ._ .
mente conéeder a me..r;mr. r"'ifll'fl'l ri,,!' 9. Salvo as exceç,o~ pre.istas no
livros e brochurAS. Il(l.q 'nn.,"lo M ,n"í't. Regulamento: -os manuscl'ltos o.; lm.­
5ica e às cartas geográficas que não 'pressos, as lmpresllões par" ltSG ~os

~rt.6e.s -pO&t~!I~

·.Implea .~,,,.; ••••••••••-.~/y :••
com resPQBta. pc.tI.. 'V_ ; ..

" Manuscritos •••••••••••" .
19 porte •••.•-••••• ;•••••••••• t '

portes I seguJnte. ..
'" Taxa mfnJ,ma ~ •••• ~ ••••••••••• _'.~.

.In~pressos /I'-.f:.!.~~-!!!..! ~~~~"'. ~,
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T!l.ttJ de Armazenagem

A Adllllntstr&~liO de da~Un(.l é auto­
rl7.,\.ju II COl:Jrlll' a t/l.Xl\ do armazena­
gem 4.(l s:,u servIço Interuo sObre oa
mUn'lM!llfOS os Ilnpre.S:hlS C as peque­
1l1lS en('[lmendns que excederem a

- 50'] ll'llnla" e ~aJv dCSUllltll\l'lO náo os
tcnna rNllflcto no P-lI'Zl) GIl, que os
mC'Snlo.'> são P;'S!OS, llvr~ de d~pe.sas
à "ua dl.>PD.\olçt!.".

conta do deIlUna.~lo, a uma taxa DO .utoriza.d" a ~ee1:i'er, no momento da Ie1'Vl\.Dc.Ia dei forme.lldade.t e ...
d6bro da lmportAncta do franquiA- d1.stribuição, a taxa &pUc:1.ve1 em leU pagamento d.. tlxaa pr.v1.stu JlOlt
mento ou de. insUficiência, não poíSen.. serviço Jnterno. 11 29 • 19.
do etSa tua ser lnfriOf " li cé.'ltt. Artigo 5& 'é-'_·~"
mos. Artllo 1iO

2. O mt';\lmo tratamento pode ser Retirada a. cOTTe8pond~ncl".

apUcado, nos casos citados, a<J6 C1'J" Modtjicaçáo d.6 enderêço· Reexpediç40. Refugo
tros objetos de eorrespondênCla que 1. O remetente de qualquer obJe·
tiverem sido transmitidos Inde\'lda- to de colTespondencla pode retirá-lo 1. No caso de mudança de r~l..
mente ao pais de destino. . do Correio ou modificar-lhe o ende· dêncl.,. do de.st1na.tárl0, OS objetos de

ArUgo 56 r~o, enquanto o objeto: oorrespo.o.dência. &Ao reencamnhadoa
• Q} não tiver sido- entregue ao de.s· ln1ed1atamente para. o mesmo desU-

Cup6es-resposta Internacional. tinatár1o: . natá:rio salvo se o remetente tiver
Artigo 52 1 O C\lp6es-resposte. 1nternaclo- li) não tiver tiver sido confiscado proibidó a reexpedJç~ por uma ano..

FrallQutCll1l1mt" n!\L~ :ão venlli~os nos palsea da.,.1 destruido pela aut.oridade compe· tação teita no sobrescrito em lingua
. União tente, em virtude da infração ao dls- conhecida no pais de destino. Toda-

1 Em regrn geral. tôtlllS bS remea- 2 O· pre"o de venda é determIna- posLo no artigo 60; via, fi, reexpediçllo de um pais pua
Iln~ 1l1:'I1Cl:ma(Jillj no art, 48 c'Jm ex· • ~ tr te t é. 1 bJ
rI' .e li ;". ln,pressôcs em -e'evo l>3ra do pelas Administrações interessadas, c) não .tiver sido apreendido' em ou o samen er ugar se os o e·
ll~~ !los dc~ns. (Jevt'm ser Jnt~;:numcn_ mas nâo pode ser interior a 40 cên- virtude ,da legislação Jnterna do pais t-rg satisfizerem as trcon~ r:r,qye-
tr flnnqullHl1l5 pejos remc·,cntes. tlmos OU ao equivalente dest.1 , Impor- de destino. r

ti
as paterA o DOVbOj '-~dP • e a-

., C' d tâncla na moeda do "ais que efetuar vamen aos o e""", e correspon-
u • Im f':w~J:'no n5 ~d~ tns ti car· 'd .. 2. O pedido a. formular-se para daneia a reexpedir ou a devolver por

1::'"'5 pc15!!lIS sImples. nu::!' terio curso a vcn a. "to< I êsse fim será transmitido por via. via aárea. a pedido do remetente OU
Jl;j remets~'s oitO ou InSIl!lcumtemlmte 3. Cada cup5.o é permu ....ve. em postal oU telegrá1lca, àS e;q,ensas do do destlns.táriO a llcam-se or ana­
:!iallfjWnulls. nem os cnl·;õ..s postais qUlllCljlCr pais da Unl~, por

f
um sft' remetente, cobrando-se para. cada logia, 8$ dlsposiç!es dos a~tl~os 49 •

i'1I,(j rf'!po&l.l\ paA" desde, que ambu ou s~ o~ que repreton tt âi rdnqu r pedido a taxa de 40 cêntimos no IM.- 99 Ai 29 e 39 concernentes 80 cor-
IH pu, tes nao estejam Integrnlmentl' men o e uma car a or n r a e po - ximo além do prêmio de registro relo aére '
11 ~lIqll'H':'n5 1111 ocnslÍJ,.:J illl posta~em. te slmp'es orlginârla dêSSe mesmo se o· peclldo tiver -de ser transmiti: o. .

3 Quando forem postados em nals com destino ao exterior. Median- d r via aérea ou orvla tele!n'á- 2. As corre.spondênc1n.s que, por
FnmJe qUllntld'lde r.art:ls ou cartões te llpresentaçlio_ de um n6mero lU- IIgaPOo remetente dev~rá pagar tám- qualquer motivo, tenham caido em
}Ju,-.Jnlg simples, não ou InSUfiCIente-I flclf.>nte de ~poes-respostl1S, as ~d- béni a. sobreta.xa. aérea eorrespon- refugo, devem ser imecUatl1mente de­
lllH,te frnnqu\ados, a Adminlstreçáo mlnlstrllc6ell eVl'm fornecer Os se 0toS dente ou a. taxa telegráfica Ainda. ,olvloas ao pais de orIgem.
do PC]!!; de origem te-á a faculdade· postais nece.,>sé.rlos ao franqulamen ls tente j' in '
d rl . '. 't t de uma carta ordinária a expedir-se ma , se o r~me dese ar ser • 3. O prazo de eonservaç!io dll.L

e eVOJVC lOS fiO reme co e, por VIa lI~ren e cujo pê!o n!io ultrA- formado. por Vla aérea ou telegráti- eorrespondênc1a.s retidllS à :.::~,;:..:o·
ArUno 53 pM-e 20 "ramas ca. sObre as providências tomadas dos destinatários ou endereçadas v........

1l!orla/ldades d; Ira1lqu/amento 4~ A1~m' disso: é facultado a cada pelo correio de destino em consequên. posta restante é flxado pelos r~u-
pll.ll1 exl<:!ir 'I entrega simu1tânt"a dos ela de se!! pedJdo de retirada OU de lamentos do pais ele destino. ~-

1. O frnnqulamento se opera, quer cunõeq-rrsposta e das remec;sllt; a se- mod1ficaçao do enderêço, deverA. êle prazo, entretanto, nao pode exceaer,
por melo de selos Impressos ou cola- rem franQuhldns pela permuta dos pagar, para 1.sso, a sobretaxa aérea em regra geral, a um mês nos ca.so.'J
dos sObre as' remessas e vál1dos no mesmos cupÕes. ou a tnxa telegráfica. particulares em que a Administra-
pais de ongem para a correspondência 3 se o pedido de retirada ou de çâo de destino julgar necess6.rlo pro..
dos pn~tjculares, quer por melo de Artigo .117 n.od1f1caçil.o de enderêçc se- referir a. longé.-l0 até dois meses no máx.lmo.
impressoe.s de máqulnlls de frl1nqular R~me$Sall expressa" várias remessas entTegues llln1ultA- A devolução ao pais de origem deve
oflclalmente adotadas e funcionando _ neamente na mesma. Repartição pelo ser Ifeita em prazo mais curto, 4e.sde
sob a flscallzl1çlí.o lmed\ata de Adml- 1. Os objelo.~ de correspondência mesmo remetente e endereçadas ao que 1.sso tenha sido sollcita.do pelo
nlstraçê.O, quer ainda por meio de Islio entreltues 11 domlcnio Dor Um mesmo destinatário as taxas ou so- remetente ,)or meio de anotação fel­
marcas de pren.'lól tlpográtlca ou por p'prf.ndor especlfll. Iml'dlaJament.e após bretaxl\.S previstas no I 29 serão co- ta. no sobrescrito em llngua conheci·
um outro processo, se tal sistema de a ehl'!!,ac'a, • pedido dO!l remet.ente/l e bradas uma .só vez da no pais de destino.
1ulpre.ssão fôr autortw.do pelos Regu- desdI' tltle M AdminLstrações dos pa.l- •
lamentos internos da Adm1n1straÇão ses de de.~tlno aceItem o encargo de 4. A simples retltlcaçâo de ende. 4.0s impressos destitufdos de va-
de origem. tAl 1;l'rvl<:o. reço csem a alteração do nome OU da lor não sAo devolvidos. salvo a pe·

2, São considerados como devida- 2 Essas remelll!as, denomlnadns ex- qualidade do destlnatá.rio) pode ser dido do remetente por melo de nota
mente tranqulados: os cartões pos- prl's,<!HI. ('.stão suleitllS, além do porte pedJda cllretanJente pelo remetente exarada no objeto ,em llngu.a conheci·
tais COm respostB paga (jue trouxerem ordlnArio. a uma taxa especIal que ao correio de destino ,Isto ê, sem a da no J)als de destino. Os lmpt"el!$O.S
impressos ou colados selos do paÍS de nllo I:ela inferIOr l\ Cluantia destinll.dll observância das formalidades e sem registrados devem ser sempre devo]­
emissão dêsses cartões: as remessas no tranrtlllamento de uma carta sim- o pagamento das taxas previstas n06 vldos.
reí,lulllrmente franquladas pua o seu olas ordln6.rta. nl'm !I1.rperior a /lO cên- 11 29 e 3'. 5. A reexpedlc;Ao dos Objetos de
pT1melro percurso e cujo complemento t\mos. ou aul' seja \ltual k taXl1 1'1'11- Artigo 59 eOTrespondêncla de um palll para ou.
de taxa. tenha sido pago antes de eJÍvt'l no llervleo Interno do pa1'& de Reexpetltçt10 Refugo tro ou SUa devoluç!io ao pa.1s de ort.
SUa reexpedlção: e, bem assim, 06 jor· orlf(em, se est.a. fôr mais elevada, . gem não dã lugar A cobrança de taxa.
nal,s ou pacotes de jornais e publi. m~!lt\ ta:'ll\ rlevt' ser pagll pelo reme- 1. No caso de mudança de res1- suplementar alguma observadas as
cnçóes periódicas ctdo sobrescrito tra- t"nte, IntelU'al e orl!v1amente. dêncla do dest1na.tá.rlo, OS objetos de exceções previstas Pélo Regulamento.

~ga a Inserlçlio "Abonnemenfs-poste". li, A taxa PS1'eeial. a que se refere correspondência. são reencamlnha- _ ~ • _
OU__ "Abonnement d1reet" e que te· o I 2 e COTfpllllondente ll. entrelfa por dos imediatamente para o mesmo 8. Os objetos de <;~"'''''';-~~·_''':oc_·
nham sido expedidos em virtude do eX'!'rl'Uo dI' "arte "Rl!llllosta" de um destlnatãrio, salvo se o remetente ti- reexped1dos ou cnidos em refugo :~.
AcOrdo concernente às assinaturas de eartfín nostal Rf noderA ~er devIda- ~er proibido a reexpedlçAn por uma entregues a08 destlnatári06 ou aos
jornais e publ1cll~lles periódicas. mentI' .'DM'1l nl'lo remetente da rnen- anota~Ao feita .no sobrescrfto em lln. remetentes medinntt fjagamento das

ti 4 clonndll "arte. gua conhecida no pais de destino, taxas com que tlverc.>m sido onerlldos
Ar go 5 4, O'll1ndo n domlet1!o do destina. Todavia a reexpediçAo de um pais na partida. na chegl'l.da ou no traje-

Flatlqulamenfo das correspond~ncía, ti fAria eJ"Mvey situado fora da zona de para ouho somente ter! IUI!:a.r se os to em virtudE! de reexpedlção além
bordo dos navios 11\~h'{bul('!\" loca' do correio de des- objetos satisfizerem as condlçl'les 1'e- do J)rimelro pt't'etlTSO. sem prejul20

Uno. R entrell'a por expresso pode l!E'f .querldas para o novotlansporte. do reembolso dos cUrelto.s aduaneirOll
1, As corresponMnc1as postadas a ont'rl'lda com 11 cobran!;a, pcl' Ad- Relativamente MP objetós de corres- ou de outTlUl. demesl1$ l'speeiafs. cuja.

bordo de Um navio em a.ltO mar po- mlnlstl'l\eli"l dp dMtlno. de uma tllxa pondêncla a reexpedir oU a devolver a.nulaclio -não seja. concedida pelo
dcm ser franquia.das, salvo acOrdo em eOlrl111I'mentar. n~CI excedente ll. fh:ada por via -aérea, a pedido do remett'nte país de dstlno,
contrário entre as Admln1stracões in- no llel'vtcn int~mo nMIl. Ol! obJet.os da ou do destinatârlo. aplicam-se, por 'T. No caso de reexpedl~lIo para
terellsndas, por melo de selos do pais "'~'mR ntltnrl'zn Nl'sse 'lll.So, porém. a a.naJoltla. as dlsposicõeJI dos a.rtlgos um outro país ou no caso de não
a que DerLencl'T ou de ~'.le depender o "'" "pqa POT_ eX'Q!!~.i',.~~.s ..~-3J?r~n~ 49 e 99 11 29 e 39, concernentes no cor- entrega, serão anuladl!s a taxa de
navio e de acôldó ~om a t4ri!a dêsse' rfa. . ,- fI f', , ... reio aéreo. posta restante a taxa de desembara.
DH'i1n10 puls. 5 Os ob'ptOJl l!xnl'''IlSoa in!U c en· 2 A nd~ I ço aduaneiro à taxa de artnllZt!nngem

·"mlm!1:' fJ'lln rJ1l I;. dos "om relMAo 11. • s corcrspc .,ncJas que. por taxa d c' I lio tnlCl\ mp]e •
2 Se a. postallem a bordo se der IlTllinrtJ!"clll tntal das taxas que de. qualquer motivo, tenham caldo em a e om s.~ ,a. co •

cIllTllnfe o' estacionamento nos dois "1'"'1 ,er no'l'lOs nr~tt1l!ment.p I';ljo dls- refugo, devem ser imediatamente de- ren~h- de elm'd~ t1n\l:ta dSPeel~
pontos extremos do Derc~rso ou em t,.\\'Iltldc'l l'l!'C~ melol! ordin~TI09, 8. volvidas ao pais de orl!!'Cm. q~enns e::coaa:nd~ a os u p
Um rlOq pontoll de escaJa ,ntermedlA- mt'nn,c; que talll oblctos tenham sIdo 3. O P'W:ZO de conservação das m lU •
rIos. o fran(julamenlo só serA vàlldo ",ntadoll eoml'l I!xtlrl'~SOs pelo CorreIo correspondêncIas retidas A dlsposlç~ tI
fi anelo efetuado por ml'lo de selos do (lI! orll!'em Mp!:t!' (llt1mn enso, tIS re- dos destinatários ou endereçadas para AJ' go 60
paIs {'m cujlUl á~UBS !StJver O nalllo m"~Mll emo tn~ndA< de acôrdo com ~osta restante é fixado pelós regula· Protblç6es
(j ele ncllrdo cOln a larlfn dêsse mesmC!. o d1lmosto no <11'til!o 55 mentos do pais de destino Esse pra-
pals. ~ ti -5 6 E' fnlmHl1do h~ Admlnistrnç/ies zo. entretanto, nlio pode éxceder, em 1 E' proibida li expedição dos ob-

• r !la , 11l7!'rrm 11m:!. ~"ica tentativa de l'n- ll'CgTa geral, a um mês salvo nos jeto:s bai I d
Tl1xa I'tIl ClISO de ausétlC'ta ou insul'. t.rCtt3 flor p"rnresso SI' eSSll tentat.lva casos particulares em que a Aclmi.. a xo lllene: ona OS~

l'iLlilC'la de tranqulanzento 11'1r Imnl'ofICll11. o objeto pode ser tra· nlstTação endereçadas ao mesmo 'ties. al objetos que por sua natureza
- tlll10- ~l'lmo remMC;q orl'llnárl!l. tinlltárlo. as taxas -ou sobretaxas pre- ou acondIcionamento possam oferecer

1 Observadas as exceções prev\s- 7, Se o re~llnmento do flais de des. vistas no I 2 serão cobradas uma só erigo para os funcionArias manchar
tns pelo artigO 68 I 6 para os obje· tIno Q l'prmlt1r, os destinatárIo!! ~- vez ou deteriorar a correspondência (ver
tos rCl!lstrados e pelo artigo 153. 11 3, dem !lQ.llclh'lr no corrl'lo distribuidor . também & ietra gl.
4 e 5, do Regulamento. para certas nUI! tMp a cOI'1'I'!ltlonMncla. re\!htra. 4. A simples retificação de ende· '
entl'gorlas de remessas re-expedldas, da 011 1'150 flue che~e a ~les endere.. rl!ço (sem aiteração do nOme OU da b> OS objetos Rujeltos a direItos
flS cartas e cartões postais slm11~es, tI'Ida. l~s! s!'la· entrerue 1101' expresso qualidade do destinatário) pode &'er aduaneiros (salvo as exeeç/ies prevls..
('1jI cnso de r llsiincln ou insuficiência 10"0 ep~ o S"ll 'I'eceblmento. l~ellte pedida diretamente pelo remetente ao tas no art. 61), bem a.s.slm llS amos­
de franqulamento, ficam su)elto~ por caro, 11 Ai.1ministraçllo de destino fIca. correio de destino, Isto é~ sem a. ob- UM expedidM em grande nútneN

"
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c:m=o:~- de ~vitar a cobrança dês- , 'Artlg'~ : .. MtAdo, =:~rar-se-Aapenu uma 2. Por êsse motivo. o remetente te.r~
ses direitas; ,'Direitos _aduaneIros e outros __ taxa. Todavia. se se tratar de remes!' direito a uma indeni~ção cuja Impor4

I" C) ópiO, morflns. cocaína e outros direitos; não postais ' S!lS registradas que foram. -a pedido tl\ncia é fixada em 25 francos ~
.ntorpecen~si· " " ' ' , ' do remetente, encaminhadas por objeto. '" -:/_I dl ,objetos cuja entrada ou cil'- As Administrações ficam autoriza- vias diferentes, cobrar-se-á um prê~ Artigo 'J2 '
culação seja proibida no pais de des- das a cobl'ar dos destinatários das mio para cida uma dns vias ut1Ji- ls~n"llo A. re.s"onsabilidade
tino; rem~ os dir,eitos aduaneiros e zadas. "" ..... "

'. c) animais vivos, com exceção:' quáisquer outros direitos não postais 6.' Se a reclamação ou o-pedido de As AdminlstrnÇÔea postais' fleaJJl'

) l' das abelhas, das sanguessugas a que as meSmas possam estar sujel- Informlu:6es Liver sido moUvl1do por isentas de responsabilidade: l_
êd tas. . -, \Im êrro de serviço. • taxa cobrada 1

i e dos bichos da s a: . ~ Artigo' 65 . -;erá restituida.,. 19 Pela perda das remessas regl$4lI 29 dos parasitas e dos destruldo~ . ~ tradas:
re.s de insetos nocivos que se dest1~ Remessas lil?Tes de direitos CAPtTO'LO 11 . lU em casos de fôrça maior. AI

1 nem ,,~ 'contrôle dêsse.s' insetos e ' .... ã j .ft~vi o a ....",.1..... 1. ,Nas ~ relações entre os paises 'Remessas registradn.t Adminisw;aç o em cu o..... ç ..y'"
quando permutados entre. instituições que se tenham declarado de acOrdO .H ,verificou deverá. segundo sua le-l

,oficialmente reconhecidas; . '" a' Ahte "''''peHo,' os remetentes podem Artigo 68 glslaçâo interna. decidir se esse per').
, jl matérias explosivas ou infla.. = •..., d ci .A... qu cO~'ll41se responsabilizar, mediante declara-Taxcu é devi a a rcuns_ncl.... e .... 1
mavels; . ção prévia ao correio de origem, pela tuem um CIISO de fOrça maior;, es.'allj

fll a.s matérias perigosas: contou.. totalidade das despesas postais e não 1. Os objetos de correspondência circunstllncias devyão ser levaons II!)(
do, náo são consideradas como peri. postais que on-erarem as remessas enumerados no art. 4S_ ,Podem ser conhecimento da Admlnistra~ào eta:

,gOSIlS as matérias biol6glcas pereci- por ocasião da 'Cntr~a. Enquanto expedidos sob registro. pais de orig~m, Todavia, subslstirn .1
veis mencionadas no t)rtigo 49 I 39

; uma remessa nno tiver sido entregue ' 2. ~ A taxa de qual~uer' objeto re· teo,;ponsabilidade da AdminlstrB<.'âo d!)~
I hl objetas obscenos ou imorais. .ao destinatário, ~ pode o remetente gistrado deve ser pall"ll previamente. pais expedidor desde que tenha ncet.
I 2. São tratados conforme OS te- posteriormente à postagem e medi- Ela se compõe: tado suporta.r os rlscG!S de fôrça omalc~
'gulnmentos internas da Administra- IIJ1te uma talÇa', de 40 cêntimos no aI do preço do frlU1qulamento or-, (art. 611 I 51: I
'ção que verIfique sua prt!sença, as máximo. pedir que dIta remessa sejá dlnârio do objeto. segundo sua nntu· Dl quando..em conseqUêncla da 01'3-
remessas que contenham' as objetos eza d
mencionadas no I precedente, e que entregue livre de direitos. Se o pe. r ; . . tr truição dos documentos e serviço .e....
tenham sido indevidamente admiti- dido fOr transm1tldo por via aérea bl de um prêmic. fIXO de regls ~ sultente de um caso de fôrça, ma 101".
das l\ ~xped1f;ão. ou por via telegráfica. o remetente de 4() cêntimos no màxlmo. não possam p'reslal 1l11ormaçót'$ ~b'J~o

I 3, Todavia. as remessas que cón- deve pagar também a sobretaxa aérea 3. O prêmio fixo de regIstro re- llS remessas e a prova' Cll' sUa fe"p<H1-
I correspondente 'ou a taxa telegráfIca. ferente à ,parte "Réponse", de um sabiUdade não tt'nha sido de l''llro.
I tenham os objetas a que se refere o 2. No caso prevIsto no I 19 prece- cartão postal s6 pode ser pago pelo modo produzida; . ., '
I lq, letras cl fi, 0''1 e hl náo' sâo dente. os remetentes devem se com- remetente dessa po.rte. ~ Cl quando se tratar de TemJ'!o.~}:'

'!em caso algum e::tclUlúnhadas in80 protneter a paga.r as importâncIas 4~_ Ao ,remett\nte de um objeto re- cujo contt"udo e.ll'ln ('"mv.. :J>j
destino, nem, entregues aos dellt a· que possam ser reclamadas pelo cor- gistrndo deve ser entrelnle ~rat\llta- nM prolbll)ôes prevista/! pelo.~ art,'. 4!)
Urios, nem devolvidas à origem. rejo de destino e, dado o caso, depo- mente. no momento de postagem. n 7 e 9. letra "c", e 60 I -1; I

, 4. Nos CllEOS em que as remessllS sltar arras suficientes. " um eertific.ado de reglJ:tro. dI quando o remetentl' não .l.enh~
· Indevidamente admitidas à expedlcão 3. A Administração de destino ti- 6. As AdminlstTaçCtI'~ dos pallll'll apresentado QUlllQuer reclnml'lçao no

não sejam devolvidas à origem nem cá autõrizada a cobrar uma comissão dispostos a SUi>Orta.r rlsros Clue pos~ prazo de um ano previst.o no!U't ~7~1
entregues aos destinatárIos, a Adml- que não pode ultrapassai 40 cênti. sam I?rovir d_e- casos de (ôrc;a maior. 2q Pelas objetos rrglSf,radOo!' CUl" jOn.
n1stração de origem deverá ser Infor- ficam al torf d I! eObrar umll t.<!Xll. -
mada. de maneira t'lrecisa. sObre o tra- mos por objeto Essa, taxa é inde· I Zll a li ' I trega efet.uaram quer nas emfr. <(j~SI

" pendente da prevista no artigo 63. especIal de 40 cêntimos no -máx mo esfabr!ecldllS nas seus rt'ltlllam' I losl
tnmento aplicado a tais remessas. 4. Cada AdmInistração tem a fa~ para cnda ob.leto re~istrado. Internos pnra ~ oble'~ da ny-<ma IH.

! fi Fica além disso, reservado a culdad'C de I mitar aos objetos regis~ 6. As remesF8S_ r,,!!lst,ra~n-" não 01\ tureza qner nas condlÇõt's ur' Vll't<l.l
~:~q~e\~~~po~tedlrJ~~e ds~un~~rr~~: trados. os serviços de remessas livres Insuflciéntemente ,franattfadas q11e no art 46 I 3:

· rio.' em trAn.~lto A descoberlo, de ou- de direitos. tl'nham sIdo tndevldaml'ntp t,rnnsm· 3\1 pelas rpml'l'l'a.~ llpre"I1c1111~1' P"ll
... tldlls 1\0 pa5s de destino firam ~mlel- vtrtnde da Ic~tl'l{lçflo Inf.prna de p~1JJ

trO$ objetos de eorrespond~ncla Que ~ Arti;ro 66 " tas por J'onta dos dl'~!lnll'Rr("•. fi Il""l'! de destino )
hão se.lam cartas ou cartôes postais, Anulaçáo dos direitos aduanei~03 taxa IgURI t\ Import"n"ill da insufl- •. Ar/ligo 73
desde que não tenham sido satlsfel- t di ti •• e!ênc1l1 do franl1ulnm p nto.
~ as di.~poslções Je~als" que re!!;ulllm e ou ros r~ os não posta.... . Dc/prmillac:áo aa re~lJl11lsfllJiliJfld"

dl d bl1 S d ! Istr õ .Artlrro" 69 .tIS coo çôe.q e sua pu cnCnO 011 As A m n a.ç eIS se comprome- ~ entre as Admlnlstra('o('s vos/cm \
cIrculaçfío ne.~e pais. ~s·ps obletos tem a intervir junto de seus serviças~ Atllso de recebilltenfo - á 1
devem ser cll'volvldo.1 à. Admlnlstra'- Interessados. a fim de que' os dlrel~' - 1.' Até prJvlI em rontr r o l'I '''S''
çlio de origem., tas aduaneiros e outros direitos· não" 1. O remetente de um objpfo 1'1'- =h.tru'abllldllde pela perda c:e um.l f~

postais sejam anulados-em relação' às '!Islrlldo pode pedir um aviso de rp- meeSll regllltradaC<lbt' a Adm)ni"'~!I"·
Artigo 61 remessas devolvidas à origem, 'des- ceblrnl'11to pal!:ando. no momt'tlto ela çlío que, tendo r,ecebldo o .1\).1' la Sl!ll

Objetos sujeitos a dfreltos adualleiro! truidas por motivo de avarIa'comple- oostal!'em. um prOêrnio fixo de 1" prote.~\Os e f'"'llnNl' rlE' PO<fC rifO l""(l1J
ta do conteúdo' ou reexpedldas pará cêntimos no mb:imo. O referIdo av,- os meios reguJllrnE'nl.arl's· cc lnllt,>AJI'a..

· '1. E' l)ermttido o 'teceblmento de uma t'ercetro pais. - so sl'r-Ihe->\ tranllm!tldo por vIa a~r!'A ção. não po..~a prova.r a pn l relt·, ao
pequen1l.ll ,encomendas e impressos desde que tenha pl'lp:o. além do destinatário. n'm dado 1'1 ' ("lIfo !fi
aujelt.Q!l a direitos aduaneIros., _Artigo 67 l)rêmio fixo lIuprllmenclonadn. um transmissão, regular a uma out.ra

I: ,2. As cartas,- e as amôlltl'as de Reclamações e pedido, dl1 prêmio adicional que. nlio \tltr91)11F~" AdmfniStração. _.
inerMdorlas sujeitas a dlreltoa adua.- lnjormaçóes a, sobretau Béren. correspondente a!J 2, Até prova em contrário 11 AClmí.
fnel~s ,do Igualmen~ admitidas, ,peso da fórmula.. nls'nwão Intermediária ou (le.;.t!f'!11á..
desde qUe o "'ais de destlnn tenha 1 As reclamações são aceitas sô~ _.. ria tlca '-pnta de tôdl\ rp.'-Ofl111ôllb!1i.
g .. d men' te den....o- do prazo de um .."o. 2,. O aviso de re..eblmento t!l1Hl' ...I ado o seu eonsentimpnto. Cantil o. w __ t dr.de. com re."Sa.!vll;' porém~ do estllbe-

I Ualquer AdmlnlstTaello ter! o dl~ a contar de dia seguinte ao da pos- ser pedido pn~terlormpntt fi tlo.~ A~ iecIdo nO • 39: '. ,,~
,reU(l de IimItaf As carta" T~lstradBS tagem da remessa. - gem da rE'me.ssa. no prazo til' um a.no aI, qUandotenh~ observado a.. dUl-l
· () serviço de ca.rtu ,<'ontendo objeto 2. Contudo. os pedidos de intor. e.de a.c4rdo Mm aS coodlçlíes prevls~ pos1çl'le~' do arL 36 da Oonçt-nç te tlj
'uJelto.'J >t direitos adunnelros. ções apresent.ados por uma Adminls- tás no m. 67.. , das arts, 165. § 39 e 166 I 49 do H.6-'1

Í\ S. Em todos os casos slío l)erml~ traçâo, fOra dêsse -prazo. devem ser t. Qutuldo o reml"tente rl'clamqr, guIamento:· . _ '
'tidas !\li remeS$Al! de sOro.'J. vacinaa recebidos e tratados obrigatbrlamen- 11m aviso de ,recebimento aue n!'lo b)- quandc possa provar ql1e !é to..
·~ matérlas 'blol6s!1I'as l)erecíveJs. bl'm te. desde que cheguem A AdminIstra- lhe tenha sido devolvido dentro éJos mou conhprlmento da reclam91;ão ele.
comn a.s remI'4<;SS-!' dt' nV'rlf"llm"1'Ito" ção interessada dentro do prazo de nfazcs normais, n/io lhe ser& cObra~ pois da destrnlt'áo dOE doeumento.< da

'de npcessidade urgente e de dlfícO dezoito meses A conl.ar da data da do um se~undo prêmio. n"m (I p,.~- serviço reiat.lvo.<! ao oblel.(l proclll'adOl.!
procura. . '. postagem das remessas. mio previsto no art. 67 'para M re- estando findo o prazo de OO!Uel'\'Il(!l1.Q
'- Artigo 82 3. Tôda Administração é obriga. clamaçõe.s e pedidos de informações. previsto no. art 121 do Rel!'ulamf'nlo. I

C071fróle aduaneIro, ~~ Ad:~fc;rma:cA':la~~~:s e A~~: . Arti~o 70 ' :t~~f:~~t~~O p:ejUdica os dIrei"
A Admln!stracão do pnlll de dl'.~t1- me--".~as postadas nos correios das Entrega '!m mllo f)rÓlIrla 3. Contudo se a perda se der (lU-,

!lO tlrl1 autnr\:>:nda a subml'ft'r à f1s- outras Administrações., mil ran~ o transporte sem ql1e ,se ot:lSSa
cal!7nclio, adnfltll'lra R.'l remt'ssnll clta~ . 1. Nas relal;Ões entrt' as Adm s- determinar qual o pais em cujo t~r_l
das no Ilvl 61 l' li flbri-las "ex-o!fi- 4., Cada reelamação ou cada pe- tTaçlles que tenham dado SCIt cansen- ritório ou serviço tenha' ela ocorrldo.~
eio", se tôr nect':'sârlo. dldo de informações pode ,dar lugar tlmento. os objetos de cOlTespondtn• as Adminlstraçô~s Inf.t'rl'ssadEl" supor-I'

ã. cobrança d~ um prêmio de 60 eên. eia registrados e acompanhados de tam o "'rejuizo ..- ..... '1'• .:.- {"-uais. I
"'r ArUgo 63 tlmos no máximo._ exceto se & reme- a.viso de recebimento, serllo, a pedido .. "'.... .......,.; lO

. Taxa de desembara"o ar111dnelro. tente lá tíver pago o direitn especial dos remetentes entregues ao destlnA~ '4, Quando um objeto reg1Etrndo 88
, concernente li um aviso de recebi..; Urio em mão pr6pria:neste caso o perder em circunstAncias dE' fÔrç8i

f~ Quando reconhecidas como su:fei- mento- - As reclamac;ões e OS pedidos remetente para um prêmio pSl)ecfal de Maior. a. Administràc;ão em cujo ler­
tas a direitos aduaneiros. as remeS;. de informações são encaminhados 20 cênt.lmos ou o Drêmio cobrado no rltório -ou serviço haja ocorr.dc 11 per..
sas submpt.ldas à fiscalizac;ão adul1- !'ex-offlcio;' e sempre pela via mais para dI' origem para o pedido til' en. da s6 é responsável pare C"nD n Admf..

! &elra. no pais de destino, Dodem ser rápida (aérea ou de superficie). No trelttl em mão nr6prll\. ' nlstração expedidora se amba.~ OI!J
· ,. erndas. l)or tal motivo. e em be- caso de ser pedido o emprêgo da via 2. As Admlnistnclles slo obri~ndll.ll ~isl'-S suportarem· os risooa decoITcn·

enclo do correio, de ~ma taxa pelo ttelegráfica, cobra.r·se-á o custo do a fu.e1' dUM t.entativas para entrega a, deQscaSdOSired
i
.:_f~adrçauamneat~oros' e outr";'·

esembaraço alfandegário na lmnor- elegrama.." se fôr o cuo, o da, re.s- de.<;SBS remessas ' "....., .....
I' Ancln de 4() cêntimos. no máximo, pectiva resposta, além do prêmio 1"8- ' . cuja anulação· não se tenha podido

or oblt'to. A Importância dessa taxa lativo â r~clamação. . . . Artigo 'f1 obter' ficam a çargo das Administra..j
de ser- elevada para 1 franco-ouro S. ~ Se a reclamação ou ., pedido Responsabllidad6 ções re.spon.sâvelS peJa pérdn "

relacã~ As remessllS dtadas no de Informações se referir ti. várias 6. A Administração 'lue haJa efe-o
ll!'o 164. I 19. do Regul'lmpnto. que rem~as postndns slmulUneamente 1. As Administraç6es' 0,;10 responsâ- tuado o pagamen~ da lndt'nlzaçlO

, traonSFl'm 01'1 UMOS ntevlli:t.llJl no ('10 mesmo correio. pelo mesmo· reme- vels: '()ela perda daa remessas regls- fica sub-rol?:ada, até i importâncili
,~tlgQ 49, § 1', '.. '" tenlie. endereçadas '.0· Mesmo cle6tl-: tr&das. . Idessa IndenIzaçlo, nos dIreitos da PEW"
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ent" egues 110 cals marítimo do p6rto
de destino.

•. As expedições mal encaminhadas
sâo O{)uslder: ",s, no que respeita ':0
pagame:lto ddS C1cs)::'S1l,., de trAnsito.
como se tivessem seguido sua via nor­
mal: as Adm .llstrações que partlcl­
p..rem do transp lie da" referldu ex­
pedJções não têm. portanto. direito
algum de ~obrar, nesse caso. bonifi­
cações das AdmInistrações expedido­
ras, ml\& .lstas ultLnll8 ficam devedo­
r~ das des~eta de trAnsito relativas
la mesmlllo ~.s .:WSes do quais elas
utlllzam regularmente o eervlço in­
termediário.

Artigo 60
Isenção de despesas de tr4nslto

E!.tão Isentas je tôdll8 as de"pes~
de transito terrJtonal ou '11ar,tlmo. as
remessllS ~Je gc.ta . de Cranqula pos­
tai lndicad"oS nos artJgos 38 e 40. .

ArtigO 81
Ser'Jíços e.:úraorcUnárlos

As taxas de trAnsito espeeiflcadll8
n", art. '79 não se apIJcmJl ao tral.
porte por .nela de servJ~ extraordl­
DanOS especla:tnentp. criado" ou ml.n­
tidos por uma Administração a pedi­
" de uma ou de vArias outras Adml­
nlstl'llÇÕes. As :;:'lu'l!ções dessa cate­
goria de'l'lt.11Sporte eão .reguladas de
cor um acardo entre as '\dmlnlstril.­
ções Interessadas.

Artigo 8~

Conta das despesas . transito
1. A conta geral das despesa:; de

trAnsito é baseada nos dados resul­
tantes de apanhados estat1'ltlcos esta­
belecidos. ie três em três anos. du­
rante um perioê1J de quatorze d1a.s. ­
t:stc perJodo é elevado a vinte e olto
." 1 para as expedJções permutadas
mtnos de seis vl!zc.:: por Ilemana pelos
se.rvlços de um pais qualquer. O R.!­
1\'.... mento detr"'mina o perfodo e !lo
duraçlio da BPllcaçlio das estatfstlcas.

2. Quando o saldo r~\1 entre duas
AdmlnJstraçlies nfto fOr superIor a 25
franco!!, a Adm ds~o devl''''ora
flcr.râ dJsr. nsad:lo de quaiquer paga.­
rnento.

8. QUlllcper Adminístradio est! au­
torizada a submeter a apreciação de
uma comissão d, Arbltros as resulta­
d de uma estaLlstJea qUE, no leu pa.­
-;!cer. se afastam demasiado da rea­
IIJade. Procede-se a êst(' arbltram:n.
to pela forma previt~!lo -o art. 33.

4. Os Arbitras têm o direito de fi­
lCar eoul'· th1Amente a importAncla
dI" despew de V!nslto a }agar.

Artigo 83 ' \
Pe-muta de malas fecluzcIa, "I'IlIl "

navios~' t'016" d1 tlUerf'Q,

1. Podem ser trocadas malas fecha:'
daa entre as Rep:,l't'· Set po~tals de
U.I dos Pll.fses-mel'l'lbros e as coman­
dantes de dlvfs8es navais ou aéreas ou
de unld'ld~ t'll 1n,.:1. (, "vt6es de
ftuerra dl!sse ~smo país em estâglo
n' estrangeIro. ou entre o coman..
dar,te de uma eessas d1v1s6es navais
ou aéreas ou de uma dessas unidades
o [...16e8 .~ .. " f "'~"llll: ~El
de uma outra dlvlslio ou de uma ou­
f;rp unidade ~ l avião de ["o1e; 1l do
1Tl"~m() UM!!, por intermédIo dOll ser­
vlcos t!''IT ·.al.;)u marJtl:tlns de ",41-
hoo!! pal!IFs. ' I

2, As "!orrespondêncll1s de qUlIlquer
natureza lnclufdtUI nessa- expc;"l('ões
de\':n "ef excluslvamE'nte endC'"cea­
dll8 ou t)ro~edentes dos (''lhldos-mafo­
res e du trfpulaçõn das unidades ou
a. "lóes .dcst!:l~ , '!'IQI ou ernedldores
,- , malas: as ta~Jr:t., .. condlll6e!l de
-l'...e..=:sa que lhes do ~l'lllt'''vcls' 'llo
~"termillad"!I. d -,~- :.i""ldRde com
o "eu Re~ulamento Inter. " p("~ 'cf_
""nlstraelo postal do ":'la1a ~ nua1
J)ertencam as unldr ttas ou os a'Jl6es.

3, Salvo acOrdo em contrârlo, ..
Adrnlnl-traçllo postal d", 1'a1a a que
l'erteKf. QI vaso. de ,uerra ou

--<_ .. :;;....;!l_ ..

0.12
0,17

0,27

0.38

0,3.

0,21

Ooll

0.30

0.32-

0.07
0.12
0.17
0,24
0,32
0,39
0.46
0.55
0.66
0.77
0.90
1.03
0.15

0,38

Ml
0,44

G.48
D,48

Despesas
por

Kg bruto
2I

••••••• « ••••••• t.

CAPJTULO In

Até 558 km lo •
Além de 656 até 1.111
Além de 1,111 até

1.852 ••••••• , •••••
Além de 1.852 até

2.'n8 • .", , .•• ". 11.

Além de 2.778 até

Alé~704dé •á:70" •.âté
AJé~830de '4:630' "âiÁ

5558 1 •••

Além de 5.556 até

Alé~482aé .iI482'"áié
'.408 .

Além de 7.~8 até
9.260 .

Além de 9.260 até
11.112 .

Além de 11,112 'lté
12964 , ,

Além d. 12.964 até
14816 ..

Além de 14 816 ..

\ ' ,r- '
b) expressos em qm16­

metTos depois da
converslio na base de
lmllha marlttma , ••
= 1,852 km

1

." ti •••• ,'

.; ••••• f:

, ..

perCUISClS

•• •••••• ·1

........

.....~~..

1 - percursos territorlallAté 3()() quilômetros

Além de 1.000 até 1 '100

Além de 1.500 até 2.000

Aléh\ de 2.500 até 3 000

Além de 3.000 até 3.500

Além de 3.500 até •. 000

Além de 4,000 até 5 ~ 000

Até 3dD qu1l0mearos •••••••••••••• , •• ; ••• " ••••••••••••••••.
Além de 300 até 600 •• iI ••••••••••••••••• _ 11 ..

.. Além de 600 até 1 000 t f •• li ••••••••••••••••••••••••••••••• , •

Além ae 1.000 até 1 500 .. I." •••••• ti •• " ••••••••••••••••• "".".

Além tfe 1 j 600 até 2' 000 ti •••••••••••••••••••••• I ••••••••••••

Além de 2.000 até 'J: 500 ••••• H_" •••••••••••••••• " ..
Além de 2.500 até 3 oor •••••••••••••••••• 1 •••••••••• , ••• " ..

Alé:n de 3.000 sUl 3 80.: •• ti •••-••••••••••• li •••••••••••••• " •••

Além de 3. SOO até 4 600 ~ ••• tI ,,-.

Além dEt 4 ~ 600 até 5 bOO •••••• " .
Além nO" 5.600 até 61&0') •••••••••••••••••••••••••••• t." •••••
Além de 8 ~ 500 até 1 500 .••••••••••••••••• ,. •••••••.••••• "••.
Além ele 7.500 Dt"r 1.000 .~ ••••• ~ ' .

lOa que a tiver recebldó. 94ra Qual­
quer recurso eventual q1ler con:.ra o
dcsUnatárlo ou o reme t\'J] te, Q.uer
contra terceiros.

Artigo '74

7. AI. Admlnlstraç6ee podem enten.; messa esta te tornarA propriedade da
der-se pa.rl1 llquldal perlôdlcamente as 'AdmlnlS!,l'(lção ou. dado o caso. dlUi
indenlznçóC8 que tenham pago aos re- AdminIStrações ~ue pagarem a ind4·
meten1e$ e que esteja reconhecjda~ nlzação.
mente Cundamentadll8,
j Artigo 7'1

Pa[Jamento da tndelllzaç40 I· ATIlIDÚ1\,ÃO DAS TAXAS _ DESPESAS
AparecImento ulterio, de uma reltles~a' RÃ

A obrigação de pagar a indenização considerada como exll aVlad4 llE:r Hsno
eabe i\ Administração da qual dependa! 'Artlg 78
o correio de origem da re!Jle&a com I 1. No C:lSO de aparecimento ultel10r ,o
d1relto porém, de recurso .}ontra li de uma leme""a regls~radl1 ou de parte A/rIbuiçlio das taxas
Adml1ll.straçio responsável. dessa remessa, consIderada como ex· Excetuados os casos expre.ssaml'nte

.... traviada, deveri\ ser comunicado êses pre"lstos pela Convenção e os Acor-Arwgo 7., Cato ao remetente e ao l1estJnaLado. •
Prazo "'ara "'a[Jamento de indenlz~ao 2. O remetente devera ainda ser in;. dos, tOcl!& e qUl1lquer taxa pertence m·

O' " _ formado de que lhe e Cacultado. du- tegralmE'tlte à AdmlnJstràç.ào que ..
1. O pagamento da lndenlzaçao deve rallta um perlodo de três meses. en- houver cobrado.

cer feito com a maior prestezs posst- trar na posse da remessa ou da parte artigo 79
,el e, o mais tardar, no prllzo de seJs que Uver sido encontrada mediante Despesas de tT4nBlto
meses a contar do dia seguinte ao da restitUição da ImpurU!.ncla da lnden1-
reclamação. zaçâo que o mesmo tlver recebIdo. se 1. Sol- reserva dll8 dlspasiç6es do

2. A Administração d, origem da nesse prazo o remet.ente não reclamar art, 80 118 exp!lliJ"c.ea fechadas .,er.
remessa que nao comprometa a aceitar a remrssa. sera avlsltdo o destinatário muladll8 entre dl/as i.dminJstrações (lU
~ riscos decorrentes de eMo de fôrça de que-pode êle recebê~1a durante um entre ;i.')U correI.,.. do mesmo pais, P Jl
!nalor pode retardar o pallamento da pt:1'lodo de Igual duração mediante o meio dO& serviços ie uma ou de várla.b
Indenização por prazo mlU'Jr que o prde-. pllgamento da importância recebida 'I outras Adm1nlbtr~·Oes lservlços de
,isto no parágrafo preced~te. Q.uan o pelo remetente. tercelrl\Sl. ficam ~uJeltas. em prove!! 'O
l1n:la não e.stejsm llquld'&'1&8 I1S Jn- 3. Se o remetente ou o destinatário de cada um dos l'al.!teJ atlavessadoa ou
ve.stlgaçôe.s para que se verlflqu.e se a entrar na pvsse da remessa mediante cujos -aviçoa o_dlc~pem llo 1il'BJlSl)lJr­
perda da remessa é provenoen 4 de reembOlso da lmportAncla da tndenJ- t, 4s if..pesas de trllnsJto ind1c.uilu
1Ut1 caso dessa espécie. ZllçãO. E'ssa importância serã te.~tUlda !lÓ auauo abano. E.9aa.5 despesas fl-

3. A AdminJstração de origem fica ~ Adm1n1str~ão ou, dado o ~ ~ cam a .uJrgo da AdmmlStrt.Çio do oaJA;
lutorlzada a mdenizar ~ -emetente Admlnlstra~ões Q.ue tlverem reporf..ado de orlfem da ~ ...:'e..!içãl). I'Odavta. iAS
por conta da Admlnlstraçao lnterme- o prejuizo. despl'EaS de tr-t"'hJ{).te entre dois e"r­
dJárla ou destJnatârla :,j118, regular-. 4. se o remetente e o destlnatârlo relor 'o pais de l1es'.lno f'cam a carso
mente informada. tenha deixado de- se recusarem a tomar posse da re- dês.'le ckls.
correr o prazo de cinco meses. sem
dar solução ao osso. Conceder-se-6.
um prazo mais longo se li. perda pa­
recer resultante de um uso de fôrça
maior: em qualquer b1pótese. porém.
deverA o fato ser levado ao conheci-
mento da Ad.mln1s~ilo ae origem.

~tlgo '/6
ReemWlso da indenlzaç60 4

AdmtniBtrtíçlio IU:pectlclora

1. A Adm1nJstraçllo responsAvel. ou
por conta da qual o pagamento Uver
sido efetuado de conformidade com fi
art. 7ft, fica obrlga.l1a " reembolsar a\
AdmlnJstração expedJdora a lmpo:­
tânc1a da IndenJzação efetJvamente
paga ao remetente, no prav> de quatro
meses a contar da remessa. da notJfi­
cação do pagamento.

2. Se a indenização tiver de ser su­
POl fi\da por diversas ,;\dminJstraç6es.
de conform1d~de com o art._':81 o to- 29 _ percursos marltimoJ
tai da indenJzação :lev:da sera pago
à AdmlnJstr~ão expedidora 113 prazo aI expressos em milhas marlt
mencionado no parâgralo precedente mas
pela primeira Admlnlstrllção que. ten-
do receb1do devtdamenu" remessa
reclamada, não puder precLslU' sua
transmissão regular ao semço corres-
pondente. Cabe a es!.a Administração Até 300 mllhas marltlmas ........
cobra.r das AdmJnlstraç6es respansá- Além de 300 até 600 •...•• , •••••••
vels a cota-parte eventual de cada
uma delll8 no ressarcimento de quem Além de 600 até 1.000 .
de direito.

3. O reembôlso ~ Adm1n1straçAo
credora. efetua-se de confonntdade
com as regras de pagamento t!4tabe·
lecidas no art. 42.

4. Quando a responsabllldade tenha Além de 2.000 até 2 500 .
sido reconhecida, e também 110 caso
previsto DO art. 7ft. I 39, a ImportAD­
ela da. Indenização pode ser Igualmen­
te debitada sem mais formal1dades ao
pais responsivel, por melo de InciusAo
em qualquer conta. quer dJretamente.
quer por intermédio de uma AdmlnJs­
traçA0 que mantenha regularmente
contas com a AdmJnlstração respon-
sável. Além de 5.000 até 8.000 0;5. A Administração de origem 16
pode reclamar o reembOlso da lndenl- Além de 6.000 até '7.000 .
eação à Adm1nlstraçl\o respansâvel
dentro do prazo de um ano, a contar Além de 7.000 até 8.000 ..
da. remessa. da comunicação do paga- Além de 8.000 "
menta ao remetente.

6. A Administração cuja respC1.l'Wa~
bUJdade devidamente comprovada e .
que InlclaImente se tenha t'eiI'"uado ao 2. São consideradO! como serviços de 8. O trAnsita marlt!mo começa no
pagamento da indentzaçlo terA de su- krcelroll. salvo ac6rdo em contrArio. momento em que as expedlç6ea do
portar tôdas as despesas acess6rJu re- lOS transp"rtes marJtlmos efetuados depositadas no :::lis marltlmo onde
IUltante da demora nlo justJtlcada dh·etament.C entre dois países, por deve atrnc..r o navio 110 pOrto d. par­
que tenha sofrido o pagamento. l11elo clt navl: 'o UlD dêl" "-. tida e ~rm1na quando a, mesmu .Ao



Artigo xn
especiazs de entrepo:,to

'em Acten

A titulo excepcional, a Administra.
ção ,postal de Aden (lca autorlzaoa a
cobrar uma taxa de f O cêntimos ror'
saeo para tôdas as remessas, del)osi.-"
tad:is em- Aden. contal1toque psta
Administração não -receba qU" I"fler
direito de trâns~to territorllll ou ma.
rítimo para essas remessas. -

ArtigO XIIl
servIços Aereos

1s di!poS1Çllts relativas ao C'(J·rl'io
aéreo ~ão a.nexa-da á' Convent:litl, pJ:>,.
tal Univers!ll e são considerlldaJo c,mo
narte int~grante desta e ;ie 'seu regu.
lamento. . .. .

ArtigO KN
'Prorocolo deixada -aberto, a"lR Patora.
, _Membros pala ass;natura e a(telões

O I;'rotoco!o pel'mane-ce. abérlo . em
favor dos f'afses-meml1ro3 cujos repre·
sentantes-niío assítlllram hoje senão
a convenção oU li Convenção e .UlU ou '
vários Acord~ eoccluídos 'pelo Con. ~
~resso,' a fim de ,permitir a é;sps pai.
"as aderirem aõS- Acordos que 05 In!'S·
mos não lUlSlnarllm ou a Um ou várIoS
dentre el~, ,-

ArtIgo XV .
Protocolo deixado aberto (iO.' ralses.

Membroll nao rC'PTeSe/lta.~:1s -

O protácolo permanece aberto ao{
Países-membros não representadO. na
Congress€). a fitp di lhes pe:mltil ade.
rir, quer sõmente á ConvPD('2o. quet
~ Convenção' aos Acordos. quer. ain."
da. à Convenção e a um ou vário', do.
Acordos' concluidos pelo ,Congre:sbo~ .

,4r,tlgo XVI

Prazo para a. notificação das ade õel

As adesões· previstas nos ItrtJrd~
XIV, e'.xV deverão ser notiflcadas, Dl
forma diplomática, pelos GOl/ernos In.
teres~8dos ao GO"l!modn Canadfl •
por êste ao! OOVetDOS do.. oUtros' PaI·
~e!1-Mempros da União. -O, ur1l70 ron.
cedido .ans referidos Govt'rtlns nara
essa notlficaçâo expirarà em 1 d.
abril de 1959. .

Artigo XVI!
Comtstt{Jo Executlva e de útgar;ao.

Por derrollação das d1Tposiçõp~ no
art. 114, a Comissão ~ecutiva e de
Ll<raç:io fica autori" '1á'l, 11 [111'1' 'mar
antes da entrada em vigor doe Atos
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Cêntimos

, Artigo m o ---'-r~F

Exaec;6es ..4 aplicação da tarifa -dos
- mal1Ul/cr!tOI. dOI1'lm",.,e.'8ol1 tJ das '

amostraI de mercador/as
1. por derrogação daS disposições do

artigo 49; 0& palses têm o direito de
não aplfcar -aos manuseritos. aos Im,.
pressos e' às amostras de mercaáorias
~ tnxatixada para o ,.primeiro port~

e de alllicar pare êste tlOl't.e a taxa de
I> cêntimos:- entretanto os. mesmos.
aplicar às amostras de mercadoria.!!
uma taxa mfnfma áe 10 cêntimos. Em
caso de objetos agrnr, If~ 11 ilIslI oalla
deve ser Il taxa mínima 'das amostrAs
Sé a remessa se compuser-de fmpr~
e amostras. ,- ,_ ';- -

t. A títulO' excl"pClonal os uafse.e fi.
cam eutorizados .. elevaru taxas in·
ternacior.ais "ara os m'anllSI'rif.os, Im·
pre:osos e amostras de MM"cadorlas. até
as 'taxas orevisf.as em. .ua. legfs~

OBJETOS

1

f f19'Porte~ ••••••• ,••••:t
:Amostas 'de m!l'llíl(!orflU< 1 ' .

l-Portes seguintes

Ú'-~----------_--""';--,_....:-"':"_-..;..;...:.__

,t LimIteS I
SuperIores

.{- 2 '

:::::.::::":::.;;~~:;:.~;.;;;.;;;;;;;.::::::::::: ~[,
Tf!.xl1. minlml1. \" .... ~ .. ••. : .... : .... r .. ~_ '". I
• . r 19'Forte ; ••• 1
Remessas I.fono1h)Jt:' {

,•. ' l'P~tes seg:uint.es- •••••,
,

I
PROTOCOLO FINAL

DA CONVENCAO-

2. As Ú1xas adotadas devem conser­
var entre sf. tanto quanto" pos.;lvel. as
mesmas proporções que llS taxas bâ~

sica.s podendo "or~m. cada Adminls·
tração. arredondar suas' taxas. nara
mllis oU para mimos conforme 9J' con~
veniêncfas de seu sistema. monetArlo.
l' 3. A tarIfa adotada' em .cada: pnÜl
será aplicada às taxas a c-obrar na
chegackL, em consPlli!lIncia de alL'Itneia

o ou insuficlência de franCJltlamento•.
4. Entretanto. as Admfnist1'1lrõetl

que fazpm uso, dll maforaç!ió prevista
no §-lQ, têm 11.' faculdade de fixar as
taxas a cobrar, em caso de ausência
ou insufIciê'lcfa de franqufamenfo.
conforme o eaulvaJentp' das taxas bê.·
sieas inê1fl'lIclas no ayti,,, 49 § 19, e
não 'le~undo_ .suas taxas de sa1das' ma­
jor~u.
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aviões de '~uwa: re.:;.o:cde, prank as sal. concluída. 'nesta. data, os Plenipo- Interna. p4l'a, as '.-em~ da.Díeamll ,fica autorizada a. cob~ar um 8U~
Administrações intermeillál"ias, pelas tenclários ~abaixo assinados, convie- natureza dO' serviço Interno. ,menta de 1 tranco e 30 cêntimos '~
despesas ce trânsito d~ expedições. ram no que .:e segue: ':.vt1g0IV . Imai5,.pelas despesas de trll.nsito m'en';
llRku1adas de acôrdo com a& dispo!!!- " cionado no artigo 79, § 1, 1Q - per:;;
~ões do art. 79. Artig'''. 1 Ouça "A,fJoirdupols" cursos territoriats, por quilograma d$

TERC~A PARTE E'PUJ'(lo "-franquia post,ú-i em /""0' Aos palses que. devido ao seu regIme correspondência de 'lualquer naturezlt.
--.. '" ..." 'interno nJo possam adoÚl.r o s!~tema transportada em trânsito pelo Tra~ -

DISPOSIÇÕES EINAIS'das impressões ,em relêVo lJur<1 uso métrico decimal. e tacUltado substi. siberiano. _ ~ ,
'Artigo 84 ' elos cegos tui-l~ peJR onça "avoudupolS" , . 2. A A;dmin1str~çao postal da Re

Entrada em lJIgor e duração da Por derrogação das dispos~ões dos (2&,3465 gramas) • considerando uma pública fica autorizada.. a' cob;ar wn
Convenção a:-tigOS 40 e 49, os palses -que nâ:1' onça. 'correspondeIJte a. 20 gramas suplemento de 30 cêntimos sôbre as:

cuncedem, em seJ regime' iute' na, a para as remt!S1la.S chamadM "fonop()$t·: despesas de tl'ânsite mencionadas no"
A -presente Convenção 'será posta. (rllJUlwa, postal ,para as Impressões. e 2 onças COt1'JIí correspondentes a 050 a.rt. 79, ~ 1. 1Q - percursos territo·1

eu. execução a 19 de abril de 1959 e em relc1vo, para 'uw' dtO', cego!', bem grlimas para (),!, maDuscl"itos. impre8S(lS rl,!1is. por quilograma. de' correspo~·1
vigorará por tempo indeterminada. como' às cartas cecográticas postadas de' mercadorias e prquenliA eJ11'.(J- dencia. de qualquer natureza, trans-

Em fé do que. os Plenipotenciários abertas, U..n a faCUldade de cobrar mendas..·' portada em trilDsito pela. Seção Ar.'
do.. GovêrnlJS dos paises antericn. (u" a. taxa. que não "'oderá. entretan- 'gentina do "FerrocltTril" e "'f'1o""~"':'_

t
.. ArtIgo V dlno"., '

men e enumerados asslnarflm a pre. to. ser superior àquela cobrada em
sente Convenção eni um . exemular seu J:srvir. í:1terno.. " E:rceção à inclWáo de valores nas Artfgo XI
que ficarA depositdao nos Arqüivo.s t . cartas _re~lSt;adall

, du;Çlovêrno do Canadá e do qual uma . Ar:,igo 11 Condições espectals de transito·
Cópta. serl\ entregu! a cada p_...._. ' ' Por- derrogaç!to das disposições do para o Afeganistão

... ..., . . art. 4g, § 7J
• as adnllnistrações dos

Concluido em Otliwa, em 3 de OU- Equivalentes.~ Lir,dtes máximos e correios dos Estados Unidos do Brasil ' Por derrogação das disposições CIt.
tubro de 1957 ' ~;nimo8 do Chile, da RepúblIca das Filipinas artigo 79. § 1", a Administração do

-PROTOCOLO FINAL Dl e da Confederaçào Su!ça, tícam auto. Afeganistão fica autorízadà. provisô-
CONVENÇAO .POSTAr., ~ - 1. Cada país terá. a faculdade de I"Ízadas a. não admitir nas cartas re- rlamente, em vIrtude das diticuldadeS

.w " UNIVERSAL_ majorar de ClJ% ou'de reduzir de gístradas' os-valores menclonatlos, no partIculares que a mesma encontra etn
20%, no máximo, as t~xas v-evfs.lU. referido parágrafo 7Q • - matéria de meios de' transporte e de

. Se' momento de procederem -à a~si~ tU artlga 49, § 1}1, conforme as fndi- -. comun'icação. a efetuar' o trânsito de .
natura. da COI1Yençao FrotaI Univer. caçiH!s da quadro I:teguinte: _ _ Artlgo VI malas fechadas e das correspondên-

Postagem de corre;;panr1êneta no ex.. clas a de;;coberto através de seu pais,
terlor em condições que .serão e.~pecialmente

, - ajustadas entre ela e as Admln!Jltl'a..,
Limites Nenhum pais é, obrigli:Jo lJ ~,mi. ções interessadas.

IIllerlOres nlllu ou a. d1strlbUlr ao., áibwlatá­
rIos as remessas cujos remetentes elO-'
mlctl1ados em seu temtório postem D
OU façam postar em um ptilS estIa.n. espesas
geiro com a. finllllcúide de se aprovei.
tarem das taxas mais b~i:l!Is alt es­
tabeleCIdas. ,0 mellmo se dando com a'S
remessas dcllsa. espécie postadaS em
grande quantidade e que tais posta·
gens sejam ou ufo efetuadas 0001 I)

fim de serem beneficiados com ta:xe.s
mais baixas. Essa ri'gra ap.lca.se in_
distlntamente~ quer às ,remessas 'pre.
paradas no pais habitado pelo reme·
tente. e em segulda transportadas
'através, da fronteira, quer às remes..
sas organizade.s em outro pais. !l. Ad.
ministraçáo interessada tem o direlto
de devolver os objetos em questão à
origem ou de aplicar.lhes suas t.axas
ínternas. As modalídedes- de cobran­
ça das taxas ficllm a critérIo da mes.

. ma. Administra.ção'. -
Artigo VII

Cupóes..resposta. interna,C101lcuS'
As' Administrações tem a faculda­

de de não se encarregarem da venda
de Cupões-resposta. internacionais ou
de limitar essa. venda.

ArtrJo -vm
Retlrad(t. Modificação ele enaereço

A11 disposições do art. 53 não se
aplicam à. Uni~ da Atrica do Sul. ao
Commonwealtb da Austrá1la. à Bir.
mânía, aO Canadá, ao Reinó Unidc da
Grã-Bretanha e ~a Irlanda do Nor­
te. à'lndia, à Nova. Zelândia, ao Pa·
quistão, nem' aos, Territórios britll.ni·
COs de além mar. inclusive as Colô.
nlas, os Protetorados e os Territórios
sob tutela exerclda pe~ 001,êrno do
Remo 'Unldo da Gra-Bretanha. e da
Irlanda do Norte nem à. Irlanda, cuja
legislação interna não pennite a Te.
tirada ou a mod1tlea~ão de enderêço
a pedido do remetente.

ArtJgQ IX
primto tIe registro e de avtso

ele recebimento

,Os países que não possam fixar os
prêmIo!' de regIstro e (le -aviso de re­
cebImento. de acõfdo com 05 valores
~tllbeleCldolJn05 arligOlJ 68. § e .69.
§ § 1 e 2. ficam autorizados lt' eóbrar
os prêlllios :fiXados -pata o seu. serviço
interno. ' ,.-

ArUgo X .~ ':.:

DeS1Jes~6 espetifals de 'tr4rt3Íto pelo
Trart8sro~r{ano é. pelo .Transandino.
1. A Administre"ão postal da União

das Repúblicas SovIétlw Socia1l&tas

. .' f
(IY t"'UJ.w.1 ...... , ~(/.I

' ,Oartas , { Portes seguíntts ~.
L~S!m.pJes. • t ~ • #'~. ~ ,,_ .. ,,_
r Com resposta paga ••'

CllrtOes Postals {' _ /
, ,t 1'1 porte r ~.:l

M~USeritos ... OI. . {Portes seguiJttes m~ ••-f
Ta]Ça mínlma ~ ~fI"*IP _ ••• I

I, f 19 Porte ••••• •••.r~r;: I'
~pressos -.11 '.,.,11 t

Po~t~ seguintes ~. _••

Impressões em_relêvo para' usa dos cegos ., •••• r.
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(AsslnaturllS)
ANEXO .11

(lI OS acordos reproduzidos li se­
rlllr 'ifio nne:muos li Convençào POS·
t.al (JlllVt'J'sal dI" Ottawa em virtude
dns dl~poslções do artigo 21 da refe­
rIda Convenção.

Artigo IV ,
RecomelLdação da Orgallizaçáo das

Nações VlUdas

. 1. A {T.njão tomará tôdps as me­
dIdaS ne~ár1as para submeter, tão
depressa quanto pos.slvel, para os de­
vIdos fins. a seus Congressos, confe·
rênclas admmlstratlvas e comisSões
ou a seus Membros, pelo processo pre­
VISto na Convenção Postal oniversal,
tôda. recomendação oficIal que a Or~

ganização das Nações Unidas 1he
ve1l\1a. a dJJ'iglr: Essas recomendações
serão endereçadas â UnIão e não di­
retamente a seus Membros,

2, A Umdo poclerà, se o sollcltar,
ter entendimentos com a organIzação
das Nações Unidas, a respeito dessas
recomenda~~es. e prestará à orgam-

Tendo em vista as obrlgatõeJ que zação, em tempo oportuno, as infor­
doem a orr:rllli?ac;ão das Nações Unl- mações necessárias sóbre o tratamen­
tla~, segundo o artigo 57 da Carta das to dado pela Oniào ou pelos seus
Nar:ôes Omdns, n Organização das Membros, 'â.~ 'referIdas recomenda­
:NJ['üe.< Unidas f' a União Postal Uni- ções ou sôbre qualquer resUltado pro-
verbal ('ollVi.'en~ no que se segue: duzido pela apiJcação de tais reco-

Arl1go I mendações, •
3. A OfJIão cooperará em tudo que

RrCD!lllecÍ11l1'71to pela orqanízação dlts rôr nece..."árlo para llSSegurar a coar;
lI'a n {jc!: Ul/lda~, da União Postai Unl- denaçào efetiva das atiVidades das

VI'I.':ol lia ct:/n/ldade fle illslllulI;ão lnsUtuu;ões espeCIalizadas e da Orga-
CJ1J:?C')()II~ad(~ olZllçno da.'1 Nações Unldas, Ela co-

A Org:mlz~eão d:Js 'Jllções Unidas laboral'à, em partIcular, com todo o
rr:!Jllhere a OnJão Postal Universal órgilo que vier a ser criado pelo Con·
ÜL>sJ'::J)ndn fi seo::uil' pelo l10me de "a seJho. vi.-ando a fovorecer essa coar­
Unl'lo" I como sendo a lDs!,ltuição es- dpnação e para fornecer as informa­
peclallzllcla rnclll'rrlHHln de tomar ÇÕf'S necessárlas ao desempenho des.~a
iMos as medJdall -que estejam na· tarefa.
c:m:ormldade do seu ate consUtulJvo
pfl"jl at.in'l;ir 0.<; fJns 11 q!le nesse ato
a me.sma se propõe.

A,

ACORDO, ENTRE A ORGANTZACAO
DAS NAQOES UNIDAS E A UNIAO

POSTAL UNIVERSAL

Preâmbulo

, ArtIgo XIn

Llsação

1. Conforme com as disposições
acima, a Ol'g8D1zaçao das Nações Onl·
das e a Omao mamfestam a esperan.
ça. de que amoas contrIbuirão para
assegul"llr uma ligação eficaz entre
as duas orgaDlzaçoes, Afirmam, tam.
bem. Slla 11llenção de adotarem, de
comum acórQo, as medidas necessá­
rla$ para éi>Se fim, .!

Artigo vn
2, As dlbpoSIÇÕes reIaUvas às lJ·

Acordos concernentes ao pessoal gaçõe$ preVlS1.a3 no presente AcOrdo
A Ol'ganlzação das Nações Unidas e apllCar-s~-ão, na medida julgada ne·

a União cooperarão, na medida ne- cessaria. as reJaç:,es da União com a
cessárla, para assegurar málor uni- Orgamzação das Nações Unidas, 1n.
formldade possivel nas condições de clulndo-se seus serviços anexos e re·
utilização do pessoal e para evitar a gionals. . .J

concorrência em seu, recrutamento. B, '. I
Artigo VIII ACORDO ADICIoNAL AO ACORDO

ENTRE A ORGANIZAÇAO DAS
Serviço ete Estatísticas NAÇóES UNIDAS E A UNIAO

1. A OrganIzação das Nações Unl- POSTAL l1NIVERSAL
das e a Onião concordam em coope- Considerando que. pela l'esolução
rar, VISando assegurar a maior eflcá- 136 I VI). adotada em 25 de feverei.
cla e o maIS amplo uso das informa- 1'0 de 1948, pejo Conselho Econômico
ÇÕ!!!; e dados estatJstícos, e Social, o SecI'elárto Geral das Na.

2. A União reconhece que a Or- ções UDldas flca cncarregado de coa.
ganização. das Nações Unidas constl- cluir. com qualquer instituIção espe.
lui o organismo central encarregado claJlzada que o solicitar, um acôrdo
de recolher, anasIJar, publicar, umfl- suplementar estendendo aos funcioná­
Cal' e aperfeiçoar as estatJstlcas destl- rios dL'ssa InstJtlllçâo os beneficios das
nadas aos fins geraIS das organiza- dispOSições do artigo ~Il' da Conven.
ções intel'naclonals, ção sóbre os Pm1leglo3 e Imunidade..

I " d N - U I da. Orgamzação das Nações UnIdas •
3, A organ zaçao as açoes n - de submeter qualquer acOrdo suple.

das reconhece que a OOlão é o orga-
nismo qual1tlcado para recolher, ana~ mental' dê.;!.! gênero à AssembléIa
IIsar, publicar, unificar e aperfeiçoar Geral para aprovação, e
as cstatlsticas correspondentes ao seu ConsIderando que 8 União Postal
domilllo próprio sem prejulzo .do in- Univel'sal deseje concluir um acÔrdo
terêSse que a Organização das Nações dêsse gênero completando o AcOrdo,
Unidas possa ter nessas estatisticas, concluído, conCorme o artigo 63 da
desde que elas sejam essenciais li rea- carta, entre a organização das Na.
Iização de sua própria finalidade e ções Unidas e li Un1ão Postal UnJ.
ao de",PDVolvlmento das estatlstlcas de versaJ,
âmbito mundial. concordam, os I?r_esentes, com o que

Artigo V Artigo IX se segue: - 'I
7'roca de informações e de Serviços Administrativos e TécnIcos AflIgo 1 '"

documentos 1. A Organização das Nações uni- A cláusula abaIXO será acrescentada
O . h como al'Ugo suplementar ao Acôrdo

Jlrt.Jgo n t, Sob reserva das medidas neces- das e 11 llIao recon ecem que. para entre a OJ'ganlzacào das Nações Uni.
]U'lJrUSelltacóa Reciproca - sárlas li. presel'vaçào do ca~áter con· i a melhor utlllZlll;'ão de seuniPessoalle tlas e a Onlào Postal On1\'ersal: I

, - f,denciai de certos documentos. sera dI.' sel1S recnrs.os, será. couve ente ev -
t Representantes da Organização, efetuada. pn,tre a Organização das Na- tar a _crlacão de servIços que estabe- "Os funcionários da União Postal

!las Nat;ões DnJdns .!lerão convIdados Ições Unidas e a Omito a maIs rà- Il'çllm entre SI a concorrência ou a Umver;;al terão o dIreIto de utlJlzal'
para lIsslstlrem lias Con~ressos. Con- pldB e completa troca' de 1nforma- utilização.' os saJvo·codllLOS dll.S Nações onidas. e
fP'I'lm::}~S nd~lnlo,!J'lI!lvns e Comiss~es Ições e de documell los , . Z. A organização das Nações Unl- conformidade com os acord'JS eSfJecla'-
da U .:lO, e • "l\rt!cl~ar. s"m dlrelto das e. a União tomarão tôdas as pro- nxeIgvO,~i.ados peja uplJcação do artigo
de. voto, das dellbel'açoes dessas reu- 2, Sem stenta! contra o caráter vidênclas necessárias para o regIstro Artl"o n . _, i<1.
nJoes. • geral das dlsposlçoeb da al1nea prece- e depósito dos documentos ofIcIaIs. " l'

2. R.epresentantes .da Onlao serão dente:
convidados oara assistirem ás reunlões ) A U I" f á à O I Artigo X . ''Y11 O presfnte AcOrdo entrarâ em vigor

. ri Co selho Econômico e Social das a n ao ornecer. rgan-, . após su~, aprovaçào pela AssembléIa
JfI~Ó~ Unidas ldeslltnado SI seguIr zação das Nações Onldas, um relató- DisposIções orçamentarfas Gerai das OrganlzaçãG das Naç6ea
pelo nome de "o Conselho'), de suas 1'10 de gestão anual; , O orçamento anual da UnIão será Umdas e pela União Postal Universal,
coml.·"ões ou 1untas. e a participar b) a UnIão atenderá na medida' comunicado à Organização das Na- Pela União Postal UnJversal: J
S"n1 dIreito. de voto, das dellberl\Ções do possJvel a qualquer pedido de re. ções Unidas e a Assembléia Geral te- ConclU1do e, Paris. li 13 de julho
ilê.:.sc.<; . órgaos, nas ocasIões em que latórios esp'eclals, de estudos OU de rá a faculdade de, a respeito (\0 mes· d
forem tratadas as QUestões Inscritas Informações que a Organização das mo, fazer recomendações ao Congres- e.1949, - as, ,J. J. Le Mouel j

110 ordem do dJa, as quais interessa:- Nações Unidas lhe venham B formu- 50 da Unllio. Presidente da Comissão EXecutiva.
Irom à União. lar sob reserva das dlsposlçOes do. ar- Artigo XI da. Llgação da União Unlvmal. )
f a RepreseQt~!ltes era Ul'ião serão tlgo Xl dQ presente Acôrdo; Cobertura das despesas de serviços Pela Organização das Nações unr.
convldados para asslstJrem, a titulo C) a União emitirá pareceres es- especiaIS das: \
consulllvo, às reuniões da AssembléJa critos sObre questões de sua compe· Concluldo em Lake Success, New
Geral: em_ cujo decorrer devam ser t~ncia que lhe possam ser Eol1citad06 Se a. União tiver que fazer faace York, em 27 de julho de 1949. _ as.
tlls::m!ldas questõrs da competência da pelo Conselho de tutela' a despesas extraordInárias Impor n- Sl!lrOn' Pr'ce. _ Secretário Geral In.
UnIão. e pa.rtlclpar. sem direJto de 'tes, em conseqüência de relatórios es- •
'Voto, das deliberações das Comissões 4) o -secretário Geral da ~ Organi- ções sollcitadas pela Organização das terino.
prlnclnnls da AJJsembl~Ia Geral, que zlu;ão das Nações onJdaa tera com o peclals, de estudos ou de Informa- AJ'tlgo XlV
,t.ratarem de questões que lnterwem A Diretor da Secretaria Internacj.onal da NaÇÕes Unidas noS ~rmos do artigo E:tei:ur;ão do Acórdo
União, União. se êste solicitar, os ê.ntendJ- V OU de qualquer outra disposição do

4, O Secretlwindo da Organizaç!io mentos necessários para fornecer A l>1'esente Acardo. proceder-se-á a um O SecretárIo Geral da Organização
t'Jns Nações Unidas distrlbuirA aos União quaJsql1er Informações que re- entendimento. a fim de determinar das Nações UnJdas e o Pre.s.ldente da
'l\!rmb';05 da Assembléia Geral, do presentem para esta um lnterfSse de a manl'lra l11'lls fctUltaUva de cobrir ConllS'iio Ext'rl1tlva e de Llgaçâo po.
Conbelho de tutela, tMas as eomuni: ~!!2t~~\'â!tcja.. essas destlesas. - ~à?, para o 1lm de aplicar o pre.....
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i ~a.nados do COngresso, * base da caÇõe& escritas apresentadll.l Pe.!A 1 ,ArtIgo VI I Artlg,O xn
designação de membros felta pelo União. Da mesma. forma, a Uniao Assístêltcia c} Organização das Naç{)es AC~Tdús elltre instituições
Congresso em virtude do artJgo 16, distribuirá a seus Membros as comu- Unidas A DllJ<:o corllL.,lCal'á ao conselho.
t 39 nicações escrItas apresentadas pela _ ' ,nalureza e o alcanCe de qualquer

• Artl o XVIII organização das Nações ·Unidas. . 1. A UnlllO concorda em "cooperar acórdo que a m:sma venha a con.
\ g com a Organização das Naçoes U01- ciuir com ouna mstltuição especiall.

Comissão consulti,?4 de Estudos Artlgo m das, seus órgãos prmcipais e sl!.bcídiá- zada ou com qualquer outra organi.
PostaIs Inscrição de questões na ordem do dia rl.os. e' em prestar-lhes sua cq.4bora- zação lntergovernamentaJ; outrosslpt.
- d d'· I" d _ çao dentro ~a medida comp~~vel cOm a União mloJ'mal'á tambE'm o Cons'e.

Por derl'ogaçao as ",pos çues os SOb reserva das consultas }:!relJm1- as dIsposlçoes da convençno postal .Iho sóbl'e a pl'cpáraçào de tais acor.
artigos 20 e 84, a -Comissão Consultiva nares que se tornarem necessurlas, a Univcr.>aJ. - tios
dos Estudos Po.;;tllis fica autorizada a União Jnscreverá na. ordeJ!1 elo dia 2, Com relação aos Membros da •
iunclonar antes da entrada em vigor de seus congressos, C01!ferenclas ad~ UDlão reconhece que, de acôrelo com
dos Aios emanados do Congresso, A tnJnlstratlvas ou Com!ssoes ou. Se fOr organi~ção das Nações Unidas. a
Secretaria :rnternacional fica autoriza· o caso, submeterá a seus Membr~s, as dlsposiço"es do artIgo 103 da Carta
da a incluir 11.'1 despesas decorrentes pel processo prevIsto na convençao
nlls con tas extraordinárias do a.no de o t- lh nenhuma disposição da. convenção
11158,' Postal Universal, as ques oes que • e Postal Unlver$'\J ou de seus Acordos

Em fé do que, os PlenIpotenciários lorem apresentadas pelai organizateça.o poderá ser invocada como constltum-
das Naçoes Unidas, Rec procamen , o do wn obstáculo ou trazendo uma li­

nbllixo-nssinados lavraram o presente Conselho, suas Comlssoes e juntas, mlta"ão â observâncIa. por parte de
;Protocolo, que terá a mesma fôrça e be~ como O Conselho tu~ela. Insc~e. um EstadO de suas obrlgaçõell para
o mesmo vlllor como se suas dJspos1- verao em sua ordem do dIa, as ques- c~m a. Or~:anlzaçào das Nacões U01-
ções estivessem Insertas no próprio tões que .Lhe forem subm.etldas pela ct- '"
Hxto da Convenção I' o assinaram em União. as.
t1m exemplar que ficará. depositado
!lOS ArquJvos do Canadá ,e do qual
uma cb:Jla será entregue a cada Parte.

Cémeluldo em ottawa, 3 de outubro
de 1057.
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.ente AcOrdo, concluir quaisquer acor-I Segunda Parte 166. 'Conferência. das expedições li mese4 antes da. data. fixada.. -par.
dos complementares que possam pa.- 167. Encaminhamento das expedIções a abertura do Congresso serão pubU.--
recer convenientes à luz da. 'experlên- mSrOSIçõES RELATIVAS 168. Permuta. em malas fechada.s ' cadas no caderno de proposições; .
eia das duas organizações. ' . A ,COItRESroNDtNcIA POSTAL 169. Trânsito em malas fechadas. b) • nenhuma propOSição de reda-

, ' trânsito a descoberto' ção' será aceita dura.nte o pertado do
• A~tigo XV ,TiTULO I 170. Encaminhament~ das correspon. 6 meses que precede a data da aber-

~ Entrada em v!g(j. Condições de aceitação dali obfeto$- dências ' tura. do CongreESo; " , '
O pre~ente -"côrdo fIca an~xado .. '.de.-corrC8Pon,de,'_ncla'" 171. Ma.Jas permutadas com lla...fos Ou o) as proposições de fundo qua

.. ..... , avióes de guerra chegarem à secretaria Internacional
Convenção Postal Universal concluída CAPiTULO I -; 172. Devolução de sacos vazir • \la intervalo entre 6 e 4 meses antelt
em París em 1947 e entrará em vigor -ulSposiçõi? aplicáveis a tód{ts TtTriLo V da data. fixada para a abertura dI)
após sua aprovação pela Assembléia. as cfI,legrr. tas de correspondéncias Congresso não" serão publicadas nos
Geral das Nações Unidas. nunca an- 124. Acondicionamento e enderêço- Disposições relativ{l$ às despesas cadernos I das proposições salvo M)

tes, porém, da data em que tiver in1- 125 C ond-u' de "posta. res de trânsito . apoiadas pelo menos por duas Adml;'
eio a. vigência daquela Convenção.. . t~ª":~P e Clll , - AP1 I Zlistrações; , .'

Artigo XVI 126. Correspondência. ineluIda em 50.! C, TOLO , d) as -proposições de fundo que clu!..
brecarta 'com quadro transparen- Qperaçóes de estatist1t>a garem à Secretaria IuternaclOnaJ n()

Revlsâo 'te. 173, Periodo e duração da estatística periOdo de 4 meses que precede-a dala.,
" Mediante aviso dado com seis meses 1'27. Correspondências expedid!l3 ,com 174, Organização e desIgnação das fixada para a abertura do Congrcüo
d t dê i I d franquia postal maias fechadas durante o período não serão publl.ca.das salvo se apOl!l-

e an eco nc a por qua quer as par- 128. 'Remessas sujeita. C.Mal1z....ão tatfsti dI· 't Ad ' •• ttos contratantes, o presente AcOrdo . -- '"Y es co as "pe o menos .por 01 o lOm... ra-
pOderá ser revisto por entendimento - aduaneira ' 175. Conferência da :tuantidad., e lÚ' I ções; , "
entre a Organização das Nações Uni- 12!1. Remessas 'l~vres de di~eitos p!!So das malas lerhaoas e) as declarações de apôlo devE'!n
das e a União, CAPiTULO n . 176'. Organização dos quadros das chegar a Secretaria Inte1'11acional,'n()

, - malas fechadas ' mesmo prazo das, proposições a qus
Paris, 4 de julho de, 1947. - a) J. 'Disposições especiais aPlicável, 177. Malas fechadas permutadas Com a elas se-relacionem. i -

J. 1Je 1Ilouel, Presidente do XII9 Con- a. cacla. categoria de correspondência navios ou aviões de guerra. 2.' As proposições de redação con-
gresso da União Postal Universal a) 130. cartas ' ' 178. Botetins' de trãnsIto ',' terão. no 1'rontespicio. a menção "prú. '
papanek. Presidente intei1no da Jun': 131. Cartões postais simples 179. Derrogação aos artigos·-175, 176 position d'ordre rédactionnel", fE';ta
ta: do consêlho Econômico e SOCial'1132' Ca1'tões postais - com l'~ostl\ e 118 pelas Administrações que a apreH'nj
encarregado das negociações com as paga - _ " leO. Revisão das, contas d.e- despesas tarem e serão publicadas pela Seere.-
instituições especializadas.. 133. Manuscrito ' de- trãnsito taria Internacional sob, um númer()

" 134. Impressos- '181. Serviços extraordinários .seguido da letra R, As proposições qU(!

REGULAMENTO DE EXECUÇAO.DA,135. pbjetos' assimilado! aos unpres- ,CAPíTULO II , _ não contiverem essa menção. mas qúe,
CONVENÇAO .POS'l'AL UNIVERSAL SOB, ' , no parecer da Se(}retllrla Internaclo.
, IN D I C E ' 136. Impressos. 'Anotações e ànexoB Contabilidade; Líqu1dação da.s contas naI. não alterem senão a redação, se.,

- autorizados ', 182. Conta's das despesas de trll.rtsito', dio publicadas com anotação apro·
Congresso, 137. Impressos. Acondtcionamento das 183. Ajuste de contas' gerai anual. priada: a Secretaria Internacional, eS'

Art. ;- remessas - , • -Intervenção da ,secretaria Inter- tabelf'Cel'á, uma lista dessas propost-
101. Apresentação de' proposição aos 138. Objetos assimilado, à.s impres- , ' naciot1a.I' çõea ~ consideração dI;) Congresso.
, congr~~oll' . , sgõOeSll em relêvo p~ra us~ dos ce- 1M. Pagamento das despesas de trân- 3. O ~ procedimento prescrito _. nOl

Slto SI 1 e 2 não se aplica às emendas da!
CAPiTULO n 139. Amostras. objetos .assImilados proposições já. apresentadas.

~02. Reuniões, 140. Amostras. Anotações autorizadas ,~ TiTULO VI
103 Relatól'io sõbre a 'atividade' dl1t141. Am~tras. Acbndlclonament-o dll.S " , ,CAPíTULO II

•• C ...I li • S remessas Dlsvosicóe, DlVerslU COM,lS5ÃO EXECUTIVA-z DE LIGAÇAo
~O,,"l sao' -', 142. Pequenas encomendas _

CAPíTULO III ' '143, Remessas "Fonopost" ' CAPÍTULO 'ÓlrICO ,- Artigo, 10'
C071l{ssáo Consultiva' de Estaa", (144. Objetos agrupados 185. Correspondência usada' entre' as ReunlóêlJ

., postai, .. I TITULO II AdmIni&trações postais
. • '186. SeJos -postais e impressões de 1. Mediante convocação de seu

'10., Funcionamento Ob;jeto, registrado. franquiamento Presidente, la Comissão se reunirá, em·
I . CAPíTULO rv CAPiTul.O \1NICO 18'1. Uso de selos postais reputados principio. uma' vez por ano, na sed..

fraudulentos ou de impressões da União. A secretaria InternacIOnal
105. PrepD.ração dos trabalhOJ dos 145. Correspondência registrada. reputadas fraudulentas de má- preparlJ,rá os_ traba.lhos da ComISsão 8

,Congressos e Conferências· 146. Aviso de recebimento ' _' quinas de fl'anqular ou imprimir ,e~caminhllrá todQS os documentos de
, 147. Aviso de recebimento pedido pos';; '188. Cupões.resposta internacionais cada sessão às Administrações dos

106. Esclarecunentos. ~visos. P!'didos terlormente à pos~em . 189. Ajuste das contas rellLtivas a, di- Pafses membl'OS da Comiss~o, às
de interpetração e,de ~od1tlcação 148. Entrega em mao proprla reitos aduaneiros, etc., com a Ad- Uniões 'restritas. bem como à4, demalS
dos Atos. Investl!!açoes. Inter- . ministração postal de origem das Administrações que QS solieitãrem.
venção na liquidaçao _das contas .,.~" TITULO 111 .. remessas livres de direitos 2. Na sua primeira reunião, 'que 6

107. BtelOS iPostaitS e, impressões de -Operaç6elJ na expediçáo _ no ,_ l190~ Fórmulas para UllO do público. ~...nnv"'OCr~~oa. ~elcoomPLe:ãldoenelteegedOenÚtJrtll~~
\ ranqu amen o ' recebimento " ' - "'" o ""'" • .. ""'" • e .....

~ \ T -. P rt seus membros um Presidente e qua-
108. Carteiras de identidade pQStais.,';.q.1;J·' CAPíTULO ÚNICO ): oi ~ erce'r~ a e I, tro Vice-PresIdentes e estabelece o .Re~

't.. Cupões_-resposta internacionais. 14!).Apllcação de carimbo de datA '- DISPOSIÇõES FlNAt~ gulamento 'necessário aos seUS traba.
., ~ 150. Correspondência .expressa "lhos e às deliberações, O Diretor da
109. Comuriícações e' esclarec1mento~ 151. ,Correspondência não OU lDsufi- 191. Inicio de execução e duração do Secretaria Internacional exerce' a,

'a. dIrigir à. ~~relAria. Interna- . cientemente franquiada _ \ . Regulamento ...~ _ funções de Secretãrlo·Geràl da' Co-
I' cional. 11;2. Devolução dos boletins de fra.n- AnexOS < >~""--~l1ÚSSio • roma pal'tê nos debates, sem
'110. PUblfcl'lÇÕêa. quiamento (Parte A.) .Fórmulas: ver a "lista daS fórmu- direito de voto. ' ;l.(

9l Recúperaçi\o dos' direitOã-pagos las". ., 3, O representante de cada um do.s
lU. Relatório an~.!'l sObre as ar.ntl- ~ pelo remetente de eorrespondên- E 'TT'I' .,,~...... D 'EX CUI'i"O Países-membros da Comissão tem dl~

dades da Umao. cia livre de direitos. R Gv.&.>nJ,u"".....O E E ....~ reito ao reembOlso do preço' de uma
TO 153. Correspondência reexpedIaa -- DA., CONVENÇAO POSTAL passagem de ida e volta. em 1,' eiaa-

'-, ,CAPl LO V 154. Sobrecartas de reexpedição e 50- UNIVERSAL se. por via aérea. maritima ,ou terres-
Despesas da Uniã. brecartas coletoras· ,Os abaixo assinados, em virtude do tre. •

112<. Limites do crédito ,155. 'Correspondência caída em re- artigo 24 da Convenção Postal Uni. 4. A Comissão pode conviqar 'a to- ,
113. Distribuição das despesaa fugo - versa.l celebrada em, ottawa, a 3 de mar-parte.nas suas reuniões, sem: dI..
11•. Pagamento dos fornecimentos da 156. Retirada. Modificação d,e ende- outubro de 1957. estipularam, de co- reito de voto, qualquer representanta

secretaria Internacional. rêço '. munt acõrdo e ~m nome das ~dmin1s. de um organismo internacional ()11
>, 157. Reclamações~' Correspondências traçoes respectlvas. -as medidas se- outra. pessoa quallficada' que a refl3-

li" CAP'iTOLO VI 'ordinárias . , guintes para assegurar II execução da fida Comi.ssão deseje a$.Sociar 80S seUl'

-..AF' 158. Reclamações. correspondências f 'd C' 'trabalhOs. Pode também convidar. na.t_"_ _ ,Liqulda"áo das cimta. . registrada. re en ,11- onvenc_ao:... ..-Jo.<! ", " .. ...... .,. mesmas condições, os representante.t
115. Organização e liquidaçiió das 159. Pedloos de informaçõe.,. t· Pr'lme'I'ra Parte' ." de umã ou mais Administrações, da

I, ,contas " 100. Reclamações
ti

e pedidos de inCor· ,'I' , União interessadàs' em questões prfl.
, , m....ões rela. VIlS a remessas POS- 'Nta n" d d d' da C "<ãOI

1-1". Pagamento dos cr'cUtos em "uro, '"" DJSP...OSIÇOES GJm"u~,' ," l''''' S .. or em o la om\.',... e~' 't tadas em outro pa1& -, - " AP1TULO I M despesas de vin"em dos repl'escn.
I Dlsposiçõ'" geraIs , ~' ..- -TtTULO IV ". , ,tantes ~essas AdmInistrações fic!lnt
. ','. \ CONGRESSOS d
t, ~17. Regras lle pagamenÚl , Permuta 'de correspondência, I . , " a. Cll~g? as mesmas. ~;';

.. CAPITT!LO Vil ,.,' Expedtç6es' '---. Artigo 101 , ' ' , " ,Artigo l03~-:~'
- ", " Apresentação de "propOSIções" aO, .. 1 6 t ôb 'ti 'd d, DISpoSlçÕ,es àlversa. __ . CAl'fTuLO VN.ICO. Congressos 'fie at 1'.0' S ré a a VI a e ,U

~ . I ''. ' Conussáo,118. Oflrte,!ras de id~ntldade postais 161. Jromas ~e aviso . 1'. A apresentação de propo!ilções' , :. \
119. Flxaçao doe eqUlValent~, 'oh' 162. ';l'ransmlssão das c~rrespondêncl~s aos Congressos pelas 'Admlnlstraç6es ' 1., 1, I Çoniiss'ão envia às Adminís-
120. Paises ,distantes registradas, _' dos pafses.membros obédece às re- traçõeS• .a título de informação. um

_121. Ji'razo de conservaçlio dos do- 163. Tra~smisslio du correspondenclas grM seguintes: resumo analítico das atas, no final
,\... • cumentos ,expressas &>' ., de cada sessão da Comissão. , -.l
122. Endereços telegráficos 'f 164. Organizaç(ío das expediçõea.1íõli. ' 11) as proposiçõEis que chegarem A -2, A, ,Comissão apresenta ao con-
;1~. Código tel~grá!icp postal, _~~.J!ll!~rega qas ~xp'tc!lçõe~ S~~~ Internacional; pelo mlWo.s .r.rl:4~O utp':rt\1a~ório sObreocconiunt.
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çãó do número de unidades COJ1trlbu..
Uvas at:1buidas a cada uma. delu pe­
la aplicação do a.rlJgo 20 da. conven.
ção. Contudo, o dtcJOnàfJO das repar..
tições postaIS seri cUstribuido ê. l'aZáo
de 10 exemplares por unidade contrl..
b\ltiva. Os exemplares suplementarei
dl!sses documentos que sejam sollc1.
tados pela.s Administrações são pagOl
por elas, pelo preço de custo.

8. Os documentos publicados pela
Secretaria Inte"nacional são Jgua.l..
mente transmItidos és Oniões restr1..
tas.

Artlgo 111
Relatório anual 8óbre as atividade.

da União

, A SecretarIa Internactona1 elabora
um relatório a.nual sôbre as a.tividades
da UnIão, que é enviado àS Admlnls­
trações. tste relatório deve SCl apro­
vltdo peja Comissão ExecutIvn e de U­
gação.

CAPtTOLO V

DESí'ESAS DA UNIÃo
Artigo 112

Limite de Crédito

1. As despesas ordinárias da Ontão
nuo dCVtl11 UJL. "J>llS$ar " lU1plJ. taucla
de 1. 750.000 por ano Incluindo OS en..
c&rgo.s do funcIonamento da Comis..
são Executiva e de LigltÇlo e da C0­
missão Consultiva dos Estudas Pos­
tais. D;ntro c1êsse plano, as despe..
Silj re.~ultallles r.ú I.' H·j~f'.llWnr,o da
Comlss:io Consultiva dos Estudos E'O&a
t'l!S ,ú ·pesas "f ['11-0 IJ.' I Ulir reuniões
do Conselho de Ac1mlnlstraçia. de
suas seções e grupos de trabalho pu­
blicações, etc.l, não devem ultrapas"
sar a qunntia de 250.000 francos.

COMISSÃo CO?ISULTIVA DE ESl'unOS
POSTAIS

da sua at&'vldade, transm1tindo-o às
Administrações. pelo menos, dois me­
ses antes da abertura do congresso.

CAP1TULO m

que lhe sejam cometidos no interêSSe de trânsIto nutrit1mo nos casos de
da Oh1ão. u'1llza~ftO dêsse.s paquetes:

3. PJ'ocede ainda aos inquéritos j) a sua lista das paises distantes
pedidos por qualquer Administração, ou con.s:c1erados COmO tais;
com o fim de tOmar conhecimento Jt) quaisquer lnform:rções l'.Ôbre a
da oplnlão dás outras administraÇÕes sua trganização e seus serviços Inter­
sôbre uma determinada questáo. O nos;
resultado de Qualquer Inquérito não \) as suas .taxas p?staIs internas.

Artigo lO·! reveste o caráter de voto e, não cons- 2. Qualquer modittcaçães nas in-
t tltui comprom1F.so. 10rmnçõE'S indlcadll8 no pa.rágra1'o 19

FUllclOname)1 o 4. Ao Presidente do Conselho de dave Sl:r notlIlcada sem demora.
1. o Conselho de Administração Adm1nlstração da Comissão Consul~ 3. As Administrações d~vem forne­

escolhe. em seu selo, um presidente e Uva dos estudos postais cabem, para cer à Secretaria InternaclonaJ dois
três Vlee-Presidentes. Cada Vlce-Pre- todos os fins. as questões de com- f'xemplares dos documentos que publl­
slclellt~ se encarrega da dlrnão de petêncla dêste órgão. cam. qUt4 relativos ao serviço interno,
wna das seções. 5. Intervém, como câmara de com- quer ao serviço Internaclnal.

2. A Comissão se reune em assem- pensação, na I1quldação de contas de 4, AI! Secretarlas das Onlõa res-
bléia pienána por convocação do Pre- qualquer natureza relaUvas ao .servl- U'ltas ou, se não l1.S houver, wna das
slden.e do Conselho de Admlnlstra- ço postal1nternaelonal entre as Adml- partes contratantes, devem enViar à
çJio depois de entendImento com o nlstl'ações que reclamem a sua inter- Secretaria Internacional doIs exem-
Presidente d~ ComlEslo Executiva e venção. p.ares dos Atos destas OIllõ!'S e doa
de LIgação e o Diretor da Secretaria Artigo 107 Acordos esp~clals. celebrados em obe~

Iuternaclonal. Selos postats e impressões de dlêncla do artigo 89 da Conve:lç:io.
3, O conselho de Administração se . . t .. -tlg 110

l"eune Wdos os anos; o local e a data . IriluqUl(},11len o n.Io O
da reunião são determinados por seu As administrações permutam, na Publicações
PresJdente depois de entendimento base de reclprocJCiade, por intermédiO 1. A secretaria. Interna.clonal re-
com o Presidente da Comissão Exe- da Secretaria lnternacional, coleções dlge como aux11io dos documeoloOs
cu!lva e de LIgação e o Diretor da em três exemplares de seus seJos e das postos â sua disposição, um joru:u es­
Secrelarla Internacional. impressôes-tlpo de suas máquinas de p~laJ nas Jinhas alemã ingleu, ua..

4. Por ocasião de sua reunião, 'o lranquiar. be. chinesa, espanl!ola, francesa e rua.
Conseiho de Administração toma co- Artigo 108 SR.

rnheClmento dos trabalhos das seções Carteiras de identidade postais. 2. Publica de acOrdo com as Infor-
cool'dena-os e ebtabelcce wn relató- IlUlÇÕe.s prestadas em virtude do artigo
rio ele acOrdo com a Comissão Exe- Cupões-resposta snternaclonats lOiJ, um cúmp~ndlO otlcJal de tódas as
CUlIva e .de Ligllção e os. membros ela A SEcretarIa Lnternaclonal fica en- 1l1formaç6es de interêsse geral :"}ati-
ComliSão. carregll<la de mandar fazer as cartel- VIUl à execução, em cada P.llls da Con-

5, No curso da rrunllío anual, o ras de klentJdllde postais. bem como venção e de' seu ReguJaménto. •
Cr,useJho de Aclnllnlst.ratào elabora os cupões-rcsposta InternacIonais e 3. PubJJca, ainda, compendlos llJ1~­
um programa para OS trabalhas' a de abastecer as Administrações. a De- iogos referentes à execução dos "cor~
empreender durante o ano seguinte. dldo destas. ' dos. segundo as informações prestadas

6. As modlfleacôes DO Regulamen- ArtIgo le9 pelas ACJmmlstrações Inter!!Ssadas.
ia Interno ,,!'io üa rompett'nria da Co- 4. Publ1ca Igualmente. servindo-se
:m;ssflo reunIda em sessão plenária Comunicações e esclarecimentos dos ('jetnentos fornecidos pelas Adml-
medIante preposição do Conselho de tlansl1Lltulos á secletarlá fllj,tl'a~Ôes e eventualmente.....las Na-
.Admlnl!'tl'll(;ão. __ lnterrwc/(mal • O d " "'"

7 , O mando to do Con;,elho de Ad- ~°Z:tra n
j

l: as naqu~o a que re .retere 2. A Admlnistração doa Correios
minl!'ll'll"l'l.o corresponde ao Intervalo 1. As Admlnh;!tnçóes deverão eo- SUIÇ~S faz os adiantamentos necr;s.

, municar ou enviar â Secretaria In- s"'-Ios e f'onnJlza as da~p""a. da O-"'ót)lJ:re dOlS Congressos. te ai !lI. uma nomenclatura dos PaI3~s,.... ....... ... ....- .......
B O SecretarIado da comissão e rnllcl('n: rel'rlt6rios. e:c .• do Mundo. COm a sua 3. As quantias adiantadas pelo

de ~ellS 6rgãos é mant.ldo pela Secre- a) a sua decisão acêrca da facul- situnçtw gt.Ogl átlca; CorreIo sulço, dé acOrdo com o pará-
tll~j!l. rnternaclonal. dade de aplicar ou Uâo determinadas bl uma lista dos endereços das Ad- grtl!" ..' dev~m." 1''' ,_ l' - •• C!as- D~Jas

D Os membros da c6mJssão e de disposIções geraIS da Convocação Íl mInistrações postais; AdmlnlstrlU;õe.s devedoras no mais
seus 6rc:fios ni'íp recebem nenhUma re- do seu Regulamento; Cl uma lista das chefes e lunclo- curto prazo de tempo po.>slve1 e o ma.1s
:mlltlrrndío orlas trabalbos efetuados. b) a menção que adotaram, em nárlos superlores das AdmlnlstraÇÕes tarda!' antes de 31 de dezembro do.
A<: (J"~pp_~ns de vlllsem e est.adia dos obediência ao arUgo 186, § 3. do Roe- po.,tais ô - ano da remessa da conta. Findo ês-
nprp'~'::tllnte.s das Admlnlstra'cões guJamento da Convenção. como egul- di um diclonário das repartições se prazo, a.s quanUas devidas venceria
:pDr1 Jr;fl1 nles à ComIssão e a seus valente da eXflessâo "Taxe perçue" postais: Juros a favor da referida Admlnistra-
órgãos estão a cargo dos meSmOS. ou "port p:1Y "; e) um mapa mundial das eomlJl'J- çilo a contar do dla da eXPÍltacão do

cl as taxas reduz.ldas que adota- • I Is de rf relerwo pra:rc.CAPíTULO lV Iam em virtude do arugo 8 da Con- carees pos.a supe Icle (trãnslto
5EFJ'lcr,'.RfA INTERIl,\C!O/AL I vençâo. bem como a mdicação das re- tE'rrestre e mar1t1mO). assim como um Artlgo 113

_ laçôes a que ~Ias taxas se apl1cam; anexo indic~ndo os Correws de permu:' DIstribulçúo das aesvetas
Preparo dos trabal11o.s .dos COllgretsos ell as despesas de transporte ex- ta e OS' pat)ps para os quaIs êles ser-

eonl r-I/Cl s vem de lnll"rmedlérios: P dlst ib I' .IA~ de e c a t,raordlnârlo cubradas em virtude f) uma lista dft~ di....AnclAM "'uUo- ara a r u ç"'o...... espesas OS.A _I do arig 81 da Convenção assim como "'" "'..... ...... P...h<e;' ~.:lCl claSSh : l.l:" ú{j t>eguinte1. A secretaria InK'rnl1.c!on... pre- o , métrlclUí reiatlvas aOS pereursoa ter- •
pura os trabalhos das COli,;ressos e a. nomenclatura dos pa1ses· a que se restres; mor.o:
Conferências. Encarrega-se de man- apllcám estas despesas e, eventual- g) uma lista das llithas de pa_ l' classe~ UnIão da Afrlea. do Sul,
dar unp'rlmir e cllstrIbulr os doeumen- mente. a deslgnal,'à" dos serviços que qUf'tes: Alemanha, &'1tados OnJdos do Bras!!,
to~ necessárIos: motivam a sua cobrança. '"} uma li t ...... ",,'. ...·t i. e Canadá.. China. Espa.nha. Fran"a.,
. 2 O Diretor ela SecretarIa Inter- ~ e) os etclarel'lmeDtos Iltels refe- as~milados; s a uu:o ..._ ...es LWI aoV.s Reino UnIdo da Grá-Bretanha e Ir.
Daciol1a" f\.iSiste às sw6es dos Con- rentes às prescrições aduaneiras' ou .11 um quadro dos equlvaleJ:ltes: landa do Norte índia, Ltáila, Japão,
gressos e das Conferências e Ulma outras, assim como as proibIções ou j) uma lLsta dos objetos prolb:rlo.;: Nova Zel9,ndltl. PaqulS~ã.o e união das
parte nos debates sem dlreHo de restrições que regUlam a Importação nes,o:e lista são lncJuldos taml1ém W! RClJ~l)' ('"" !;oc: t .:",:1$ lic" If:UCIUo.
voto. ' e o trâps1to da corr!!$pClnd~ncla postal nllrrr,tlcos. obj('!o de tratadW! .nultHa- 2" classe'

Artigo 106 em seus serViços; teralS sObre OS e.;~upefacientes., •
I> O número de declarações para a 3' •••• j to d T ltó I

EsrlnrrcimenfO!i. Alllsos. Pedidos de Alfândega eVE'ntuaJmente exigido. no kl um compêndlo de informações c....,.".e: Con uo s os err r os _
IllfeT1Jletar;áo e de modl/JCacáo elos que .respeita aos objetos sujeitos â sObre li organização e os serviços InM Idas Estados Unidos ja América. In..

t 1 t 1< 1 t ã ternos das AdminJstrações: ciuindo o I errttórlo sob tuteia das
A os. ll11eS IfJaC"CS. 11 ervenç o lW liscaJlzac;tio adulUleira, destinados ao I) um r.ompêndl0 das taxas inter- Ilhas do PaCifico S(ojgtca, Egito. Ar-

liguldaçllo das C01ltCl8_' seu Pais e às J1nguas em que estas nas das AdmlnzstraçOes; gélia, ConJuntos dos lerrltórlos repre-
1, A secretaria- Internacional declaraçOes ou OS rótulos "Douane" ml os elementos estatistJcns dos sentados ....ia AdmlnÍll'ra~âo Francesa'

... t .. d'A I· podem ser· redigidos: . ".. vul.'ve man er-se sempre.... ...po.s çao g) a Indlcaçlío de que admitem ou Sf'r'TiÇ{lS postais Ilnterna.cionall; dos Correios e relecOlnunicações de
da ComJs.~ão Executiva e de LIgação. não. na corresp1ncl~ncla franqulada nJ estudos parecares, relat.6rlos e Ultramar ('"njurJto dos Territórios
'da Coml.!são Consultlvn dos estudos como -earta :lU amostra, objetos su- oU'ras eJ}Josll;ões relatIvas ao serviço BrltânJcos dI' ·Ultramar. compreenden-
1>0 '!lls e das Administrações para d po~'aJ e dos dorum~ntos de <:ervlco de do as Colônias. o~ Protetorados e OS .
.llif'_~ f')rní'cer os esclareelmentQrl Iltels jeitos a dlreltos a uanelros: em;lré$timo (catálogo da OPU>; Terrltórlos sob tutela exercida pelo
f;tU'1nIQ MS assuntos relativos ao ser- h) a lista das diatAnclas Qullomé- 5. Publica, finalmente: Govêrno do Retno da GrA·Bretanna e
~j(,'o tricas dos percursos t.errestr~a que IIS 1~ um códlgo teJegrAlIC'o do ~ervlço da Irlanda do Norte. RepúblIca da

2 Compete-lhe. especlalmente, reu- malas em trãns.lto percorrem em seu postal InternacIonal <Código te:egl'à- Indonésia. México fIola.nda. BePQbU"
blr l'o:Jrdenar. 'Publlcar e distribuir Pais: firo dos OPU!: ca Popular da PoH'mlll R.epObllca -Po-

e
fnrm'lrõ!'s de qualquer espécie que 1) ilPta das I~ ae paquetes que 29 um vocabulário pol1glota do ser- pular da Rumânla, Suécia. COntede-

ntemsFm ao serviço postal interna- saem dC,\S seus portos e Que do uti- viço postal Internacional. r"l"O '\II'''a, J "~I'.' '.'. ,·'rwllla. Tur­
lonel' emitir a pedido da.s Partes In.. l1zados para o transporte das malas, 6. As modlflrscôer. feitas nos dl- quia Rept'lbllrs Sov'Ptlca Socialista da
ere·t!lda~. parecer sôbre lltiglos: lns-- cOm indicação dos percursas. isto dls- versos documentas enUmerados nos Ucrânia e R~públl('a FederaUva Po­

trulr as pedidos de Interpretaç!io e de tAnclas e do tempo de oercurso entre par~aratoll 2 a 5 são notlficado.'1 Dor pular da lUlto.~láylll:
ln0dlflf'IlCllo dos Atos da uniAo e. em o 1'Or1o Ól' embllrque e cada um dOE circular. boletim. supl~mente ou qual- 4& elasse: RepóbUca da Coréia Oi.
irral oroceder aos estudos e aos tra.- portos de Reala $tlusslvos ~8 perl- quer melo eonvenlenf.e. nsmarca Finlândia R.epübllea Popu-
balhos de redação o~ ele documenta-I portos de escala sucessivos ia oerio-I 7, Os dorllmentos oub1l9dO$ pela, lar da Hunll:rla, Irlanda. Marrocos,
~lio Que a Convençao. OS Acordos e Idlcidade do ~erv'co e dos palses aos 5eerf'tarla Internacional sao ellstri. Noruega Portugal, proVinclas Portu­
açus Regulamentos lhe atrIbuam otl aua.1s deverão ser Da~as as de.spesa.s buldas às AclmInistraçOe.s na propor- I guesas da Á:Jr!ca. Ocidental. Provinclas
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Portuguesas \la AfriCA' Oriental da 3. Qualquer ad1ninL3traç~0 'pode ,ll~ mesmo dIa no Pais credor, a flClulda-' ' CAPrrUt.O VII,' f
ÁSIIO e da Oceânia:, " quIdar por compensaClio crécUtos pos- ção deve ser retificada por UroA opc-

, '5' classe: AustrIa, República Sovié- tais da mesma natureza ciu não. cal- ração complemerittu· quanto' /l. parteDlspostgõU Dive~sa"
tlca Socialista da BIelo-Ru.>sia, Repú- .mlados em ouro. a seu, crédIto e a seu excedente dos 0,5%. ' ArtIgo 118 " ,..,
n..lllt ':>'.pular da BUjl!I1'I~, ,t-Ilt\· lJ<lf- débIto. nas. relações 'com outra AdmI- ' 8. Os~lucl'os e perdas que excede- C ti el fel '

,le. República da Colômbia. Grécia, nlstração, sob reserva de' se observa- rem de 5% resultantes de uma baixa ,ar eras B ~ntidade posta" .
Irão, Pcrú e TunIs1a: , rem os prazci,'! de pagamento. 'A' com': ou' de uma alta da paridade de uma 1. Cada Administração designa R~
, 6" classe~' Afeganistão, República pensação pode ser anlicada, de co- moeda-ouro do equIvalente de, uma lJartições ou Serviços' que expedem as

Poputar da Albânia, CongoBeJga, Bir- mum acõrdo, aos créditos dos servl- moeda oIue possa "ser convertida em C~lrll,f, de identl(l/l.de "\XoLltaIs. . 1
mâ.nia, Bolívia, República 'ela Costa.' ços da telecomunicações se as duas uuro, e se verifiquem' até o dia, In- ,2, óEhtllS cartatra.s saCi ol'ganizad~
Rica. P.epública de Cuba, República Admini.~trações exer.utarem Os 'servi- cluslve, do recebImento do titulo de nas t rmUlas conforme o modelo G 2q
Dominicana. República do Salvador I C(ls postais e de telecomunIcações. A pagamento (aviso de crédito ou dos ~~o e que sãO' fornecidos, ao preço
Equador. Etiópia, Gana. Gua'.('maJa. COtnp!''l~E1('~O cO'll os ered!fns tesultan- fundos no caso' de pagamento' sem e custo, pela Secretaria Internaclo..
República do Halti, República de Hon- tes 'de tráfel!os relativos a, qualQuer tlitUl~ lserão div!dIdoJl ' I!!ualmente nal. " - .1
durasl Israel. Luxemburgo, Neplll KI- organismo ou sociedade sob contrôle entre as duas AdminlstrnClÕes. Con- ~te Na ocasiao, do pedido, o ,reque.:
carágua, República do .Panamá Pa- de uma Admlnlstrâdão nostlll não tudo. no caso de demora InjustifIcada ~i d aprescnidta StIua fotografIa e p~o~
ragusl•.Antllnas 1-!1 , Sllr:· Dode ser realizada s!' esta AdmInIs. de mais de quatro ,dIas I1teIs, nlío .e sua. en dade. As AC!IDims­
,nltm ',',ülênd:a, "?~"'1~"'1',." r -'''~t->l do tração a Isto se opuzer. compreendendo o dili da. emissão, na t;mçãer ~tabelecem as prescriçoes n_e..
Uruguai, República da. Venezu~la e 'reme/lSa de, titulo de pagamento. ou CCll8ja r asmiPt!ldra que as· carteIras ,nao
Vlet-Nam; , - ~ftigO 117 de mais de quatro dIas ,úteIs. não se m e I as senão após minucioso

7' classe: Reino da Arábia SlIudlta., ' R"gras ,de pagamento 'J 'comppendendo o dia. da ord~m de pa· ex:m~d~ ide.ntiãdadI e do requerente. '
Cambodge.. Territórios espanhó!s da ,-, ga..nl'l.tc. ou da ....snste:êncla. na' . unclOn r o regIstra o pedido
África. Iraque. República dn Islândia. ~ t .. Os créditos Rifo t>ajto.'l nela Art- tratl'mlssão ~esta c!dem ,so Banco, aum livro; I?reenche à tinta e eI!l
'X'elTitórfo da Somãlia sob AdminIstra- 1!1inlstraçâO, devedora à. Adminlstra- a Admi~jstração devpc'orlJ, l'e!'f.. a única ~~teres latmos à. mão ou à. máqw~
~ão Italiana Relno Achemlta <la Jor- '(uo l"·edora. por imno-t.:InCill. equlva- responsáv~ pela perda; se a demora d t,~screverln'em rasuras ou emen..
dAnia, Laos. Libano Rflpúbllca da. Li. tente a' seu .valor, conforme as regras ocasionar lucro. metade dêste deve t::' a 'fÓ~~ ~~ações fq~e compor.
béria, LibIa, Principado de Mônaco,' seguIntes:". ser ,abonado à Administração deve- lugar incUcado eftelX~ a li ografia:0
RepúQI~ca das Fll1pinas RePúb12c:l de . 2. As Adminfstrac:ões fnteressadas dora: o prazo de liquidaç~o ~s dl- represetÍta.tlvo' da.' tax:P~tra~ Jq
São, Mar,lnho, R~publica do Budao, Si- podem lIauidar' os seus débItos em ferentes conta-se desde o dia da modo que metade fique colada Obr ~
rh. 11''''ld~ I da CIdade lto Va.tJ"A11O ouro-metal ou combinar outra forma recepção do titulo, do aviso de crI!- totografIa e a outra metade :ôbr:':
e, Iemen. particulnr: nadem iL!Ualmente servir- dito _ou dos fundos. " carteira, car1mbando_o com a Impre~'

Artigo 114 se. como intermedMrio. de um ba.nco q:int: u~grJj~~e~t:s~lt~e:R~:~:~ sEmão, bem nitida. de oo.rimbo de data.
l'

' aue utilize O clea,rln(J do Banco de d d segulda apllca o mesmo carImbo
agamento dos for~ecfn:entos ~a P~amentos Internaclonl''s. na. 13a- moe a-ouro ou na moe a que possa ou a impressão de um sinete ofIcial da

Secretaria InternaCional slléa, ou ainda sufeltar-se 1l0ll ser reduzIda a ouro. se a paridade ou ma.neira que apanhe ao mesmo tempo
!. Os fornecimentos efetuados pala acordos monptârlOll ,~specIaIll exlsten- :is~~"ivalente utllizado pela Admi- Q parte superior da fotografia. e a ca.r..

Secr"l""la' IDt{'r'1a~lonaj IF i\rJminill- tes entre os' Pafses de que dependem. cUIos çjt ~i~e~~~:Ja;:ll~~ss~~ :~- telrt\ If.produ~1u Il!.~. mesma 1m.
traçõe" a tItulo AM" d .'. • pre!lbO na. .terceírt página. da carte!, onervov, evem.ler 3. Na. falta dpste" mel04 dA nall'a- mento do recebimento pela. AdmInis- ra. ·"n dePoi,s 1~ ." I •
"~a:: :.rrgalsJ'A,p~amden

6
te possivel. e O mento, a AdminIl'ltrae!o. dévedora tração credora, salvo se se tra.tar na .:Ionárlô e pelo ln·..:ê:s,:::~a.a ~~t:, ~~~~

ar en~<oo e .ml'ses a par- promove uma remessa. de fundos. 'POr in"'"<'la. desta' 111:'\IDa AdmlI:istrac:ão. entregue. ,- .
;ir :0 primeJro lia dOta.m~ seguinte meio de cheque. letra.. tra.nsfl!t'!ncia São IgullJtnente ilpt1cAveLs se o pa~a- ,6. Quando a fisionomia do titUlar
~r1aaIr~ ~ con p a Secre- 011 depósito. para. uma. ,praça. do t'Rfll mento for reaUzado numa. outra da ea.rteira não corresponder mais á

n, ona •. " 'credor, ou' em' dIV!llllS, .O vale ou 11 moeda Quando- Se tiver verificado no fotografia e aos sinais próprios a cu
,t. Findo, êSte prazo as ImportAn- transferência po!lfais inntoIJ de ta. mesmo. l:ntervalo '!J1'ia. vll:rIação Im- teJra deve ser,renovada. ' -

eias devIdas,vencerAo juros a favor, da. ~, podem ser t1tllb:l\do.<; nar'!, attan- portante '(m!till de 5"Jó) das vAriu 6. Cada. pais tem a faculdade da.
AdmlnfsttoaçAo, doa Correios Sulç-:lS. tIa.; mínimas (Inferiores ou iguaIs a paridades ou, cAmbl04 utillzadoa na. emItir as carteIras do serviço lriterna~
Que fêz o adIantamento, A. raz10 de 100 francos) •. ' ~, ' :' conversll.o. exceto :se se ,trata.t' de uma cional, segundo as regras adotadas
5% ao MO 4 ~conta.r da expIraç!i.o '4 Est t f ê f . 'f t . • alta. ou de uma J,:laixa resultante da pa.ra BB Carte1rILS'em uso no seu ser':
do referldo prazo. " , ,s. rans er nc a. lIe e e Ui. revalorIza.ç!o ou desvalorizaçlío da viço intemo. .

- . a) em·princfpIo, numa moeda-ouro, tn0cda do País" ered!'l'• . 7. As Adminlstraçõea podem· juntar
CAPíTULO ,VI ou seja na moeda 'de uni' Pa.ís onde o 10. 'Quando ovalor do crédito eX~ U1nQ fOlha de papel à fórmula ,C 25.

LIQUlDAÇ!O liAS CONTAS nanc~ Central e!Dlssor ou outro In!'- ceder 5.000 . francas, a d!\ta.da com- destina.da!s Il;notações ~peCI!lIs, q~.
Artl-. tItuto emfssor ofIcial. eOtnnre e vet'lda pra, a da. remessa e' a hnportAncfa. do s~jam ~ecessárlas ao serviÇo inter.no.

, go 115 . . ouro contra A moeda nacIonal. a ta- titulo, de ,pagamento, ou a da.ta. da Artigo· 119 .
Organlzacão .e 11,qutdaç40 elas contas ~ fixas· determlnadlL!l 'j)01' lei ou ordem e o valor da transferência ou . ' .

, . em vfrtude de I'lcÔrdo com o Govêmo' do depóSito. devem ser' notificados A " Fixação dos equwalBntes
,1. cada. Adminlstra.eão organiza. as Se as moed3!l de vãrIoll, 'Pll.fses !lati.!;- AdminJstre.eAo eredora por telegrama 1.' As AdmInistra,,)l;eS t ls

suaa contas e as submete as suas fIzerem a. estas condiç6es. eAbe ao su usta t dir' 1 ~, pos a n~
corresp\lndentes, em duplicata.. Um F'Pois credor 'nd[n~ & moeda. que a a, c , se, es a .o pe. xam os equ valentes das ta~, I e

·d04 exemplares aceftos. eventalmente mais lhe convêm' '11. M despés'l5 (b llllgampnto (ta- prrmios Pdrevistos pela COnvençao; e
modificado ou Rcompanhado da re- • '. _.. ,XM, despesas de clearing, provis6ea pe os Acor os, assim como o preço da·
lacAo c1u dIferenCILI,. 6, df'vn' ,b) se o credor o aceitar, na sua CCJTI~~iÕt'l!, etc,) .('.obrada/.. nc Pais de- ven~a dos .cupões.resposta' Internacl0.
AdmInistração· credora. Esta. conta, própria.moeda ou em qualquer outra. vedar, ficam a cargo das Administra- n~~ ars entendimento com a Adm1"
se for r:ecessário, sc-vIrá de base para " .., Q d . d d' . t .cões devedoras. As despesas co'J'ra- n aç o dos Correios. Sulços, caben~·
11. r; IJH:.lzaçl[o da conta. finu! entre. as nlló c~~es~o~d:ol a d;.fi~1;:~end~ das' no Pais credor. incIWlive ali co- ~tea ,~ a Jespcctlva ~otIflcação por,
duas Admlnistraç6es. \ moeda.-ouro deve-se verificar a 1'os- brl1das adIantadamente pelos bancos nal ~ otalafi se,credtar a Internacl9~

Ibl11d d d' . intermediãrios de terceiros Pai- • ara ml ca 9. AdmInistreçao
· 2. Conforme as dispo.c;Ir.llpr .~ ar- s a e e sua eonverslo em ,ouro. ses, ficam' a ca o da AdmI. deve comunIcar a. Administração dos,
tlgo 106, I 59, a Secretaria. ,'rna- Quer diretamente (convençAona.rt~- nistracão ,credor~ a. menos Correios SUlços o, coeliciente de rever.'
eionaJ efetu~ a liquIdação dni: l'ontas cúla.r entre.04 Pal'ses interessadM - que não sejQ -possível :suprimi_las ou são do franco.ouro na ·moeda de seu.
de qualquer natureza. relativll .ao ser- ~~valente fbcado pelo P'undo Mone- reduzl-lns conforme as indIcações co': pais. O mesmo processo é usado em
viço postal InternacIonal. Para isto, Ô°d Internt.raclonal - teI interna - municadas por esta AdmlnJstraçllc. ooso de alteração de eqUIvalentes.
as· AdminIstraç6es Interessadas' en- 'lC r o en, e o Govêmo e uma fns- , '2 O' 1 t
tendem-se entres! e com a 'Sec~eta- titufeão ofIcial de emIssAo), quer P01' 12. O'pagamento de'Ve ser efetuado -' nl equdvalentes ou su~s alte1'!t_
ria InternacIonal e determinam a Intermécl10 de uma. moeda-ouro A o mais ràpldamente possive1. e, o mais çoes o po em en rar em vigor senão
forma de liquldaçAo. As contas dos Q'ue ~e encontre 'll~ada Par uma 1'e- tardar, antes de findo o prazo de qUll- no dia. primeiro de qualquer mês e, o
serviços de telecomtinIeaç6es podem laçA0 constltnte, A conversllo 6 efe- tro meses, a contar da data de recep.. =is ~~o, i: idia: ~P6s sUfa no1t1ficação
taml?ém ser Jncluidas nestas. contas tuada. seerondo o equIvll1l'nte-ouro d..- Oão das contas geraís ou particUlares. ,. re r B. n ernac ona ': .
especiaIs.' , termInado, nest!Lll condIç6es e aceito contas ou quadro;. .organJzados de co~ 3. Esta Secretaria or~a.nJza um qua-
l/ ...r., ArtigO 116. 'Por ~mbas as partes..· nlUm acõrdo, nottf,.nações ,pedidos de dro indicando, para cada pais, os'eciut

, ' 6. Quando A moeda de pà«amento pagamentos por conta; .etc.) indlcan- valentes das taxas e prêmios, o coeft..;.
Pagamento dos créditos' em ouro. não node ser reduzida a ouro· a con- do as quantias ou sal~os a liquidar; ciente da convel'são e o preço de ven.

· DispoS'ICl5es gerais. vencio do crédito-ouro nest~ moéda passado êste prazo, as quantias devi. da dos cupõ~s-resposta internaclomlis
1 c e j •. . ê efetuada. sell'Undo !l.!l dotae5es ofi- das vencerlío .juros, à taxa de 5% ao mencIonados no I 1 e informando" se

. . em pre U!ZO das cUsposlçl5es do I Is b â i d ' . P i d' d ar.o. Entende-se por pa.g' Jl1ento are- tõr o caso; a percentagem do lIumj!nto
artigo 4'" da. Convenção, as re~as- de c.a ou anc r M o as eve ar. messa e.os fundos ou do tJtl'Jo (cheque, ou da redUção da ,taxa' a llcada em'.
pagamento adIante previstas'sao aplt- ~~r:i~~U rit vé.sper~d~ ~"eral}§o. letra, etc.) ou a. Jl{\ssagemda ordem ,virtude do art; n, do PrOfocoIO !lna1
cAveis a todos os' créditos expressos tid e ed 01 o er cdonver" de transferência ol.\ de pagamento ao da Convenção. " " .'" '.'
ém franco ouro e ,·provenJentes do o em moe a ouro. sejlun, O a organismo 'encarregado da,transferên- _ .. .
,~ráfe~o postal,ciuer resultem de con- uarfdade fixa destR moeda. dellols de cIa no País devedor, " . 4. As fraçoes monetárias resultantes
tas gerAis ou ,relações elaboradas pela ~lculadl\ na moeda do País devedor· 13. Quando a Administração credo- do complemento da taxa' apllct\vel.âs
SecretarJa ' Internacional" quer de e, por l'iltimo, transformado na moeda ra não comunicar que deseja modlfi' franquiadas podem ser arredondadas
'contas ou quadros, or~~izadcis sem ~colhida. . , , , "car as condIções de liquIdação aceita~ pelas Adminl.stl'ações que efetuarem a.
ti. sua. intervenciío: as mesmas '1'egras "'t. Todavia; se. em .consequênci& de de comum acôrdo (I 4, letra. b), a sua. cobrança. A imp~rtll.ncia ,s acres.
regulam igualmente a lIquldaçlio das P~i'.ÚHla:1 diferenra,.l'o de câmbio exJs- tempo de poder observar.se o prazo de' centfr, ~esse casio. nao pode exceder
t'Uferenças, dos jureis ou, ~,eventual- t!1ntell entre aS praças. a importAn- pagamento, e, o mais ta.rdar,-tfês se- o va ar e 5 cênt mbs, .
mente. paga~entos por cont!. . cla. da lJquldacíio, ~fetuada. ,E1m ,vir- manas ant~ dêste prazo terminar, Q 5. Cada. Administração notifica dI~
[, 2. 9ualquer Admfnlst}'aC;l!0 pod tude das dlspo.~içêíes dos U 5 ou 6. di~ Ad1J1il ~.!'traçao d~"i~(l~1\ tleR autorIz3-, retamente A, Secretaria Internnclonal,
'Cfc~\1:l.l pg.~ltmen:H llllteCl!1"ooS. que fl.'ri~ em mais de 0.5%. para menos da: & efetuar, .1~·lldflÇfio r;,a moeda o e9UIvlt.l~nte por ela fixado para a.
sarao. ~ons'!'('rl'.l'fo~ "Iuando, çn, aDUra- ou na~a mlliq d~au(lla q1l" se obterIa hl.,tfMldf, no ultí:Ul . J):l't~me,nto de inçlenlzMao prevista no art. ,71 d!\
a!tº j'1~3J das contll§l . ""'" ",apllcl9ldo as cotações ,~flx,"ª,ç1as ' !l_o d..!.v~d~ ~_a ,~esrr..a 'na!i'H?,i' "', ço~vencão., "
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vice dos prisioneiros de guerre" ou
"Service des Internés".

3. As indicações previstas nos U DISPOSIÇÕES ESPECIAIS APLlCÁVEI'J A CADA
1 e 2 podem ser ~eguidas de tlllclu- CATEGORIA DI!: connESroNDt~cu
ção em outro idioma. Artigo 130

Artigo 128 Cartas
Remessas sujeitas d fJscali;;uljilo 1. Excetuadas as prescrl~ões do

aduaneira presente al·tJgo e as do n. t~go 126.
1. As remeSllas que tenham de l';cr nâo é ~X1g!da para as canas nenbu­

sujeitas a fiscalização aduaneira. de- ma comUçuo de forma ou de fecha.
vem trazer no anverso uma' etlquet.a m;nto.
verde semelhante ao modêlo C-I nne- I :.l As cartas contç,ndo mntérJll3 bl04
xo. No quI:" rcsp~jta ás pequenas enca- lógicas p~reclvels sao i'jbm~tidas éJI
mendas. a aposl(;ão dessa e JQu"ta é regras especiais de acucdlclonamen4
obrlglltórla em todos os casm. • to a seguir:

2. Se a Adminlstl'llçâo do N11s de a' as matérias biológicas percclVels
destino o exigir ou se o ~!!lI1ét" o pr~- que consistem de mlcro-orgalUSmos
ferir, as remessas referidas no § 19 pntogénlcos vivos ou de vlrus pato­
reção. além disto, acompanhadas de gênlcos vivos devem ser 1nciuJdas em
declarações para a Allãlldell.P. &epe.- um frasco ou tubo de vidro espêsso,
radas, conforme o modêlo C-2 anexo bem tampado, ou em uma empôia.
e na quantidade estabell!.~lUa essas vedada. O recipiente deve ur lDl­
declarações são Ilgl1das 'lO obJéto ex. permeável e hermétlcamente fechado
terlormente e de maneirlJ sóIlda por e envolvido em tecIdo e~pêsso t' ab­
melo da barbante em cruz ou tncl'ljdas sorvente <acolchondQ hJdrÓfllo. oae­
na mel ma, Neste caso, somente a tilha ou flnneia de algodão) enTO·
parte supel'ior da et!qu~~J\ C-I é lado vál'ias vêzes em volta do frasco
apo~ta ao objeto e amarrado tanto em cima como em

3 A aucêncla da etiqueto C-I nlio baixo dêste, de modo a formar um..
pode, em caso algum. oC'l~!onnT a de- espécie de fuso. O recipiente a.ssiIn
voJução ao correio de orillPrn do! Im. envolvido, deve ser coiocado em um
presos. sõres. vacinas, matélras blo- estojo metálico sólido e bem fechado.
lógicas pereclveil1 assim comI) -emes. A substância absorvente colacada en..
sas de medlcamrnto.q de :1ecessldade tre o recipiente interno e o ~tojo
urgente e de dlflcll procura. metáUco· deve ser em quantidade su·

4. As Administrações postais não ficlente para absorver, caso se que4
assumem re.'lponsablllclade 'llgUnl.l nc. bre, toClo o liqUido contido ou susca­
las ~eclarllC:ões para a Alfânl1l'ga, se- tlvel de se formar no recJpleDle In4
ja qual fór. n forma por que tenl1nm terno. O estojo metálico deve ser con­
sIdo organizadas, fecclonado e fechado de modo a tor­

5 O conteudo da. reme~sa deve ser nar lmposslvel quaiquer mancha' no
Indicado d~Il\lhadamente na deolMa- exterIor do mesmo' êste deve ser en..
çáo para a Alfândtga. Não s:'lo admi- volvIdo em algodão. ou em nJlIteria
tIdas anotações de caráter geral. esponjosa e Incluido, por sua VéZo em

Artigo 129 uma caixa protetora de ,lorma 11 evi­
tar qualquer deslocamento. Esle re-

Remessas llllTeS de direitos ciplente protetor externo deve con-
1. As remessas que tenham de "er SI.s~lr de um bloco õco de madeira

entregues .aos destinatários livres -de sobda ou de metai, ou d.e uma maté­
quaisquer direitos devem tr!lzer no ria e de uma construçao de solidea
anverso. em caractere'!' bem vlslvels, eqUIvalente, e munido de uma tampa.
o letreiro "Franc de droíts" ou lima b~m ajustada e lixada de m:meíra que
anotação análoga na lingull do Pais nuo possa despreend~l-se dW'aute o
de origem. Tais remessas ~ão munl- transporte. Disp~içoes partlcu,ares,
das. do lado do sobrescrito. de 'Jma lals como dessecaça~ sob cOl1gelam~­
etIqueta amarela - trazendo 19mtlmen~ taIS como dessecaçao sob congclaçao
te. em caractere!' bem visivcls, a .:ndl- e acondICIonamento de gelo, 'devem
cação "Franc de drotls". ser .tomndas para assegurai a conser­

2. Qualquer remellSa eXfl').)ld.l 11- vaçao das matérias senslvelS .... tem·
ArUgo 126. vre de direitos deve ser acolll!'JlJI,11ada peraluras elevadas. O traJl~port~ por

Corres7'ondi!ncla Incluida e'n sobre- de um boll'tim dE' franqult'llenln H" vIa ~erea. que sofre mUClallças de
carta com quadro transpa l C1lte melhante ao modl!Jo C-3 ('01 RnrMll pl'Cf.sao aImosfêrlca, eXIge que os dcon­

em cartão amarelo O -emetente ::la dlC:onamenlos sejam bastante sólidos
t. As corerspondêncJns lncluldas remessa e no que diz respeit.o àS In- para resistir a essas variações d! pres-

em sobrecarta com quadro t.ranspa. dlcaçóes . relativas ao serviço postal sáo Por outro lado, a caixa extern&
rente reservado ao enderl!ço, são per- _ o correio remetente completam o (llsslm como o acondicionamento ex4
mlttdas com a I3.1ndlção de que a Ad- texto do boletim de franqulamento no terno, se fõr o caso) deve ser muni­
minlstraçâo de origem se rel:crVe o anverso lado direito das oártes A e da, do lado que traga os endereços
direIto de recusar tOda remeSl'\3 cujo B As Inscrições do remetente poc1!'m do laboratórIo remetente e do laUora­
enderêço esteja pouco 'leglVel atra- ser eletuadas com a "juda rlf papel tóno de destino oficlalmrnle reco­
vês do quadro ou se outrall indica· carbono. O t.exto deve cont!'r o com- IlhecHJo5. de uma etlquêla roxa tra·
ções vislvels através do q'tadrO pre- promisso prevJ!.to no art 65. § 2" da zendo um slmbolo particular. assim
judlcarem a clareza do endcrl!ço. Convenção O -boletim de fr3uqu1!1. como .a" seguintes anotaçóf-s: "Cette

2. As correlqXlndêncllls Incll1ldas mento devidamente preenchida ~ 80- ctlquette ne peut être utlll.~f'e que par
em sobrecartas com quadro transpa- lidamente preso a remessa. les laboratolres offlclellcment re­
rente reservado ao enderl!ço s6 serão 3. Quando o remet.ente pedir. pOSo connus", "Matiéres blologlques -eriS4
permitidas se êsse quadro fôr dispos- teriormente à. postagE'm, que.'J objeto sables (1\ usage médlcall': U DflOge­
to paralelamente 6. maior dlmeDl:áo. seja expedido livre de direitos, proce- reux: Ne pas ouvir penodant le tra.ns·
de modo que o enderêça do destlna- de-se do seguinte modo: 1'01'1": USans valeur commerCJaJe'"
t.â.rlo apareça no me~mo sent!rlo e fi) r.e o pedido tiver de ser !.rans· "EmbaJJe selon les rêglse 'lostaJes 111:
que niio dIficulte a aplic.lçlío do ca- mitldo por via postal. o conela de terna!Jonales de sécurlté' .
rlmbo ~c data. origem avJsarà ao correlo iestlnatâ- Á I '" 'rio por uma note explicativa Esta. bl li!' mateI' as blol6",Jcas pereclveJs

3. Nlío são aceitas as remessas in- revestida do frr.nquiamento repfesen- que t~a~ contiverem microorganismos
cluldas em sobrecartas Int'lIl'aml'nt~ tando a taxa devida, l!l t;ranr.mltnda patogenJcos vivos. nem VIrUs patogê·
transparentes ou de qua(lro aberto. sob registro ao correio destl1\lItál'lo nlcos vivos devem ser aco,dlclonadu

Artigo 127 acompanhada de um bolettm de em um reCipiente Impermeével Inter-
CAPtTULO I frlln{Jlt1amen.o devidamente preen- no, um recipiente protet.ol externo,

nrspaslções apileávels 11 tóoas Corresfolldêncids expedidtts lXlm chldo Se a transmlSl-ão t1'1cr IUl;aT uma substância absol'venle COlOcada
lOll JrtUII:J1tia. postal por vIa aérea, a sobretaxa deve ser tanto no recipiente tnterno como en-

categorias de remessas. 1. As correspondências do flervlqo igualmente representada na nota ex- tre Os recipientes tnterno e externo;
Artigo 124 postal expedidas com isenciio ete fran- plicativa. O cal'relo destinatário colo· l'$ta substãncla deve ser em quantl­

qulamento devem l.razer. no ~ngU1o cart\ no objeto a etiqueta citada no dade ~uílclente para l1bsorvcr. caso Ile
Al'01Idlé1onumenI0 e endereço superior esquerdo do nrso (I mençAo I 19. quebre. todo 1) liquido contido ou su·

1. As Administrações devem reco- "Servlee des postes" ou úma anota- b) se o oedldo tiver ie llP.1' tr:ms· cetível de se formar no reClplt!1lte in·
mendar. ao público' ção anâ 'oga . mlUdo por via telegrátlc'l. o corrf!lo terno Por outro lado, o conlRudo dOI

.' , , de origem avlsarâ por via lP.legrâflca reclplenll's tanto Interno como exter-
ll:) redigir o endereço em caracteres- 2. As correspondências que gozam ao correio destinatário tn!1smltln(lo- no deve ser acondicionado de forma

latl11os. colocando-o no lado direito no da franllula postal prevista no artigo lhe, ao mesmo tempo .as Indicações a ('vltar qualquer deslornml:"nto DIIo­
sent.ldo do comprimento do objeto, del- 39. 11,1 • 3, da ConvenqA,o assim relativas à postagem -do objeto, O po.slCórs particulares, taIs como desse­
xnndo o espaço necessárlo para os sê. como as fórmulas a elas relativas. de- correio de destino lavrará ex oi/ieio caCno sob rongelnc;ão e llllondll.'iona­
los ou os carimbos de franqulam~nto vem t.rllzcr uma das Indicações "Ser- um boletIm de franql1lamento. menlo d!' giBa, deve' seI' tMlatlas para

{38 Quinta·feira 14

Artigo 120 11 para as anotações ou etiquetas de
paises distante' Aervtço;. b) indicar em caracteres malu.sculos

. 1. São considerados países dlstlUL os nomes da localidade e do pais de
les aquêles entre os quais o tempo em- destino:
tlregado nos transportes pela via de c) indicnr o endereço de modo pre·
/luperflcle mais rápIda é de Inals de ciso e completo, a fim de que o enca.
dez dias, assim como aquêles entre os mlnharnento da remessa e SUQ entrega
quais a frequência média dos correios ao destlnn.tárlo possam ser feitos sem
6 Inferior a duas viagens por mêS. indagações;

2. São IISSlmilados aos palses dJs. dI apl1car os selos ou os carimbos
tnntl'S~ relatlvnmente aos prazos pre- de franqulamrnto no ângulo superior
\listas pela convenção e Acordos os direito do ktdo do bobrescrlto;
pals('s de grande ext.ensnoou cujas e) indieM o nome e o domicilio do
vlas de comunicações Internas são remetente, no IUIverso e do lado es.
pouco desenvolvidas. para os casos eDI querdo!le modo a nfio prejudicar a
Que êsses fatórcs U!m Importãncla pre- clareza, do enderêço nem a aplicação
fj<lnderanLc. das anotações ou etlqueÚls de serviço

Artigo 121 ou no verso: '
fI acondicionar sôlldamente as re­

Pra:::o de cOTlservaçt/o IÚJS aOCumem03 messas. prlncl,palmente se forem desti-
1. Os documentos do serviço inter t1adn.s a paJses dtstantl.'s;

l1uclonal deverão ser con..ervados duo UI acrescentar li palavra "Lettre"
umte wn periodo minJmo de dew\(o do lado do enderêço das calt,l1S que,
meses II partir do dla "egutnte da por ~cu volume ou acondlci'lnamento
data a que êSses documentos se refl- pllSam confundir-se com outrO\'! obje-
tam. tos:

:l. Os documento!! relativo! a um h) Quante:- às remessas expp.d!das
Utlglo ou a uma recJmaçll.o deverAo mediante pagamento de tAua reduzl­
ler conservados até a llquldação do da, indicar a categoria à q'Jlil per·
llSsunkJ. Se a AdmInistração recla. tençnm com anotações tais como ê
mante. regularmente Inlormnda das "Popler$ d'affll.lres". "Imprimés",
~onclusões da sindicância, deixar pas. "Imprlmés à. taxa redulte", "Echan­
lar seis meses a partir da data da tillors", ete.
Ulrnunlcação sem formular obji'ções, o 2 N"o são admitidas as renldssns
lssunto Ó considerado como termina. U ~ ..do. de qualquer nAtureza cujo Indo re-

ArUgo 122 servado ao enderêço esteja alV1dido,
no todo ou em parte. em diversas cs-

Elldercço!/ Tell!grMicos sas destinadas a receber endereços
1. As Administrações postais farão sucessivos.

uso, pl1J'9 as comunicações tel!'gréflcas 3 os 6elos não postais e as vinhetas
que permutarem enl.re SI, dos scgulntf'lI de beneficência ou outras suscetivels
endl'reçoa telegráfICOS: de confusl\o com os selos po~tI11s. não

aI "Post"'en" n.... ra os tele"ramas podem ser npllr.ados do ladn do so-
a "". " brescrlto O mesmo l!l l!'tl;lldo com

Sc.stlnl1dosà Administrações çentrals; relaçno às Impre.ssõe.<; de carimbos
bl "PQstbUT" para os telegramas que pos~nm ser confundidos com as de

tlestmndos a qualquer correio que não IfranqlÚamento.
seja 11 AdmJn1straçâo ccntl'ai do pais ArUgo 125
de destIno;

C)
"P t " • I Correspondí!llcla "IJOsta restl1nte"

os ex pnrl1 os .e egrama.s
clestlnados aos corretos que funcionem O tmderêço das remessas expetllda,s
como cerrelOs de permuta e silo dlfe. para nosta restante c1ev,!l IndIcar o no­
rentes dos correios pl'lnclpa1 da mes- me do destinatário. Nao é vermitldo
ma localidade. nesses objetos o emprêgo ie tnlcllllf,.

cifras. simples prenomes. nomell SUo
2. E:s5es I!lldl'reços tl'legráflco$ silo po<;tos o uqualquer marcas conven­

seguidos da indicação da loc:alldade de clonals.
desUno e se f/lr o caso, de qualquer
cutro detalhe julgado necs.sá.rio.

3, O endereço telegrâfico da Secre.
tarilt Internacional é "UPU" . .Berne,

4. Os endereçOs telegráficos indica..
dos nos U 1 e 3 servem Igualmente de
tlSs1nntura dns comunicações tele2'n\..
Ill!as.

Artigo 123
Códiao telegráfIco poslal

As . Administrações que desejarem
utlllzar o código telegráflce postnl.
tanto nos dois scntldos, como simples­
mente no receolmento, deverão comu­
nicá-Ia a Secretaria Internacional que
o notlfJcará a todlls as Administrações.

SEGU'NDA P~TE

WlIS.POSIÇOE8 CONCERNENTES
A CORRESPONDli:NCIA

TtTULO 1
CD1ItUt:dcs de aceitação dos abjetos etc

corrcspond~ncia
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\.. , , ~ .' ....':'1
,assegurar a conservação das maté- rão ser dobradas uma sôbre a outra, em pergaminho ou em cartollila, por me da pessoa que deseja consultar •
Iria.s sensiveis às temperaturas eleva- de modo que a dobra forme o bordo meio da tipografia, gravura, l1toLera- obra, assim como quaisquer outraa1
Idas. O transporte por via aérea. que superior, e não poderão ser fechadas, fia. autografia, fotografia ou (ie qual- indicações sumária, referentes a estaJ'l'
.ofre mudanças de pressão atomos- de maneira alguma., quer outro ,processo mecãnIco fácil obras; , , .
férlca exige que, se o material estiver 2. O enderêço qo cartão-postal- de .reconhecer; todavia, as reprodu. e) nos cartões ilustrados, cartões
,acondicionado em ampolas vedadas resposta deverá ficar, na pal'te lnte- ções obtidas por meio de decalque. de visita, impressos, assim como noa
ou em garafas bem tampadas, êF.!>es rior do Qbjeto. de carimbos com caracteres móveis cartões de Natal ,e Ano Novo: votos'l
recipientes sejam bastante sólidos 3. O remetente poderá indicar seu ou não, e de máquina de escr::lver saudações, felicitações, agradecimentos;
para resistir às variações de pressão, nome e seu· enderêço na frente da não serão cotp'>ideradas como impres- pêsames ou outras fórmulas de ,cor.."
O recipiente externo, assim' como o parte "Reponse".' ,50S. ,'tesia expresses em cinco palavras ou 1
acondicionamento externo da remessa 4. O remetente poderá; igualmente, 2, A taxa çlos impre'3sos não é llp1l- por meio de ~inco iniciais convencia.,
devem ser munidos, do lado que trou- manc;lar imprImir no verso de cartão- cável aos Cjue apresentem quaisquer nalS, no máxuno; 'I
xer os endereços do laboratório reme- postal-resposta um quest:onário para sinais' qUe possam constituir língua- f) nas provas tipográficas: as aI.. :
tente e do laboratório de destino, de ser preenchido peio destinatário: êste gem convencional, nen~ àqueles cujo terações e aditamento 'que Se refiram,
uma etlquêta roxa trazendo um sim- poderá, além disso. devolver a parte texto seja modificado depois da 1m- li. correção. à forma e li. impres.',ão,

, bolo particular assim como as anota- "Demande" l\derida à parte "Repon- pressão, salvo as exceções explicita~ assim como lndicaçõses "Bon à tirer".
ções seguintes: "Cette étiquette ne se". Neste caso, o enderêço que fi~ mente autorizadas pelo artigo 136. "VU-Bon à tirer", ou qualquer ou..
peut être utilisée que parlesIabotatol- gurar na parte "Demande'~ r1ev~rá "3, Os filmes, os discos para gra- tras análogas, que se refiram à exe..
res officlellement reconnus": "Ma~ ser r1llcado e ficar na parte interior morones assim como Os papéis per~ cução da obra. No caso de falta dc es..
tiéres blologiques périssables (à usa- do objeto. ftirados destinados Q serem adapta- paço, Os aditamento3 podem se: fei... ·

. ge médicall: "Ne pas ouvrir penda.nt 6. O franquiamento da parte "Ré- dos a instrumentos de música auto· tos em" folhas separadas;
18 transport"; "Sans valeur, commer· ponse", pOl' meio de selos postail do máticos não serão admitidos, pala gl nos figurinos, cartas geográfi..
eiale "Emballé selon les regles pos- pais que emitiu o cartão-postal não fins de franquia,. à tarffa de impl'es- caso etc., as côres; ,
'ttlles lnternationalas de' sécuríté' • será válido senão quando a parte' sos. De igual maneira se procederá h) nas listas de preços correntes,

Artig 131 !'Reponse" fôr expedida,. ao destino,. com os artigos de papelaria própria- propostas para anúnCIoS, cotações da.
, o. dêsse pais. Se esta condição, não fór mente ,ditos, quando se verifique, ela- oolsa e do mercado, circulares de co·

Cartões postais simples preenchida, será tratado como cartão· ramente, que a parte essencial do oh- mércio e prospectos: algl!.rlsmos,

O t- - t· d - postal não franqulado. jeto não é a que está icpressa. qusisquér outras anotações. replesen-
1. s cal' oes pos a15 everao ser, tativas de elementos constitutivos dos

confeccionados em cartolina ou de Artigo 133 Artigo 135 preços; .
papel bastante consistente, ·para não 'Manuscntos 11 . ressos Objetos assimtlado h nos livros. brochuras, jornais, fo·
embaraçar a manipufação. ' ..' 1tp" & tografias, gravuras, folhas de· musica

2.- Serão eqUlpal'ados .aos cartões ~. São _considerad..0s como m::plUs- São .assimilados aos impressos, des- e. em gera.!,·em tõdas as produções ~
posta15 as folhas de papel dobradllR, crltos, desde que nuo. ,tenham clu:á- de que sejam postados nas condIçõ$ literárias ou artlstlcas impressas, grS.

r cujas duas faces internas tenha~ ter de. c0.rrespondência a.tnal e pes- présC1'itas pejos regulamentos inter- vadas" litografadas ou autografadas:'
.=~~= completamente col~das uma a soai; quaISquer peças., e documentos nos dli Administração de" Origem. -lU! um adecUcatória consistindo êm sim.
outt:a, de sorte que nao .correm o escrItos ou desenhados, no todo ou reprocluções (lOr processo mecânico pies homenagem e, nas fotcgraflas ou
rlsco de se ~xtrav1arem. _ e!tt parte, tais como a correspondên- de poligrafia. cromografia, etc., de gravuras, uma iegenda explicatlvs.

3. Os cartoes postais devel'ao apre- Cla - cartas abertas ou cartões-pos- uma cópia-tipo felta a pena ou a ~á- muito sucinta, ou quaisquer Ol.tres
~entar, ao alto,.. no anvel'So.o titulo tais - de/dnta r~ota,.q~e Já tenllam quina de escrever. Essas repl'oduçõe.'> llldicações sumárias relativas à pró-
C~rte postnle em franc:P..s, ou o ati~gido. o seu - fl!1l p~lt~lltiVO e, ~uas poderão receber, as anotações auto- pria fotografia ou gravura; .

eqUlvalente dêste tftulo em outra Un- cópIas, o.s autos JudICiaiS os atos de dzadas para os impressos jl nos retalhos de jornais e publi-
. gua. Este· titulo não é obrigatório quaiquer natureza. lavrados por sel'- . ' ' • cações periódicas: o titulo, a ,data,
para os cartões orignarios de indús- ventuários, da justiça, as guias de Arhgo 136~ o n\Ímero e o enderêço da publicação
tl'ia prIvada. I • _" embarque ou 'conhecimentos. as fatu· Impressos Anolaç:".óes e anexos aulo-· donde o .artigo foi extraido; ~

4. Os cartões postals deverao ser rM. certos documentos de c.lmpa- • r~aos· kl nos avisOs de modificação, de
expedIdos' a descobreto, isto é,. sem nhias de seguros, as cópias ou extra- .'. enderêço: o antigo e'o n{)vo enderêço,

, cintas' nem sobrecartas. ,. tos de atos particulares, escritos em Serã permitido, no exterior, e no ln- assim como a data de sua mod!!i;'
5. Pelo menos, a metade do A11- papel selado ou não; as partituras ou terior de tôdas as remessas de 1m cação, '

yerso será reservada ao enClel'êço do folhas de música"manuscrltas, os ma- pressos: ,," . 3,' Os acréscimos e as correções
destinatário e às indicações ou eti- nuscritos de obras ou jornais expe- aJ indicar o nome, qualidade, pt'O- preVlstos nos parágrafos 1 e2 poderão'
quêtas de s~viço; os selos postais ou didos isoladamente, os trabalhos es- fissão. firma éOcial e, enderêço :lo re- ~er feitos à mão ou por qualquer pro­
impresesões de franquiamento deve- colares .originais ou corrigidos. exclui· metente e do destinatário, a data da cesso mecãnico. ,-

. rão ser aplicados no anverso tanto da qualquer indicação que se não re- expedição, a assinatura, o nú.mel'o do 4,· Finalmente, será permitido jun-
quanto possivel, na parte direita do lacione, diretamente, com a execução telefone e l'êde telefônica ·de !1gaçáo, tal': " .
cartão. O remetente cUsporá 'do ver- do trabalho. ,. o enderêço e o código telegráfico, o aI à q provas tipográficas, corrigi.
lISO e da parte esquerda do anverso, 2. Estes' documentos poderão ser número de chamada telex, com o no- das ou não; o manuscrito resp~ctivo;
ressalvadas as dlsDosições do pará- acompanhados de fichas de referên- me do cenho de ligação e o pref.xo, bl aos objetos das categorias meu-',
8'rafo 6. cias ou quotas de remessa contendo a conta corrente postal e a conta. ::01'- c!onadfs no §, 2, letra il: 8 fatura

6. E vedado juntar ou ligar aos os dizeres ou incUcações análogas: rente bancãria,· do remetente, asEllm aberta relativa ao oQjeto envindo, re­
cartões-postais amostras ou· objetos enumeração dos documentos que cons- como um numero.de ordem ou de ma- duz.ida aos seus enumerados con.stnu­
análogos. Contudo, poderão' colar-se- tituem a remessa. referências a qual~ tricula que se refira exclusivalr.lA~tfl IIvos;
lhes vinhetas, .tot-ografias. selos de quer correspondência trocada entre o â remessa; -, ,
Qualquer espécie 8 recortl!s de qual. remetente e o destinatário, tais como: b) emendar os erros tipográflcos: CI às remessas l..ltadas no arUA'O 49
Quer natureza, de papel ou 'de outra "Annexe. à notre lettre du à M. No- c) riscar, subilnhar ou' circundar' U 4 e 5 da Convenção; uma fórmUla

,- matéria bastante reduzida. assim com tre reference - Référence du, client", por meio de traços certas palavras (lI! deposHo, com a designação impres.
cintas de enderêço· ou folhas para. 3. As ·correspondênclns de data re- ou cetras partes do texto impresso. Sli da conta corrente postal; ~
dobrar, desde que êstes objetos' não mota poderão ser munIdas de selos a menos que essas operações nãJ-.:'''em dI a. todos os Impressos: um car­
sejam de natureza a alterar a carac:,,· obliterados ou de impressões que te- ao texto o ooráter; de ".Ima' corrcspon- tão. uma sobrecarta ou uma cinta,
teristica dos cartões-postais e que a nham servido para o seu franquia- dência atual e pessôal munidos do enderêço do remetente' (la
êles adir!lm completamente. Os refe- mento primitivo. ' 2. Além disso é permitido indicar correspondência, que t:oderão ser fran.
ridos obJetos só poderão ser colados 4, São igualmente considerados ou acrescentar: qulados,. para a devolução, por meio
no verso on na parte. esquerda do como manuscritos, ainda que apre- ' .' de selos postais do pais de destil10 da.
anverso dos cartões-postais, I1xceto sentem o' caráter' ele correspondência a) nos avi~os relativos as l,?artldas correspondência;
as cintas ou etiquêtas de enderêço atual e pessoal, tôdas- as remessas e chegadas d~ navios e avioe.s: as e) aos figurinos: moldes recortados
que podem ocupar todo o anverso. contendo objetos de correspondência datas e horas das part!das e chega- que segundo as indicações ne!es ex.
Quando se tratar de selos·de qualquer trocados entre alunos de escolas, des- das, as~!m como os nomes dos naylos pressas, formem Lm fado cem o eXl'm.
espécle._susceptiveis de se confundi- de que essas remessas sejam expedi- ~os, aV1

l
oes ddO~ pOdrt?S de parhda, plal' dentro do qual são expedidos.

rem com os selos de qualquer espécie, das por ,intermédio dos diretores das' e esca a e . e c ega a, ,
franquiamento, os mesmos devem ser escolas interessadas. b) ,nos aVISOs de passagem: o nome Artigo 137,
colados no verso. ' 5. Os manuscritos ficarão sujeitos, do vlajapte, a data. a hora ~ o nome ImpresSos. Acondicionamento das

7, Os cartões-postais que não preen- no que se refere à forma e ao llcon- da Ioca~ldade pela qual tenCIona pas- remessas,
cherem as condições prescritas para dicionam~nto, às dispsoições prCSCTl' sal', ~slm como o local onde, desem- , . • '_ .
esta categoria de correspondência se- tas no -artigo 137 para os impressos. barca, "LOs lm,pressos deverao ser eXpedlo

rão tratados como cartas excetuados c) nos boletins de encomenda, de dos Com emtas, em rolos, entre car~
todavia, aqueles cuja lrregullll'lo1adé Artigo 134 assi~atu::as Oll ~e ofertas, relativO', 11 tbes, em_estôlo aberto, ou, em sobr.~.
resulte da aplicação do Jl'anqulamen~ Impressos ubhcaçoes, ilV.l~,. jornais, gravur~s cartas nao fechadas munldas se fOI
to no verso. Estes últimos serão cem- ~.,.. e trechos de muslca. as ~bras e (l nu- o caso, de fe,chos de ~brir e fechar,
siderados como não franquilIdos e' de Sêrao consIderados como impressos mero de exemplares pedIdos ou ofer- que não ofel eçam perIgo," ou ainda
tal forma tratados 05 jornais e puolícações periódicas, tados, os, prêços dessas obras, assim atados com -barbante fácil de etesa.

, . Os livros. as brochurM, as folhas de como as anotações esclarc~';ldoras rJ9S tal'. . . . , , ,
Artigo 132 mUsica, os cartões de visita, Os cal'- elementos essenciais do preço. o modo 2 Os impressos e r t

Cartões-postais, com resposta paga tões comerciais. as provas d~ impres- de pagamento, a edIção, os"nomes dos for~a e a consistê~~ia a~ees~n em r~
. ' . , sa, as gravuras, I as fotogl'aflas e os autores e dos editores. o número' do tão pod'e did m ca

L-Os ca~tões postais com ,resposta albuns contendo fot{)grafias, as estam- catálogo~ e as palavras: ."Broc11é", to sem ~nts:r S~esob~scaat desco~er­
paga deverao ser no anverso, em lin- pas, os desenhos, os planos, cartas "Cartonné' ou "Relié"'., se;'em t d ,m e r a oU ~em
gua francesa, como título, na primeira geográficas, moldes para cÔlte, catá- ,d) nas fórmulas uitlízadas pelos pediçã~ ~ ~dm?tl~esm~amod~i de ex..
parte: "Carte postale avec response lagos, prospectos, anúncios e avisos, serviços empréstimos das bibliQte- sos dObrado d p os mpres.
payêe".; na segunda parte:" "Carte diversos, impressos, gravados, magra- cas: os titulos das obr,as, o número possam desSobrir f~~:nt~ueo ~ã'~nse
p~st.ale-l'ép.onse ',' 'As duas partes de- fados, autografados .clt fotografados e de exemplar,es pedidos ou ·remetidos. porte. " • 1 ,s•
• rro, ,Alem qlSRO" s~tiJfazer, cada em ge~ai tôda~ as Impressões ou xe- o~ n~mes dos autores e dos editores, ' 3. A metade do lad di lt d
uma...às demaIS condlçoes previstas produçoes obtidas sôbre papel ou os numeras dos' ca~álogos o nÚmp.l'O frente· dos' im resso o re o &
para o cartão-tlostal simtlles;' deve- outra, qualquer ,matéria semelhante, dlt dias concedidos para leitura, o no- forma de carYões : ~~~fg~~o~l~:~~
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doa beneficIados lI~la taxa. reduzl~al te acon~iclonado. (Cl1.1xn.s de melal, Al'tlgO 143 . gClll c a do número de ol·dl!w. Tal.
lerá re.~ervada aO en?erêço 110 de.'ltl"/ de ml!dell'a ou dto cartão ontlula«o re- F l ' J Ic:u tJrilJos deveJ'Ílo ser apl'ClIdor 19ur.l-
nalárlo e és inúlcaçoes ou etlquê!atI s1St,ente I de modo 11 evitar qualqllcr, . o 1O;J.NJf{( menlc no angulo esquerdo UO ..obll's-
d" serviço, _Os sclos ou as Impressoes, pel'lgO para O;; funcJonários e para li 1. As dl,';po~JçoC'lio prt'scrl'''U P.1T4 i enIo
de tranquiament.o deverão ser "pU-, corle!>pondê~tlla; lI.lI cartas deverúo lamtwm M?I 1l}11l. 1 ti As Admlll.lstraçõe~ Inte.·me·.llár1lls
cados no anverso. e, tanto q~BnlO bl os JlqUIC!0S, óleos e maiérJa'l de cadll.'J a cOrle<ipónclenc.u ~íonopo..·lnau Q.l1veriio escrever qIlRI!jUf'" nÍlm....
JJosslvel, do .lado dlreloo do cattilo, fácil I1qllefaçll.o devem ser lncluJdosItal". ressalvadas Ii~ dJsposlções I Cgll- ro de ordem no anver.o ,jOio objetos

4. gm todos Os caros, as rcmesslU> em reclplenlt!S llermétlclI:m:ntc fech:l- Jamentares pre$cr,L.1.S para ""ti lwte. rt-gl"trados .
. ~t'verfjo ser acundidonadas ele modo dos. devendo cada. recipiente ser co- gorta de corr~polldêncla I' Artfgo 145
.p~ ouLros objetos não corram o rls· locado nUOla caIxa me!áli.ta. de ma- 2, Os dISCOS lo~o20rallco.s. as fita~ ou AVtNO de rcceblm"'llo
(,'0 de nelas se ocultarem, delra re.-~lF,tente I • de eartao ondulsdo fios com gravaçao I>Onora, (:·,p!!didus I ~

reforçado, lruarneclda de sel""agem de como CUl'l'e:;pollduJ":Ja .. IQ~){Jpl.li la, . t As remessas cl'", I em2teute pl'd!r
Artl[{O 13<1 madeira .de algodão ou matéria ~.. deverão ser protegido!! por 'Jmll "oUle· um aviso de recebimenlo. Jz~erjo tI'a.

O~ljelog assimilados áS Impressões em ponjosa. em qurnUdade su!lclenle carta de papel forte ou um.1 Cl<lxn zer, no anverso, em car.ll1\p, ~~ 1J~.1l
. iclt!ua para liSO d~s cegos para absorver o l1quido. caso se que- não fechadas. Vll'IlVelS a melUiâo "Av;s úe /'!!ct'p'./oo"

" . bre o ree1p:ente. A tampa da. caixa 3 O remetente deverá mene.lonal', CilU a lmpres!'oáo !lo carimbo "A R. ",
~l'l'll.o u"lmllnuos à..ç In;pl c~ut'~ ~e nilo deverá ser fixada de mllnelra que em ooracteres, bem vislveJs. 00 ame)· !cguld!l da mellçao ,. Par aVIOll '. l't1. o

Il'a'Vo p2ta uso dos cãgos o" rata não pos.ça desprender.~e fãcllmeme 50 do envoltórIO ou ela caixa. atem d:lS remelente tiver pedldo a U:I~1znçuo
cJlf'r" com carllCt.erl!s e ce~o~ , CIOS corpos gordurosos de dlftcÚ indicações ordInárias. a. pall1'1fa da via aéri:a. O remetente dl;\(·ra· In.
O Ul!!SmO sucede com OIS lrcd!;15~[a~3~ lique-façi'io. tais como os uO'uentos. o ~Phonopost", S' permlt:do imprunu dl.::ar no exterior do oL • 'o ::J seI< r,o­
:'w~orlJs (' o papel t!spec a es n, sabiío mole aS resInas etc. ll.'1S1m no anver&O do Involucl'o. num.. ou me e endcrêço. em carilclcres latinos.
li -m~nlw\e ao mo déS cegos. contan- como os caM;\os de blcho~da-sadll cujo mais I1ngulls, as Instruções relatlvus ,3 As referidas reJnc..~sa..s Si!ulo
10 que M'jl'ID e7.j:.edldo;; por um lrS~, transporte oferece m~nos l1i'convenl- ao moela, de reprodução sol1ora. da. acompanhadas ele uma fórmula. (11'
tl U;Q de CC.:lOS c.llCJalmen1c recoo le· entes devem encerrar· FoI! num prlmel- gravação. coWl:stilncia de um cartão I)Ql,tal tia
c.uo ou li lHe cndeICl;adus, ro In'\-ólucro (caIxa, saco de pano, de 4·11: permJtfdo incluir nesta corre,~. ICor ver~elllo.claro l~uaJ ao, modêJo

Artigo l3:! pergamInho, deI. o qual será colora- pondeDcla. convernetltemente I)~oti!gt- IC·5. n~exo a êste Regulamen o Aptls
-, "' do. por ~ua vez. numa segunda caixa das. agUl'pas para sei t,!m UUIIl\~C\l.s na 1ndlcaçao pelo re~etente de /iell no-

Amo3trw:, ObJetos a"slm/lados de madeIra de metal ou couro forte re.produçaq da gravaçao. me e de seu ende.êço. ('JU carflcLml!S
, . . . ' latinos no llnvrso da f6rmula, e.-tn se-

8'\0 ndmJtHlos t\ ICI'lfa das lUll!>s- e espesso, ArUgo 144 rá completada no correio je orlg~m
tl';LS; "c lches" de Imprensa. mol~es dI Os pós sêcos corantes. tais como Objetos aqrupados ou por qualquer outro correlo o(,"Jr.(-
c{Jl'l3du~ BOlU(]O'. chaves Isoladas. f.O- o 47,ui de nnlllna.. etc" só serÍlo IIC!!I-. nado peln Admlnj}tr~l,'io cl.(ocdltloT1o
re5 11 Ct,('US cOl'te-dJs. objetos :le hlS- tos em caixas de fôlha de flandr!'s 1. A reunlao- numa só ro;; nessa de I e será atada exterlrmente 90 objeto
to:'jll natul'al lllnllunls e plantas secas reslstenle!! colocadas por sua vez· Pro objetos de corresponC1ên~la ile cate· e de maneira sólida' se a lórltlula nno
0'1 conservadas. esp~clmens geol6gicos, caixas me'tltllcas d~ madeira o~ de gorlas ~l!erentes será. 1uma1a au:c chegar ao corre'o de destino. êsic ~r~
etc, 1, tubos de sõro oU de :nclna cartão. as quais', por sua vez deve- manllScntos. aos Impressos

l
e ás an;os- ganizmá. e:& 01Jlc10, um O'J'IQ t!\,Í$O

medicnmenlos de necessidade urllen- tão ser colocadas num saco de pano tras, dede que caàa obJe.o. com.cle- de recebimento.
te c de d1flcll procura, ~1l!S objetos. ou pergamlnbo' rado 1soladamcnte. não U.r.fl1pm'~e.l1! 3 Quando o remetente pedIr n dc~
com exceção dos tubos de sôro e de ' llmltes de pêllO a êle anllr:âvefs, e volução do aviso de reeebJmeJ1to pu!'
Vl1cma e OOS medicamentos de neces- el. as abelhns \'Ivall, as sanltue!!lIU- contanto que saL1s.taçam as seguIntes via aérea, a fórmula C f' deverá
61dade urgente e de dlf1cU procura, gns e os tY.Irasltos deverão ~l!r enccr- condições:. apresentar no anverso em caracteres
e,:pedldos no tnterêsse geral pelos la· rndos em caixR8 feItas de tal modo al o pêso tot.al nao dever.\ ~"ceder bem vutvl'is a Ind.lcarão "Rl!Ilvol !XIr
borntórlos ou instituições oflclalmen- que evitem qualquer perigo de :I qullos por vol'lme. se se compu- avlon"; deveré tambl'm 1'!~ apo~ta no
te reconhecidas, não podem ser en- 3 Os objetos que se estrllqarlnm se ser, apenas.! de mandus5ltos f' tmocr- mesmo impresso uma e/;lqueta • Par'
vindos com fim comerciaI. O I1condl- fOsSe 4conclicionados se und/) llS le tras; êste imite 1'0 eu. s!'r e eva o 8vlon", de cor azu1. A sobr!taxa "a.
clonamento deverá ser feito de acÔrdo gras gerlÚ$ asslm '*n~ a amostr~ a 3 qullos se o volume co~tJVl!1' tam- ga peto remetente para l\ devolução do
com as dl!'posiç{íes gerais relativas t\.S colocadas em envoltórios transparen- ~!m tlmtPlrCSlid"os, mas, ne1tt! casoêl o IHA R." por vfa aérea e cujll. Impor.
amostras de mercadorias, tes rmJt rm' d .,.,so o a os ma.nuscr os e os tãncla é calculada segundo o pés., da

, que pe am a. ve caça0 o amostras- nao deverá Ultrapassa!' de fórmuta., deverá ser Indicada no obje~
Art.lgo 140 seu conteMo, poderão, excepcJonaJ- li quilos: _ to com as demais taxas. '

'ri cl mente. ser acelt.os num3 embalagem bl Ill! d1mensõf'Jl dos objetos agru 4 O p~o da fórmula 10 •*" de
Amostras, Anota~óes (lU.o za as hermêUB:J.mente teahaooo. Prce41er· ps.dos não deverão exceder as das recebimento não serll. Incitll~.:r lJ
Será permitido indicar l\ mão ou se-á do mesmo modo com as amos· cartas: câleulo da taxa do frnnqulllmen10

por processo mecânico, no exterlo: ou tras de prodntos JndustrJa1s t vege- C) a taxa paga nunca. :l.' f'rá ser 5. O correio de destino dfl\"ol\'er&
no Interior das remessas de amos- tais, postados no correio em lnv6lu- interIor à taxa núnlma dos manwcrl. a fórmula C5. devldnmerte preenchi.
tras e, neste t'lit1mo ceso, na. pró- eros fechados pela fábrica, ou Meta- tos, da a. descoberto e Uvre de Jl"lr~e. ao
llrfl\ amostra. ou numa tOlha e.':l'eclaJ dos por uma autorldade :!e verU1M- 2. Estas dliiposições apenas se a1'l1- enderlor;o. -.IndIcado pelo reme~l.'nt8
n ela relativa, os nomes qualidade, ção do 1X11s de origem. Nedes casos; carão 80s objetos de correspondência Ro;sa dM'olllÇão etetunr.se-A pelo arl­
protlssão, fIrma. social e enderêço do as AdmlnJstrações Interessl1du pode submctJdos à mesma taxa. un1tàrta. meiro correio aéreo. se o l'p",etente
remetente e do destinatário, assim Tão exigir que o remetente ou o de.sti- Quando quaJtluer AdminJstração ver! f,iver pago os respecUvos enoorg-os.
e mo a data da ell:pedlção li. assina· nattulo facUlte a verific'lçâo do con- ficar a reunlã numa só reUll!.lU de
t aTa. o número do telefone e o cen~ teúdo, quer abrindo algum. dos obje- objetos sujeitos a WlL!l '.Ufe!entes, 6. Quando o remetente reclamar o
tU tel tónle d llgação O AJ1derêç.., tos por elas indicados, q'Jec de outro deverá taxar e.'ita remessa -pelo pêso aviso de recebimento que nlo lhe te-
ro óedl ?ftl e "'fico o' "'mero de modo satisfat6rlo, total e pela tarifa mais e1e\'ada., nha chegado A& mãos no orazC1 nor.

e o c go "" egr.. , tlu. mal. proceder-se-! de aCÔrd!f com aa
chamada telex, com o nome de cen- 4, Não seria exigidos Invólucros TITULO regras estA1belecldas pelo aJ ugo 14'1.
tro de llgação e o pref1xo, a eonl.. para. objetos constJtufdos Ife uma f.Ó .... 't tf(J O correio de orlJlem escreverá' no nJ.
corrente postal e a conta. c'1lTenl.t peça. tais coma pedatos de mJl.deira, OVleto' regl$ ra , to da fól'11'lula 0~5 a indl~1I1'{lo "Ou.
bancnrla do remetet11e, qualquer mar· peças_ metálicas. etc , que no comér. cAPtrot.o úmco pllcnta de l'av1s de récep,~m" etc.
cn de fAbrica. ou de comércio uma. cio nao seja costume revestir de qual- •
1ndlcsçl\o sumârla relativa ao fabrl- quer acondlcionllmc:ato, Artigo 145 Artigo 147
cnnte e ao ,fornecedor da 'tlercadorla 5, O enderêço do destlnatárlo de. Objeto, regIStrado' Aviso de recebimento ,wlldc 'Poste..
0t\in' à pessoa a quem ..~ amo.st,rda ~eor~~s. verá ser indJcado, tanto qwulW pcS· Os objetos registrados devcrb tra- rlol"mente ã postooem

a, bem como numeras e ..ro slvel no Invólucro ou no ,rõprlo obje- t b
Cl de matricula preços e quaisquer ou- t se o Invólucro ou o objeto náo se zer no anverso, em catar ('res em Vl· t. Quando o remetent,e pedir um
trns anotaQÕe.s' representativas dos ele- p~estar à inscrição de enderêço e das s1vets. a IndIcação "Recomman!1é" ~u avillo de recebimento post.cnc.rmente à
mentos constitutivos dos preços, ID. 1 di"""ões d I IM U ll. a;' I lia mençAo analoga na llngua jo pa1s e postsqem do obJet.o, o ,correJo de arl-
di li I ti O ~ Ao medida e n......" e erv"" ° ,"OS ç origem. gem preencherA uma formula C-5, na
à ~~:s~ !\a:st~ aco~os~ quantidade d~elos Pe:;s;alsiJ deve~á tt\tza~se um :J. Nenhuma condição especial d~ C1!JQI o 1nterellsado tenha, 1ntes, In-
dlspon1vel é as que são necessárias r t~O ~Ifd e Pie C't ~c a oe per- forma, de fecbamento ou Ije Indlca- dlcndo no anverto. Sl'U nome c seu
P

ara "'recisnr a procedência e a na.- gam fO' L amden e alia Oi d mes· c;!Io do enderêÇO é exIgIda peta t!11s endertço em caracteres latinr,fi.
... mo se ar.. quan o a af caç o e ca- remessas observadas as eltceçnes

turc711 da mercadoria. rlmbos fOr suscept1ve de provocar constantés dêste artigo 2 A fórmula 0-5 deverâ ~er an'.!Xa-
Artigo 141 quaisquer avarIas no conteúdo. 3 Não são adm1tJd'os a refollstro da 11 uma reelamação 0·9, mencJOna.

A tl 1 objetos de correspondência com ende- da. no a~tlgo 158; esta reclamaçáo
Amostras. Acondicionamento das r g 42 rêço .• Jàpls ou constltuldo por mi. depois de selada com a. ImpllTtAncfa

rentessas pequencu encomenda, clals ContUdo paderi ser escrlt.o a áa taxa devlda será tra Sdll segundo
1. As amostráS de mercadorias de- 1. As pequenas encomendas deverão lápIS tinta o' er.dt'r/!ço dos objetos 1~58,d~S~:~Ç~~ :e, s~gr~~~~:~~ 31W~~

verão ser Incluid.1I.s em sacos, caiXas apresentar no anverso, em aar9cteres que não sejam expeclidos "-:n sobre- bulção regulnr do obJetJJ. D correio do
ou envoltórios nao fechados ou de bem vlslvels, a 1ndJe-aClío "petlt pa- carÚl de quadro transpar

t
edn!.p.. d desUno reUre a fórmula. C,lI e devol.

fácil abertura quet" ou outra eadvalente em uma 4. As remes.'1ns regi;; ta as ,evcm J vir a fórmula C-5 à "rh~" 1\ na ma-
, U -.' h "'d . ls d d ti trazer no ângulo esquerdo do sobres. I rlt ..2, Serão admitidos como amos- r~,ua con e"" a no l'll e" es ~o, crlto uma etiqueta IqU111 ao modêlo nelra. presc a no arUgf 146 I pq.

uns os objetos de vidro ou outras ma- Ser·Jhe~ho aplleedns as di. t1oslçoes 0-4, anexo a éllte ftetlUlnniento, COtu I ~o cnso de ter sido Pl'dl.,,\ a devo 11­
térlns frágeis l1S remessas de Uqul- prescritas para Illl amostru. no que a IndJca ão- em carncterell latinos daI';ao do aviso de recebln,," o, pur na
dos óleos co;""os gordurosos póS sê- dJsser respeito ao &eU aeondlclonamen- letra "R9. do nome do correi" de orJ. aprell, a formula 0·& Eler.\ trntnda

• .... 1" to. • . conforme o previsto no utheo 146 11
cas. corantes ou não. ass m CQmo as ,'tem e do numero de ordr'tl do objeto 39 e 511 A taxa pnga pelO rl'meteIlte
remessas que contenham abelhas vi- 2. Será permitido Incluir unia ta. TodaVIa é permltJdo às Aominlstra- para a' devo!m;ão por via afotl':l do
Vil!; sanguessugas. casulos de bicho·da- tura aberta, redvz.ldn aos ,eus enun- t;;ões cujo reglme lntefllo se opu!'er "vJso de recebimento dev"'rt esUlr re~
sêda ou parasitas indicados no arti- clado!! constHutlvos, assim como uma atua1mente ao emprê!lo dM etiquetas P' esentada na fórmula. c:g
go 80, • 1, da. Convenção, desde que cóPia do ender@ço do able"A) com a In- adiar a execução desta maJltla e em-
lleJam acondicionados da seguinte cUcação do enderêco· do fllmetente. pregar, para· fi designação !loll objetos 3 O cortejo de 1estlr.c '1ue receber
maneira' 3. O nome e o enderêç~ dos rl.'me· registrados. carimbos. "Rel'ommnndll" um- pedlpo por "ta tele.\"/lf-ca preerl-

a} os objetos de vidro ou de outras tentes deverão f1~url1r na pnrte ex· ou "R", 110 larlo dt!" 1111:11.9 deverÍlo 0- chl"rá e:z:,oJJicío um aVIso de rece"1-
- J1lntérias frágeis devem ser &Õlldamen. terior das remeSbllS. gurar a lndlcC\~rIO do correlú de 01'1. menta,
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, 4. As disposiÇÕes: partlcularlls 1t'~o-l nlt'nç10 "Í!::<Ilrcs" ou outra indkOSl:Wldêncis que. 'p~r qualquer.motivo, 1'a~ Ártigo, 154
ta.das pelos AdministraÇÕes em vlrtu-' análcga.' .' deyolvldo 'à orIgem. de!erao ser anu- SotJreca.rta. de reexpedição'". .obre..
de do ar!Jgo 158, para a tran,mls.c;iio ". Artl o 151 ", laoM pela Admlnlstraçao de destino, . , carl:a8 coZetorCl$
das ,reclamn<;ões de .}I)~E laS rE'glstrn.- , .......g . '. ~' 7, Ao r~eber a parte ~ do boletln'l
dos. são ap1!cá...els aos pedIdos de CorrespondêncIa não ou insultelellte- de franqUia com a mdlcaçao da.s qua'1- 1, as óbjetos de eorrespondêncll.
avisos de receblmenw feltus p',sterlOl. . mente !ra1lqulllaa tlas desembolsadas pe1?S serviços de ordiná1'Ú1 s reexpedir \lara determl-
mente l\ postagp.m. - , . ,,' rle.~tíno, a Admin!straçao, de origem nadil' pessOQ que ten.ha mudado de

1, .-'\ corre;,,-PO:ldênClll pela qual (\l!' ~rmverterá O total destas quantias llá resldêDCIa poderão ser lncluidos em
ArtIgo 1411 IT~ ser CCUl'lll1a qul'tlq~er taxá PO>ll!- moeáa do seu pal.s. a um c1mbIo qUE sobrecartas e.speeulls, conforme mo-

El~trcga em máo vróprra norInentc a p~tllgenl, quer do destl- não deverá ser 5uoerlor ao fixndo 1Ja1'a dê10 C' 6, t<Jrnecldas pelas Admllus-,
. , natáwl, quer do remetente. nu eM.! a emissão dos vaies postais destlnad;,s traçõf>S e nas qU:lis SI! deverá escre-

A correspondllncla re;::stradr.. p:lra ( não ter sIdo entre~e, sera ':1lt1'Ctt· ao pais correspondl;'n:e. O, resultado ver Unicamente o nome e o novo eu-
_entrega ao clest1natlirlo~:n J1ao pro- ,da com o carimbO 'T" ltaxa ,J, 1'a da conversão deverá ser I.ndlcado no derêço do destInatário;'
P~'ll\ ~eved. conler. no IUlVe'N., a m- garI no: melo da _Pll~t~ sll~rlor CO corpo da fórmula e no talão, lateraL ,2,Nfo podel'ÜO ser irlcluid'OS ues~
<llcaçao bem vlfoiv!'l • A remptre e!l l\m'crw; t. lndlcaçao. em francos ,. Dapois de recebidas as quant·Jas, " o ta3 'sobreca.rtas quaisquer õbjeto,s 6U.
main propre': 0\1 outra eqmvlltenre- c.mtitnCS da lmpJrtãnc1n n cobrar de- correio de 'orIgem enviarA· ao 'l"<lnll!-: 'je:tas à verificação aduaneira, nem
l1umB llngua conhecida' no pala t'le verá.ser' indIcada em algarIsmos bem tente'o talão do boletim e os clOCUDll<lJ-' tampouco objetos cuja forma, volu-
destino; le;<lvels. ao lado dêsse carimbO. . , tos justi!lcativos. se os houver. me e pêso possam ocasionar-lhes di-

TiTULO.IlI . 2; A apllcaçàc do carimbo "T", as-' ., lact!ramento; o p!so global de uma
sim, como a 1ndiclll;ãc da importância Artigo 1~ '.~ sobrecarta e do seu oouteuélo nfuJ

(JperaÇ'Ócsre~:bJe,:~1~ÇãO e no &d coblrar, competirá 1\ dAdmini.stra~o Correspondéneia r~erpedfda, lIev-er~ em caso algum, exceder 500
e ar gem nu. 110 caso· e reexpedi......o 1 . . ' ê' di 1 " gramas. ' . ' : " ' , .' ,

ci(piTULO ÚNICO' ou não entre"'ll li AfunfnLstrn~o re.:. '. A correspond nCIa r g1da a~des- .1\. A sobrecarta deverá ser apresen.,
e'xpedidora. co~tudo,' no ca.c;o- de se t1natários .que' tenham mudado de. re:- tada aberta.· ao correio reexpedldor,

:ArtIgo 149 'tratar de co':!'espondêncfn proveniente sldêncla $erã considerada como eu- para que se lhe penmta ~obrar se fôr
Aplicação do carimbo de" data de países que' apliquem ta."tllS reduzi dereçada diretamente do lugar de ori- necessáJ:io o.s complementos de taxa

das nas suns relações com 11 Adm1nis. ge~. parl1.O lugar d? novo destino. n que p~ 'ester sujeitos os objetos'
.fb!;imb~dio~o~~:~,~~c:~!Od~;~~lO~~ trabç:iO reexpedidora, a Importã.!1Cla a IU:Úfi~ê;~faess:nf~~~~lacop~r:a~a"'~~ contidos na. referI(\a ~sobrecarta ou ne-~

co nu' será indIcadllo peja AfunU1lBtra- elr .'J d '" Ies Indicar a ta.xa a cobrar na cbe-
o"lgem, devendo o C1U'!Dlbo ,indicar, çáo' que. efetuar a distribuIção . m o percurso será. llortea a com a ch~ada quando o' c 11' Im' to d .
eDl ,·aracte.res latinos, o Iu~a!' de !lr:- 3 A Adrol 't • d1strlb ido in taxa. que lhe deveria ser aplicada se , " ,. 01 P e en . a,
gl!;O (; A data rj.. rastagem Uma men. dt 'tá. ~1S raçao u ora - tIvesse sido· enderecada diretamente t'rtlnqulll não tenha sIdo pago. -De-
ção'equlvalente. em caracteres da !in- . ~a na correspondêncIa r. taxa. a do ponto de origem no lu"'ar do novo pois da verificação, o correio l'eexpe_
"'ua do Dais de orIgem, poderá ser co4rllTr,õ" -',. destino" "'. dldor fecham a sobrecarta e apllcllr-
~.c.>centada, . '. . ua! corr~,onaêt:G,a'lI,ue não " . I lhe-á, se fOr o caso, o ~arimbo uT".·
~~as Iocall<illdes servIdas por 'vârIas traga o ca:i11'1bo T ser't Co.ls1derada 3. A correspondêncIa devidamente com il indIcação, em francos e 'cén-­
i'epartlçlles postais., o car1mbo deverá CtaOn1l °tr°evd·oamente rrallqUlM~ e·como fran,qulada 1)ara Q primeiro percurso timos, da importância tofal das tosas
._ aU. & salvo erro eVIJ"ute. cujoeomplE'mento de tax« referen~ li ('.atirar , .
.....dicar aual a repartiçáo de origem ' 5. Us ~eJos p.osta1s e 8t impressões ao percurso ulterior não tenha sido 4 A' h 'd I ' '

2, A' 'apl1ca<;âo do carimbo prevlsro de frll.:lQ1I'1l l1ão vá1ldo~ l'ar4'o 'tran- cobrndo '!U~tes de'sua reexpl!dl~ão lHo • o c egar no ost no, a sobre-
no § 1 nno será obl'lgatórla:_ qularul!:l.O nlio deverão .Ilqr trunadCl.l. rá. porteada com uma taxà igual à di- ca~ta poderá ser al?erta e o ll~U, can-

a1 para as (lorrespondéncias fran- .em M.ll'1'ltlF..ração..N~te c-+S0, deverá ferença. 'entre. o preço do franquia- tC1!do verificado pelo. correto djstri~
qUil1cJllS .por meio de· Jmpressões· de esct'ev~ se, o algarismo 'zI'.ro tO) ao mento já 'Pago e o .. que deveria' ter lJU1dOl. quecobral'á, dado o Ç~SO, ,os
lTIl'lqulna. de frAuqUllU' se a indIcação lado ~lh,*E selos jJO!tals 0'1 dessas lm- sido cobrado- se 11 corrl'L<-poncêneia tl- complpmentos detilxas qU,e nao .;e­
<lo lugar de origem e a data',da posta- prl'.'I$OeS, que deverão ser el"/mnnl>rlilS vesse sldo~ecUda Iniei111m~te p~rn nham sido pagos. ,'. '
gem fIgurArem ~nessaS impressões:_ a I!1uls ~ , . o; novo destiJí(l; ,'gm CllSO ·de réexpe.; 6.· Os . objetos de correspondênc:a,

b). pnra as correspondências tran- Artigo 152 dlÇão 1'0%' via llérea, a cOrreSpondên- çrdIooriá_ entlereçr.dos, qJel ,àos trlpu.
Clu1:1das por meio de impressões tIpo· . -- eia, será porteada. llJ~m dIsso. com a lnntes e passageiros embãrcados num,
grAflcllS Ou por· outro processo de 1m- Devoluç{/o de boletins de franl]'Ulamen- sobretaxa aérea pua. o pereur&:) ,uI': mesmo navJo, quer a pesso~ que ta-
pressão: . ' to <Parte A)., ferlor, ..... mero. pl1!'teem comum J1lI, vIagem,

cJ p8rl1 os' objetos de tarIfa redu- t bêm d rio tr t d dmdu, não registrados. desde que o lu- Flecuperoçf1o dos direito. abo"lados pe- 4. A eorfespondênda inIcialmente !Im '1'0 aI ser a a_os e ,con. '
sal' de brigem seja !ndIcaâo nesses lo remetente de 'lf11l!Z. IUmcs3IJ livre enderer,ada para· o interIor do pais formidade com as, "spoa!çoes dos pa·'
objetivos.. ' de dlrezto. e devIdamente fl'aCjtilil.1:l em harmo- rágraí'os 1 11 4. Neste ,caso, as 80_

'S T d e1 tais "liA ~ nfa. com os, r-ulamentos internos se- brcc::Irt:ls coletaras deverão' indicar o
de\'SrãOos~ ~b11t:r~os~08 . ·v.. uos 1. ~p6s a cntrol'(a ao destlnatál'l.o rá. conslderall1° como corresPondência enderêço do navIo, da agência de na.

, 4,' Os selos post:l1s não Inutiliza'dos d~ uma corr,poncl~ncI&: livre ~e (l1- devIdamente franqu1ada. para. ," 1'1'1- veração ou de v1atrem, iltc., a aue
"'m vIrtude 'c1e A-ro, ou "e oml"a-o "n"', r tos. o corre o que tenha antedpado l11elro 'Percurso. ' .,' devam ,"er entregueS ' ,
" .,.,." "" v os direitos aduaneiros ou :mtros ))01' ,. ' . ., ...\. , ~ ,. •
servir;:o de orIgem deverão ser riscados' Mrit:1· do Temetente eompletJJrã, no.. 5,.A correspondência. (jue, tenha rn1- " Artigo 155
com um forte tr:wo a tinta 011 a la que lhe diz rE's'pelto com auxmo de cla1rilente cfreulado primItivamente '. " .
pis indelével. !,l'W correio que verlfl"1 napel carbono, as 'tndlcaçl5es que !lZU- com a taxa que devena, pagar se· ti- Correspondênclaca~'rnreg",fo ,
cal' :a Irregulal'loade, a pl\,'.ber (j1Je hm no verso, das partes A e 13 do vcs;se sido ~vI~da dIretamente ao lu- 1. Antes de devolver à Aaminlstra­
as AdtilJnUltl".cô,l"$ teI1hl!m dcte.'m1naw boletim de, franql1l911lento e Temel;ê. gar de ~r4;em ao do n?vo destino. ,'. ção de origem a corrCS'jXJndência que,
do a mutiUzal'lío ~or m"!o de· um ca- 10-1\, acompnnhlUlo .dos dccumentOl . fJ. Quando da reeXPed1~ao, o· cor- per .qualquer .motIvo, .não haja' sido
~t!lbo e!'tl.echl ~ tes &e!'ltI rJã,rl' deve- 111Sti,, tlcat1vos. _1\0 correio de. brigem'" relo ree""'edldor, apUearã. o earImbo d!sttibufda, o, corre!o de d"stin'o' de.:"in, E'lf1 caso~l,gum, ser lnufllizil.::!os -i' - ..._ l-'!Sta.~ remessa, fnr-Ile-a em sóbreea.rta de data. no anv-ereo, da corre.,."ond!n-, verá ind!c:u', de' unia maneira.· clara
~d)m ·0 carimbo', de dat9.. ' .Vezhada, ,~~ fndlcaç!o do'~conte-:ido,. ela' sob forma de bUhete-postá.L e na e concisa, 'em lIngua í1'll.ncesa e, sem-
" 5, à Corr!spondêriC1a' mar enéam~-' .A tUl.rta B s!!râ coriserv~d!l; pela 4d- vereo qlUlndo .88 'tratar do Clulllquer pre' que' passfvel, no ,ntm!rea dêtses.
nhadn, com ..sCéçAo <los 'obje'ros tão mlnl~tra('2o.dc'dl!Stino da remessa pa:- outra. categorla. de cor~espondêl1cJa_ objetol1. o motivo de UM entreg-ll, em­
regL.strl1d"s, ,~e' tal'ifa rC!Í'~d'l, dev.e- }~ad~'_'lc~to c~m a 1L~inJstração dn- 'I. A' correspondêncla ord!Dâr1a. ou pregando es seguintes ezrressães:
rá ser, ap1ic!4'Óo c carimbo de lata do ve ora. , ,., . reg:~trada que seja deVOlvIda aos 're. Tnconnu, f'elusé. clt 'lJO!Iarte, 11arti, 11011
correl., <tO ,l1rt! '~br,.,u ,1'0' eJ{'I~o ' ~. Cllnfudo, endn Admlnl~rnl)!'io tcm nletentes para oompll!:nento ou rctl- Téclam~J d~:éd.é. etc. Qunndo se tra...
:E3t:l !llJrll1''1r;10 ill4Wâ não zó !lOS cor- o dlr~lto de _cfetUlU'. por intermédio tICRt'!l:O de, endereço nno deverá. ser tal' de carta!!s l'ost_ais e ~O!l tmprwo!
selos fJXJs "lJ!nD'a(ls·nm,)lJllln~e:. 1I9' Id da d nt d f d'" d"n'ledIdl'! 1'11) 'l'J'lJltel. o en"Im':Jo t"i!'1'O' C!Oil I'tl1'feln.q especllllmenfe dsz!<ma.dos, cnDa era , quan o novame e cr em orm~ e C4r....o, a Cl!.tu:a li. nna
râ .sêr llPlJontlo no' verso. dos 'objrf;:)s I!. dpvnhlclio· dI!. . parte A dos boletIns entrad& no eorrelo" como eor~espon- entreg!l deverã. 15er tndioadana. me·.
quando se trr.tar de cartas e no lU1- de !l'll.nqulamerito ~neradClS 'com as dêncla reeX1lecllda mas tratada como tnde c1lrelta do anverso. ,
verso' Quando se tratar' do ca.rtões: np~{'.s:'.~. dev!dM I!' de pedIr <Tue est'l nova. remessa,. sujeita; portanto, à. 2.. Esta indlc'a~ão, :'Evem .ser felts.
pOEtals. ,.:',.. ., • .' ' " 1'l~rte seja remetlda a detetmfulldo ~ov!l tan. _' ~. . c .', 1l1E'dlnnte, a apll cl1!ião dé um carimba

6. A eàrlmbagem da eorrespondêt1 corrclo. ' 8.' Os- direitos ndUllnelros e os ou- ou a aposição de lima, etiljuêta. Cltda '
.ela postada a· bordo de navios compe·' 3· O -nom'e dl'l correIo 1'l1rsl' o tlual tros ~ire1tos 'Qão' p(lstlús, 'cuja, anula- .AdmInistrarão.' toem a ta.culdade de
tirá aO agente postal ou.ao· .:ticlll1 de a parte A do.'J. boletins' de frllnUttl«- cão' não plld~ SfOf. obtida no mom~nto juntar uma trnd21rào, na sua, Jingu~· .
bordo_ encarregado do ser\'l~o, postal menta drverá !er devol~da s~á rns~ eIs. ~eexped1çao~ o~ ,d..1 devolu~âó à,oli- domo~vo da nno. entregoa, e OU~l1!, .
ou. D'J falta. dêstes, f10~('.o 'r~i~ do VOr., l!1'lto, Ilt'mpre, pelo. correio rXJ)!'''!11nr gem(art!gO 1:l5l serno cobrados, por lndlca!)ces Que' julga: MuvenJen!e.
,to de, c.:cil1n onde li llú"re.;pnndênc1a .dl1 {'~rrc.~ond!!n:lhl, no auverao desta !);leio do serviço de reembfilso da "Ali- Nas rel,aç5es entre as JldmtJ,fstrl\t;oes
iôr entregue 1\ descoba-tii Ne.<1,e l1ltl~ plfHe. , .. '" ' . . . riúIústração do novo destino. Neste Clue se dec!~llram ,de .acOrdo, estas
mo 'caso, o correIo 1lftllc!lr·lhe-t\ . o _, • , ~o, a A~lnJstraç!o. do T1rfm1tivo Indlca!lÕespooerllo ser ~eltas 'apena.ll "

- carimbo da da til. Ill'on1o-the a indi- ·4. QUAndo Ulnll
u

col'1'l!:'!pondêncJ~ destino deverá juntnr àcorrc~l'ondên- numa: llngua convent;1iotmda. Neste
cnt;.!io I(Narne", l4UPaquelJot" aq outra co~ a indleagão Franc lie· droif.!; cia uma nota cxpJicatJVã e um. ·yale énllo, considerllr-se-llo.lgualmente su.,
an~lofl'~. .. .. ,. C'1L'l'ar a~ ~ços de destino ~. o o servlço de l'c~mbôlso cntre'ns,AdmI- tlc1entes as indIcações mMuscritris, '

'.7.' O carreio tfesUnatário de um cal'- boletim de fr..nquJamento, o correio do relativo à correspondência contra relntivas n. não entrega, feItas pelos
tlio posta! dE! resposta 'Oált3 poderá encs.rrer,-a.Qodo de.';psého aduaneir~ reembOlso} •. No. OMO de não ,existir agentes ou pl!la!! repárlJções postaIs; ,
apllcar seu carim~ no lado esquerdo preencherâ,~. b!'lethn ,subsidiário. o s~rvtl' de J;eem~ôlso entt:e as Ad'mI- 8. O correJo de deF~no L' vero fls- .
<1<: anverso da parte I'Répor.se'" ' n:u' partes A e B dêsfeboletfm. men~ nistraoões' ,tnteressadns, os referidos . l cU - *AlI t

. " . ', " .eionArá:' o nome do 'Dais rle origem e, dIreitos serão 'cobrados, por ~eio de cal' as caooes ..=eren es ao lul!'ar .
~ , J ,Art1~o 15lJ quando pouivel. lt data da pt!lotagem corre.swndêncfa.. :: ' ,de destino e escrever., no ~anverso da I .

o ., da cOl'"l'pspondêncfa." 9. Se a tentativa de entrega de UfA objeto _3 palavra retour no lado da
'. C n:espontUnCia &:.?reSS4 6. Quando o boletim da fl'lU1qwa:. objeto expresso 3 d01l1Ic1llo por 'por- lndicaçao do correio de origem. Além'
A correspondência de ca.râter p~, ment-o se "erder depois da entrega da tador especial n~o tiver dado resU1- dIsso, deverá aplicar seu cr..rlmbo de

s:Jresso deverá· ~onter, 11,0 laoo do en- correspondêne!a,' organ!zlar-se-á . uma tado, o eorrefo reexped1dordeverá data no verso das cartas e no anverso
derêço 'do desttnatáJ:io, uma etlqul!ta duplIcata,' nas ,mesmas concllç6es, riscar a etiqueta. ou a indIcação "Ex:- dos eartões..postafs. i

, wpressa de côr vermelhlJ ,llV:G1'I" trli'" '6., As peetes 'A e B, dos boletins de prês" com dois traços grossos· trans- , 4. A d..wolução da correspondi!n-
lendo em caracteres bem vtsJvels. a fr/U1qu1amento re~!!vO$ ã;' cE.rt.~.v~ç,~~versa!s. . '. :-- ., (lia caída em 1'(!fugo serA,1eíta quer'

,'l' _-,
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Isoladamente, quer em maços espe- respeito ce efetue por intermédio da t. A reclamaçlio deverá ser envia.. TITULO IV
ellll~ rotulados "Rebuts". Qualquer sua Adntlnis~ração central ou de um da, em regra geral, diretamente pelu
Administração poder{ pedir. por in- correio especlEllmente designado; esta correio de origem ao correio de (les. PCJ1lluta ele Correspolldênclas. EJ.ps.
termérUo da Secretaria InternacIonal, notificação deverA mcUcar o nome tino; esta transmlssâo se fa~â ('J.. diçãell
Que fi conespondência de refugo seja dêsse correio. I. ol/icZo, sem nota de reméssa. to em CAPtrULO ÚNICO
EllvlUela pura um correio especialmen- 5. Se a permuta dos pedIdos s~ efe. sobrecarta fechada e sempre pet'l VIII
tI:' d('slgnado por ela. t~ar por intermécllo das Admlmstra- mais rápida (aérea ou de super{IC:!) , ArtJgo 161

n -A correspondência regist"ada çoes centr.ais. devem I tomar.se cm Se o correio de desUno estiver l1abl. F61has de aviso
"',tllela em reful'l'o será devolvida ao CrOeDStamideneratçeaopeOSlos pecodrJ~I'eOlsOSendveladoOrSigedmi, Utado a presUlf as mtormações ~Ó. 1 C d d''" .. d bre o paradeiro detmiUvo da rllmes. . ti a expe lção deverá 5egulr
COr! elo por permuta do Pais e ori- aos correios de destino, de maneira sa. eompleiarâ o quadro 2 da fórlllU- aCom}Xlnhada de uma fôllla ClC av.bO.
Il~m, come se se trat~sse de corres_ que a correspondência lL que êsses pe. la e devolvê-la-á ex olllcio. pela via modeJo C 12, colocada íl'J1lJa soble.
pondenc1l\ rrglstrada c:irigida a êsse didos digam respeito não seja dlstri- mais rápida <aérea ou de superficle). carta de COr azul. tendo, em Cn,lIcte­
pms. . buida até a chegada do pedido da ao correIO de origem. res bem visíveis, a intllcaçJo "Fel1'l..

6 As corlespondl!nClas do serviço Adminlstração central. 6. Quando o conelO de desUno núo le d'avis".
1n,emo qle calam e~ refugo e que 6. As Administrações que usarem puder determinar o paladell'O (10 oCo. 2. O correio expedidor preê'lclleri
(Ii'yum. para restitulçao aos remeten- da faculdade .#!stabelecida no I 40 as. Jeto registrará o fato no quadrO 2 B a refericl« fôlha de aviso com lodoa
tes ser enviadas ao .:xterior, sáo tu- sumirão as responsl\b11ldades dos en. da fórmula e reespecü-Ia.á ao ll'lrreil> os pormenores de seu texto e tenào elll
taaus de con[ormldade com as dlspo- cargos resulÚlntes da I transmissão, no de' origem, juntando.lhe, se fôr p<lSSI consideração as seguintes dlsposlO;ólll:'
Slçl,ei> do artigo 153. Proceder-5e-á 10 seu serviço interno. por v1a postal oU vel, uma declaraçãp do destinatário aI Quadro I: quando houllJr cor.
lTles.J110 modo Jara com fi correspon.. telegrâflca, das comunicações a per~ comprovando o não recebimento oa respondência expressa ou aéJ·ea. deVe..
d€nclll do serViço intermicional, cujo mutar com o correi~' de destino. Q remessa. Nesse caso. a Administração rã su"Unnar-Sa a menção ;:orrt«>pon..'
remetente tenha mudado de resIdêu- uso da via telegrátlca será obrigató- de orIgem oompletará o préenul l1. dêncla;
ela para outro paIs. rio desde que o remetente tenha pre~ mento da fórmula. Indicando, tMUl' b) Quadro U: salvo acõrdo em

7 A COrTespondêncla destinada a ferido este. vJa • ql,llUldo o correio ta.tivamente. no quadro 3 A os dados contrário. os correios expedidores não
terCPlrOs. endereçada aos cuidados de destinatário "-nAo pud!lr ser prevenido de encaminhamento nos aeus sel'V! numeram as fôlhas de aviso QuandG
um cõnsuI e entregue "9Ot' êle ao cor- em tempo útU, por vIa postal. ços internos e no quadro 3 .B OS da as expedições forem organizadas d1â.
relU como não :eclamada, deverá ser Artigo 157'10' dos de transmis.qão à primeira Adro1. rlamente. Em todos 011 outros casOl,
tr~tada como refugo• .tllm caso algum, . nlstração intermediárIa. l'l'lIru:m!tuB devem as expedições ser numeradu
ela devera ser considerada como nova Reclamações. Co~respondêncla ordi- em seguida. a fórmula e estfl filtima em sérIe anual para cnda correio de
c.orrespondência para efeito de fran- llarla Administração. a qual l'....r:s'gnará as destino. Cada exped1vão toma um

suas observações no qU·lC1r.> 4 e Il Ú dls '
qUlamento. TOda reclamação relativa a uma tran.tmliUrá, eventualmel.l!e, à Atlm1~ n mero tmto. ainda que se tra~

8. A correspondência para pessoas, correspondência ordinária dará IUgllo1' nistração seguInte. A fec amaçio paI' de uma eJqlecüção suplementar. que
corri enderêçOS de hotéis ou habila~ lugar ao preenctúmento de uma f6r. sará, assim, de uma A1minlstração a siga pela. mesma via ou pelo mesm!..
çoe., coletivas e restltulàll ao correio mula de acôrdo com o modélo C • outra, até que se possa !.Ietel'mlnar o navio qUe a expedição ordmária. NIIIIIIII
em razão da ilJ1posslbll'de.de da entre- anexo, que deverá ser acompanhada, paraaeiro do objew reclatr.adv. A AJ prImeira expedição de cada ano. ..
ga aos destlnatl\rIos. 6erá tratada Ife tanto quanto possível, de um lac ,1- ministração que tenha efetuado a en. fôlha de aviso deverá indicar, aléna
conformidade ctlm o prt'visto no pa_ nUle do enderêço da correspondência trei& BO destl11atárlo 'ou que não do número de ordem da expedição.
tlig1'l1!0 anterIor. redigido numa pequena. tôlh1l de P6- possa provar CbSa entre~oS nem a o da última expedição do ano prece.

pel tino, - transmissão regular a outra Aclm1Dis- dente. O nome do navio que trana..
ArtigO 158, 2. O oorrelo Que ,receber a reota. tMção registrará o fato na fórmula portlU' 11. expedição ou a abreviatura

Retirada. Modlfl~a(}iJ.o de ellderlJt;o maçAo transmitirá diretamente esta e devolve-Ia-á. ~ Adm1nlstraçãode oficial correspondente , 11n.ha aére..
fórmul6 ez olllelo • pela :via maJa, origem. TOdas essas operaçõeB de- a ser utilizada, deverá ser indicado.

1. Para pedl1 a restitt)lç~o de cor- rápida (aérea ou de superficle) des&- verão ser efetu!!da.s P"4'1 via maIS quando o correio expedidor o coube­
respondêncla ou mod1.flr.açao de en· companbada de oficl!, e em sobreear. rápida (aérea ou de SUI)~, n("IJ)1 , cer. Além disso, as adminlstraçôel
c1elêço. o remetente de...,:rá pl'een't\er ta. fechnda, ao cClrreio correspondente, e ,TodaVia, ,e a Ad:ntal:ltre.çao dI' :d:ã~ag~~:~~~Pdell. r~~~lci:mv::
um. fórmula idêntica ao modêlo C 'li I!:ste, apóll colher 05 !elementos nece.'J. orIltem ou li. Admlnlstrar,óo do desti. VQ

poderÍlo ser inscritos numa única llárIas, Junto do deBtJnattrlo ou do no o pedir, a. reclamação será tran.,. melhos encam1nhados por vIa de su­
100'muIa vários objetos de correspon- remetente. conforme o caso, devolverá mltida.. desde 10:;0. de correio para perflcie sejam inscritos nas fOlhas d.
dêncla. quando entregues simultAnea- li. fórmula ez o//Iclt?, em sobracarta correio, seguindo, 'J1esl!l4 via de en- av~o Quadro m _ Poderio ser utt.
mente no mesmo correio pelo mesmo fechada e pela via mais rápida (a!- camlnhamento do objeto Nest~ caso,
remetente e endere"adas ao mesmo rea ou de superflc1e) ao correio Que as 1nvestJg~ões prossegulrâ'l desde a Umdas uma ou mais listas especla18.

" a tiver organizado dml 1st d .. d conforme modélo O 13. quer paradestInatário. No ato de entrega dêste 3 N d' I li f A, n ração e orlg3m até ... A - substituir o preenchimento elo quadro
pedido no correio o r etente de- d' 'tecdSSO êet a ~ltamaç o ser u't\. ministração de destino, iJ:)JlJrvando...se V, quer para servir de ~plemento da.
verá provar a sua 'identidad!. e. even. m~~~ a ~Ór~u~a a ::~ ~~~~'rst~:: o disposto no § 5

Q
, tôlha de aviso. O emprêgo de 1Ista.t

tUllJmente, apresentar o reCIbo de re- ção central para ulteriores Investiga- 7. Qualquer Administração poder4 especiais será obrigatório quando ..
gistro, Provada a identidade, pela çôes. sollclt4r, mediante nol.Uicalllio dirl. Administração de destino o solicitar.
e; d será responsável a Adminlstra- 4. Uma iinlca fórmula poderA SEU s:ida à Secretaria Interllac'onal. que Estas listas deverAo indicar o mea­
ção do pais de origem. proceder-se-i utilizada para diversos objetos entre, as reclamacões relativas rw seu servi- mo número de ordem mencionado na
do seguinte mollo: gues simultAneamente ao mesmo cor- ço sejam transmitidas 1 sua AdmL. fôlha de aviso da expedição corrl!4-

aI se o pedido tiver de ser trans- relo pelo mesmo remetecte 8 para 4) ntstração centra~ ou a um correio es pondente. Quando forem utlUzadu
Td I postal a fórmula mesmo destinatário. pecialmente deSIgnado, várias ilstas espectals, dcverlío estu

:lo~~a~:daVd~ um tdc.slmila per; 6. Qualquer Administração poderl 8, A fórmula C 9 e 1S documento:, ser numeradas numa série distinta.
t lt da ob eclltta ou do enderêço do soUcitar, medIante notificação • Se. a ela anexos deverão em todos as para cada expedlçf1o. O número de
e o s r d- i á cretllrla Internacional. que as rt'C:a- casos ser devolvIdos g,' Admlnl:.tracão objetos reglstn.dos que podem lM!J!'

otJjeto de correspon enc ~ ser t ex- mações relatlvlUl ao seu servIço sej:lm de QÍtgem do objeto reClam'ldo tiO Inseritos em cada lista especial ser'
pedida dlreta.mente, em 80 recar a 1'&. transmitidas à sua Admlnlstraçio cen. mais curto prazo de tempo e o· mais limitado ao número que o contexto ela
glstrada. ao correio ar destino: traI ou a um correio especialmente tardar dentro de cinco meses a con. 6rmula comportar:

bl se o pedIdo tiver de ser felto designado. 'ta d d ta dI" dQ Quadro IV - dado o caso, _
por via telegré.I1ca, a fórmula deverá 6. A fórmula C B deveri ser de. r a l\ a rec amaçao. quantidade de sacos \Iaslos uerteneen-
ser enlnj!'ue ao servIço telegráflco rn- volvida li. Admlnlstmção de origem D. AS disposições precedgnt.Ps nlio tes li. outra Adm!n1st:raçlío que nAo ,
carregado de transm1tl-10 ao corre:o da con-espondêncla reclamada, ~egUtl. se aplicam aos casos de ~l)ollação (lU do destino da expedição, deve 1181'
de destino. do as concllções prevlstaa no arUI:O falta de expedição ou outrOll casos .C· mencionada separadamente com a In-

2 Ao receber a formula C 'f ou o IDB I 89 , melhantes que comporte,n corrcspon dlcaclio' dessa Adminlstraç1\o. M'fI
telegrama que a substituir, o correIo ArtIgo 158 dência mais extensa entre as Adu1l. qusdro IV, menclonar-se-Iio também &
de destino procurarA. a orrespondl!n- nlstraç6es. correspondência de serviço. aberta. •
cia indicada e dará ao pedido o ne. Reclama~es. Corre.112"nIl2IlcrtU rt- .Artlgo 159 as comunicações ou reeoml!'ndaç6es tU-
ces~ár!o andamento. glstradas versa,s do correio expedidor que ..

3 Se li. busca fOr lnfI"Jt1fera. se a Qualquer reclamltção relativa a um Pedidos de in/o"mações relaCionem com o serviço de per.,
corTespondêncla jl\ tiver sido entregue objeto de correspondência re!Jllltrad.. Os tledidos de informações lelat~vos m~ltaQuadro V _ Destina-se este
80 destinatário C!.U se o pedido por deverá ser organ1wda na fór: lula C9 à correspondência ordinárIa ou regLS. quadro a Inscrição dos objetos re­
via telegrMica nao tôr bastante ex.. que deverá. ser acompanhada sem- trada serão tratados 5egundo as nor· glstrados uando n10 forem excluat.
P1lclto para. permitir a identlflcaçlo J i I d /. f mas estabelecldn • nos ar'· 151 e 159 Qrigorosa da correspondência comuni. prjet qdue seda l'0ssdve • e um .4C .s - ......... vamente utilizadas lIstas especla!4, l!Ie

dlt t • I d m e Q en ereço a correspon lênt.1ll.. respectIvamente. os Administrações cOrTespondentel
~~fg~~~'o~~al ~~~rX' :ore~~~r:i:nte~ redigido numa pequena fOlha de pa· Artigo 1~ ~ ti.verem combinado entre si a Inseri-
Proceder-se.à da mesma maneira nos peI tino, Reclamaç6es e pedidos de in/armações CIlO global dos objetos registrados nu
casos seguintes: 2. se a reclamação disser respeito relativos a CorrespolldMcla postada fõth~dd~ at~ol' d~ererà bIJn~car-sel&
. a uma correSpOndência contra rpem. t f quan 11 e o.... "s es o e sem·
: - buscas infrutlvems: bOIsl) daverá ser acompanhada. além em ou TO pa. g~rlsm(Js e por extenso, se a expe •

- objeto jà entregue ao drstlnatá- dis!lo. de uma duplicata do vale R 3 1. Nos casos previstos no artigo çao não conUver objetos reglstrad""
.rlo; , do AcOrdo relativo &s reinessas eM. 67 I 3Q, da COnvenção, as fórmulas O dl!verá inscrever-se a palavra "Néanti

- pedido por vIa f,elegráfica ~ tn reembOlso ou de um boJdHI.'J ,de 8 e C lJ, relativas ás reclamd.<lÔes ou no Quadro V.
flclentemente explicito para permltll' deflOl\lto conforme o caso. a pedIdos de informaçôes, deverão lIet 3. As Adm1nlstraç15E'JI 13Ol'1em en~
reconhecer seguramente o ObJeto:' .. transmitidlUl à Ad.mlnlstraçíio de or1. der-se para criar outros quadros

- objeto confiscado, d~struido ou 3, t:ma Í1nl~ fórtpula 1'ode sllt gem. Ao fórmula C 9 deverá. 8E'r rubricas nas fOlhas de aviso. quan.
apreendido. ~tlIWJdll para dlversOil objetos en'".1. acompanhada do recibo da postagem o lulgarem necessário. Podem, ~

4' Qualquer Admlnlstraçlo lIoderá g".Jl.'j simultãnl'amellte ao meS'I\ll (,lI'I" t'llllmente. dispor os quadros V e tJ
solicitar, medinnte notificação dirigi. "eio pelo mesmo remetente e l"'I(pe'3l 2. A Administração de origem de\'e le ar.ôrdo .com as suas nec'essldad~í. '
da n Secretaril\ Internacional, que a dor. pela me.'lllla via I ~lflg;I1W.5 1&0 estar de posse- da fórmula nos prBzos 4. QUllnda um correio df' permU~j'
permuta dos pedidos que lhe' digam Ine5mo destlu!,lál'lo•. , -" "'... Drevl.stos pelo art. 61 da Conve~çã~. não tiver quaJ.q\l~er obj~t<> d~ C2.-rr.*
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Artigo 166

COn.ferência das MalCU1

1. Quando um correio 1ntermediâ~
rio tenha que proceder, a novo 'con·
dicionamento de qualquer mala, devl9
conferir o conteúdo, desde que se pus·
se. presumir que êste não estej~ in·.
tacto, O mesmo ,arreio ()!'Ila.mz3 um
boletim de verlf~caçã{) dI? acôrdJ oom
o modélo C 14.lU1cxo a êste R!:gula.•
menta e de confol'mídacle com 0.' di..,..
posições dos- § § 4 a 6 dêste artigo.
itsse boletim é enviado ao correio de
nermuta de onde tiver sido rec<:;bid" 2l

inala; uma cópia ertcaml11hada ao

~_:::'

I
pondência a expedir aO correio cor-1 ser colocado no saco exterior, 11 pre. e) azul claro, para os sacO~ que con- quantidade de sacos de que s ecom-
:respondente, l1mitar-se-á a enviar, na sença na expedição dessa j!spécie de tiverem. E;x?lusivamente outrvB obJe- põe jl, expedição.
expedição segumte, uma fôlha de aVl-- correspondêncIa será então,- por um tos ordmanos; _ 16. De conformidade com as dispo­
f;O negativa, se nas relações entre as rótulo colocado na sobrecarta q1l.e d) verde, para os sacos que apenas sições -do § 5, os rótulos vermelhos 8Ó
.administrações interessadas as fôlhas contiver à fôlha de aviso. ames· co?tiverem sacos vazios devo~vldo.s à se poderão aplicar às malas que con-
de amo não forem numeradas de mo processo será adotado quando, em orIgem. tenham corresuondência registrada,
iCOllformidade com o disposto no § 2, virtude da quantidade, forma ou di- 6. Os sacos que contiverem COl'l'es~ 17. O pêso dê cada n;J.aJa nunca de-
~linea bl. - mensões, os objetos el'pressos não pu- pondência ordinária mista (cartas, verá exceder de 30 qui'os.

5, Sempre que as malas fechadas derem s_er juntos à fôlha d~ aviso. cartões postais. e outros objetosl dt'- 18. Os correios de permuta inclui-
ltenham de ser enviadas em navios 3. A- correspondência regIstrada. ex- verão ser munIdos de rótu1o~ brancos. rã<l ,~anto' quanto possível, nas Sllas
que a Administração intermediária da pressa será classificada pela sua 01'- 7. O, uso de rótulos de cor verme- próprIas malas destinadas a um~de­
qual êleg dependem não utilizar .c,?m dem, en,tre. Os ol:\tros objetos' de co;'· l,ho v!vo, ~ranco, azUl claro e verde t~rminado correio, tôdas as expedi­
!regularidade para as suas expedlçoes, l'espondenCla regIstrada e a mençao e obrIgatórIO. . çoes pequenas dimensões (malotes ou
,:Ieverá ser i.ndicado. na 'rótulo dessas "Exprês" deverá ser inscrita na colu- . 11. Um rót~c! bran<;o poderá- ser sacos) que l'eceberem com destino ao
rmalas o pêso das cartas e dos outros na "Ooservações" do quadro V da 19ualmente utlllzaüo slmultâ!l,eamente mesmo correio,
IDbjeU;s 'quando a Administração en- fôlha de aviso ou da-s listas especiais, com uma ficha de 5x3 centimetros, 19. Todos os pacotes de imnresso
oo.l'l'egada de assegurar o embarque em seguida a inscriçã? _respectiva. numa das côres indigad~s ,no § fi. dirigidos ao mesmo destintário ê com
sssim o pedir, No caso de' a inscnçao ser global, 9. Os ró!~os deve~ao mdlCar o no- o mesmo enderêço poderão ser expn-

, a existência da correspondência re- me do cor1elO expedIdor, impresso em didos em um 'ou em -mais sacos es-
\.:, Artigo 162 gistrada a ser remetida como expressa pequenos. caracteres le;tinos. e o nome peciais; neste caso, Os pacotes de 1m-

Transm.issão das correspondências apenas deVerá ser 'assinalada. no qu...- do C01'1'.elO d~stinatál'lo, impresso em pressas não são submetidos aos lim:-
registl aelas ciro V da fOlha de aviso, pela palavra caracteyes latmos grandes, precellidos; tes de pêso 'previsto no artigo 49 ~ 1,

"Expres" ' respectIvamente, das palavras de e da Con,>:enção. Além das :n<lir:ações
li:; remessas registradas e, dado o . Artigo >164 paur. Nas permutas entre paíse5, 10n- regulamentares inscrever-se.Ji,o no ró-

m;.so, .as listas especiais previstas no gínqUOS que não s.ejam feitas pr>r in- tulo os esclarecimentos concernentes
nrtigo 161 § -2, serão acondiciopadas Organização das expedições termédio de serVlços maritim:0.5 di- ao destinatários das remessas. Salvo
em um ou mais malotes ou sacos dis- 1..Em regra geral, os objet.()s são retos e nas relações cQm outros pai- aviso em contrário, os sacos e.speclais
Jj;intos, que deverão ser devidamente classificados e emaçadoo, segundo a ~e" qUC_ o peçam .expressamente, estas de que se trata noderãõ conter obje­
tteondicionados ou fechados e lacl'a- natureza das- co_1'1'espondências, _de mdicaçoes deverao ser completadas tos registrados; êstes últimos devt'l'ão
dos ou sinetados com lâminas de modo que as cartas e oS cartões pos- com a menção da data e do nÚJl1ero ser inscritos em lista especial' modê­
chumbo de mlmeira a resguaruar o tais sejam agrupados na mesmo maço de expedição e do pôrto de 'desem- 10 0-13. e separados dos outros obje-
/Seu _conteúdo. Os fechos poderão tam- e" os J'ornais e as publicações periódi~ barque. ' tos incluídos na expediçáo.
"ém ser. de me'~l, leve ou de subo?tãn- a 10. Os sacos deverãó indinar, de... """ cas formarão maços separados dos de uma ma"lel' be n le í el Arti".o 165
_E>ir. -"1ástica. Quala.uer que seJ'a a na- • rg r g v , em carac- '"'" impressos ordinários, Os maço:; de- teres latinos a cone' 1 d. dos fêchos, deverão ter 1m- va!'a-o se'" dl'stl'nguidos "01' etl'quêtap ' ' • 10 -oI;! o pa s e Entrega das expeàições

t 1 t · b ",. ..." ol'lgem e conter a mençao -"Postes"
11)1' ~~ 5, em carae eres a mOS, em com a iJ:).dica.ção do correio destina- ou outra expressão equivalente que os' 1. Salvo .a~ôrdo.em contrário cn­
'irtslveiS, o nOO1e do correio de ori- tário ou rec:l>.-pedidor da C01'1'e3]:)on- assinale como malas postais. _. tre as -AdmlI\lstraçoes interessadas, e.
sem ou uma ipdlc,acáo bastante que c1€>nciEl neles contida. A correspon- 11. Os correios intermediários não entrega das malas de um correio para
permita identificar êste correio, Os dência que puder ser emacada deverá poderão inscrever qualquer numero de outro, que com êle se cor1'esponda,
tRlJetos registrados deverão ser clas- ser disposta no sentido do enderêço. ordem nos rótulos das malas ou maços. far-se-á por meio de uma guia de en~

-d'ficados. e meada maço, de acôrdo A corresponde'ncia ....a1lquiada dever" fechad de r d' i t . trega confo-me modê'o C 18 "'ste"om a 01'_dam d_e sua in,scrie.ão. Quan- ,LL i:t os cor espon enc a em ran,. " '- - . '" -.. _ ser sepal'ada na não ou insur:ciente- sito, . modelo deverá ser preenchido em três
do se utllize uma ou mais listas es- mente franquiada e os rótulos dos 12.· Salvo acôrdo em contrário, as vias: '-
!J>llcia1S, ·cada uma delas deverá ser macas da cones'Oondência não ou in- expedições pouco volumos o~,:~nrrada- conl os ObjPlOS registrados . -' as- u n!3ga~ - a '.prlmeira, devidamente assina-.... ~ - - suficientemente fnm'quiach serão mar- tlvas serao SImplesmente 8.COOdlCio dI' to. que se referir e colocada a seguir - a P" o serVIço ransportador tic<l.rá

t
-~ados com o carimbo "T". nadas em pale for~e de:maneira a ~vi- no' co;reio de partlda,', '

no primeiro obie o do maço. NO caso tal' qualquer ,reterl0raç,ao do conteudo. _ a segunda se"a' entregue ao s'\'r-
de SE' utilizar mais de um saco, cada 2 Nas cartas que apresentaT~m in- d' d I d • ,.
'Um dêles deverá conter uma liSta es- díclOs de abertura: deterioracão ou de epol~ amal'la. as, acr.a as ou .chum- viço transportador, que a arquivará.
:pecial. na qual se mencionaráo os ob- 2varía deverá ser feita mencão do fato !Jadas ou munId.~ de rec.hos de metal depois de ter obtido recibo de serviço
jatos incluídos nesse saco. e aplicacio do carimbo de data do eve ou de matena p!ástlCa. Em. caso que receber as malas;

2. Salvo a,côrda em contrário entre correio que O tiver verificado. dlP fechame~? ter SIdo 'Por ~elO de, - a terceira acompanhará as eXIle-
a~l1lnas de CllUlUbo ou ter SIdo em- dições,

~s .t\dmmistrações interessadas e quau- 3. Os vales post&is expedidos á des· pregado, .os fech.os de metal. l,:-ve ou 2, Quando a entrega das expool"oes
do o volume dos objetos registrados o coberto serão reunidos -em maco se- de .!l1aterla plást~c!1' as expedl!:o;cs de- entre dois correios correspondente~ é
permitir. pódel'ão êstes ser incluídos parado o qU!al, por sua vez. deverã ve~ao ser acond:Clonadas. de tal ma- feita por intermédio .de um serviça
:na sobrecal'ta especial que contiver a ser incluido en;J. malote ou saco de n€lr8. que o ba1bante ~ao possa ser maritimo, o correio permutante de
:rúlha de aviso. Esta sobrecarta deverá objetos registrados e, eventl1almente desatado, ~u~ndo ~ont,lverem apenas origem poderá órganizar uma. quarta
r:el' lpcrada e sinetada. nulU malote ou saco ae valôres de- eQrrespOndencla C?rd1l1árl~. Il.0derao ser via que lhe devolverá o correio de
'e~.()s Er~n'_i~~~id:slgsUe~'i~~l~~~~ ~~;b; clarados - 8e a expedição não con- ~chadas por dmielO.de.etlqUetas goma- Iperll1uta de destino, após tê-la aceito
" '" tiver registrados nem valores declara- a;s, çom a 111 c!,çao l11~pressa do cor- Neste caso, a terceira e a quarta vias
éOl'1'l"spondência ordinária ~no mesmo dos, Os vales postais deverão ser in- re:o, ou _da. Adm:.nis~raçao expedidora. acompanharão as expedições.
maço cluídos,na sobrecarta que contiv>:-r a As Admin!straçoes .~o<1em entender- 3, Sàmente os casos e os malotes

4. Salvo acôrdo em contrário en- fôlha de aviso ou emaçados-com ela, s~ no sentido de utll~z~rem o mesmo com rótulo vermelho, que deverão $el'

•

' - 8~ Administrações, os ábJetos 1'e- fecho para as e~pe~lçoes. que conte· cuidadosamente verificados do ato dá
Rdos que não sejam cartas e car- 4. As expedições são encerradas em nham ~orrespondenCla reglstraàll; (jl1t!, entrega, no que diz respeito -ao fêcho

.'oUt=_ postais expedidos em sacos sepa- sacos, CUia quantidade deve ser re~ em razao da stla p~quena quantIdade, e ao acondicionamento, serão Inscritos
rados poderão ser acompanhados de duzida no mínimo Indispensável Tais po~sam ser acondlClOnad?s. em malo- detalhadamente na guia de entrega
listas especiais, onde .serão inscritos sacos serão devidamente fechados, tes ou 50brecartas espeCIaIS. Os en- C-18. Os outros sacos e malotes cuja
englob'ldamente. lacrados ou sinetados com lãminas de dereços qos .malote_s ou das sobrecar- verifiCação é facultativa, serão'mea-

I), Tanto quanto possível, cada saco chumbo e rotulados, Os fechos pode- tas espeCIais deverao. cor!esp?nder, no cionados englobadamente por categn­
:não deverá conter mais do que 600 rão ser de metal leve ou de matéria que concerne às ~dlCll;çoes lmpr~ssas ria na aludida guia, e cada categoria
ob.ipto~ registrados. ' . nlástica Quando se fizer uso de bar- e às cõres, aos dl.spOlntiv05 prevlstos entregue por quantidade

6, A <1obl'ec'arta especial que ('on-- b l nos §§ 4: !t 11. relatIVOs aos rótulos das '.
tiver q ;f\lha de aviso df'vel'á ser atada an e. ê.~te deve passar duas vêzes à malas de correspo_ndência, 4, As malas deverão ser entregu~s

volta da bôca do saco antes de sér 13 b textp.'''"\11pntp 8" m""" dos objetos 1'1"- t d d . . Quando' a quantidade ou O vo- em om es ado. Entreta,nto, nenhuma
gistl'flrlo~ Dor 111el'0 de um barbante a a o e maneira que Uma das 'pon- lume da correspondência exigir o em- expedição deverá ser- recusada por'

tas passe por baixo das voltas (ver A d t' dem I"nJ7' auando o~ ,'pferidos objetos ilustrflcâo no final das fórmulas :me- prego e mais de um saco, deverão mo IVO e avaria. Quando uma exne-
TE'e:if:tl'fldo< forem lllcluírlos em saco "{as ao Regulfllnento). AS impressões ser utilizado. tanto quanto possível, dição fôr recebida em mau estJâda
fech9ilo. fl <obrecarta será atada à sacos distintos: por um correio intermediário, deve! á
bôca no saco. dos sinetes. das lâminas dE' chumbo _, ela ser colocada, tal como estiver em

7 Se houver mflls do que Um ma:' ou do< lacres deverão reproduzir, em a) para cartas e ca~toes postaIS; novo involtório. O correio que efétuar
lote 011 sal"O de objetos registrados, caraptel'es, latinos bem visíveis o b) pa;ra os out~os o~Jetos; c?~o seja esta operacão deverá copiar para um
cada um do< -mfllotes ou sacos suple- nome do correio de origem ou necesal'1?,. poderao amda lltlllzar-ce -novo rótulo as indicações do :rótulo
mentare~ devl"rá ser mnnido de um uma indicacão suficiente quP permita sacos dlst.ll1t~s p'ara aSA pequen~s en· primitivo, apondo-Ihe o carimbo de
rótuh que indique a natureza do con- 5 Os rótulos das malas devem ser cOI~endaS't·o" ro~ul~s d~stes S9.90S de- data, precedido da Indfcaç~to "Rem"
"'.údo.'- de pano, papelão resistente munido verao con er a mdlCaçao "Petlts pa- ballé à "
"'" de um ilhós. percalina ou de papel quets". . •• •

Artigo 163 dOlado em 1Jl'ancheta. O seu fabrico 14. O malote, ou o saco de obJ'etos
" o seu texto devem ser de conforl11~- ist

Trammissão das correspondêncí~!s dade com o modêlo 0-28 anex'l a êste reg rados. reunidos à folha de aviso,
expressas ReglllflmE'nto. Nas relações enLTe cor. como preceitua o artigo 162 § 6, seráco'ocado numa das malas de cartas ou

1. As corl'espond3:lcias expressas reios 1imótrofes podem ser usados ró- num saco especial; o saco exterior de­
ordinárias deverão ser relmiiias em rulos de papel resisen!e~,êstes ~e:vel11 verá. em qualquer dos casos ser mu­
maço esn8cial, munido de um rótulo co~tlldo,. ter c0t?sistencIa s.UflClente nído de um rótulo vermelho' No caso
tra7.endl,}. em earacteres hem' vislveis pal a rssIs!er às dIversas ma11lPulaGI)es de haver mais de um saca de objetos
a mE'ncáo "Expres" e incluídas pelos 'IT!postas as malas ?u~ante~ seu enca- registrados, os sacos suplemeútares
CClI'l'PÍOS rle pprmutn TIll, ~obre('Brta que T-ll1hflmento, OSL,rotu os, sao confec- suplementares poderão ser expedidos
contiver a fôlhq de aviso que acom- _lOna,dos nas ,segumtes cores: a descoberto como rótulo vermelho
pa.,hfl R expedlcão- __ a) vP"l11elho, para os sacos que con- 15. O rótúlo do .saco ou do malote

2 Tor1avia, ~e esta s'lQ\'ecJl..l't,a ti-ltiverem os objetos registradas: que contiver a fôlha de aviso, mesmo
ver. ri" <E'r atar1,a à nÔP!il do ~aco de b) b' apco, para os sacos que cont.i- .que esta seja negativa. será ,sempte
:re'l'lstr3.doR Iart.Jgo 162 § 6)-. o TIlft('(} V8rem ~om8nte cartas e cartões DOS- marcado com a letra "F", de manei­
de correspondência expressa deverá taís ordinários; l'a bem visível, e poderá indlCar a
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~=~====:!.:"",.".,..,,,,.;;=="""""""'===""""""'====~~~~~~==~="""'=======-.\
~=. de origem €l outXí.\l ~ U:luI~S tIO meses nas relações eonl 08 pawes' ' Artigo 170 f" 'Via a seguh' pelas maJas fechadas quo
na mala re'lonstitufful.. longinguos. . . ela expedir, desde que o emprêgo des..
') i tin t' i ;~I 10 Q d 1 I Encaminhamento das correspon-- s'a via n~ao ~carret'" .despes....·R especIa'~! 2. O corre o des a ar o veJ'.u. <la ~f, • um o um corro a ao qua d' ' " " ..., "-'
iIl. exp\:ldição está completa e .?c estti,1) competir' a conferência de uma eXIla- imClas para. qualquer Administração mter.. l
'exatas !J.t! inscrições da fôlha de aviso, dição por êle ;recebida não fizer che- r. Cada Administração fica obrI- mediária. _..~
I~, dado o caso, I1fl'das listas t'speciai.! gar ao correio de origem, ou, dado o gada. a encaminhar, pelas vias mais Artlgo 171
'(le objetos registrado.'>. No caso de tal· caso, ao último cOl'l'eio de plil'tnuta in- rápidas por ela utilizadas para fi. sua M 1 t~'" v'[fia de uma expedição Ol.! de um ou maÜl termed~ário, pela primeira. mala que própria correspondência, as malas fe- . a as pe1'1rf!f IMNl8 com na lOS ou
tBacos que façam nade dela, de objetos houver depois t1.!lI conferência. um bo- chadas e a. correspondência a des- aVlOes e guerra , \
!lregistrados, da fôlha de &,viso, de litota letim comprovando quaisquer irrSlgu- coberto qUe lhe sejam entregues por 1. O estabelecimento de permuta
'ppecial de objetos l'egistrados, ou laridades encontradas, considerar-se- outra. Administração. de malas fechadas ent:r:e uma Admi..
'quando se tratar de qualquer ·outra áo como recebidos pelo referido cor- B. Quando uma expedição se com- nistração postal e divisões navail:l ou.
:jl'regularidade, () fato será comprova- reio a expedição e o seu conteúdo, até puser de várias malas, deverão estas navios de guerra, da mesma naciona..
'~o imediatamente por dois funcioná- prova em contrário. Ha'lerá a mesma. conservar-se reunidas, .tanVo. quanto lidade, ou entre. uma divisão naval
':rios'que farão as retificações necessá~ presunção para as irregularldade.s cuja: possivel, e selO encaminhadas pelo ou um navio de guerra e outlra dI­
Irias nas fôlhas ou listas, tendo o cui- menção Jôr omitida ou indicada de mesmo correio. visão naval ou outro navio de guer­
dado, se fôr o caso, de l'iscar'as indi- modo incompleto no boletim de veri- 3. Os obJetos de qualquer natureza ra da mesma na.cionalidade, dever~
\caçõés erradas, mas de maneira 11 ficação; da mesma forma se procerten mal encaminhados deverão ser reex- ser notificado com a maior antece­
fdeixar legiveIS as L1'JScrições primlti- rã quando as-dispOSições do presen- pedidos, sem demora alguma, para'o dência possível, às Administrações in-
Ivas. Salvo êrro evidente prevalecerão te' artIgo concernentes às formalida- seu destino, pela via mais rápida. . termediárias. .
fas retificações sôbre a declaração das li preencher não tiverem sido ob- 4. A Administração do pais de ori- 2. O enderêço dessas malas dever>'!
,origmal. . servadas.· gem tem a faculdade de indicar a, ser redigido da seguinte maneira,: . i
I 3 O Correio que recebe fôlhas de 11'. Os boletins de verificação e as j

aVISO ou listas especiais que não lhe- peças ahexas serão enVIadas sob regis_ Du bureau· de .•.•..•.....••.....••...••••••.••••••..•••.•..•..•' ...
são destinadas, deve enviar êsses' 110" tro. - . (la division navale· (nacionalidadé5 de (designação )

. cumentos ao correio de dp,Sc1no ou, se Artigo ·167 . I Pour (d.a dIvisão) à ~ .. , ~ ) PaÍ'l
'seus ,regulaille.nLos internos o prascre· ,(le bâtlment (nacionalidade) le (nome do naviO) fi, =-
:Vew, CÓpIas aut<Jntlcas dos mesmos Encamin.hamento tias expeàiçgea

I 4 Os fatos verificados ser"io com 1- A fim de determinar qual 1 percur- .,. ou
n'.c~.(los ao correJo de origem d~ ex- so mais favqrável e a duração no De la division nl3.vale (nacional,dade) de (designação da divisão)
'pe.:!r··úo e, no caso de raHa real, ao tranSpo!'t'e da. expedição b,'Órea, ') I:or- à ..• , , , , , ,) --.....,
úlõlmu correio rn"erwediárto, pOT·melo l'eio de permpla dFl ol'l~em poderá Da bàtiment (nacionalidade) 16 (nome do. navio) à ) PaÍ'l
de l.m boletim dê venficao:;ãó ql.<f' ee- enviar "o correl<). deqt'.natário da El.'{- Pour la bUreall de ' ~.
l'á r,pvlado pela primeira mal!. depois ]:Jedição um' bOltlcim ele ensaio, modêlo
d" conferência. COIDpie~a dd. €:~pejl- C 7, f;ste boletIm deveró ser Incluído
!;ão As mdica9ôe~ dê~se oDlatm1 ':le- .na expefuçãi;> e ,1unul à fôlha cli:i avi­
• eU)') - espeCIfICar, tao exatamente 50; devidame:t>te preenchIdos pelo cor..
qa't],to po::mvel, qual, o "ao, malote -reio destinarari{), OS' boletins de en- Du
Oll ar Jeto' de qne 1:,6 trat~, . sBio das expedlt;õt's_uéreas são devol-

5 Quando se tratar 'le ]rregulE\:r1. vidos POI aVlão e os dáS El.'ípedições
úD,c'e,· importames que permitam. su- por Via de s'lpe,Ucie são devolvldo,s
p'1r uma perda o~ .urr:.~ esp:hlaça::>, G pela y]a -naI5 r.âpirJ.a,
sa~) ou o envOlfJ~'o aSSlffi como o .' .
barMnte e o laill'e ou o. fêcho de Art..;ro 168
cpctnbo' da, . malote ou <;!o saco àf Perml~ta em malas fechadas 3. As .malas destinados a divisões . Aitigo 173
Cb'l:103 reO'IstrariJs daverao acompa-, navais 'ou a navios de guerra, ou dê-
rUl"hr o boletim de verificaçíb aestina- 1. A. perll1ut,a de corr('E'IJ~"~t'ncla les procedentes, serão encamInhadas, Devolução da sacos vazios •

- d::J ao correio de origem, e, dado {) em expedlçõe,; fi.'ilhal'!as é regulada, de salvo indicação de. uma via especial 1. Salvo acôrdo em conUrário en..
saco a caÍlsa da não rem<:osa dos Ie- comum acõrdi e.n.te ~'s adnlln1,',tra- no enderêço, pelas yias mais rápidas tre as Admmistrações conesponden..
tteridoa despojos· dever;;. ~er expiicado. çõ!"s intel'essad~. e nas mesmas condições que as ma: tes, os sacos vazios deverão ser devol..
Do n:esmo. modo se procederá com II 2.11: obrIgatória fi formação de e~- las pel'mutadas entre RepartIções po8_ vidos, pelo primeiro COITei.o. em ex..
envoltórIO ou saco exterior e com o pedições. fechadas semp.re que um!1 !ias taLs. .. pedição direta para o pa18 ao qual
Pl:t\ ante. lótLl11. lacre ou fêcho de Administrações intermediária.1> o sol1- pertençam. O número dos sacos de-
crvll bo respectivos. . cita)", fundamentando.-se no fato de 4. O capitão de um paquete pos- volvidos em cada expedição dever(jj

6. Nos casos previstos pelos § § l' serem os seus. trabalhos pertlll'nados tal qué transportar, m~as po~ta~ des- ser insClito sob a rubrica "Indicationn
â 3, o correio de origem, e dado o. pela quantidade de correspondência ti tinadas a uma dIvisa0 naval ou a de sel'Vi.ce" da fôlha de aviso.
caso o último correio de permuta ln- descoberto. . um navio de guerra deverá conser- 2. A devolução eietuar-se.-ã entru
ter~ediário, poderão, além· dLSso, ser S. As Administrações por mterm~- vá-las à disposição do coman~a~te'da os correios de permuta designado"
aVISados telegraficamente, correndo a dto das quais tenham de ser expedl- divisão ou do navio destina"ário, na para. êsse fim. As Administrações in.•
despesa por conta da Admimstração das malas fechadas deverão íl~U' pro- previsão de êste lhe solicitar a en- teressadas poderão entender-se qUaI~.
que expedir o telegrama. Tôdas as venida.s em tempo oportuno. . trega durante o t:ajeto. to às modalidades da devolução. Nua
',rêzes que a mala apresenb!r indícios 4. No caso de alteraçâo num serviço ti Se os navios de guerra não se relações a longa dlstâncla deverão,
evidentes de espoliação, dever-se-á de permuta de malas fechadas estabe- enoontrarem no lugar de destino em regra geral, indicar apenas unI.
enVIar um aviso telegráfico' a fim de lecido entre duas Admlnisttaçõl.l~ por' quando ali chegarem as malas qu~ correio a cujo cargo ficará a rec~1f~
oue o Correio expedidor ou interme- ·intermédio de um ou mai9 paises, II lhe.,> são dirigidas, serão estas con- ção dos sacos vazios que lhes tor,.
diá,'IO organize imediatamente o res- Administraçã.o de ori,gem. das malas servadas no correio até serem retira- devolvidos. ' ,

. pec"trvo processo a, se fôr neC#3ssário, dará conhecimento· d&J alteração às tias pelo destinatário ou reexpedidaG 3. Os sacos vazios deverão "er eu..
avise 19ualment? por telegrama à Ad- Administração dêstes países. para outro ponto. A reexpedição po- rolados em maços convenientes, da.dl}
ministração precedente para !\ Qontl- . 5•.No caso de se tratar de uma mo- derá ser pedida pela Administração caso; deverão ser colocados no inte..

. nuação das investigações.' dificÍl.ção na via de. encaminha.mento postal de origem, pelo~~om. andante da rior dos sacos os rótulos de madeira,
. . - •• das malas, a nova via a: lleguir de- d' - al d d" guer"a assim como os rótulos de 'tlela, per..
I 7, .Q~ando ll: falta ,da mala ror oon· verb\ ser indicada. às AdminIStrações IviSao nav ou o nano" • gaminho ou qualquer outro m.aterial
8~ql1en.C1a de U'l'tíg,ularidade na coin- que efetuavam anteriormente o trân. de destino ou ainda -por um cônsul resistente. Os maços deverão ser mu-

. Cldencla dos CorreIOS ou quando essa sito, enquanto que a antiga via serã da mesma nacionalidade. nidos de um rótulo com o nome {tO
- faltfl. estiver. devidame~te explicadli comunicada;, a titulo de esclarecimen- 6. Dentre as malas, as que tl'OU- correio de . permuta donde foram r,l-

no mapa de entrega, nao será !teces- to às Administrações que de futuro xerem a menção "Aux soins du Con- cebidos os sacos, sempre que os mes­
Bárla a expedição do boletim de ver!- aSNegur~ &se trânsito ' . " sUl 'd ... " (Aos cuidados do Côn- mos sejam devolvidos por tntermé.
ficação, desde que a mala chegu_~ à ~ • .._, o~~ • sUl d, •. ) serão consignadas ao Con- dio de' um outro correio de pumu.
Repartiçã.o dI; destino pelo próxuno Artigo 169 sulado indicado.·was malas pode- ta.
c08rrei~;'gO que ~hegue qu"lquc" e~e-. Trlt1l.s.ito fl11J' malas techadWJ c trá1l- rã<> ulteriormente, a p~dido do Cônsul 4, Se os sacos vazios a devolver não

, ; uv , lt "t nh 'd" • u~i~ . - stto a descoberto _dar novamente entr.ada no serVll'ço forem numerosos._poderão ser tnclui..
tllçao cUJa fa a í'; a Sl o com 0.- postal e ser reexpedldas para 0_ u- dos -nas malas contendo corresp.on..
da ao correio de origem e, dado Q ca- 1'.!l!J Ad111inil:ltráções podem permu- gar de origem ou para outro qual- dência, em caso contrário. deverão ,~er
30, ao último correio de permuta in~ ta entre 131. por mtermédio de uma quer destino. . . colocados à parte, em malas rectla­
ter111ediário, será enviado aos mesmos delas ou de Várias, tantc m!!las íef'ha- '1. 'As malas destinadas, a um na- das rotuladas para os respectivos cor.
correios pela primeira mala outro bp· das cumo correspondênclf. l:t delCober- vio de guerra serão'considerada,s como reios de permuta. Os rótulos deve..
letim de verificMão comunicando I) to, consoante- as necessldaàes de, ~rt\- em trânsito até'serem entregues ao rão .conter a indicação tlSacs tides".
recebimento da expedição., .fego e as conveniêncirw do serviço. comandante dêsse navio, ainda mes- 5. Se a fiscalização exercida por

9. Os correios aos quais tiverem gi- 2. A trall.3mis~ão da correspondên- mo que. primitivamente VIvessem sido uma Administração demonsL'rar que
(io enviados' os boletins de veritlCaçã-o (1,ia E :.1escroerto para. uma Afunlnls- endereçadas aos cuidados 'de um. cor- sacos que lhe pertençam não foram
d".."erão devolver tais documente-:- com tração intermediária deVe .limitar-se reio ou de um Cônsul encarregado de devolvidos aos seus serVIços, ,1entro
i1 Il1P.,ior Ol'í":,~eza po.s.sível, depois de estritamente aos casos em que f08 não semr da agente de transporte inter- de um .prazo superior ao necesoQrio
o.> ter 'examinado e de MIe.> i1lencio:- .justifique fi expedição em m:l1a .e- mediário: essas .malas não serão. p,)r- para -a duração dos percursos lid"1 €I
:nar af: ob.::ervJ~õí!.~ conver;iente'f, Con- chada, quer 'para o próprio paIs de tanto, considerr.das como tendo che- volt.a), essa AdminlstJ:ação terá di..
trelo se ê3sa<; i)vl13tins nâo forem dE:- destino, quer para um· pais mais pró- gado. aó seu destino enquanto não reito a reclamar o reembôlso do va­
volvid \:; à ll.d:mnbtracão l1ue fJS ia- ximo dêste Último. . - forem entregues ao navio de guerra lor dêsses sacos, previsto no § B. Éste
vrou num prnzo df àoi3 mf'..::,es a cou- 3. Desde que sua.quántidade o pe!- destinatário, . reembôlso não poderá !ler recusado
tar da d':lta d!l. 811;1 expedição, serfio mUn, fi correspondência a ser trans- 8. _Conforme acôrdo entre as Ad- pela Administração em causa que não
cem:õ!"lrr.ed!Ji3, até prova em n,jntrário, mitida a descoberto deverá ser aepa- ministrações-interes,adas, proceder- possá provar a, devolução dos 5a<lO.'J
como rll·vidfnnente ftCeíto3 nelos cor- rada por. pa,ls de destino e reunida se-á da Ine"nla ll'\Qno·ra. quando fôr que faltarem. .
:r<' I) 9.0:'; quai:1 tiverl'1n sido en:1ere- em maços e~iquetados com p gome ~ o caso, com a·s eXPQd:pões pel'm'lta· 6. Cada Administracão fixará. pe­
çajos. u:.cseprazo será elevado :lo qua.- cada um de.ste3 p~ls~s, .. das com o;"~aviões '!.e·I!:~~E~ ..!~rlódicadL~~~men.te,pa.El>, tô<1i.:{1



Quantidades de sacos lBentos de'despesas 4e trãnsito ~.;'

3

Oltrapasse 15 k!logramas
e não exceda 30 l!.11os­
gramas (Sacos. pesa-
dos) .

Quantidade de, sa.cos cujo ·pêso bruto

.Ultrapasse' 5 kDo~a­
mas e não exceda 15

, kl1ogramas' (s.a c os
méd:os)
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Não ultrapa8!le 5 kllo­
<'gramas (sacos leves'

2. A quantidade de sacos is~ntoS tíco, 'os êorreios destinatá.riosorgani";
de dei>peSllS de ~rlinslto deverá. c ser zal'á.O OS qua.clros. modêlo O 1'/, em
total (JUS que levam a indicação "Bta- tantos exemplares quantas forem -att
tlSclqUe - EXempt",. de a.:ordocom AOm1DlStrações interessadas, inentindo
as dispOSIções do a.rt. 174 § a. a de origem. :t!;tes quadtos .de\'erãa

'3~ As md:cações das fõlbas de avi- metlcar tQdos os detalbes ·posslveis da
so "cirão conferletas pelo correto de via, seguida. e dos serviçOs utilizados
·pel'lllllta de aesuno. Se êste correio e serão enviados sos correios de per­
JlotM ,qU81quSI erro nos numeros ms- muta da Administração exp.ed:dora,
crItos. 'retifIcará a fõlha de aVl.SO e para fins ete sua aceitação. A \ia
partiCipai fI imediatamente o erro ao aérea ,será utilizada quando fõr a.
correIo de perlputa expedioor" por mesma, vantaj~a. Os COrTelOS qe
melO de um boietIm de vellUcação. permuta., depOIS de terem aceito os
conlvlme moilêlo C 16, TodaVIa, no quadro&, enviá-lo-âo li sua Adminís­
'que diz, respeito ao peso dE' um l>aco. tração central; que. os distribUirá pe­
cousm('18I'-se-n válida a Indlcacâo do ias Administrações int~ressadas.
correJO expedlUor, a ~não ser que o 2. Se, no prazo de três meses: (qua.:.
peso real nâo ultrapasse de mais ele Lro meses nas permutas coo Os paises
250 !\,,1maS o .pêso máxlmo da ;Jl1te- distantes), a conta da dat&: da. remes­

'gom. em··que se inscreveu " ref~ndo sa da última expedlçào a incluIr na
saco. estatisUca, os correios de perl!luta: da

Artigo 176 Administração expedidora. nno tive-
rem ,recebIdo a qUantidade -de qua­

~r{ja"j'-a~ã.o dos qllaaroS das mala& dros indicada no § 19, organizarão,
techad~ êles. próprios" os ditos quadros, de

1. Tão depre~a quanto pOSS1vel'l ncôrdo· com Os elementos que posstil­
logo apÓ" a recepl;lía da' última expe- rem e. inscreverão. em cada um dêles,
dlçáa feita durante o lleriodo estats- a observação: "Les relevés e 17 du

t ~as espécies de saco.! de que se utut- 8ideradas como aceitas de pleno <Ir- vureau destlnataire ne sont pas par- 2. Neste ~o,c ~~mpete' 'a esta \11-
Iam OS seus correios de permuta, um reito, (artigo 182).' Proceder-se-à, venus dans le délai rêglementaire". tinls, e não MS correios, de permuta.
~or médio em francos e comunicá.- nessa ocasIão, à' regularização dOi! pa- Em seguida, enviá-Io-ão à sua. Admi- a organização dos qUadros e 17, de I
Jo-à às Administrações interessadas, gamentos efetuados li. titulo provJsó- nistração central, que Os distribuirá. conformIdade com as disposições dtO.'
por Intermédio, da. Secret3ris. Inter- rio. ,'. , - pelas Administrações interessadas. ti 176 § 2 '

.tlacional. ArtigO 174 ' ., 3. Se, no prazo de seis meses após ar go ,. '<
r T'tTVLO f:JV Organizaçlfo e designação das malas a. expiração do periodo de estatisticll., Artigo 180' ~

'DIsposições relativas ds des'Desas de fechadas durante o perlodo estatístico a AdminlBtração expedidora. não tiver Revísão daI contas de despesas d
trânsito ,distribuído os quadros O 17 entre as - t tl sit 'i1.. O niímero de sacos utllizados Administrações dos países interma- r 1! o I

CAPtruLO :r pará. organização de' uma expedição d!ãrios, estas organizã-Ios-ão, eJ: olft~ . 1. A não serque-"haja acdrdo entre
. Operaçáo de estatística deverá ser reduzido ao, mfnimo pos- CIO. de acOrdo com Os elementos que as AdminlBtrações 1!}tere$sadas, qUal.,

sível. ' "possuirem., :tstes documentos, muni- quer uma delas poderá pedir a revi-I
ArtigO 173 a. Durante o periodo estatístico, dos 'de menção "Jl';tabll' d'office" se- são das contas das despesas de trân-,

- I, tOdas as malas permutadas em trin- rão' obrígatàriamente anexos à cionta. .sito, . e. eventualmente, a organização
Per!odo e duraçiIo da estatist!ca sito deverão levar, além dos rótulos C 20 enviada 'às Administrações expe- de' estatística L especial nos' casos se-~"

. 1'.'As· despesas de trãnsito, preV1&- habItuais, um rótulp especIal ecn- dietoras, de acrdo' com as, disposições guintes: c' ~. .' .' r
tas na artIgos 79 e se~·l"tes da eon tendo, em caracteres bem legívelB, a do artIgo 182, § 69• . ' ' .

oS 5..... - ã "st ti ti ,.' , . , aJ utilização de via aérea. em IUlrarJ~venção, são estabelecldaos tomando menç o a s que grammeE.', 'se- '-Artigo 177 da via desuperficie, para o trans-
por base as estat,oistlcas orgamzadas gundo o escalão' de pesos (artigo 175, ." I '.' porte d"s malas', . , " , n
de três em três anos e aJtemada- I 19

). _ Malas fechadas permutadas com na;' .. , "
mente durante DS quatorze ou vinte 3. Quando se trate de- malas' que vios'ou avi6es de guerra bl' modificação Importante no en..
.. oito primeiros. dias do mês de maiO contenham apenas sacos vazio.s ou ,- eaminhamento, <'Por via de superficie,'
.õu durante os primeiros .quatorze ou correspondêncIa. iSenta. de qua.lquer 1. Compete às Adm1nIBtrações a das malas á'eum ouvârlos outros

despesa. de trânsito <artigo 80,' da. Oon- que pertencerem os navios e OS aviões parses" I'
Vinte e oito primeiros dias que .se se- ã - t ti de guerra preencher os· quadros e 17 cl 'verificaeão, por uma Admlnts:
guem ao dia. 14 de outubro. 'lenç o) .. a. mençao "s atIB que" tla.- r~Jatlvos às malas expedidas ou rece-

2. A estattstica serã organIzada,du- verá ser seguida da palavra "Exempt". bldas por êstes navioo ou aviões. A8 tração intermediária, nos. sei~ meses
rante o segundo ano de cada -per10do 4.· A, fOlha, de aviso da última ex- malas eXpedidas durante o perío:io se~tntes ao periodo estllttstlco•. de
trienal. ' ped!ção efetuada. durante o per1odo t t' ti d tin ' que, entre as exproi~ões feitas pOl'

3. As expedições eoD.!eccion!!das 8, estatístico deverA levar a.. menção es a IS co, com es o a na.v.os- ou uma Administracão~durante a período
" bordo dos navios serão incluídas nas "Derníer envo! de la. péri.ode de statlB- aviões tle guerra, deverão. indicar, nos estatistlco e o tráfego ,normal. existe

estatfsticas, quandóduembM.cadas tique". Quando o correio expedidor r6tulos. a. data. da expedição. uma diferen<;a áe. pelo ~ menos, ,20%'
A t 1 t ttst não tive pos ib11idad d fa e t 2'.. Se estas màlas tiverem de ser da "eso total das malas. exepedidas ,..uran e o per Ode es a ico. r s e e z r es a ree""'edidas, a' AdminlBtraça-o reexpe- ...indicação, espec1almente em cansê- di ••~ em ·trânslto: 1,

4. Sal~o acOrdo em contrá.rfo ent!e qUência da. instabiUdnde- das ligações, dora informará. do fato à' AdminlB- d}. verificação. ~ por uma admlnk"
~~ AdmlnlBtrações, interessads.s" sao comunicarA, logo que lhe ~eja" possi- tração do país de que depender o na- tração intermediária. de' cue o pêso
_aIme~út IncluIdas nas estatísticas 'leI, por via. 'aérea; ao correio- desti':' vio, ou o avião. ' total das m111llEl emtrãnSlto aumen.,
as expedlçoes a~reas transportadas por na~rl0, 'a -data e- o. número. da wt-íma Artigo 178 tou, 'Pelo menos 100% Dl! ,dimlnul)1,.
via de superfíCIe numa parte do se~ especição compreencllda na estatlB- pelo menos. 5()%' em relação, aos da-
percurso: tica.' - Boletim, de tr4nsito dos da' tUtima estatlstlca. . < I

5. 'A estatistica de outubro-novem- ' I Artigo. 1<75 1. Quando a rota a seguir e. os 2. os resultado.q de Clunlnuer' esta~
bro de 1958 aplicar-se-á, 'segundo as C01lJfer~cia da quantidade dos sacos e serviços' de transporte a utllizar para tistica escpecIal de trânsito, orga.m..
disposições da 'Convenção de BrUxelas do pêso aas ,expedu;ães fechadas as maIas. expedfdasdurante' o períodoznda. sesmndo 1I~ diS'Óoslc:ões do § 1~
de 1952, aos anos de 1957, 1958 e 1959; estatistico forem desconhecidos. ou só serão· considerados se IL!I contas
ti. de maio de 1961 aplicar-se-é; aos 1. No que diZ, respeito às malas incertos, a AdmlnlBtração de origem entre a AdminlBtracno de origem e :f­
anos de 1960. 1961 e 1962: que dão lugar ao-pagamento das des- deverá., a pedido da AdminiStração IA-dmlnistracno interpl<Sada forem

6. Os pagamentos anu~is das des- pesas de trânsito, o correIO expeclldor de. des&o, preparar, para. cada ex- afet~das,em mais. de.' 5~OO, francos 'po~.
pesas· de· trânSito a efetuar. por· mo- utilizará uma fõlha. de aviso especial, petliCão. um boletim de cOr verde, ano. ',.', \,
tivo de uma estattsUca, devem ser conforme modêlo O 15. In~creverá mod'êlo 0.19. A Administração de 3. Se a modiflcacl'o ultrapassar
continuados, provlBôríamente, 'atê que nesta 1ôlhade avlBo a. quantidade de .origem poderá. também fazer seguir Anuela importãncia. deverá, proc'1Mfr
tIS contas organizadas de aCÔ1'do com casos, -distribuindo-os, Se fOr 'neces- êste boletim -sem pedido formal da efeito nas contall da Admlnimacãl)
II estatlstica sejam aprovadas o~ con- sário, pelas seguintes categorias: Administração' de destino, desde que de origem com 1\S Admlnistraç5es qu,

as circunstâncias parecam exigi~lo. tIverem efetuado o tr~.nslto anterror,:"
2. "As fdlhas de, aViso das expedi- mente com Elnuelas que O· 9!'Segurar

ções que deram lugar ã organização rao; posteriormente Ao referida' alte:
dêste l'oletim. deverão levar, em (la- racaO, m~o quando a reducllo dajJ
raderes bem vislveís, a . indicação contas n!\n atln!dl', para de~1naI'.

"Bulletin de- transit". A mesma in- .das Admlnlgtr~<;ões. o mlnimG fixado.
dicação, também em caractere!! bem 4. P"l derroAAelío 1l.s d'SPOSiÇI5~;,
legivels. deverá constar nos rótulos do~ U 1 a. 3 e no caso de demo c~m"i
especiais '''statisque''.- a que' se re- nleto • permanente de ~ extledi<'ões d~
fere o artigo 174: § 2. _ . . tl,m Ilí:lis· f~termedh\rio 1301' um outrct.

3, o boletIm de trânsito deverâ ser ua.!B, !I..'1 desnesas de transito devidai
eXpedido a descoberto com as ma- nela. Administrarão de ori~em a,
las a que s referit:, para os diversos nue !'.letuo o tTânsito anterlorment,
ser"lcos Que

c
lJ8rticipem do transporte na. 'base de t'iltlm~ t'!!t~tJ:stleo.. deve$

dessas malas Em cada um dos pa!- rão ser nlll:!as llPla AdmmIstTaclto in,.
. terl'o.adl\ !lO nôvo pai•.de' trãn..ltn lf,

ses interessados, os correios de per- narHI' da data. Ptrl ctUe foi verificada,'
muta de .!'nmtda e de salda. excluln- it i'" ',. __,"

.' do os correl~ intermediários. conslg- a da· rregular....ade.
na.rão' no boletim ,o. pOrmenores reTa.:' Artigo 191
t.ivos aO trân1'1to por êl~ efetuat\os. 'Serv-lcos Etirarodinárlcs
O último cOrTeto de nermuta lnter-. ' '.
mediárlo exuedirá o boletim O 19 ao . Os únicos serviços eonsideracfo~
CO'M'E'!o de riestino. Que .nele indIcarA·com" extraordinârlos. que darão lu~
a data exata de' chegada da expedi.,; lllU' à cobranca. de despesas de trân+
elo. ,O boletim e. 19 serâ devolvIdo sito especiais. são os serviços enJ.
Imediatamente !la correio de .origem, ft.utomóveia Sfria-Iraque.
juntamente com o ,quadro C 1'7.· J CAPfTut,O'ri

4.. A presen<:a de um boletim de .. : '
trânsito deverâ ser assitúilado . na Confaõlltàacle. tiqmdae/fo elas eontn8
coluna· "ObserVat!ons" da.· gula de ArtIgo 192
('ntre~a C 18 com as iniciais "B.T.". < .
Semnre que faltar nltntm boletim de Con.tas lfas despesas de trdnsffl')
trânsito. cuja. expedi<:ão tenha sido . 1. Para ci levantamento das eon~
a..~Ina.lada na guia dto. entrega C 1& de trânsito, os saca$! leves, médios. e
ou anunciada na parte supel'ior da pesados. tal como. slio definidos n~
fôlha de a.viso. deverá o correio de arll~o 175, sito lançados em conta.'
np"mutlt intermediário ou de dest~o l'especffvamer.te. com os pêsos médi04
\'eclamã~lo sem demora.. de 2. lO e 22 .quilogramas. . j'Y

Artigo 179 2. As 1mportA.nclas totais do crédt.i
Derromicélo -dosttrtlgos 175 176 e 178 tn. dns mala!' fechadas serão multf~

~ . . ' nbt'ad,as por 26 ou 13. conforme / os. :
1. Qualquer pais tem a faculdade casos. e o produto servirá de base M

de notificar aos outros países, por in- contas parciais, aue indicarão. enj:
termédio da Spcretarla Internacional. francos. as bntlO1'tAncias. anuais que
que os bOletins de verificação C 16.-os koouberem a (lllda AdmlnIRtr~ão. "
auadros e 1'7 ft _0$ boletins de trân- ·3. No caso em Que o multiplicador
siro e 19· deverlio. ser endereçados à. 26 ou 13 nia corrpsnonder a(l trMego
sua. Adminístraç§.o central. ' .normal !18. Administrao;6es interessa"

, ..... -=--1
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clu entender-se-ão en~te aI para pe::.! de trAnsito. Neste caso, proc.- origem· ... menslio "Taxa. perçue". do pafJ d. orirem, .. flUa! procederA
llcloc;ii.o de 11m outro mUltiplicador, a derá conforme as disposlções do ar.. "port pay'" ou uma. expressão anã- de acOrdo com .. lua lealslação. i 1
VigOJ ar aUI ante o~ aD03 em que se tlgo 173. I 69, para os pllgament0.5 Ioga.. Esta mensiio poderá ser redigi.. 3. As Administrações cuja legisla.-
aplJ<;ar a cstatl.,Lll·a. fodavia. não anuais. da eJn francês ou na lingua do país ção não autorizar o proced1mento de-o_
poderà adotar-se um novo multipll- 9. A conta indicará,: - ~'ê'dJ"'- de origem; poderá também ser apr.- terminado no I 1. letras a) e b), d....•
cado!. a Oüo ser que 11 dIferença ver!- sentada sob a lorma abreviada, por verão informar' o tato ~ Secretaria
tlcllcla entre o trafego estatlstico e o a). o déb}to • o çrédito de cada exemplo "T. P." ou "P.P.". Internacional, a t4m de notUlcação ..
trlHc::\o real repI t'S~nte J..JdiIlcllÇão Adminlstraçao: 3 No que se refere aos objetos outras Administrações.
do vaJor da COlJta das despesas de bl o saldo devedor ou e saldo cre~ franqulados por melo de impressões
trãnl>lto superlOt a 50UO francos por dor de cada Ac1minlstl'açtlo; obtidas dor máquinas de impr1D1ir ou ' Artigo 188
ano. _ cl as importA'lc..lls a pagar pelas por outro processo Oe impressão (ar. Cupões respostas internacional,

4 o encarg-o do levantamento das Admlnistraçoes devedoras: ' tlgo 53 da convençãOJ, as indicações • '
coul::.s COn1p( 11' á ,'\c\mlnlstrnçiío cre- dl as importâncias a receber pelas dos pll.1ses de origem e do valor do 1. Os c,?poes respostas internacio~
dOlll. 'lu lll> em ImlÍ ai Adminlstra- Admlnistraçães credoras. franqulamento poderão ser ~uostítUl. naU deverao ser idênticoa ao modêlo
çüo de\'edora 10. A secretaria Inter:1acional pro_ das pelo nome do correio de origem O 22. A. Secretaria Internacional

5. A LltUlo dI' compen~llciio do pêso ce::- ... a compensação, le forma a 11 a mensão "Taxe perçue". "Port manda-os Imprimir em papel que ao­
d().~ sacos e da emblll:Jgem. bem ~o~o reduzIr ao rnlnimo de pagamentos e ;,lay'" ou expressão análoga. Esta presente em imgrana as iniciais UPó"
das cl!te~orIUs cJe correspondencla efetuar. mençio poderá ser redIgIda em fran- em grandes caracteres, e os fornece
i~ellta de desp'slls de trânsIto,. nos 1:. As contas gerais anual,s deve~ cOa OU na. i1ngua do pais de origem: às Administra!:ões pelo prêço d.
te'l'moo do artl!W 80 da COlwt'nçao. a rão ser enviadas As AdminIstrações poderá tambem apresentar-se sob cust;!. I.

Imoortllnrla lolal da conta das. ma- pela Secretada Internacional, logo uma forma abrevia0!!. por eXemplo, 2. Cada' Administra.ção tem a fI..
lll';.. fechadas sofrerá uma reduçao de que seja passivel e o mals tardar, an· "T.P." ou "P.P.". Em qualquer dos culdade:
10 ". tes de expirar o primeiro trlmestre do casos, a indicação adotada deverá ser

6 As contaJl partieulares são 11'- ono que se seguir a sua ell:boração. enquadrada ou subllnht'3 com um G) de mandar Os cupões com um..
va~tndas' em dllp~lcola.~, na fórmula traço forte. -!lel'furação caracteristica, um pie.

·0 ~.[J, lendo por bn; l' os quadros C tl~: Artigo 184 , Os sêlos postais comemorativos JUizo da. leitura. do texto, e cuja natu..
~~;,o d~~tr~órdgo~;:~~ I"deo d~zaISme~es Pagamento da, ltespesa, de trdllsito ou de caridade, pelos q"lllS ha.Ja a ~:~ nJê~ venha. ~icultar .. ver!!!..
que se segue a C:'\TJl 11"t>n do periodo 1. Se o pagamento do saldo resul- pagar um suplemento de taxa, m~e- çao tes valôre., I.'

, e.c;t.nllsUco sPrfl.o t'o,t:'lS ~ontl'6 envladns tante da conta geral an~i~l da Secre- p.e.ndent~men!e do valor do franqm&.- - b> de veri1lcar, à mão ou por melo
à Admlnlstrlu:no eltPei'l'r1ora OF! qua- lari::. Internacional não se efetuar 11: nto, everao ser confecci0l,lados de de quaJquer processo de Jmpressão, o
elm. l" '1'; s6 sl'rílo el1vlados com (I dentro de um ano após l\ expiração modo a. eVltar quaisquer duvIdas a prêço de vencia indIcado nes cupõe.s.

·conta C 20 se fOl'em or"anllados pela do prazo regulamentar lut. 117, 11 respeIto d~ste valor. • .
Ar1mlnlstmc:ho Inf I'11l"l'c1iMhl (artlf.lo 1ll e 131 é liclLo á Administração cre. li Os sêias postaIS poderao ser dis~ .3." Nas contas entr: AdmlDistr"

176 § 3) Oll a Dl"dldo da Administra- d' avisar a Secretaria a qua con t1ntamente mL.l'caclos por mele. de va_ çao, ~ valor dos cupoes é .calcula.
'Cl\.o I'ltlledldnrn,. V'~rà a AdmlDIstraçã~ devedora ã sador~ com pe!fW'ações ou de 1m- à razao de 40 cêntimos por unldade.

7 SI' n Admln!strll."uo QUe envlol! ~ pressoes em relevo obtidas por melO 4 ° d'
a ('onla lJl1l'flf'ullH I1flo rl'ceber qual- ef.ctuar o pagamento num pra~~ que de cinzels, segundo as condIções fi- s ,prazo de troca : .cupoes-rea.
CfU!'r ob~l'rvf'ciio rl'flfil'llllva no prazo n: ~ devera - ultrapassar de quatro xadss peja Admlmstração t.ue J& te- 1= ta e Hunltado• •Os co los ele per­
dE' tr m~sl'~. n rl'ntnl" da dnta dn meses. nha emitido, contanto que estas ope- muta cerWlcar-se_ao da autenticidade
"rpml'~~II. CES<I r.onlq .('Tã conoidl'rnda 2. Se o pa~amento das lmportãn. raçô's não prejudlq,ue'" a Jeglbi11daáe' déstes, ~o momento de sua troca, •
eC/mo Il.cl'!ta l'l:'lrn toc1o~ os efeJtos. Clas ~evidl1s nno se realizar ate a ex~ das indIcações prevlstlls no I 2'1 ver1!1car~~, espeCialmente" a exigên..

pll'açao dêsse u"vo prazo, a Secreta- Cla de filigrana. Os cupoes-resposta
Artl!(o 183 ria InternaclonaJ lDclul-las· a na conta Artigo 18'1 ,deverão levar no cIrcu'o ) lado es-

.Ajrute de contns lJelOl anual Tnfer- geral anual seguinte. no crédltu da querdo, a Impressão da Administração
'lIcnçt'ic, da SCt'll'fCll1a lll/emoclonal. .\t: ",nlstração credora. Neste caso, Uso de sêlos postais reputados Traudu. emissora. Os cUllÕes cujo textc. im..

1. O ajuste geral 'das contas das juros compostos serao devidos, isto é, lentos ou de l11lpressóes reputa- presso ~iio corresponda ao .texto of!.
-despcsas de tran~l\o Sl'l a e.st8beleclllo o juro será ad1cIOnado ..o capital no das Iraud.ulentas de maqumaB cial serao recusados cqmo nat válidos.
anualmente pela SecretarIa. Interna- Bm de Cada ano. até se efetuar o pa. de jrOllqutar ou de Os cupões trocados ievarão no cLr.
'(llonal, excepcionalmente. as Adm!- gamento Integlll.J, •. zmpmmr éuJo do lado dIre!to o cllrlmbl de data.
Illistrações poderiío. se o julgnri'm 3. Em caso da apl1caçao das dIS- 1 Para averlgunrçao do uso de sê- do correio que • etullr a troca.
eonveniente, Jlau!dar SUM contas di-

j
posições do ~ 21', a conta geral de que los postaIs reputados fraudUlentos, 5 t:laJvo entendimento em ont 4

retamente entte elus. se trata e as dos quatlo anos segum- .'. c r-
2 Logo que fi. cunt:ls 'Particulares I tes não deverão. tanto q,uanto posslvel, como de lmpressoes reputada,s frau- rio" os cupues trocados deverão ser

ent~e duas Admlnlslraçães sejam CC'·'teI, nos saldos_ resultante! d" I]ua ~~el:nta.spri:irmt2~~np~~d~~{:I~~~~~ar d: ~~Vla~OS danU~lmente, o mais tar~ar
aprovadas ou cons dpl'nda'l como dro de compensação quantia: a nagar pr zo e seis mes~ de~ols de em-"I '" dlsposíçõesexprC$Samente .stabelecidas do O ano M Admintstraçoes que os
aprovndw;, para to1os os efeitos tar-,pela Adminlstlação faltol>8 ai AdmJ- na legislação de cada" pais. observar_ emitiram com a indicação global d
tlgo 182 ! 71. cada uma dl'slas Ad; nlstraçao credora in·ere~~r.ja. se.• o seguinte procedimento: seu núméro e do valor, num qua.dr~
mlnlstraçoes enviurá, sem demora, ..., TITULO VI de acõrdo com o m~dêlo C 23
Secretaria lntern:'l'.lonal um qundro li) quando. ao expedIr qUl1lquer cor- .
C 21, lIO QUal Indíclll'á M Impol'~n- DlspOSll;oes àIVersas respondêncla, se venftcar que ela a- 6 04 cupões-respost,as inclufdos
elas totais de~tD. cont.iI!' Na ml'sma presenta. algum sêlo reputsdo i!l'audu- por engano na conta de outra Adml.. ·
ccasliio envIara uma cópIa á Adm!- cAPlTULO tNICO lento ú'a.lso ou já servldol ou Ullpres- nlttração que nãe. seja a da, !,!!,'"d\n '

nlstral;'ão 1nlt'l'es.<!lda. Artigo 185 sões reputadas fraudUlentas de ml\.. poderão ser lncluldos na conta destl-~
3. No snldo, desprezam-se os cên- qulnas de franqulllt ou de 1U.prlmlr. nada a esta ultima, pele Administra-

timos. C01lcorrb/cla USll!lu entre Admt- ~anto o s/lia como as Impressões de Cão a que loram remetidos por eoga-
4, No caso de dlfl!rl'nc:as entre as mstraçiles po~ta" franquia deverilo conservar-se sem no; serão nesse caso munldos de uma

Indicações correspondenl/;,s.. fornecl- As AdmlDlstrsções tér,\ a faculdllde qualquer alteração. procedendo-se a nota correspondente ao fato. E:ste
das por duas Admlnlstrac;oes, a 6e- de empregar, na permuta dt: sua cor- remessa do objeto âe que se trata ao lan~mento em conte. poderá efetuar..
-cretarla lnternnl'lonnl convldâ-Ias-â respondênl.'la de serviço uml\ formula, correio de desUno. ex-olllclO, acom- se no ano seguinte, para evItar conta

fl chl;'gll.rem a um acordo.e a lhe co- cJnf. ne- o modêl0 C 29 anexo a êste panllado de um aVll>o mlJdêlo C 20. suplementar.
munlcarem IIs Importânclas dermltl- "'f"lÚ:lmento
'vamente esta'Jell'cldas, .. ",. em sobrecarta regIstrada. Fuvi'--se. '1, ')go que duns Atlminlstra~eJl

5 Quando uma Admll'lstrll('lío sll~ Artigo 186 ' á a .titulo de mloln,tçao. as Admlnts- tenJ1am egado a acOrdo q\.. })to 110

mente tiver fomE'l'lc!o o quadro C 21. Silos e Impl es~6es de IrallqUla~ Itraç~es do palses r' ot'gell' ~f. des- nÚ1n~ro de cupoe~ trocados naé SUllS
a. Secretaria Internacional Informará lento tlno. um exemplar dêste lVIS? f -çoes ·eclprocss. cada uma delas
Ao outra. Admlnlstraçíio lnlerl's.~ada e . 11 b) o objeto de corrl'!o,pondencla 50 Orl!'llnlZllrá e trammlttrá à Semetar/a
lhe Indicará a' 1mnortânrln elo quadro 1 As Impresso"s -' 'duzld!1' pelt!s esrá 'ntregue ao j~tlD~ -lo. que se· rntl'rnUClomll um qUf 1ro, contorme
O 21 recebIdo. se. no Intervalo de'l maq',llnas de Iranqtllar devem ~er ela Ira conv()('r.do para verlflt':ar o fato, se modêlo G 24. Indll'1ndo ") salrla c1l"ve­
um mês a contar do dln dll f;UII re- v. '1elJ10 VIVO, qualquer que seja ') êle pllgar o porle' .0, indicar o dor ..u credor, t'aso ,e "aldo pxceda
me.ssa. nenhumn observnr,ho fõr feita \'aI que reprel>ente.41. nome e o ender/!ço do remetente e 25 1rllOt'os. e ~e qualqllE'r lIotlldnriío
1 Secretaria Intl'rnaclonal. o totlll 2. Os sliJos e as Impressões dna puser 1\ dlsposll;ao :'lo rorreio, depois pSJ)prlnl nllO t-lver 'lIdo prevlsln entre
llêsse quadro será roo.ldl'rado como máqUinas de frrwqular utill7.adas por de haver t~mad() conhecImento do os dois p1l1~Pll. Na meFma of\''.~liio.
ac!'lto pl1ra todos O~ cfelloll, partlcuJares, portadores tie umn per- conteúdo, ou o oblpto 11' correspon- enrlu.!'p 11m n('óphl do Quadre" C 24

G. No caso orevistd Dl.'lg artigo 182 m'"Fl'IO de AdmlUfs;traçRo postal do dilncla por inteiro. no CRr( de êle A Arl.,.,lní.'rnc'íO InlE'rl'lI~lldll Na
, '1, ~s " quadros I"Vl'r o evnr ~ pl1ís de origem, deverão cOl.ler. tanto nilo se poder ~eonrnr do prl"sumldo IlInJ dI' llcÔrdo no prazo d~ "pl~ me­
Jl'lí'nçao AUtlcuned'bOítbSIE'l'va~l.ont dep~rl quantl' posslvel, em cnracteres latinos. corpo de delito. ou sei), a pnrte do ~l'., li Adn lnj<trllC.1io l'rprjorll orJ?llnl-
"Administra. on f' r re .. I'S P ao I di " d ~ I d' n Objeto Isobrecarta ftl I P rte da ' , .Vl'nue dans le d"lnl ré2lpmentalre", a n caç",o o, 1 s e OIlgem e b,t' ~ • ,n n, a 7,lll"á li. <t' r rnntll P I'nvln-Ia·á li St'_
, 7 S d Ad lnlstrncl\es estabt'~ clonar o valor do franqlllamento. de carta. etc) 'uc conllvl'r o t'nderêco I.' c·ptnrla rn'ernaclnnn I.
1 • e uns m· lal acOrdo com o C/lUH ~(. dos equlVI"en~ li 1mprl"sslio de frano111llmPfllo 011 o "
tecerem entre ÕqI21"'r al~l<te e::~ção teE. adotndos A tndlcat.ão do numero sêlo conFlderado frn\1dlllpnlr. Deslll 8 Em ('ftllllqllPr raso. d!'Fprezllm.se
~bUSm~E'tU~~~" 11 "!lrt:~'arl~~fl~'mnllon" de unIdade ~u de iraçõeF dn unIdAde eonvocaçii.o se lnnlHl1 11m nulo. 'de o~, cl!nfln:os do snldlJ.

\ ~ão :erlío' Incluídos na conta geral monetilrin. reprell~ntatlva d,o valor. IlI'Ordo com o modfo1o G 11. o Qual SE'. 9 Se oóml'nll' llMl1 Adm'n1<tr"l'lio
anual. l'ar-se·à em algarISmos arnblCOS. As rá assinado pelo hlT't'lon~rlo e m'lo manclnr o ~('Il ('1111 ciro. ns tndicnc:ôps
,,8. A SecretarIa Inlernnclonnl or- impressões de frnnqulamentc: utillzadas destlnatárlo, A I"'rl'"" <>vprtuql dl'~t!' rJê"te ml'rl'rl'rão fé.•
~anizarà, l~O fim de cada ano. baseada pelas próprias Admlnistraçoell postais último ficará comprovnda nc, referido
110S resun~os quI;' tlvl'r recebido até deveráo conter as mesmas Indicnçõps alllo. 10 O ~alt1o Inc' \1I()" r~' Ser"pta_
'À.Quela l. "'11 e que fore.... consldera- que as dO<! plllt!rulnres. portadores de 2 O aulo. llC(lml'lllnh~t}a da respt'c- ria fnl!'rn:l/'!r"nl n!'mll ''''''Iq nnll!ll,
.dos pllTr"'toaos O" pfl'it,o~. crmo acel_ uma llcença da Admlnlstrac;iío ou. em Uva d:1cumentac1ío, FerA. enviado sob sl'ndf' lhe p," :.. 'vrl~ li" r1....~•• ftÓI'S es­
!eis,' um a,Juste geral llnunl das des- substUulção, & Jndlcaçl\o do pais de ~cglstro, ex~olllclo à Admí!llstraçii.o pecll1lF: prrvlst:Js no artigo 184, •
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Aceitação, Taxa~

DISPOSIÇÕES GERAIS

CAP1TULO I

I

I
I,
I Artigo I '

Objetos poStais admItidos a tra·nsnortl.
I - aéreo. . . ~

'São admitidoS'a transporte ~eo
os objetos postaIS abaixo enumerados­
que tomam. neste caso, a dl'no nina­
çá_o de "correspondances avion'" ICOI:"
respondência aérea): I I

a) todos os objetos. gravados cu
não de reembólso, desIgnados no ar­
tJgo 48 da Convenção; f

b) todos os objetos mencionados nC}
Acõrdo relativo às asslnaturns Jor v1al
postal (abonnements' dos jorfi~ls El
revistas; •
, e) os vales -postais, . llS ordens de
reembolso,- os valores a cobrar I\SSlltl
como os- avisos de recebimento, -de
pagamento e de ÚlScriÇão de trans..
ferência· de fundos postaIs; I

d) os .aerogramas_ definidos no ~:rtf.
go 2, quando a Administração de ori­
gem os aceitar p86r expecllçào; - (

e) as cartas e calxas com valor de­
clarado, nas relações entre os pai6e.
que admitem l\ permuta -dmes (Ioje­
to.. por via aérea, gravado sou não
de reembOlso.

(Artigo 2
Aerogramas

1. O aerograma é cOnStituido pot'
uma fOlha de papel convenielltem~nte
dobrada e cólada, cujas dlml'nsõe8'~
sob essa forma, devem ser Iguais à.t
do.s cartões postajs. O anvel'",(l da fá.

20. Transbórdo das expediÇaes aéreas..
21. Execução i JS operações nos aero-'

pártos.
22. contrõle aduaneiro das correspon·,

dências aéreas. '
23. DevolUljão dos sa{"ós aéreos vazios.

124. Medidas a serem tomad!ls en')
caso de acidante 011- interrupçãL.
de vdo.

CAPíTULO II

contabilidade.

Ajuste de· contas

25, Modalldl1des no aju.~te de conta.<'
de remuneração pero transport.'
aerf{),

26. Modalidades no ajuste 'de contai,
das desPf'sl\s de' _trânsito de su·
perficie relativas - às expediçõe."-
aereas. .

27, L!''tInntimento dos quadros d~'
·p~!;os. .

28. Rl'ml'ssa e l'lct'itação dos quadro~
de pê~o AV- 3 e AV 4 e levanta­
mento das contaS· particuJa,r~;
AV 5. •

CAPtTULo 111
Informações a fornecer pela:;

ad.minlstrações 'Postais
e pela secretaria.

internacional
29. Informae6es .1\ serem prestadas

pelas Admin1straçõe.s -postais. '
30. Documenta«;ão a ser fornecida

pela ~Secretaria Internacional.
TtTULo TIl

DISPOSIÇÕES FINAIS

31. Aplicação da convenção e dos
Acõrdos.

32. Inicio da execução e duração das
,presentes "Disposições",

PROTOCOLO 1i'1ll'AL
" -

:r . FaCUldade de reduzir a uniaaae ae·
pêso das correspondências aérpll.&. .

'lI. Sobretaxaexcepelonal.

lJ"". - .ANEXOS

Fórmulas: Ver a "LIsta ClSof
fÓl1nullUl". _

CONVENÇÃO ~ CORREIO AtREQ

I
· DISPOSIÇOES RELATIV AS

1\0 CORREIO All:REO
TtTULO 1

= =- -

_ 44--=

Referência .

'"
Art. 128, § 1
Ar!. 128. § 2
Art. 129 § 2

OAP1T'OLO m
Re11luneraçáo pelo ,transpor',e

aüeo ~

lI), P;:';;'~ipios·gerais. '
11. Taxas de ba.se e cálculo das remu­

nerações.
12. p'agamento das remunerações.

TtTULO Ir·

~ D,ISPOSlÇÔES. DE ExEc'oçÃo
CAPíTULO I

, Regras de .expediçlIo
e de encaminhament6

13. corresp(mdências . aérellS sobre­
taxadas não ou insuficientemente

- franquladas.
1,4. Modo de eXpedição dM correspon-

dências aéreas. '
15, Reexpedlção ou devolução Ao ori­

gem das COfrlspondênc1as aéreas
sobretaxadas.

16. caracteilzaçãod~s expedlçõe.s
aéreas. '

17. Comprovação do pêso_ das e.'(pe..;
dições aéreas e das correspondên­
cias aéreas em trânsito a desco~
oerto.

18. Gnia de entrega.
19. SacCs colet.orClA.

~ISTAS DAS F6RMULAS

i D.!'nomin~ção ou' natureza' da
I • f~rmula

CS

C 1
C ~

CJ
C4

I l:ólthO "Douane" (Alfândega)
I D::claraçâo para Alfândega · .•.•. 1
, BU.el.m de franquia i

EíJquela "R". 'com indicação do nomel
(lo cortelo de origem e do numero]
do oujeto ;..... Art. 145 § 4

Aviso de (recebimento I
(pagamento .... ;............ ArL 146. r- 2

C 6: 'Sobrecarta coletora para~_ reexpt'dil;'ão l
Jd~ obll'tos 'de correspofldêncla :,... . Art. 154, § 1

C 7 1"eilH10 de I retirada ' _
(modificação de enderêço \.
(anulação ou modlflcaçãol
da Importância do reem·'
bólso .... .'.....-... ;." ..... , Art. 156.' 1

C 8 I Rl'clanlllção concernente a uma cor-
I rt>Jlpondêneia ordint!.ria Art. 157, t

'C 9 I Re{'!amaçiio eoncernl'nte a uma cor-I

I
re3pondêncla. registrada olla umat
carta ou caixa com valor declarado. Art. 158 I 1

C lO ,A viso concernente ao usq de selos posI
I tais reput41dos fraudnlenws ele ím-

prellSões reputadas fraudult>nJ!l1' de

I :tr~Uí~~.&..~~ .:~~~?~:~~. ?~..~: .~~.~~i: Art, 187. § .1
I ~ , " . I Je ira aJ

C H I Aulo concernente, à' utilização-de 'selos
I postais reputados fraudulentos. dei
I ,impressôes reputadas fraudulentas dei' Art. 187. § 1
I máquinas de imprimir 011 franquiar. letra b)

C 12 I Pôiha de aviso para a pcrmuta de ex-I Art. 161. § 1
1 .pedi('õeg 'i ..... • ' -; LArt.-16t, § 21

C, 13 I Lista especial ; ~ - -I letra OI

'C 14 j Boletim de verificação concernente à

l
Art. í66 I 1

permutn de expedições ..•...•..... _
C 15 -, Fôlha de aviso especial com datlos es- Art. 175 § 1

°
1
' 'tattsticos : 1

C 16 _BqlE'tim de. verificação concernente a'l Art. 175, § 3
_ dados estatisticos .

C 17 I Quadro' estatlstlco das expe~içóes em, Art. 176 ~ 1
I trânslto ; ~.; Art, 165, § 1

C 1'8 I Guia de entrega das expedições .• ~ ..
C 19 'I Bolet.lm de -trânsito concernente à es- 'Art. 178. § 1

I ta tlstlca das expedições .: .
C 20 I Conta particular das despesas de trã.n-' Art. 182 § 6

C 21 . \ Q~~t~ro' d'ás' 'ci~~p~sàs' ci~' t;â~~j~':~ :: :I~~t i:~, : ;
C 22 . Cllpao·re.~posta internacional /
C 23 I Quadro particular anual dos cupões- Art. 188. § c6

C 24 1Q r~s~odt~ ~.. ;;é~pittiiàú~~:~n~~l' 'ció~/ Art. -188. § 7
I cupõ!!S-resposta, .. , ! Art. 118, § 2

C 251 CarteL-a de identidade postal ·.1 -
C 26 'I Conta ,particular _mensal das despesasl,,art. 189 § 1

I aduaneiras. etc. • .• , . •. •. . • . . . . . . . . ' . ,
C 27 \ Boletim' de ensaio para determinar o

t:lercurso mais favorã.vel de uma ex
pedlção de correspondência ou de .en-

. . , comendas p<l$tills internacionais "'1 Art., 167
C 29 \ Rótulo de expedição ..... i 1.. A1't 164 § lJ
C 31 Correspondência de 'serviço ! Art. 185 .

1 ' . I .

==

DIsrOSlç~ES REt.ATJVAS AO

CORREIO AtREO

tNDICE

DISPOSIÇÕES GERAIt

·CAP1TULO I

, j , Aceitação, Taxas
Art.'. .'.
1. Objetos 1I0sWs admitidos a. trllns­

porte -aéreo.
(2. Aerogramas. "
3. Taxas. ..
,4. Caracterização das correspondên-

clas aéreas sobretaxadas. .
5. Modalidade de frllnqulamei1fo .•
6. COrrespondências aéreas sobreta­

xadas não' ou insuficientemente
franquladas. _ :c

OAP1T'OLO II

EncaminhamenteJ
Dilttribuição
ReexjJed,ição

J)evoluçã04 origem
7. Encaminhamento. I~P
8. Distribuição.
9. lteexpedição ou devolução 10ri­

gem da.s correspondências aéreas.

Terceira Parte'
DISPOSIÇOES F.INAIS

Artigo 191
Infcto de execução e duração do

RegUlamento '

1. O preserite Regul~mento tornar­
Be-é. executório a partir do dia em
ClUe entrar e~ vigor a Convenção Pos_
tal UniversaU

2. Terá, a mesma duração que e.sta
Convenção, ,a menos que seja refor­
mado de comum acôrC::oen-trc as Par­
tés Interessadas.

Concl1Údo em Otawa, em 3 'de ou­
tubro de 1957.

11. Desde que o saldo anual entre
du AC1mlnlSL1'ações não exceda de 25
trancas. a Administração devedora !l­
cu.':; dIspensada de - qualquer ORlZll­
mento.

Artig,9 189

/ljlUJte das contas relatIVas a dtrcItos­
u..Uu.nclfus, etc. com a AeLJmn,s­

uaçao postat de onge/I. das
1emcssas llvrCb ae a.rettos. _

_'. o ajuste das contas relativas
!lU;, àil't!Hos UJUlmalrOs, etc. pagos pC'..'
qUJ.Jquer AdmlnJ.>trÍlçào por' cont.a de
OUi,l'U !lu-se-a por l":~JO de contas
pl:'tl~ulc!res mensa1s, segundo modêlo
C 26, que selão ol'gamzaUas pela Ad.
nnUlsu'açao credora na ,moeda do seu
p"i~. As partes B dos boletins de.
1ranq:J1a. conservada!; por ela. deve­
J'áu ser inscritas por ordem alfabetica
dos correJos que tiverem pago as des­
pe::lIs e segundo a ordcln· numérica
que tIver sido dada . ,

2. Se as duas Administrações. ln-'
tenssadas' tambem executareI.. o ser­
\1jçJ ete encomendas pOEotals nhs suas ­
relações reciprocas, poderão. 19ual­
mente. salvo aviso em contrário. lD­
cJuir nas contas dos 1irelto:. aduanel­
1:0S. etc. dêste último serviço. as con-
.-da c(,rrespondência postai..7· A conta particular, acompanha­

na das partes B do!. boletins de' [ran­
ei,ma, wr9. enVlana li. Âdminl~trução

credora o maIs tardar no fim do mês
que ) seguÍI àqueles a que a mesma
conta se referir. Não se organizarão
contas negatlvas. .

4. A conferência das contas será
feita nas' condições fixadas pelo Re­
gulnn.ento da Execução dú Acordo
Relativo aos Vales Postais e ,Bônus
postaic de viagem. ~

, 5. As contas darão lugar a uma
liquldação especial. Cada Adminis­
tr' são poderá. contudo, pedir que elas
sejam Iiqt:idadas com IlS contas dos
valor postais. de encomendas' postais,
C P 16 ou. finalmente. com as notas
R 5 dos reembolsos, sem que I nelas se­
i'lm Incluidas." "

Artigo 190

1<'ór11lulas para uso "do JJÚblico

Para efeito de apllcaçáo dOs dispo­
sltlvos do artigo 45 § 2<;1 da Convenção
serão consideradas como fórmulas
par auso' do públlco os modêlos~ .t C 1 (Etiquêta da Alfâ'ldega).
<c 2 (Declaração para Alfândega).,
• C ~ (Boletim de 1ranquia).

C 5 (Aviso de recebimento).
C 6 (Sobrecarta de r,eexpediçáo).
C 7 (Pedido de retirada, de modlfi­

enção de endel'êço, de anulação ou mo­
dIficação da importância do reem-
béilso) . .

C 8 IReclamação concernente a
corrlls~ondência ol:dinárll\).

C 9 (Reclamação concernente a cor­
respondência registrada, etc.)

C 22 CCupão-resposta internacio-
nal>'

C 25 CCartelra_ ç1e Identidade pos­
tul) .
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lha 1lS,!; m dotr:lQa destInar-se-á ao especIal. de cOr azul. ou de um ca~ zadas pelo correIo: do me.s..'1Io modo transporte suplementares que a AdmJ..
Ell.G'eleçO e de• .! trazer, obrIga tema- .r1mbo de flles-ma cOr, contEndo a proceder~o quando por qualquel clI· nlstração de origem deve pa~ar por
mente, li mell<;'ilD Implesas "AerlJ~ra- men(;âo "P:J.r a\l,on", com t1'lidu~ào cuns·âncla. o encammhamento pejas tOdas as expedições mal enc:lm1nha t1'Js
Brama" e. facWllltlvamente a ,11<'n- facultativa na lUlgua do puis de orl- Vias de superflc!e oferecer vaIltag 'lU; ser-Ihe-jo reembolsadas pela Adm!-
çao eqUIvalente na Ungua do pals de gemo sôbre a uWlzação das Unhas aéreas. nlstração da qual dependerem os Sl'r..
orIgem. O aerogll.ma nào deve <"lJn- AtUJo 5 3, As malas a.ere~ !echa.(j.s elevem' viços responsáveis pelo êrro de enra..
tel netlbwn objeto. Pode Sf!r :!Kpeúl- Modalidades de jranqueamtm/o ser encaminhadas pela via wllcit'da nl,nhamento.
de como rcglStrado lIe os r~gula'f,el,- prlll Admlmstraçáo do paIS de orljl:~m. 3. As remunerações relativas ao
to.~ do palE de ungem o permitirem. 1. As cOfl'e<iponclênClll.S aéreas se- dsd~ qne esta vIa sela ut.illzll.f.J pl'Ja trans~:lOr'e llpreo das corri'spondênchlS

i!. Cada AclnllOlstraçâo fixa !lS c,'o- l'áo, Ull p••JJc,p,o. U<11111UIau..1l 0113 At1mlnistl a~l\o do tylls de l.ríl.f:s tn fle. 'li." em trllnslt<l a de"coberto f;{'Jlm
dlções de emissões, fabl'lcaç:w e venda conu.l;v<.S pltVlnU, pel~ lU'.lgOO!> llJ para a l.raru.ml.s.·ão de suas próp las a ra'·gt. da A<ltUln!slraçâo exptodldo a..
dos aerJgramas. e 54 aa Convenç;:\o. C"pedl('Ó"'S; SI' ISsO náo fõr oo.~~IVeJ 0:1 Dl'!' condirõtts prevlslas pejo art. 12,

3. As dispOSIções relativas aos aero- 2. E.1ltretanto, Iiua.qu-er qUll seja a se o tempo parll o transbordo não fôr § 4". .
gramas nílo se aplicam âs corrí!spon.. l1átUIe:..a Clt,5bllS CUJ'ft"j..unu<JJlcJUb, o st.flcl!'nle: a Ad.tn:nisrrllrÍlo do pais 4. Salvo nos ClIsa.q dI' acOrdo e-<1a-
dênclas aéreas que, postadas .vnlo franqUlamemu poclelá ber repre..en- dp orlllem dE've ser avisada belecrntio gratuldllde. tÕCla ArlmlnlS..
Ilt!rograma.s. não preencherem as u.n- Lado peja menç"o man~cfJta. em ai- 4. A~ expl'dlçõ'E at'rra,c; que n50 fo- tro~ã(J de destino que lLqsegurar o
dlções fixadas pelo parágrafo 19; gansmos. clã 1U1portànCla receolOa. rC'm entregue.s nos dest nos, por êrro trlln.~port~ aereo da corre.'1pondjSn~·(J,
essns correspondências deverão ser expressa na moeda do paIS Oe orIgem. do servIço llf'reO I f'mpr/l.-;;o· tra ",.por- no interior de seu próprio pais. t.fm
tratadas de acôrdo com as disposIções sob a forma, por exemp,o: "'laxe ladora.:=n ou 1'0' motivo de fll"cn m>llflr direito a uma remunerçaúo por êsse
do parl\grafo 6. tendo. entretamo. fS lJerque: ...... do.lar......... cents··. ou aInda aqllelllS eme ficart'm retld,s t.ransporte.
Administrações a faculdade de (·xpe-I Esta meLçâo puderá figurar numa em COO Cfilllnrin dI' uma intprrupç o 5. As remunerações de kJln.~potte,
di-las, etn todos os casos, pela.s \11M chancela espeCial ou numa vinbl:ta de vôo devE'rã ser pntr('~ues aos n'encionatlas no fi 2

9 acima. devem.
de superflcle. A menção "Aeroira- ou etíquêta e3peClal. Ol! ainoo ser Iagentes postal!' do &er<1t1ortó no qual para um mesmo percurso ser unlfor·
ma" deve ser então riscada por ',f,elo Simplesmente inscrita ao Jado do en- 'se deu a ocorrtncla, l:s.ses agmips nl!!S I?a.ra tõd~ as Admlnlslrs\íões que
de dois fortes traços transversaIS. der&ço do objeto. por qualquer pro- postn~ enramlnhllrão a.<; rrferldllE ex- se ~l.llIzam desse percurso 3enJ parti-

Artlgo 3 cesso. Em todos OS casos, a menção pHl:<'ME ao destino_pelos melas ms.s ('JPlJ. das despl'Sas de explorl\Ção do
deverá ser autentlcada ~!o earim- rápidos. serVIço ou elOS serviçO/! aérOOll por ela

:I'dxas bo de data do correl~ de orIgem. Artigo 8 u';1I1zsdos; no ea.~o em que for-m ('0­
bradas remuneraçõ!'s pelo reen<mml-

1. As correspondl!ncias a~rcas se Artigo 6 Distribuição u.h!lmento aéreo no triterJor do pOÍIJ
subdividem, em relaçâo às taxas, em orlllndas do est a I jtrês categonll.'l: correspondénCIll.\. fie- VorrespolldêllClas aereas sobretaJUdas As corrE'spOndénclas aéreas' d"vprl\o r nge ro. SI' a essa cor..
reas sobretaltadas. corre.spu,ldênclas ou insufiCIentemente franqvladas ser 1ncluldlls na primeira dlstribll'ção r~ond~nclll reexoedUla em todo ou

b
que SE' efptuar após sua chegadQ ao shrlilu cmfuyk mh fr pd pylkr IIdll1"ifí,

aéreas nilo 50 retaxadas e aerogra- 1. E In prlDcIp;o, as corre.spondên- correIo odtstribuldor. apenas em parte do percurso. por--
DlIlII. cla.!> ncr'E!as devem estar !ntegralmen- aé:-Pil . ~

2. Em principio. as corre.sponc!n- 1.e franquladlU anles da expedfção. Artigo 9 6. Em caso de acIdente com o avião
cll1.'5 sooretaxadas pllgarilo", alem das 2. As corres"""ndênclas aéreas não ou nnr qualquer outro motivo cuj"
t "xas postaIs a to' d I C ti" Reexpedü:ão OIL det'oluc;ão li: orlqem t"v ..
'" li tlza as pe a un- ou insu1'lclentem,nte franquiadas. cUJa. das CQrrespondências aéfeas re.~lWNabllldRde l't'eslJl s6bre a l'm-

venção e os diversos Acordos, SObre· regularlzaçâo. pelos expedidores. não prêsa de transporte a~reo nenhuma
taxllS espel.'lals de transporte aereo, fôr pussivle devem ser tratadas como 1. Em principio, as corre.';pondências rrmuneração será d-vida pOr ê!!8e
cujo mon tante será _'Ixado pela Ad- segue' ' aéreas (ndereçadas a destina'árlos que transporte. a titulo de corre.-pondên-
ministração do pais de orltem: os .al no caso de falta total de fran. tenham mudado de residência -serão cla aé'rea perdIda 011 destrulda.
objetos postzils mencionados nos &.1'- ílula me:lto. as correspondências aéreas reexped1da.!; BO nOvo dE'stlno pelos 7.•Quando se verificar uma InteT­
tlgos 39 e 40 da conven~lio. estão ~u- sobrelaxados serão tratadas de can. mlros de transpor!.t' normalmente uU- rupçao de vôo durante o curso do
jeitos às mesma.~ Sobretaxas. TOdas formlúac'le com 1IS dlsposlções dos lU- llzadas para a correspondência 0-:0 so- transporte. e em cOlLo;pqU§neia a C~­
essas corresplmdêl:lclas sáo denoml- il~os 5:1 e 55 da Convenção; OS oo]e- bretaxadas. ~es me.cmos mríos de reswnl:~ncla n'1o pud-r ser en'rl'ltue
nadas corresvondêncJas aéreas .sobre- tos cujo franqulamento or"vlo não fôr kampo.rte serao utJ1Jl'~dos para II de- 1,1) aeroporto normalml'nte previsto a.
taxadas. obrIgatório. serão encaminhados pelas volução .1 orIgem das corres]Jonrlên· remuneração é devida unicamente Dela

3. As correspondências relatIvas vias orditlárlas; _ eias aér!'Jis caJdllS pm refugo e ainda parte do percurso terminado na (lltf-
fiO serviçO nosIIII, mlmelonarllls !la bl no (,'-11'0 d~ Insuficiência de frlln- para.al1.uelal' flue por uma ra?.lio qual- ma escala rCllularmptlte feita: li.!' drs-
artigo 38 c1a Convenção, com exce· c f tr d ti ...... d I ha t I t'
ção dn corresp(ludê,cla orIunda da qcisml''lto. Il' correspondências a{>rprlS que' nao orem en egues ao rs na- .,...,as e reencam n men o rI' li ''''ll

~obre'axAtllUo ser:io expedidas por v's :.áno, . aos oercu,!'AOS aéreos subsqUentes que
Secretaria Internl1tional. "ão estão aél'pa se as taXAS pag!ls reprPSPTlfarf'm ,2. A pt'dldo expresso do dl!1'tlnatâ- s expedlçao d~vrr~ utilizar para rhe-
SUi~it~~ ~dtit~~r:I~a~~esa~:3:m finr peto menos o montante da sobre:l1x!I ~o : caso .de reeJl:~r;ã!l1 ou de reme- g~\a d!.~ttn~. fIcara o a cargo da, Adm!-
taxas aéreas romb!nadas nllra CI <'Jérea' t'zlt.rFtanto. a Admlnllitnu;,l\n 6e n e (ca.-o de d '1'0 uç~o l\ orIgem I e n sracao de orll:tem _dos obll't{lS,

t" orl~em terá a faculdadE' l1e npt'rl1r drsde que () interessado se compro- 8. --Salvo acôrdo em contrário eu're
~~~~:su,eament<l das correspondências lISS<'s Ilbjeu.... 1)01' via aérea. m~'mo meta a pagar u sobretaXfls correspon- a.~ Adm!nlstra<:,õe.c Intere.q·adas. JU dls-

5. As Adminlstra<;ões têm a 1ar,III- quando as talt8.'! pal!lI$ repre<;l!rf:1rf'lTl dente.s ~o nOvo I'ercurso_ aéreo'.8! cor- Posicõrs do a.rtlgo 79 da Convl'ncão,
dalle de não oobr.ar sobretllXa de apenllS 75'" da sobretaxa ou d~ taxa respondo nelas em que.stao ood fao ser se !lnl cam às corra·pond"nc!1U' a{ll'eu

. transporl!' a!,reo. desde que o comu- COTJ:blnaCla.
P

Os ob1etos de C()Tr~.spo11- J'eencam1nhadas por via aérea: ~m im ieus percurSQS terrltorialJ: ou marJ·
nlqurm às Administrações dos pai- dí\ncill aérea cujas taxas PM'as nir ~~os a-q ~.sos. a sob-etJ'lll:a gerá co- 1Ij~ventUnis: entretllnto nAo pstão
~e' de d-tiMo'. A' ""'rres1)ondAnnl"~ "epIE'-enla"em peln meno. O 'l'lon""nte raj a. no mOl:Jlento da entrega do sut ã

e lt a pagamento de despesas de
" g .,.....,. v " • ..., -,' •• ob eto e pertence à. Administraçio r ns o: .iI
aceitas Tll's.'as "o"dlt:ôl's slin denoml- da so.l!el(l~a drea ou eonforIP" o dlst.ribuidora. Nas mesmas condições.
nndas CIll'l'(!"pondênclas aéreas lIão caso 700/, c.est.a ou da taxa eolT.b,~dll as COM"'B1)Ondêneias Ú'ammitldlls no a) o transbordo das expedJçõl'l'I
sobrelaxasdM. serão trotados de a,,'-,rdo r,C'm as dis- .seu primeiro percurso llelas vias ordl- aéreas entre dois aeroporlos sl~uadoll

6. Os nerOl!'ramM, ''\1. etlmo descrI- posI'1.ões dos a.rts. 52 e 55 da Con- nárJas podem ser reexpedidas por vIB numa m"1\ma cidade;
tos na art. 2. E'.cHin sujeItos a uma vençao. aé.ea b) o transporte dessas expedlC/íes
taxa Que deve ~p,r n!'10 menos igual 3, Se tl montQtlt~ da taxa a qer te- S. Às sobr(l('~rlas de reexpedlcio e eutre um 1!eroporto e um ~~treposto
à apllcivel, 1'11" pais- de orlll'em. fi lIma ceb,dll nlln ,fôr indicado pela ridm!- as sobrecartas coleloras serão rfe e- de malas de uma me5'1"~ r 'Ide P a.
earLa nno c;ohrellt'lllda do 111 'Porte. 'l'st.raçiir.. dL' orlllPm,,Q ;\dmlnls'rncão didas ao nôvo destino pelas mPlosXPde volta das referidas exnrdlçl'lec ao al'ro-

7. Ali sob~tax9q ~~rl'911 t'!pv"m es- de destino tem a faculdllfW (lI' dll-trl- transporte nonnll1ml'nte utilizados purto para efeIto de reencanúnha..
t/tr ~III I'stretta r"l11rJ;n eotn fl~ d~- bulr, SI'Ul eobrança de taxa. 8JI rt'r· para a corr~pond~ncla nilo sobreta- menro.
p~sas dI' t.1'am""rlt". n'll'l dl'''''''o'lo. P-m ·l'sn.m'l{or;~ilU' .a,l,rf'IJI' ln·llflel..r·t.empn xadas a m~nns que a sobretaxa tenha Artigo 11
I:e!!ra ll'eral. u1trl'lI'l"l~l'jn. no tnlal. -1l~ te f:'l'l'l(IUiadas euw franOIlI:l'TIpn t (' rI'- sido prevfJ'lmpnU "alta ao correio rl'- Taxas de base e oálculo elas
dE'rUe"M l\ tlM'a,. tlor /I~.l' """"',","O.. jD t:lrp....pn'e !.'p1r menos a taxa de t.rans- expedidor ou· oue o d~tlnatârlo. dado remunerações

8 As !'()brehl'Jt"~ ll.forl'lI"1 d,.v...., F~· ?Ol'te or~lnjrlo. o caso o reml'tente l)9ll:ue 9ll sobre-
"Uniforme!' nara todo " t"1'1'lt"11... ~... C'APfTU1,c 11 taxns correspondl'nt('s ao nôvo per- 1. As taxas de bue aplIcáveis A U-
um 1)Ilfs ijp "':-o.t'no. ti"." ..." ..... quI' 5('1" curso aéreo de acôrdo com as dispo- quidação entrE' as Admlnlstraçlles. das
o pncnmi"hllml'l1t... lltI1l7"r'(O. Encamfllhl1ml'11io df.~tTfhufçfi() f'eex- .slçõrs do § 20. contas relativas aos transnor1M apreos.

9. As sohrl'ta"as deVEl-D ser pagas pedJção, dev!11ucão â origem s~o fixadas por qullop:ramli de p!-."o
"ntecl d t . CAPtTUlO III bruto e por quilômetro: es.~ taxas,
., pa amen e. ~ Artl"o '1 b f Ifl '"'., a n xo esUE'r /"/l<JflS. <tão apllr.llÔllS.

I! 10. A l!Obret.\lxa 1'ell'.t.lvlll\o tmn.'i"l\l'- Remuneraçáo lIpln tr"f1Sporte aéreo proporcionalmente, às fraçõe.s dé "'ul-
te em de-vol\1l'ãtl ~I' nul.!' "re~ll!lfll" EfIU'amfnhamento - - Art/nl} lO IOll'ramll; ""
ele um cartão l'n....t!ll t'om rpc:no.qf., 1. As Administrações Que SI' u'm. Principios gerais, aI para os LO Icart&~. aeTMramllS
paga. deve lie,. t'nbrAd.. no momento 'Zãl'frtl das comunlc.açõf'.s aéreas tiara cartões postais. vale~ postais ordenS
d:! devn1tl~lio t1"s.~q ,.,arte. () ~ransporte de sua pró;,rJa ~'(!$p('lD' 1.. ~s de'PêSas de t.ransporte d!li 'x' de rrembOlso valores a t'obrar. rartas

11, Cada AdminJlltrat'ão f.em au- 11('....la aérea, SPrão obrfgadu a m. pedil;Ol'S Reteas !echa&s f1
ls
ea

d
m a '5,àrgo e CaJXRI! eom valor !'Iprlarlldo< avicos

torlzaclio "ara ~uut.a.r. no cltll't1'o camInhar, por eASaS mesmas eomunJ. da Admln!s~raçao do pa e ougem de lla~amenlo lIvi."os de Inscrição e
Cl"'1 .sobretaxa sntl~vel J\ COM'P"'OOn- C8-:;1Ie.s. es corresoondt'nelas V!1!a! !!o. das expediço~s. avi-os de recebimentol: 3 mllklmos
('ªncla aêrpa. o n/l..s, dI\!; fl\"mn':1f bret:axadas oriundas das outrAS Admi- 2. TOda. Admlnl5bação que asse. do fra!!co no máxImo: entretanto es..ooa
I':lfa USo do púb1Jco, eventualmente nlstraoÕes: d!l mpsma forma prece- gurar. como intermedIária. o tran.!>por- toxa ufllca p.tlo plDv"!'I" .,.,"~ oi ...,"1'-
nnexat'lns. ., detllo com a corresnondên~a aérea te aéreo das expedi~9 aéreas ou das slmos do franro no m~xlmo nara asI ArUgo' P':-~- -. não sobretaxada, dFsde que 'I capacl- correspond~nctas atlreas em trânsito. objetos: LC tTan.'1'nrtl!tiC1.l\ nall !lnhr;s

: Caracfl'rizacáo da& correll1lond~nclas ~ade dlslXlnivol dos ll.t1arelhns o 'Per· a descoberto, terá direito a uma bani· :Ujl~ dta~~h ded tr~:l!'2tlOrt~ f'm VllI;or
II aéreas sobret(J;IJ(ldaa m1t~ e que a Adn1inlstraçlo de origem ficação oo%' êss~ transporle; esta regra e IIJ~hl o e ~. eram maJores

~
o peça. é também apUC1\vel às expedições que 3 m "'" mos do tranco:

t Asd l'orrps!!ond6ncltLll aéretLll sobre- 2. As AdmJ~es dos ~a~ que aéreas ou às correspondências aêreu b) para os AO loutros objeto.!' Que
lixa 1'" :"rno providas. na origem, não disponham de serviço aê:reo. em trânsito a descoberto. mal encaml- não os LC) IncIu.~ive OI! "Fon) os­

dI'! nd· ...f M TI"I'! no Anll:ulo superior ~$l- encamInharão as IlOrresl)Ondências nha&ul. desviadas ou Isentas de des- ttlll:": 1 milésimo do franco no ~á­
quer o do anverso. ele uma. etiquêta aéreas pelas vias mais ripldas utlll- pesas de lr4nslto. At; despesas de ldmo.
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_ , fi , 'r 2. .u remunerações de transporte TITULO 11 -, '~a etlquêta ou,m'enç>:- dever'~ tltn,pnr" , ~ ....

,aérro relativas às expedições aéreasI" ótul bow ~ ....... 'Zorreio de origem por meio de bole-
são calculadas de acOrdo com as taxas Disposições de execução~, ,nos r os ou ~ 50 reca.1"UlS" externos t1m de ~ verificação; quando se 'tratar
d ~ b f t· d tr u_.t ' dessas, expedições. ' de um saco contendo dlversa~ cate-e ase e e IVas ( en o do ,<UIU e das CAP1TULO I '3. O formato e o texto dos l'óf;ulos ...."taxas de base fixadas no i 1) e. as d gorlas de objetos de correspondência
distâncias' quilométricas mencionadas R~gras de ezpedição e dll os sacos aéreos qevem ~ser ,conforme a retificação será. feita oa .categorla.'
na "Lista das d1stâncias aeropo,stals", 'encaminhamento, o mOdêlo AV, 8 anexo, ~, ' ,de maior pêso. Se as diferenças veri-
previstas no art. 30; § 1.' allnea '~b", ~ ~ 1 'Artigo 17. " , ficadas· não excedere~ os .limites
e ainda. de' acOrdo com o pêi;o biuto . Artigo 13 , C ~~, • " ' , ,precitados, as indlcaçoes do correio
dessas expefuçõrs', -eonIorme' o CllSO, Correspondências aéreas sobretaxadas ompr,~vaçao dop ,p~sos ,(14;1 ',c.'Peal~, expedidor sf'll"ão consideradas ' como, . 'f' . t çôrs, aereas ,e.~s ,correliponde7lcl~S válldas. ",'" ' ,
~~~t~::. complltàdo o peso da:s saC05 naf~ ~~:r~~e:;d:~e;:a:- ~::q~~ad:, ~a&~s em,tr,!,nslto '~, ae~oclJ~,r:to , ,9; "N() caso de falta-~o thodêio AV 2,

3" As rem~erações de r.tan.'lporOO suficientemente f.t:anquladas "de aCôr- ' .1. O ~ero da expeii1ção~ e' o p!sCJ as' corre3pondências aerells sobr~t.axa-,
, ,a~re() :relativas às" correspondências do ,com o estiPuiado, 'no l.U'tigo 151 do bruto de 'cada' saco,' . .sobrcCtU'ta. oU das, deve~ ser, reexpedldas p!?r via'

,nérrl'lJl em trAnsito a: descoberto são Regulamento de execução da ',C<lllven- maço que, coilSdtuern - a' expcctlção aérea, a nao ser que lt via de super!i­
cll.lctiladas, 'ém prIncipio, confo:mE' o ção. s&~o marcad~ com o carimbo' T asSlJ1l como ,acateglJrJa dos ObjetoS cie s.eja ,mais rápida; se fôr ocaso, o~
4ndlcado no i2 mas,de acOrdo com e levaruo, a indicação,"em trQJ1cos~e {L.Cou .AOJ nela lnclUl<;los sel'ão. in. mod~o AV',2 se,rá levántltdo "ex-o(-
o p~o .liquidO das cm:respondêrícias: cêntlmos; do montante a'coqrar no ato dicados nOrótll1o ou no sobrescnto f1<:io ,e, a Irregularidade dárá .lugar
o montarite tota.! ~das remunerações de da entrega.. externo.. ,,~ . , . a. um, b"letim C 14, contra o correio
transpOrte, 'será nesse c~o; majorado '2, ,Quando as ,; cÇl!l'espond~cias 2.' Se as duas ciüegorias de o'Jjetos de orIgem. . ~: '

.. de' 1>%., Contudo. quando' o território aéreas sobretaxadas "nao ou,~ 1i:lsufi- LC e AO, " i'orem' teunidas num 10., Salvo acOrdº ~ em ,contr:1rloen­
, 'do 'pais de d\!Stlno ~dessas oorre.illlon- cient~mente franquladas forem enca- mesmo" reclp1(mte' o' pê30 de cada Itre as A..dministfacões interessadas,

dênclas fOr "servido por uma,linlia l1'llnhaclas pelos meios. _de tran$porte uma; delas deverá ser indicado' além astexpediç Jes pO,t1em ser incluídas em
com v,árias ClScalas sôbre &se terrltó- normalmente ~àdos para as cor- do. ,pêso total, ,no rotulo -ou É.nbres- ou l'l1 da ~ mesma natureza;' quer -di­
do, as remunerações de trans;Wrte respondênclas não sobretaxadas... o crlto externo; o peso do rec.plente de- ~er. ~ootendo objetos dl!- m~bma ca-
serão calculadas na .~as" de iuna taxa correio de orIgem OU de permuta de- verá ser acrescentado ao peso 'do ob- ' egona, (LC ou AO). .
média. ponderada., determinada em verá riscar, por 'meio' de, dois fortes jeto' de menor preço, de tran.'lp6rt' : 11. As c~~espondências aéreas pos­
função da tonelagem ,de correio 'de-, traços~ transversais,' a etiquêta l/Par Incluído no recipIente. No cà.so de tadas a. bor~o de um navio em 'a.lto'
sembtl.1esdo" em cada escaJe. ' Avion" e 'tôda· anotação relativa ao empl'êgo ne ~um saco coletor, o p~u mar" franqUladas com seJos' do país

4. A Administração intermedlá.ria transporte aéreo e' indicar de ,modo dêsse saco não será computado. no qual pert'encer ou do qual ,depen-
tem, entretanto, o direito de calcular sucinto os motivos. 3. ,O número da. expedição, 'J pso, der o navl0. devem, vir ,acompanhadas,
88 remuneraçóes -do transporte das Art!" por ca.tegorla de objetos para cada 'no momento de sua entrega a des":
correspondências a descoberto na baSe ' go H saco sobrecarta ou maço' assim como coberto à Administração em um pOrto'a'UJn determinado 0l1mero de tarltu, Modo de ezpedição aas 'tôdas as outras lndicaçõ~ - úieis de escala. Intel'mediária,- de um mo-
• maior que 20. devendo, 'cada uma. correspondências aérelll constantes do. rótulo ou do sobrescrito dêlo -(\V 2 ou. se o navio" não tiver

LvII. a um grupo de pilises de des- ,. ".-' externo devem ser transcrItas· na fór- agênCia de correios a.' bordo. de uma.
tino, ser determinada.' em função da LAs, ~p?'siç6es dos, artigos 161, mula AV 7 quando a expedição -.tOr ,relaQão dos pesos dessas correspon­
tonelagem de correio desembarcada. 2, aliriea a , e 163. do Regulamento conduzida por um serviço aéreo in- dências, que servirá de base à Admi­
nos diversos destinos de cada grupo. de execução da qonvenção serAoo apll- ternacionaL Entretanto nas relaçõe. n1straçãc Intermedlârla para o levan­
O tota.l dessas remunerações não pode cadas às correspondências aéreas In- entre as Ad1nlnlstrações ~ que se de- t.!lJ11ento da. ~ conta de despesas com

''1uItrapassar. no conjunto as remune- clUidas nas expedições pelas' rias de clararem de acOrdo, a indicação ,do o transport~ aéreo. tio modêlo AV 2
- rações que devam ser pagas pelo sup!l'ficie. Os rótulos. d~ sacos d~; pêso total de cada categoria de obje- o~_.?a. relaçao de pesos deve constar o

tran.."PDrte' , ' verao conter a indicaçao Par Aviou. tos poderá substituir o pêso, por cate- P=u das ~orrespondências para. nada
• ,2. No caso de inclusão de correspon- pais' de destino d t

"
6, As remune.......lles devidas pelo ciências aéreas registradas em expedi- glria, de objetos, para cada. !laco, so- . a a a., o n9me e a...... brecarta. ou maÇO, ,nacionalidade do 'navio, devendo,

"'transporte aéreo no interior do pais çOes pelas vias de superficle, a menção ~ Todo co i i te diA i 'uma ou outra ser numeratla de acOrdo
,de destino serão, conforme o caso, "Par Avion" deverá figurar 00 luga.r~ d~ ~destln qur;e ~eri~id~ee ~o ~ com uma sérié anual continua para
,t1x~ sob a forma, de preços Unltá,- lUdicado no I a do citado a.r,tigo 163 o r ,rr o 'cada navio ""'- i di Õ
~ rios ,para cada uma. das duas· catego" para. a. menção uExprês".' . -' indicações constantes da fórmula AV • """"ll$ n caç es serão
rias LO e, AO. 1l:sses preços serão a.Quando se tratar de correspon- 7 deve notificar 'lm~diatament.e ,o ,l11. ver1!lcadas pelo correio ao qual as
calculados na. base das taxas previstas dências ureas com valor decla.rado timo correio de p-rmuta expedidor correspondência forem' entregues pelo
no § 1. e de acOrdo com a d1st~nci8 incluid!ls em expedições pelas vias de por boletim de, v,ériflcação. nar4°' As ~ ~ 'd" ,"
média. doS percursos efetuaélos pelo superflcie, a menção "Par Avion" de- 5. Quando as correspondncias em diná~;-~ p~~~~:o~"~~~:é~~: ,:;

, correio Internacional ,na rêde Interna. verá figurar na coluna, 1'0bsel'Vações" trânsito a descoberto, que devam ser correios ,idstala.dos nos aeroportos,' se- '
das guio._ de remesSa, nas Unhas cor- reexpedidas por ,via. ~rea, forem in- 11\0 expedidas pelos a.vllíes de partida,

'6. As taxas de 'transporte aéreo in- r6Mlondentes ao lançamento de eada cluidas n~a expediçao aérea ou de em sobrecartas endereçadas' ao cor-
temo e internacional, obtidas multi. UD1a delas. , ~, ,'~ , superficle" devem ~ ser ,reunid~ em r i d t d ti tá
li d .. 4.' Ae cnrr''''''ond''ncias' aére ' expe- maços" especlaís", com o '.rótulo Par- e o e lJermu 8 es na rio e lnscrl·

P can o·se as taxas ~"e I)ase efetivas <>o" -.." tas em mod"lo AV 7 .
pela distância dest1l1adas ao cálculo dldas em trAnsito a descoberto em ex- avlon e acompanhadas de gulas ,,~. " " ~
das remunerações' mencionadas noa peiUções aéreas' ou de superficle ( que conIorme o modélo AV2 ,:ne~o, sendo, Artigo xvm
i § 2 a 5. devem ser a.rrerlondadas ao devam . €er, reencaminhadas ror via uma ,para.~ os objetos nao,- registra~ GUia de Entrega
décimo superior ou inferior quando aérea pelo pais destinatário da' expe- dos e outra para' os objetos, reglstra-
conforme o, caso, o aJga.rlsmo relatlvó dição. Eerão reunidas em m!lÇ')S et!Ipe- dos. O" pãSo, das correspondêncl~ 1, As expedições a entregar' no,

...i.0s CêntimOs fór ou não mâ10r que 5. ci\\l.s ro••uJados "Pa.r Avion".' aél;eas a descoberto será. Indicado se· ..aroporto serão acompanhadas de
. ·,5. O pais de trãnslto" pode p~<l1r • paraclamente para cada pais de, des· cinco exemplares no máximo. "para
, , .Arligo 12 ,'. organização ~ de maços' especil1U! por tino ou grupo de· paises para os qua.is cada. escala aérea, de uma guia de'

Pagamento das remúneraç6e& pais de de.c:t1no; neste caso ca.:i!i \ll8.ço as remunerações de transportes sao entrega de cllr branca, conforme o
~ ~,' , ~ leva.râ um rótulo contendo a. ll'tF~:W uniformes. A fOlha de aviso levará.' a modêlo ~V 7 anexo. .
1, Salvo as exceções prevtsts.s nO& "Par a.vion pour " menção "Bordereau AV 2". As Ad- 2 u' 1 ~,' "

§§ 2 e 3, as remuner«ções' devidas pelo' , ", •••• ,', ministraçõês de trânsito têm a facul- ,m ~xempl~ da guia ·de entrega;
transporte aêreo das correspondências ' Artigo 15· dade de pedir o emprêgo de modelos AV 7. ~lOado pelo representante da.
aéreas devem ser pagas' à Adm1nis. , ,. " ~ , AV 2 'especiais que menetonem numa comr.anhla aérea, encarrega.da. do

, traçfJ.o ' do pais em ,que se' acha.r o Reexpedff;tio OU ,devoluçliolJ origem determinada, ordem, os paises é as 11- serv ~o terrest:e s;rA conservada peio
aeroporto no qual iul expedlçõ!!sforem 'das correspondenc1ás aéreal ,nrll& aéreas mais importantes., Os correIo expedIdor, OS quatro outros
entregues ao' serviço 'aéreo. I. ", ~ . Bobretazadas - - modelos ,AV 2 devem ser •submetidos xtemPlares serão entregues à emprêsa'

, , ~ ',' ,- , . a UD1a "" J •• I. II d rans11Ortadora. ' '
, 2. A Administração que entregar a , se a 'ree)qledição ou a devolu..ão das numera....o espec.... ,ué ac r o 3., Dos quatro exempiarell da' guia.
uma emprêsa de transporte aéreo ex- porrespon<!êncIas aéreas sobretãiadas ~ uma série:nj::,al .c~nt1nUais:e~d~ de entrega. em poder da ,emprêsa
pediç6es destinadas a utillza.r. suces- se efetuar pelos meloa de. tnl.n.sporte a para 06 o e s, n o resg a o. transportadora. o primeiro serã con­
sivamente., : diversos serviÇOS aéreos normalmente ut1llzados para as cor- e outra para ,os 9bjetos ,registrad,?S. setvado. no aeroporto deembarque~ ,
distintos poderâ, se' estiver de ~ acOrdo respondências não sobretaxadas a ~ 6. O Dêso da' expedição 'aérea serA ,pela emprêsa ~ aérea encarregada do
com as Administrações intermediârias! me'nção I'Par Avlon" e qualquer-ano- arredondado ao hedtagrama'"superlc»:, ,serylço t~rrestre: o segundo. devida-,

, liquidar diretamente com ~ essa em- taçã.o relatfva à transmissão por via ou inferior quando a fraçao do bectO" mente a.!lIinado. no aeroporto de de-,
prêsa as despesas de transpor,~ rela.- aérea. ,devem ser rlsc~adas,' cz o//icio, grama.' fOr ou ~ não mais que :lO gra':' sen,,Jarque, serã conservado: pelo pes- ,

,tivas à. totalidade do, percurso: ~ as por melo de dois fortes traços ~ tra.ns- mas: a indicação do, pêso será subs- soai dI' 'bordo. como comprovante
,'Admlnis~9.Çõe6 tntermedlàrlas, terão ~ersa1s., " '" ~ . ~ tituida pelo algarismo O (zero)' quan- para' ,a. companhia, da en~ega das
, por sua vez' o .dlre!to de exigir a apll-" , "I Artigo 16 , do as,expdições aéreas pesarem 6,0 expecUções:, o terceiro será ~tregue, ~

,roÇA0 pura e s!Ipples das disposiÇÕes -Caracterfzaç{lo das ezpedlçDcs ' 'gramas ou menos. no aeroporto de desembarque, à em-
, do § 1. .. ~ '~aéreas', '.'1. O pêso de cada ,c~tegor~a de prêsa' nérer. encarregada,. nesse ae-,
, '3 Por derrogação das d1sposlções ' " correspondência~, a descoberto ,para roporto, dI? servtço terrestre, o quarto
dos §§~ 1 e '2 fica reservlida à AdmJ- 1., As expedições aérEas f!evem ser cada pafs; e. se f6r o caso._ para c~da acompanharA as expedições ao, cor~ ,~
nlstrnção do 'pais do, qual dependa um organlzada.s em sacos, seja. inteira- grupo .de ~ pa.ises, ~ será a.rredondado reio de enderêça ~a guia. de e..~trel!a.
serviço aéreo ó direito de receber, ,dl- mente azuis, seja, com la.rgu faixas ao decagrama SU118rior ou inferior 4,Qua~do \1ma emprêsa aérea en,": '
retamente da.!\ Administrações que 'utt- azuis J?ara as correspondências !l.keas quando 'a fraçlio do decagrama tÔr ou tregar _a. um, correio 'intermediário

" 11 'ê-' rvi õeS ordiné.rlas ou registradas exped1dns em nlio maior que' 5 'gramas. " uma expedlelio aérea que não lhe fOr
d;:f~: .p~s:it~Osa.s remuneraç pequeno námero poderão ser utUlza- 8. Se o correi.. intermediArio veri· destinada e ,não estiver 'acompanhada. ~

, .' " - ., das sobrecartas em papel resistente de ficar que o' pêso real de um dos sacos da gula, de entrel!;8. prlm{tivamente
4, Tôda' Adm1nlstração que remeter cOr azul, "', que constituem a ~clk: d~ere, de ievanttds. tlelo correio de permuta de,

correspondênciall aéreas em trAnsito a 2 As fôlhas de aviso e as guias de mais de 100 gramas e ,o _das corres~ orlgem.o correlo intermediArio deve
'descoberto a outra Admlnistracio deve remessa que llcompa.nham, as expedi- pondências a de.;;colJerto de mais -de comunicar, a ocorrência ao de origem,
pagar a esta.. integralmEnte. as _des- ,CÕ!'lS aéreas devem ~-trazer. no cabeça- 20 ln'amas do pêso lndlcado retlff-' pOr meio' de boletim de' verificaçAo:
pesas de transporte calcula.d«s para. Ilho. a. etiquêt& '"Pu Avlon" ou- a. cará. o :rótulo ou ~o', modMo AV 2 f' nesse boletim ,será. menclon!1do ore-
todo o ~rcurso aéreo ulterior., menção indicada no artigo 4: ames'; comunicarâ imediatamente o:,êrtO _ao cebimento da expedição, o nome -da,

I , ' I, I' - , • I

1-"1. ',.
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I1UpreMl qUI! li entregou e o nome da 1 3, As Admln$trações que em\)(Lr~ gemo em seguida. por pais e correio \ dois sentidos. pela via postal mnis ri­
tnlp:ê"'!1 Que efetuou o reenc::lm!nha~ cru'nm correio no avião acidentado. de desUno. e para cada co:relo de pida Uléren ou de superfJciel.
nClIlo tltt\ o a~roporto de de~tmo. Ideverão remeter cópIas dns gU1QS dest'no. na ordem cronologlcn das 9. Se o snJdo anual das contas

- AV 7 à Adm1l1lstraçiio do pais em expedIções, I particulares AV 5 nâo ,lltrapa"~al 25
ArUgo XIX {Jue se verlílcou o acIdente.; 2. No que se refere às corres\:l'jn~ Itrnncos. a AdmlOl~traçiio devedora.

, Sacos colelmel 4, Essa Administração comunica dêncln& reCCl)ldlls e: desc~l)el'to ••'cJa 11.lca l!>llnta de qualquer pngamen:o.

Iem segtnlo. aos cor:ClOs de destino pOl Via de stlperflcle. seJll por V.lI
QUllndl,; li qunntldade de sarO!' des expedIções acidentadas. todos os ai'rea. c rcencllmmbadas por ';la (\é- CAP1TULO lI!

(lp IWllUPno peso. de so'Jrccartas ou 'P0; menores, das circumL!1l1CUlS do rea. tt Adnllnlstração credora levan- . ~
c),. OIaços que (levam ser trl1l1Sportll- aCIdente e da.s verlfJll(II'ócs teltns, por tarli de llcÓl'do COm as Indlllaçóes (lOS Informaroes a fomcccr pelas Adnd~
<l ", num me.,mo pel cnrso aereo li luela dl' bo;et!JlS de verlflcação: uma modelos AV 2. um Quadro. de acór- 7~lstraçoes posta, c.?la Se('rlj
,u·t.f1car. as agências de correIo I.'n· cópJa de cada boletim é envIada do com 'o modêlo AV.4 allC>:O. tana lntcT1lC1clOllat
cnlfcf:jJdas dá entregn das expedll:ões aos cor~clos de origem da.s respcctlv.l8 3 Os {Jundl'osAV 3 e AV 4 serão Artigo XXIX
lHO' eM li empr!sll trsI1fportadora. Of- expedlçoes e uma outra ~ Admll1ls~ Jcvnnt.aaos mensaJmente ou trJInes-
gllllL:I1~'!1I1 !;lIras coletore". no medida tração do p'~1s de bnnde:rB da com- tltlJmeme, li escoJhe da AdmJnlslrll. Injormllçues a fomcccr pelas Aàml-
(in p['.c}',lvcl penhia aérea. Esses documentos são çiio crCClOl'11 c, te a J\dmmi~rtaçãQ de- • lllSIUIÇá"s pl.:~lallJ

2 t~os rr,lulo, dll.!' Sl1cas coletores rcmetldos pela Vla mais rápida (aé~ "Mora o s,ollc1tar. serào levlln tll dos 1. Cnda- Admlmstrnçllo eleve forne--
d<~I'!','fl ,,('1 InFeliln, em caractere. fae ou de superfJCle I • I
bl'm vlsfvl'lS, R ml'neâo "Sac col\ec- 5. Quando Um avião Interromper quadros u:Hmtos pura cada conelo ,~e cer lt Secre~arlll ntcrnaCll.lnal. em

J U I d s cept1 pt'rmUlll e,:p€'dldor de e"pt'dlçôc~ a'e- formula que Jhe fOl'tm por esta en~
t['ur : as Admml~trl1f;ões Interessadas I SUa Vngem por m pel' o o us ~ re'" el11 tr' 11'110 a descob"rto. IVlnúss. as mlul'mllçbe.q OtelS relatl\'llS
t·,'!r[lrfo ('In acól'C!o sôbre o ende- Fel de acusar atr;u;~ na cOJrllSpon-..., « - ,~ a c:;ecu~do ao loel'VlçO postal aéreo.
CP'') 1l w~crrvl'l nesses rótul(ls. dêncla, ou quando nao puder ater~ls- Afligo .xXVIII Esl>IlS InJorm:ll;ões compreE'1 dem, cs-

:: M (,xPl'dlí'óes incluldas' num sal. no pais ele destmo. p~r mot vo
li" 'li ('''ll'lor devl'rão ser especifIcadas de fôlça maIor. &s expedJçoes. qual~ Rlmlcssa e úeellaçao aos quadros de I jJ!'C. cnu, a~ seguintes indicações:
11'r1, , riulllml'nll' no AV 'lo com a men· quer que seja sua origem, serão reen- ])"'.0 Ali :Lc lcvunlumcrllo das aI em relaçoo ao loffVIÇú lnternu:
!;' ,. fll' que estiio C':lnt1dall llum ~- I camInhadas pelo correio mais pró· CU1IW~ jJ(ut/culm cs AV 6 '
Cí' n(J,l'lOl. xlmo e pejas viu maJs répldas. A 11' ns regioes E' eldndt'R prJnelpa1ll

'1 O sano coletor deve flgus.rar Administração cujos loervlços assegu· 1. LOgL qll) possh~l. e no prnzo pura aS ,'uals as t"l"j,I;LM ou as cor-
co!' o til I, e separlldamentte, na guJa rarem o rcencamtnhamento. darão máximo ue loell, m~es apos o flm do rc~}."nacnCllls al'reas OI igmarlob do

, J\ V 7. dISSO conhecimento às AdmInistra. pe11odo ao qUllt se relerem. os qun- e&tran::,ctro sliO reexpcCl.J: li pt'los ser.
Artigo XX c;ôes de orIgem das expedJçÕes. tiros AV a t 11 V - serfio I'cnlt'!Júos. V1ÇOS sereoa Internos;

A e mduas l'IU, li AdmJnJlMação expe- 29 as taxas ele lemunemciío. POt'
TlollSbordo das malas aéreas C PtTULO n didora 'para a deVIda aceitação; eo,1a qUltograma. calculndas de aroldo com

I S:!Jvo acôrdo em cotllrárlo en- Contabilidade. liqUIdação das contas ultima. lIpàs ter aceito os Quadros. dl"- as dll;poslçõeb do artlbo ll, § 5."&
til os Administrações Intere~ad(ls. Art'gô XXV volvera um exemplar à Admm/l'trll. data de sua entrada em vIgor;
(l t;an.sbordo das maJas. durante o em dUM VlllS, ti Adm1n1stração expe· bl' em relação ao servlçú Intel a~
Pi'U'wso. nUm mesmo aeroporto. se· Forma de pagámento das remunera- dldora pode reCUsa~-se a aceitar os cJonllJ:
rl'J. 1ll\~l?flU~ado pela AdmInistração do çlÍcs de transporte aéreo Quadros tjue nào Jhe forem remt'tldos 19 DS tnxn~. por quJlogrnmo. du
P.. -,c "In "U~_'c efl'tullr é!'Se transbor- dentl'o do pl'a20 de -eIs n1"'CS acima

u " 'I" º O pagamento das remunerações ~ ~~ remuneraçoes que ela recebe dlrela~
(lo; I"&óll regra não se aplJclllâ quan- pelo ral1sporte aereo será efetuado mencloDado, mente, de acOrdo COln as dh.po~lçõ~
de l,rllnsbordo se efetuar entre os d'
tlpfllrll1O!I ele duas llnhas SUCe.s.s!Vl1S na base do péso bluto .18 expecUçoes 2, Se a Administração credora não do rrtlgo 12, 11 19• e 29 e 3Q, e ..
da ml'hlUB emprêsa de tranporte, oU do pêso llCJUldo das correspondên· rI'; )cr nCnllWJ1a obbervaçÍlo reUllclI- c!" \ de sua entrada em vIgor;

2 1\ AdmInIstração do pais de cios em trAnsIto a descoberto trans· tlva dcntlo do pl'llZO de tréE meses a 2. o.; paises para os qual.!! são or-
tr~Il..Jt(l pode autorizar o transbOrdo portadas durante o perj"odo do ajus~ partir da dnta de remes,5a dos qua- ganJza .. os expedições aereas e as conl­
dlreln de uvliin 11 avlào; ne.o.se caso. te; para as correspondêncIas béreas dros seraC' e&Seii consldel'adOS como pnnlllns cujas llnhll< de tran.oport'i
11 f'D'lJ! ['~,~ de transporte ficarã-obrl- em trânsito a descoberto o montante áCeitos para tO::l05 os efeItos. a eo podel'ão ser utll17adas P!lrll to­
gIlrJa 11 rl'rl1f'I~r f.\O correio de '1'1'. 10taJ das remunerações pelo trans· 3. llJ:, conlll.S part····lares serão le- do o per('ur~o e. !oC for o coso. para
mlltp do pais em Que se dt'r o t,rans. porte será majorado de 5%. O perlo- vantadas pela Adminl.. 1'l1çiio cndu- cada pelcurso parcial, cum Indicação
bo; rln. tgelo" os ponnenore.s relativos dI,; de ajuste pode ser de Um mês ra. em 16rmulas !guu!s ao O1oóêlo das - Admlnlstrnções às quaIs. para.
à OpU..H;ÜO, ou de três meses. á escolha d4 Ad~ AV 5 anexo. que Indlmrão !lI dC-'ipe- cnda companhJa. são devJdns rcmu..

ministração credora. Todavia.' entre sos de transpJl'te que lhes são devI. nerações;
Arl'go VII Admmlstrar:ões que não permutam das pelo perlodo conslde·ado. 39 os correios que efetuam o tranll-

CUlIhô1e aUllallfllo da, corrcspon· COJl~'p"OSclaiotJt·at.amdbémdfi.Jlp~~.. ~erdãeO r1ee-- 4. Estas contas -erão Jel'llntndas bordo das e.xpediçõe~ aéreas em trAn-
tli!llCJas aClea, van......... n se"", --- • mensaJmenw ou trimestralmentto. na

encaminhamentto de cxpecllções ou base do peso bruto das expedlt'j'es e s1~~. de Uma Jinha aérea para outra.
_A'! fl.dmlnlstrll<;Õob tomaráo tódas correspendênclas em trãns.lto a des- do peso Ilquldo dos objetos a desco. e o mJnhno ele trmpo nece.sst\rlo 'para

,,lL'o medidoS ÚteIs para acelerar as coberto mal encaminhadas. quando as operações dI! transbordo das expe-
oper,uürs relativas ao contrõle adu· essns despesas não ultrapnsarem 25 berto. fIgurando nos quadro!> AV 3 e dições aéreas;
al,ellu das correspondênc!(!s aéreas. francos por ano. AV 4. expJJcJta ou JmpllcJtamente 49 as tUIlI de transporte aéreo fl-

. 2 Por derrogação das dispOSIções aceitos pela AdmJnistraçüo devedora. xadns para o reencllmlnhamento dlUl
MUgo XXIII do . Parágrafo 1 as AdmJnlStI1'açôes As contas particulares AV fi - que correspondênclt:s a~rellS recebidas &

Delol!lCl1o dOIl vacos arreos t'a~/oS poderMo de comum acOrdo. decldlr deve lJ1J;er majorados de 5% para as desc~berto. se fOr feita a apllcoçll.()
. d que o ajuste de contas seja feito por corrcspondêncllls em trAnsito li. des_ do sistema de taXll& r:...l 'las pondera-

Salvo acól' o em contrAr10. os $Q~ Imelo de quadros estatfstlcos: nesse cot;:orto - serão remetldns a esta úl· das previstas no J 39 do artigo , ....
cos nereos devem ser devolvidos va- caso. flxarão elas próprias as moda- tlma em duas vIas. O montante das ,. 69 as decisões tomadas a resp...
2jm a AdmJnJstuçllo de origem pe- Udades do processo a segUir l1Q OI'· mesmas sera arrendondado ao franco do aplicação de detemJnadas dlsflO.
las ~lllS de sperflCle. de l\cOldo com gan~zação das estatistlcll,$ e levan· superior ou Inferior (Juando ultrapas~ slções facultativas. contidas nas pre.
as Icgl'IlS do artIgo 172 dos RegUla. tamento das contas. Bar ou não 50 centimos
melltCJ de execuçÍlo dn Convençao. 5 De i d it' , t seutes "Dlsposlçõt's".
Frlll etanto ,Será obrlgatórll1 li. orga- Artlgo XXVI • po s e ace as as eou as, a 69 as sobretaxas aérens ou ar tll-
111" f d' expedições e~peClals des Adminlsrtaçáo devedora devolverá um xas combinadas para as diferentes Clt-
cléJJ~l1l~ 11 equlInt'dade de~ sacos dt'~ l't!odn/tc1ades de lIquIdação das des~ m..emplar à Administração eredpra; se tegorias de correspondênolas aéreas I
c<>p~cjc seja no mlnlmo Igual a dez. \ ,pesa, t:tl~~:SnsJ~oede :3f~/,iete re· esta. 61t}ma não receber nenhuma para diferentes palses para os qnafa'

xp ç observaçao retlllcativl1 dentro de dois é admitido o servlçu de correIo aéreo
Artigo LXIV De ac6:do COm as disposições do meses a partir da data de remessa, as não sob1'etaxado.

1, Quando, ·em cOl1.!icguênc!" de artigo 1'73. I 4. do Regula.mento da eontas serão consideradas como acel~ 2. Todas I\S modificaÇÕes relatlvu
arlr!~'IHtc verificado tiurallte o trens-\ Convenção. as AdmlnlstraçOes 1nte- ta.s para todos os efeitos. às ln!ormaç6es mencIonadas no f l'
pO,II', um llvláo uÍlo puder prosseguir resaades poderAo entrar em ac6rdo 6. P".. derrogação dns disposições devem ser transmltldas sem demora
Vln;-:l"ln e entregar o cOtrelo nas es.- no sentido de que as expedIções aê· di 11 19• 29• 49 e 59, as AdminIstra.· à Secretaria Internnclonal pela via.

,calBs PI'cv!slas, o pessoal de bordo Ireas transportadas pelas vIas de su- ÇÓes credoras podem levantar slmul· mais rápIda '
dC\'l'rA entregar 1IS expedições à agên. perfJcJe' não sejam incluldas nos qua. tAneam(1t). os quadros AV 3 e AV 4 •
ela do conelo mnls próxb~o do local Idos estutlsUcos re'atlvos às despesas e l\S contas partlcula-res AV õ respec. 3. As administrações poderlio l"tt~
do acidente ou i\ mais q,uallfloodl1 de trânsito territorial ou marltlmo. tivas. e remetê-lo,. ao mesmo tempo. trar em acOrdo para se transmitirem
para o recnoamlnhamenl0 dl!sse cor~ relativa às expedIções aéreas serão em duas viM. A Administração deve. dJretamente as lniormat;ões relatIvas
relo, Em caso de lmpedlm~mto do estabt'lecldas de acOrdo com o pêso do~a. Esta, depois de tê·los acel. aos servIços aéreos ~ue lhes Interes~
pet..sonl. êbse correio. tendo tido co· brutto real mencionado nns gulas tado. devolverA uma via à. Admlnls- 6arem, especialmente os horário!! e llll
nheclmcnto do acidente. fará d poul· AV 'lo tração credora. Se esta última não horas_limIte de chegada. para flue as
ve! para que a expedição lhe seja ArUgo xxvn - receber nenhuma observação retlflca_ correspondêncIas néreas vInda do l!S-
cntreç:ucl sem demora, AlJ expedIções Levtsntamento dos quadros de pesos tJva dentro de quatro meses a partIr trangeJro possam alcançar lU dJversu
clevcrno ser encaminhadas aos cor· _ da data da remessa. serlío as contns distribuiÇÕes.

, reios de destino pelas vias mais rá· 1. cada Admmlstraçâo credora ano-- consIderadas ac~Jtas para todos os ~
pldas, após a verffooção do seu esta· t4r~, em um quadro conforme o mo- efeitos '9J'j" Artlvo X.:X
do c, eventualmente. da reembala~ dêlo AV 3 anexo. as IndIcações rela." •
sem da correspondências d6nltlcadas. tlvas As expedJçõe.s aéreas. constantes. 1. As diferenças nas contas, _men~ Doe mentação " ser tomerlaa pen

. 2.! Administração do pais em que seja das fórmulas AV 7. quando se clon~das nos U 5 e ~. náo serao le- Secretaria Inter11aciollal,
se verificar o acidente deverá InIor. trat.nr de serviços aéreos lnternaelo~ v~dr,,, em conslderaçao se, no total. 1. A S,ecretnrla internacional A
mar, por telegrama, a todas as Ad· naia. seja dos rólt.os ou sobrescritos nao ultrapassarem 2 francos por con· l'ncarrl'gada de elaborar e dlstribulr
mInistração das escolas precedentes exteriores das expedições, quando se ta • d '
sObre o destino do correio, E<;sas Ad· tratar de serviços aéreos Internos. 8. Salvo acOrdo em contrário entre às A ml~strações os seguIntes do-
mlnlstrllçõcs por sua vez. Informarão As expedIções transportadas em um as' Admlnlstrnc;ões Interessadas, os cumentos.
por telegrama. todas as outras Ad· mesmo percurso aéreo sl'rão 1n.'lCrltas quadros AV 3 e AV 4 e as contas 1:0 "Lista geral dos servlpos aeto~
ministrações interessadas. neSl*ls ....rórmulas pel,o correio, de ori· particulares AV 5 serão remetIdos, n~~ postaIs" (chamada Lista AVl") pu-.'



Arti;;o 5

Inclusões proibil!as

1.. As ré!lle.::.;:;~s com valor daclarado
contendo 08 objetos abaIXO e::pei'lflea_
dos náo serão aceitas parr, eJ:pectíçio:

m objetos que' por sua natureza ou
acondlc~onrlnento p033anl oferacef pe­
rigo parDo o::: funcinn?rios, b<'m como
manchar ou deterlo'rar as COrre:i.J:OD­
dêf'u;las; I

b) ópio, '-morfina, cocaína e outro!!
entorpecentG..<;; todaVll1., essa proiblr;ão
não se aplica às l'emess9.S em ~:ll'aD
com valor declaraao expedidas com
fim medl{:inal ou ciemlfico pe.l'Il C1''''
p~jses que -os aceitarem nesJa "anm­
çã{];

c) objetos cuja eIltrada ou cIrcula­
çno sejam proibidas no país de de.!l~
tino' .

(/,/ animaig Vivos; ,
e) matérias explosivas, infl.::tmãveJl:!

ou perigosaE; .
j) ~bjetos obcenos ou ímo:'1i.J3.

2. .As cartas com valt)r -declaraõo
não devem conter moe:!as, platina,
prata, ouro, mnnufarur'3doE; ou não,
padrarias, jóias e outros obJetc<s pre­
ciosos. Ressalvado o dispOSto no art•
~ § 1, não deverão também Janter
ObJetos passíveis de direitos r!.aUl~l·
neiroo.

DISFosrçõE;:: GERAm

.<'irtigo I

Finaliélaãe d<í, ~icôrl1o

1: :Podéln ser permutadas, entre o;;
palse:; contratantes,- COm seguro do
conteúdo para .o valo!' declaiádo p,:;lo
l'i'me:!:ení::!, Cl'.1'tü.s crmtendo valor!':;
6:?1 papel ou documentos de Valor, '3­
&!m .como caixps cüntendo jóías ou ou­
tro:; obj..t{]z nrec1c:;oc;.

2_. EsSE";; rem&.s.sr:; ferão a d;;sign"l~
ção de "':'6me,g;;as 'com valor dec- ',rít~

do" ou "cart.as co,n valor c!;:;llIHri:'ÚO"
ou lJ.ind:l Cl'.iJ:f!S com valor declarado"

.S. li participnção na nermuta p.a,s
caf":9.3 com 'i&ilor decIti rado é lImita­
da a.os pafses contratant.es 'iue dGcla·
rarem garantir /;sse ,serviço.

Artigo rI

. Declaragão àe'valor -

1. A fn1p.\Í'tãncb dn declaração de.
valor é, em ,princiPi~, !limitada.

17. Aprovação ds&J. propOIiiições apr~ 'l' 2. Cada Administração' tEm a facul...1
sentadaa no intel:valo dos Cou- dade de lImitar a declaração de va.IOl~I
gressos. . no que lhe concerne. a uma lmpor~ \

18. Inicio de execução ijl durnção do tânOlll- que n~o "oêerá ser infel'Jo" J),
4-côrdo 10.000 fl'v'1coo. '" _ 4

2. Protocolo J'ifUlZ . 3. Na,s relaç?es entre p6.'lses qu~
adotarem má:;rnnos diferentes deverl'''

1. Máximo de declaração de val'íl~. prevaJecer, de parte !\ p~l'te, o linllto
n. Equival~tes. Limites- má.."Ú~ maíS bai:,o. -- !

: mo,s e mínimos. 4. A declaraçâO de f&.lor não pode
ACORDO REL..'l.TTVO AS CARTAS E ultrapassar o valor real do conteUClQ!
CAIXAS COI'>'r VALOR.DECL.-\R.ADO da remessa, sendo, pOtém permltldo i

declarar apenas uma parte dêsse va,·.·
Concluido entre a República Po- 101'. A l..lTIportãncía da de~laracáa de

pular da Albânia, a Alemanlla, o Rei- papéis. que representem valOr ;m ra- .
no dá Arábia' Saudita, a República zão das despesas de seü nreparo. Gáe.
Argentina, a Áustria; a Bélgica, o Con- poderá .ultrap&ssal' as despesa~ Hen"
go ..Belga, ao República 'Soviética 50- .tuais de substituicão d~iu·s documen"
-é1.al!sta do Bielorussia, a Birmânia'.,a tos eIri caso de pérda d:>.s mesmos
Bohvla,ps Estados unidos do B!aSll, 5 Tôda declaração f"'aJdll,en,a d~
a RepUi:>llca Popular da Bulgária, o valor superlOr !H' valor l'<:'al do con­
Cambo.dg~, Ceilão, ? OlJ.ile, ao Chin~, teúdo de uma remessa sera passível
li Republlca da ~olombla, a Rep"0-bl~. de repressões jllctHliárias DlNlStas pe-
ca de O~b.a, !lo pmam~rca, a Repubh- la leglSlação do país de origem. '1"_.
ca Dommlcana, o Egl to, a Espanha,
os XerritJórios espanhóis da Arrica, a CAPiTULO II
Finlândia, a França, a Argélla, o Con. . CONDIÇÕES DE. AD~!Isslio
junto dos Territórios representados

-pelo Departamento francês de Cor- ArtIgo 3
l'elOS e Telecomunicacões de ultra,-
mar, Gana, o Rei-Unido da Grã-Bre- Cond~ções de pêso e dimensões
tanha e da Irlanda do -Norte, o Con- 1. As cartas com valor declarado í!S-
jtmto dos Territórios britânicos de ul_ tão .submetlda.1 às mesmas cOndlCÕE.!1
tramar, inclusive as Colônias, os Pro- _de pêso e dImensões aplicá veis as êar­
tetorados e os Territórios sob tur:ela tas ordmárias.
exercida p~o Govêrno do Reino-Unido
dR G:rã-Bretanha e da Irlanda do 2. As caixas com 'Valor declarado
!'forte, a Grécj~, a República do Haiti nâo p:>dem -u1tl'apas;;.ar o pê-w de 1
fi Holanda, as Antllhas hohndesas ~ quilograma nem apre;::erltar dlmensôel;
Surinam, a República de HOl.1duras. supel'lores a 30 centimetros de com­
a República PopulQr' Húngara, o Ie~ primento, 20 .centimetros ele largura e
ID,en, a India ,a Repúbllca da Indo- lÓ centlllletr.os de altura As - dimen­
nesia, <> Irã. o lraque,. a Irlanda, a sões mímmas são as fU':adas para as
~ep~lblica da Islândia, fi Itálía. o Ter- cil.rt.as, no artigo 49. § 1, da Comen­
~itórlo da Somâ!!a sob a.dminÍStraçfl) ção,
Italiana, o Jap.lO, fi República PC'- Artigo 4
pular Federativa da Iugoslivia, o ei- lnciusões autonnàas
no Eachemita da Jordândia, o Laos-
(I Líbano, a Líbia, o LU..wmbur<"o Mar~ 1. As cartas com V9,'Or declarado
TOCi?S, (} Principado de Mônac'O.' a Ni- 'podem conteI obJeros P:lSS~Vl'h de dj·
caragua, a Noruega, a Nova-Z31ândía -reltos aduahelr{]$ nas fPlr.çõeE entr(,
o Paquistão, o Paraguai; a Repúblicá os pazse" ,-rIe >'" declari:b'Il de acôr-
Popl.llar da Polônia, P{)l'tugal, as Pro- do a êsse tespe1i.'o(1, I ..
vfnClfls portuglt11,~2s da ,,'Hrica Ociden- ...
tal,. as \Provínchs portl1guêsas da 2. As ~ajx::1s COm valor deC1rd'ldo
A;frlca Orient'<tl, da Asia e da Ocea-- pode.'ll cU1ltm lur,~ fatU'B aberta re­
ma, a 'República Popular Rumenr~ a -ct,uzida ~Os SC"Js enunclt',n;)~ con3LHU­
Republkt do Salv2rlor a 'P.ep(bll~a tiVOS, bem como Ull!-a ;!1'Ilples cópia
de §íio M:winho, fi: Suédh. a -oonied~- dd~ sobrss'dt-o da GU1::a ·)otn xffilçào
ra~ao Suíça, a Síria, a Tcheco-FslOVB~ I ~ enderêço do remetente.
qu~a, a T3.i!~nl:'!ill, a TLm~ia, a- Tur- 3. No que ~e retere ás caixas com
~Ula. a ~~pllblica So'V}§tica· So::ialls- v!Ú0r decI",I'ado contendo vpío Illur­
b~ da 'Q~~a~ia, a U:mao' das' Eepú- fma, cocal1m, 0:,\ lmtros ':!wl:);m~el1res,blicas S~vléhc!ls SO(llalL<d.a,s, a RspÍ1_ expedi::iJS "cm fmalidade m",~l\c'!'al
dac'tJ'rdlenhl do ,Urugum, o E:JtoQO ou Clentifica, -ver as clliposições do
d V

fi e do VDt}CanO, !lo RepúbliCll art. 5, § 1, letra b).
. t1 eneJmelu.. ê Vlet-Neem. .

'. Os .abai.'w-a~sina,dns, Pleninétsm)1ã,­
1'IOS a.o~ o-overnos doa.J?v.fsÊ:s ,1~imD
e~Umer.9,àos._ em vlrtude do arti~o 22
d"" ,.convencllO_ 'F'f':::tel Univertal ;)01\­
C~l!lda ,em Ottawt'l, a 3 de outubro M
l,c:J7. firI;lôlram r'le. ?om]1m -Hcõrdo e
sob, reserva deratiflccçao o se:'uinté
Acordo: ' ~

CAP!TULo I

-P...,ff,'rênclaS

Art. 3D,. § 1, letra f?,).

J Art. 17, § 1
)

Art. 27, § 1

. Art. 27, § li

. Art. ~8. li 3

Art. 18, § l'
,Art. 16, § S
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( Ibllcada de acõrào com ltll lnrormacõeSj _l\rtigo:xxx.o: . <-tê'

'!~r!lecida~ por ,aplicação do § 19- dQ V1gÚlCia e ànração ãa~ presrtnte3
.~tlgO 29, . . . "DísposiQôes"

I' b~, "Lista. das distâncias MIOPO!!-I .1. AI:! presentes "DIsP')dçÕ~" lle­
tais .le':,antada de I) e~'), ti anos em tão fl,xecutórias' a partir do dia'da e.u­
~oope!açao C?m os tl:an~portad?res trada em'~vigor da Convenção.
aéreos ~ ~Ub:lCada após 0.1;01.'0.0 sobre 2. Elal!l terão ílo mesma duraç!o que
fJeu con~eudo. . . C:SB. Convenção, fi menos que St~jam

I c) "Lista dM Ilobretàxas aéreas" renovitdas de comum acôrdo entr~ as
(~rtigo 29, ~ 19, b,}69). Partes interessadas. .

\' 2. A Secretaria Internacional es!A Jjr~0.f:~~~. em ottawa, :.\ 3 de outn­
t,\',mbém encarregada de fornecer as
Admmistrações, a pedido destas· e ... PROTOCOLO FINAL DAS DISPO-.
titulo oneroso. os· mapa;; e horários lSIÇCES RELA'rIVAS A,ú SER~

. ~reos regularmente editados por um VIÇO AÉREO
Ol'ganism.o P~:i"tlcular. especi:?:1izado e No-ato de assinar as Disposiçõe:- r,,_
ltecOnhec:~o como me.:~or ~atisfaze;:do lativas ao se1"Viço aéreo, Ois Plenipo~
~a . nec~/jsldades do~ serViços r s"als t~nciárJ.os abaixo assinados convencio-
MIeos • narani o que se segue:
. 3. Todas as modificações relativas Artigo I
SOB documentos mencionados no f 19, •
bem como a data da entrada em vigor Fa'..~"!aàe de reãuzzr a unlãade ile
dessas mocW:icações, serão levadas ao pêso das correspontênc-ías aéreas
eon~~c1me~to .d~s A~inist,racÕes pe_ l\S Administrações têm a faculdade
la !!,a mms raplda (aerea ou de su- .de admitir, para a. fixação das sobre­
vel'rlCle) no meno! espaço. de tempo .taxas aéreas, unidades' de peso lufe­
o sob Elo forma maIS apropnada. rio~es às nidades básicas no art, 49

da Convenção •

ArtigO'lI
DIsposrçõEs FlNAIS. Sobretaxa excepctonal.

.Artigo x.'UU Devido à situação geográfica espe-
ApTicczçáo da· Convenção e dos Acôràos oi,111 de, ,u.R.E!.S. a' A~iüstração

. . -de;:;:a pau; reserVa.se o direIto de a-
A Convenção o os Acôrdos, bem 1.10- plkar uma tobretaxa _uniforme em to­

.mo os. l'<3s:õectivos ReGulamentos de do ° seu território, para todos -os pai­
(j;:g:ecuçao, com exceç5.o do Acôrdo 1'e- ,se:; do mundo. Es"a tobretàxa não
latlVo às encomendas postais e de seu será superior às despesas reais oca­
Regulamento de eX8cuúão, são aplí-' sionactas pelo tJ:ansporte' da coi1:'es­
cávei'.l a tudo o que não estiver ex- lXYll.dencia por VlS, aérert.,--- ,
:pr:"~amente regulamentado pelas pre.. Conclu1do' em )ttev,a, a S de OlltU-
senws "DISposições'", bl'o de 1957.
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3 As caiXas com vnlor declaraao
121'1 I :levem 'Junler:

(li t1ccumen1cs com carâter de ell1.
J'e:lrnlJénClll atual e pessoal

b\ notas. de banco, papel moeda ..lU
ClU'jL;:Juer vldores ao portador.

Art1~o 6
7'lolamelllo das remessas aà7llltlctCl$

_ IndeVIdamente

1 Toda rCm&1l com valor decla·
1'ailO que naú corresponder às dl.spo·
sH:oes elO '\rt. a e que tiver sido acellr.
in ~"I(iflmenfC deverá ser devOlvida 4
A ;llllOlslraçil.o de origem 'entretanto,
ti <\(JmIlJlstraCRO {lI) destino fIM 111W'
r ; 'la a lazer II ~utreKa dessas reme.!.
$li, no de.stUlatárlo, aplicando Ines as

lllXl\8 e aol1reta.'Cas lJrevlsta.s plllo art.
49 I 13, da convencia.

2. Tôda remt'ua com valor decla·
rado que contiver Cl.l objeto.:; citados
no art. 5, I 1, e que tetlha. !ido inaa·
f,",damente acetto a exp~(1lçli.o, .será
tratada de acôrdo com a legislação
It'mrna do toals euln. Admlmstração
Ll'nha verlf lcaclo la prC.i»cnça (1t1sses
objetos. Da mesma maneira -e pre·
cederA com as cartas com valor de­
clarado que contenhlCll ressaiv5<'a.t.
as dlsposIções do 8rt 4, f 1, objetOl
passivels de direitos aduaneiros, ex­
cetuando'se os valores em papel. En·
tretanto, as remessllS com valor de­
clarado q~ contiverem os objetos
menclona<ios no art. li. I I, letr83 b,
eJ e j) não .serlo em caso algum, en·

caminhadas ao destino, entregues aos
destinatário.s ou devolvidas à origem.

3. TOda remessa. com valor decla·
ra.do que contIver OS objetos citadOS
no art. 5, I 2 e I 3 ietra b), deverá
.ser devolvida origem. Todúvla, se
a presença dêsses objetos fôr verifica­
da sômente pela Adminlstração de I
desUno, ficará esta autorizada a en- I
tregá-loa aos destinatários, nas 0011­
dlções prevlsta.s por seus regulamen·
to.s internos

4. Quando uma remessa com valor
declarado adlnitida indevidamente não
IOr nem devolvida 1\ origem nem 80·
tregue ao destllU1tárlo, a AdmlnJ.s.
tração de origem deverA ser informa·
da de maneira precJsa sObre o trata.·
menta aplica<io 1\ mesma.

6. O fato de uma caixa com vaior
declarado conter um documento co:n
caráter atual p pessoal. nãl) po(!e, t'ln
caso algum, acarretar sua de IVlu~à()
ao remetente.

CAPíTULO m
TAXAS Il DIltI:l'IOf

Arligo 7

Taxas _ direitos postal.
1. Pelas cartas e caixas com valClf

declarado devem ser pagos, :leIo re­
metente e prêvlamente, as ta.x:.s e
prémios .seguintes:

a) taxA de franquiamento:
b) _prêmio fixo de registro:
c) prêmio de seguro. ,

2. A tarUa dessas taxas e prêmios 6 .. aegulnte:

Máximo de 50 cêntimos por 200 fran..
cos ou fração de 200 francos de..
clarados, .seja .,ual lôr o pa!.s de
de.stlno mesmo para OE palses que
aceitam os rIscos decorrentes de
casos de fôrça mator.

----~D~es---Ig-na-ç-ão das r-e-m-es-s-aa----:---T-a-x-a--d-e-f-ra-n-q-U-Ia-m-en-l-O--;-,-,I-.-t---p-rê-m-l-o-f-iX-o-d-.-r-eg-l.s-t-r-o----:-~--p-rêm-I-O-de-S-eg-u-r-J--""':­

.....................-. .... ITaxa calcul;.da de 8CÓrdo COId as I

I
disposições do art. 49 da Conven- \
ção, resfectIvamente, de acôrdo )

_ I com c ~pu artigo li d, st'u?to- ) Prêmio fIxado pelo art. 88, I 2.
I toeOJO f1r.al '....... ) letra bl da Convenção ou pelo

I )-seu artigo IX .de seu Protocolo_____________ --------------1) final

........................."1 16 cêntimos por 50 gramas. CDm o
minhnl. dI' 80 cêu'Jmo.l

Caixas •

Curtas •

Artigo 99

ArtIgo 10

n.cspoNSABlUDAoe

Artigo.&"

Franquia PO!tal

lJJreitos n40 postat4

Prillefploa da responsabílidad,

3 Além du taxas e prêmios men.
cionados no § 19, as cartas e caixas
com valor deciarado estão sujeItes ao
p!lgamcnto das tuas e prêmios resul·
tantps da ap:icação das dl.'poslçõe,!'
da Convenção prevlstas no art. 15
dêsle AcOrdo,

..Ficam isentas de tõdas as 'taxas
POSllllS as cartas com Vfllor declara.
do relativas ao serviÇO postal lei mu.
tadas pelas Administrações postais
entrE" si ou entre as AdmiDl~trações e
a SecretarIa Internacional.

Artigo 11 com declarado cuja entrega tenham 2. Até prova em contrário. e ressal-
efetuado nas coneliçôes prescritas em vadas a.s disposições dos parágrafOol

Exceções 40 prtnclpio da re3pon$abl. seU rqulamento interno para aa re.. oi, li e 6, a AdminJstracão desUnúla.
~ lidada 1Ileasa.s da mesma natureza. assim como tóda Admímstrac;lo in-

1. As Administrações postais fica. I..A. responsabilldade aerA entre. termedlárla fica lsenta de qualque&'
rão Úlentas de qualquer reSpOn.:ilbll1- tlUlto mantida: responsabUldade:
dade: I 4) qUand0irse o reguIaf.nento inter. .a) qUlUldo tiver observado as dispo-

a, em casos ele fôrca maIor; subs.. no o permit , o destinatArJo ou, em slçées regulamentares relativas â ve..
tltuirá, entretanto, a rcsponsaullidade caso de devolução,-~o remetente, for· dtlcação Individual daI> remessas com
de AdmlnJstração que se tIver (,.'(1111. mulAr ressalvas ao teceber 1UIl4 re. valor declarado (art. lOS do Regu-
prometido a aceitar os rlScas dos ca. messa espoliada ou avariada; lamento):
sos de fôrça malor. A Adminlstração b) Quando o destinatário ou, em b) quando puder provar que s6 teve
responsâvei pela perda pela espol1a. caso de devolução o remetente não conhecImento da reclamação depo~
ção ou peja ,avar.la, deverá segundo obstante recibo passado regularmente, de destruidos os documentos de servi..
sua legISlação interna. decidir 1ft o declarar imediatamente. 1\ Adminúl· ço relativos â remessa procurada em
f: to é devido a circunstâncias que tração que lhe fêz a entrega da re· virtude da expiraçlío do prazo de
constituem caso de fôrÇQ maior; es- messa, ter verlticado 1&lguml\ falta e guarda previsto pejo art. 121, do Re..
sas clfcunstlinclas serão comuntcadaa provar de modo a satlsfazer a essa gulamcnto da COnvenção. Essa ressal.
á Admimstração de origem a tIt.ulo AdmlnIstraçlio que a espoUação ou Vil. não atenta contra us direItos do
de .Informação; avaria não se deu após a entrega. reclamante.

b' quando, não tendo sido prov.lda ti 13 3. Até prova em contTário, uma Ad-
de outro modo sua responsabil1dade, Ar go mlnlstracão que tiver remet.ldo a ou·
elas não puderem prestar inIorrnal'''Ss Indenizaç60 tra uma remessa com valor declarado.
-Ab b..... ficará isenta. de qualquer responsabi-
"" re os o jetos, em virtude na aN- t. o remetente tem direito. uma lidade - o Corre'- de permuta a"

1. As caixas com valor declarado ••..I..a·o por cft.o d fOr" m"l .. ..~.......w-u .. """ e ..a .. or, ..os indenIzação correspondente ao mon- qual tiver sIdo enviada a remessa ná"
ertüo sUJeitas. quanto â expol·taçlio, .. dotumentos de serviço; tante real da perda, da espoliação ou fizer chegar à AdminJstração expedi..
leglslllcão do pais de or"gem ;:l() que D) quando o dano tiver sido causa. da avaria, .sem que a indenização pos- dora, pela prImeira mala após a con..
diz respeito à restituição dos prêmkJs do por êrro ou negligência· do reme· ia ultrapassar, em caso algum, o ft!rência, um auto assinalando a tal­
de seguro; e. quanto à importação, â tente ou provier da natureza do ob. montante da. declaração do valor em ta ou a alteração, seja do malote de
legislação do pais de destino no que jeto: francos-ouro. valores declarados. sejll. do próprio
diz respeIto à fiscalização do seguro d) quando se tra~r de remessas 2. Os prejufzos indiretos ou os lu· objeto.
e da alfândega. cujo conteúdo lncldir nas proIblçõe.s eras não realizados nio serão toma- 4; Se a perda, a e.spollaçio ou •

2, Os direitos flsoois e as despesas previstas pelo art. 5°, 11 1\1, 29 e 39, dos em consideração. 'avaria ocorrer durante -o transporte.
àe contrastaria. exiglvels por Jeaslâo letra b): I. A indenização serA calculada se· sem que seja possível determinar em
da Importação, serão cobrados do des. e) quando se tratar de remessaa gundo o preço corrente dqs objetos de que território ou no serviço de que
tlnatárlo no momentc da entrega; se que tragam declaração fraudulenta de val(j1' da mesma natureza, convertido pals se deu a ocorrência. as AdminIs.
por uma razão qualquer uma c!1!Xa valor superior ao valor real do con. em francas·ouro, no lugar e na oca· trações em causa suportario os pre­
com valor declarado vier a .pr reex- teudo; sIão em Que foram aceitos para trans· juizos em partes iguais. Contudo, ..
pedlda para outro pais participante I) quando se tretar de objetos apre. porte. Na falta do preço corrente, a a espoliação ou a avarIa fOr verifica...
do sel'vlço ou devolvick1 ao correio de endldos em virtude da legislação in- indenizaçllo será caloulada de aCOrdo da no pais de destino ou, no caso de
origem. as despesas que nio fare.":: tema do pais d destino; com o va1qr ordinirio dos objetos, devolução ao remetente, no pais d.
reembolslÍvels na reexpedlçllo serão U) quando o remetente não tiver avaliado n8 mesmas bases. orIgem, caberá à Admlnlstração dêsse

....brl1das do destinatário ou dó reme apresentado reclamação alguma den. 4. Quando uma lndenizaçllo tôr de- país provar que nem o 'recipIente. a
~nte. • tro do prazo de um ano a partir do vida por perda, espoliaçio total ou sobrecarta ou o saco e seu fecho, nem

. dIa imediato ao da postagem ào o/). avarIa total de um objet'o com~\valor a embalagem nem o fecho do objeto
Jeto: declarado, o remetente terá direito, revelavam qualquer defeito aparente e

h) quando. em matérJa de trans.. além dessa JndenJzacão, I. restItuIção que o pêso niío apresentava diferença
porte marittmo, ou aéreo, as Adml· das taxu e prêmios pagos, com exce· sObre o pêso acusado por ocasIão da
tJjstrações dos ~alses contratantes ti. cão do prêmio de seguro que, em todos postagem. Quando tal prova tIver ,1­
obam notificado nlío estar em condI. casos pertence à Administração de do dada pela Adminisfração de des-
l;Ões de aceitar a ·responsabutdade origem. . tino ou. dado o caso. pela de origem,
dos valores a bordo dos navios ou j' • Artigo l' nenhuma dlUl outras Aclmlnlstraçlle.
dos aviões por elas utillze.dos; esslIS Responsabilidade reciproca daI em causa poderá declinar sua parte
AdmInistrações assumem, entretanto. Administrações postais de respolUlabilldade invocando o fato
para o trânsito das remessas com VIL de ter feito a entrega da remessa sem

1. Salvo as exceç15es previstas DG Ior declarado ÍClcluldas em moias ffl- !. Até prova. em contrário, a res- que a AdminJstração seguinte tenhA
art. 11, es Admisl.strações postaiS us. chadas. a re.sponsnbllldade prevista pOIlsabilldade cabe 1 Adminlstração formulado objeções.
pondem pela perda. espoliação ou ava. para as remessas registradus. que. rendo recebido o bojeto sem res· IS. se a perda, .. espoliaç!o ou •
ria dos objetos com valor declarado... A ~IN "\ salvas e estando de lJosse de todos os avaria ocorrer no território ou no ser"
, ''f'' I , r_o 12 melas regulamentares de investiga· Viço de uma Adminlstracio 1nte1'me':'
'd 2,.~~Uta respobnsj a

to
bl11d

t
&de comtaPdreeu- ..<. Cessacllo da re,po7lsabilldade --fi! çAo. Dio puder provar a entrega ao diária que DIa 1lenha aderido Ma'!

e .... o os o e s ranspor os ft deeUn_tirlo nem. dado (J caso, a sente Acõrdo ou que tenha ad
descoberto quanto os que são escll. 1. As Administrações postllis deixam traD.!!mtssão regular à Administração um máximo inferior ao Inontan
~ados em malas fechadas. .d!__ ser r~p~eit. lJtLas.rttm8l!W.. tiutqt.~ ~. '~~L~.jL ..
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': de destino ~uportarão, em partes o disposto no art. VIII do Protocolo mínima p~~ : cartas e CaixlUl com, b) o l:ite máxà?~ da \importAn-,
j"'uais, 0$ prejuízos não cobertos por Final respectivo; \:.101' declarado previstas pelo art. 7, ela para a qual aceitam a declaração
;(juela Administração. em virtude Jllb art. 59: Rcexpedj~ão, Refugo: , § 2. de acõrdo com a eJlcala geral dM de valor para as vias de superficie ct

. d art. 63: TaÀa de desembaraço taxas postais constantes do art.' n, aérea;, ' I
disposições previstas no § 13 o pre- a'duaneiro',' _ § 1, do Protocolo final da Convenção. cl o ndmero de declarações para
sente artigo, e no artigo 34, § 3, da ,' - a alfândcga exigIdo para as caixas
Convenção. , art. 65: Remel:sas livres de-dIreitc: Em fé do que. os Plenipotenciário~ com valor declarado destlnada& B seu.

(j, O proceàimento previsto Dl? § 5 art, 67: Reclamações e pédídos de abaixo assinados lavraram o presen- pais, ac:sim como nara as' caixas <"In
para a partilha entre as AdmlOlstra- informações; '. ' te protocolo que terá a mesma nrça. trânsito. como também', as Iingu2.s 'm
cóes Interessadas. da importância da art. 68. § 4: Certificado de registro; e o meJlmo. valor como se as disposi- que ~ssas declarações devem ser re-
indenização a ser paga. sel'á também art. 69: AViso de .receblmento; ções que êle contém estivessem inser- digldas: '~ - _
aplicado em caso de transporte marl- arp. 70: Entrega 'em mão próprIa; tas no próprio texto de AcOrdo, a que d) dado o caso. a relação de' seUs
Urno ou aéreo. se a perda. a espolia- e) arts. -74, 75 e 76 relativos às in- se refere e o assinaram em um excm- correios participantes do serViço'
çf:o ou a avaria ocorrer no sel'viço de de~iz:;f,es18 ;elatlvO à pertinência das pIar que ficará depositado nos Arqui' e} dado o caSo. Quais Os~ seus' ser-
Ull1ll Administração subordinada aum vos do Govêrno do CanadA e do quai "'''os m""t.'mos ou aé......h regulor"s,
P , ont atant que n"o nceite a taxas. com exc""ão da aplicação das t ó i d n.. ..,. w • '"'''' .. ~aIS c r e a v.. será en regue uma c p a a ca a uma utilizados para o transporte da C'Ol-
responsabilidade (artigo 1,1, let1'a lLl. ~~~~~~~ekdOr:ltêss~ doc~~~dOr:ea:~ das Partes. respondência ordInária que poderáo

7,' Os direitos, aduaneh'os e outros COncluido em ottawa, em 3 de ou- ser emflregados. sob qa,rtn,ala de res-
cuja anulação não se tcnha podido bôlso;. , tubro de 1957. ponsab lidade.- no tr"11srAt e d"o re-obter ficarão a cargo das Administra- 'g) arf.cl. 79 a 82 relativos às despe- .." ""
ÇÔes respotlSáveIs pelo extravio. cspo... sas de t~ânsito.- , ~ messas com vaIor decJtLado.
Uação ou avaria. . Artigo 16 UEGULAl\tENTO DE EXECUÇAO Jl( 3, Qualquer modlf1('ação ulterior.

lJ" A Administração que efetuou o ACORDO CONCERNENTE, AS deverá ser comunicada· sem demora,
pr:gnmento da Indenização !lca subl'0- Correios participantes ao servtço CARTAS E CAL~ C031 SAl,Ol , -eAPi'ttlLO rI '
gada. até a importância 'dessa Indenl· As Administrações tomarão as me- DECLARADO -, i
zar·ão. nos direitos da pessoa_que a d Condições de aceltaçlio.' Postagem, - idas necessárias I.ara que o serviço Indica
houvcr .recebido, para qualquer recur- de cartas e caixas com valor declara- Artigo 102
so eventual quer contra o dcstlnatá- do seja execu·tado. tanto "'uanto pos. CAPíTULO I - ,
rio. qucr contra o remetente _ou con-" Acondicfonamento das remessas·
tra terceiros. slvel. por todos os correios de sew DISt'03IÇQES GEaA1.ll 1. As cartas com valor (ieclal'ãdo,

9~ Dado o caso. a descoberta ulte- paises. t Art. , _ para serem aceitas à expedição. de-
rior de uma remessa. :óu de parte des- Ar Igo 17 101. Informações a serem fornec.ldas "l'em preencher 1l$ seguintes condi_
sa remessa, considerada éomo pel'oida; Aprot:açáo das proposições leitas: nos pela,s Administrações postais çõ~: ,. , .
deverá ser comunIcada ao remerente ilUerz:alos dos Congressos CAPlTULO n aIos enveloperde\'em' ser fecha-
c ao dcstInatário. Para -que se tornem excutórlas, as dos por melo de S1nêtes Idênticas apll-,

10. Além dlsso,_ o remetente devcrá proposições feitas nos intervalos dos CONDrçÕES DE ACEITAÇÃO. POSTAOW cados sObre lacre tino, espa~ados•. reM
ser informado de que lhe é iacultado Congressos, de acOrdo com- as dlspo- 102. AcondicIonamento das remessas produzindo um sinal particUlar do 're..

, retIrar a referida remessa, dent.ro de sições dos arts. 27e 28 da Convenção, 103. Declaração de -valor. .', metente e apostas em ndmero sutlel-
um per10do de três meses, cOllkn tes· deverão reunir: ' lQ4, Deolarações para~ a aIfàndega. ente para prender tOdas, as dobras aa
tituicão da importância da indenl7.a· aI· unanimidade dos 'votos quando 105. Funções do Correio de origem. - sobrecarta- •
Çfio recebida. Se dentro do prazo es- se tratar de ,Introdução de ~ovas, dis- CAPíTULO m b) as sobrecartas'dqVem ser sólidas,'
tlpulado, o, remetente não reclamar a posições ou de moditicaçáo- das dis" ' feitas de um', s6 peça e devem per-

\l'em~sa. o destinatário deverá ser in- posições dOI> arts. 1 a 8. 10 a 15, 17 'e ' PEllMUTA Df:, REMessAS COM - mltir a perfeita aderência do lacre;'
formndo de que ,deve retirA-Ia' dentro 18 dêste AcOrdo. das disposições dos ' VALOR DECLAI\ADO E' proibido O emprêgtl 'df sobrecarra
do'll1,csrno período de três meses. me· artigo firial de seu eg-uiamentoj , . ' totalmente _,transparentes . ou com
dia1}t,é l'~~mbôlEo. da importârtcia para b), dois têrços dos'votos quando se 106, Vlas,e m~dos de transnúSsão. qUadro transparente. bem como-1lS sa-
ao remetente. t-atar de modificação básica quer dos 101(. Operações no. correio de permuta_ brecarta.s com extrem1dade.s COlori-

dIspositivps déste Acõrdo que não os _ remetel:}te, . , ' . da ' ,
11,: Se o remetente ou o destinatã- citados na letra a),' quer d"~ dispo'sl- 108" e>peraçoes no correio de ,permu- s:, ' '\'

rio l'etirar a re'lnessa n1edi'ante I'cem- .... ta b d n orrei de c) cada sobrecarta deve ser !leoo-ções dos art.s. 101. § 2, 102, 103 104, rece e 01'- ou o C o di ionada d ir .-1
bó!1;<l da importância da indenização, 105, 10G. §§ 2 a 5, 107. 108. lU. letras ' destino.., c, e mane a'.... que seu
essa importância deverá -ser fi!stitui- tI e gl de,seu Regulamento', ,109. ReexpedIção, Refugo. conteúdo não pollBa, ser atingido sem
da à Administração. ou se fôr o caso,' que a mesma e os lacres' sejam da-
,,~ d I i t - t ·C} ,maioda dos vot{)S quqando se CAPITULO IV niflcados de modo visivei; ,
WJ A Dl n s raçoes que supor aram o tratar da modificação dos outros-ar- , ',' " " ,d) os selos empregados no tr'an-
prcjulzo.,. . 'tigos do Regulamento ou -tia interpre- ,DISl'OSlÇÕES DIVEllSAS E FINAIS qulamento bem como as etiquêtas' re':

12. Se o 'remetente e o destlnatÚio tação das disposições' do presente 110. Retirada, Modificação ~e ende- lativas ao serviço postai,' deverão, ller
,desisfrem .da remessa. esta torna-se Acôrdo de seu Protocolo B!inal e de rêço.· espaçados a fim de que não lJÓS.Sam
propriedade da AdminlstraçP"l. ou- t;e r u Regulamento, salvo os casos de 111. Aplicação do Regu1amen~ de ser utilizados para ocultar qualquer
fór o caso, das Administrações que _pa- lltiglo que deverão ser submetidos A . • Exeeução d.a Convenção; lesA0 da sobrecarta, não devendo.
garam a indenização. - , arbitl'agem prevista pelo art, 33 da 112, Vigência e duração do ,ReguJa- tlUllbém. ser dobrodos sObre as duas'

Convenção. . to f d13. Em qualquer caso, a responsn- Artigo 18 . men .' .. ' , ' aces a mesma, E' proibido aplicar
bilidllde de uma Administração em " - nas _cartas com valor declarado quaIs-
relação às dem..i.s só é obrigatória até Início de' execução e duração ANEXOS. quer' outras etlquêtas quenAo sejam

_ o máximo de declaração de valor que .do Acôrdo Fórmulas: ver a "Lista de fórmu- as relativas ao serviço postal.
. ,ela houver adotado. - O presente' Acõrdo será pOsto em las". , . ',' de~éAS calxM .com valor declarado,14.: QUllndo' qualquer .remessa com execução a 19.de abril de 1959 e vi- REGULAMENTO DE EXECUQAO DO çllesF preencher: ass~gulntes c~ndl~

valJr declarado tiver sido extraviada, gorará por. temp'o' indete!minado. ACORDO CONCERN'mNTES AS CA:l- a) ser de madeIra ou de metal bem
espoliada ou avariada em clrcunstãn- Em fé do gue os Plerupotenc1ários TAS E CAIXAS COM VALOR DE- resistentes:' " .
cias de fôrça maior, a Admlnstração dos_ Governos dos P~ises abaixo enu- ~ OLARADO ,-" b) as, faces das caixas de madeira'
em cujo território ou no serylçp da merados assInaram o presente Acõrdo. . ' levem ter uma espessur mlnima -de
qual tenha ocorrido a perda. a espo- l!m um exempiar que ficará deposita· Os_. abaIXo-assinados, de conformi- 8 milImetros. a _.
Uação ou a avaria não será responsá- do nos Arquivos do Govêrno do -Cana- dade com o art. 24 da. Convenção· "
vel perante a 1ldministração expedido-' dá e do qual uma cópia será entregue Postal Universal clncluida em ottawa, c) as faces superior e Inferior das
ra senão qUBndc os doIs-paflle.s rf'llpon- a cada uma das Partes. a 3 de outubro de 1957, em nome de caixas deverão ser revestidas de pa_
derem pelos riscos decorrentes de ca~ Concluido em Ottawa, em 3 de ou- sua.'l respectivas Administrações e de pel branco para receberem o enderê-
sos de fõrça maior. tubro de 1957. '.' - comu.., acllrdo.· estabeieceram as se- ço' do destinatário. B declltraçAo do

- PROTOCOLO FINAL 1>'0 ACORDO gulotps medidas para assegurar a valor. e a impressão dos carimbos de
CAPITULO V ., ".', execucâo do .Acôrdo concernente às servIço;, Em seguida. essas calxa..'l se-

.bISPOSIÇÕES ~IVERSJlS E FINAIS No momento de procedel'em à assJ'; c~as e caixas com valor declarado: rAo, amarradas. em cruZ. com bor-,
natura do AcOrdo concernente às car-' ! y bante forte e sem nóS. cujas pontas

Artigo 15 tas e caixas com valor declarado, con· CAP TtlUI. serão reunidas, nela aplicação de um
Aplicação da Convenção ~ufdo nesta data. os Plenipotenclã- Disposições Gertlfs sinête em lacre fino, COm sinal par-

A tudo O que na-o esteja expr-essa- .1'10S abaixo assinados convieram no Artigo 101 tlcular do remetente', Por tim. as .1e.1-
. que se se~e: . _ ~ , . . ' :mas caixas serão lacradas nas r;uatro

mente previsto no presente AcOrdo, Informações a. serem fornecidM pe- faces laterais com, slnêtes Idênticos
são aplicáveis, às remessas com .valor Artigo I las Administrações postais.' 111) prece.dente. '
declarado as CUsposições da Conven- . Máximo da declaração' de valor 1. AS Administrações dos paises lt. São apltcáveisAs cartas e cal-
ção, sobretllClo as disposições dos ar- Em derrogação ao art: '2, ,qualquer contratantes que mantIverem' permu~ "as com v~or declaradQ, as, segU1n-
tigos _abaixo: 'AcminiE- a'ção to. ~á a faculdade de Ji- tas diretas tomecer~o redproeameI:'- tes disposiçoes:

a} art .. 50 § 2, rélatfvo à taxa. de , tar o máximo da declaração de va- te. por meio de qUlfdros conforme o a' o tranquiamento poderA Sf!r re-
posta-restante: _ ior, no que lhe respeita, a 5.000 fran. modêlo _VD. 1 anexo., tntorln~es re- presentado pela menção. em al~aris_

bl art. 51: Taxa de armazenagem: cos ou à cifra adotada' em seu serviço ~atfvas ao mtercAmblQ de remessas mos, da imnortAncia recebida, .exprell­
c) art. 57 relativo às remessas ex- Interno se tal Importância fOr mfe- :om vaiar declarado. ' 89 na moeda do pais, de, o~igem. sob

pref:sas~ Entretanto, por derrogação a 1'ior a 5.000 francos. . 2. Três mesC$. pelo menOl. antes a forma. por exemplo: "Ta~e perçue: '
êste textc a Admtnistração destinatá- ' de iniciarem a execução do Acôrdo. fr. ,'_ .• c. • .. It: essa mençao deverA-
ria terá a faculdade, quando isto COr Artigo n as Administrações, deverio C03'P~car tler~ teitano Angulo superior odireito
previsto por seus regulamentos ihter- Equivalentes Limites mdxi11ÍoB " As outras Administrações, tlO'.' inter- do sobrescrito e outenticadapelo ca-
nos, encaminhar por expresso um avl- e mfnimos médio, do. Seere~arla InternacIonal: rimbo ae data docorrelo de :or1-
so de chegada de objeto e não O pró- tU a tarifa' dos prêmios de seguro gem:
prio objeto: . , _ Cada pais tem a faculdade de ma- aplfcl1vet. no seu serviço, ê4 remessas b) nlo serlo aceitas as remessas'

dI art, 58: Pedido de retirada e dê jorar de 60% ou reduzir' de 20% no !',Om valor declarado. de con!ormida~lcom valor declarado,enderecadlls,com
modfticação de, enderêço, ressalvado máximo a taxa postal básica e a taxa de com o artigo 7 do lcôrdo:o niciafà ou cujo enderêÇo esteja escrJ-
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---to a lI.p", bem como as que trouxt. cada Adminlstração determinar' ~ expedição não contlve-r sobrecartaa, ez o//icio, e à verificação do seu con-
rem rasuras ou emendas no sobru- vias a empregar para a transmlssao malotes ou sacos com valor declara· teúdo: o resultado dessa veriflcaoAo
crlto. A1J remessas desa espécie, que de suas remessa.li com valor declara· do, seri"feita p,o mesmo quadro & deVerA constar de um auto V D 4-,
tenham sido !l('l"ltas lndeVidamente, do. men~ão Néant. do qual uma cópia ser' junta. ao
serão obrlgatófll mente devolvidas ao 2. Entre os pafses llinJtrOfes ou 7. O malote, a sob'recarta ou o objeto: êste serA reacondiclonado;
con cio de origem • Ugados entre si por serviço marltlmo saco contendo /emessns com vaior c) em qualquer caso. o pêso da

ou aéreo diretos, a tran.smlsslio daa declarado. será Incluldo no malote remessa na chegada e o pêso depois
Artigo lO! remessas com valor declarado será ou saco que contiver objetos registra- de reconstJtuJdo de\'erão ser veritl.

Declaração de valOr efetuada pelos corr~lo$ de -permuta dos ou. na falta dês~s. no s~co ou cados e anotados no envoltórios: essa.
Que as duas Administrações Interes· malote em que normalmente sao In~ anotação serA seguida da me1'"io

1. A declaração de valor dê.C" ..er sadas designarem de comum aeÔl'- cluJdos os referidos objetos; quando "Cachetê d'offlce ã. ... " ou "Rem..
expressa na moeda do pais de origem do. os objetos 'registrados estiverem en~ ballê 1 ... ". da Impressão do carim.
e Inscrita pelo remetente ou seu mao· 3. Nas relaç6es entre palses sepa- cerrados em vd.rios sacos, o malote, bo de data e da assinatura dos fun­
datária. na parte reservada ao en- rados por um ou maJs serviços inter· a sobrecarta ou sac... contendo remes- clonárlos que efetuaram o relaera­
derêÇo da remesSa em caracteres la- mediArios, as remessas com valor de· sas com valor declarado deverA ser menta oU o novo acondicionamento.
tlnos, por extenso, e em algarismcA. clarado devem seguir a vIa mais dl- Incluido no saco em cuja bOca fOr 5. As remessas com valor declara­
nnlbl('os, sem rasuras nem emendas, reta não comportar a garantia da amarrada a sobrecarta especial con~ do não ou insufIcientemente fran­
ninou que ressalvadas. A declaração responsabllldade por todo o percur.ro. tendo a fôlha de aviso. Cluladas serão t"ntre'!ues ao destlnatã­
Hll!'ltlva l importânCia do valor não 4. Segundo as conveniências do 8. sempre que uma das duas Ad- rto sem cobrança. de taxa. exeet-n no'
pode ser feita a. ~ápis. serviço, as remessas poderão ser ex- mlnlsfJ'a~ões corroesPtlndentes o !lO- caso previsto no artigo 5A. § 69 da.

2, A imoortl\ncia do valor deverá pedidas em malas fe-chadas ou entre· llcltar categõrlcamente, as caixas cados e 'anotados no pnvoltórlo: essa.
ler convertida em francos-ouro pelo gues a descoberto à primeira Adm1. com valor declarado deverão ser des~ Convenção: a trrell'nlaridllde seri,
remetente ou pejo correio de origem. Distração intermediária, se esta puder crUas em fórmulas V O 3 distintas entret~nto. comunicada ao correio
O resultado da conversA0 deverá ser assegurar a tra.nsmlssão nas condi. e eXJX!dldaa em malotes ou sacos se- de origem, por boletim • verifica"
indlcado por novos algnrismos escri- çOes previstas nos quadros V D 1; parados. çA
tos no Indo ou abaIxo dos que repre- entretanto, cada. Administração In- Artigo 108 ~: O corre!o de destino llpllea.rl1 nG
sentarem a importância da declaracão termedlá:rla terá o direito, quando Operações no correIo de permuta verso de cada remessa com valor de.
da moeda do pafl; de or!~em' essa. dta- verlflcar que o número de remessaa I I dóI ... bo I 111
'Po,j~50 não se aplicarA nas relar;ões a descoberto é de natureza a pertur~ ou 110 correio de dest no ~:r: dOátase~e P:~c~bt:n~~t~ n I'JIn_
diretas dos Dlllses que tenham a me,.. bar seus serviços, de exigir que aa 1. Ao rereber um malote. um. EO-
mn moeda: a ImportAncla em fran~ remessas com ,vaiar .declarado ll1e brecarta ou um saco contendo re- Artigo 109
cO:J-ouro devl'rã ser sublinhada por sejam entre;:;ues em malas fechadas messlls com valor declarndo. o cor~ R(!l!:t"edl~t'Jo _ Refuf10
Um lJ'IlCo de lápis de cOr. organizadas pela -Admlnillmr;ão de reio de permut'!l dE'verá proceder às I' ...

, <I Quando quaisquer circumtAnclàs origem para os correlos de permuta segulntes operações: . 1. Tôdll remessa com valor declara.
ou c1ecJarl',~5E's dos lntl'l'cr.sndos rcve~ do pais de destino. a} assegurar-se de que o malote, do. cujo destJnn.tArlo se tenha retlra~
lnrem a exlst~nc!a de uma declara- 5. Fica reservada às Administra. b t - do t>nra um pais que não pa.rtlctoe
ç1io fl'lll1l'/ulentn de vn.lor suoprlor ao cões de origem e de desllno, a facul~ a so recar:a ou o saco nao apresen- d~.qte Acarào. será Imediatamente de.
vlllor renl ~of1Udo numa cnl'ta Ou dnde de se er.tenderem no sentido ta irregularidade alR'uma quanto ao volvIda ao correio de origem nara lIe1'
calxll, mzso será Jnformada a A:fml~ de permutarem reme.ss9s com valor seu estado ext.erlor e de que seu entrt'l!ue no remt'tente. a menos que

I t 11 rl..J. d d 1 f h d acondicionamento 101 feito de acõr~ '
II 5 J'ilt;'.o de o gem, no menor pra. eclara o em ma as cc a as. por do com, as dlsposll;ões do artigo 107', a Adm!nt..tra('lIn do prlmplro d"f'tlno
'-:0 lJosslvel. e dado o Cll.~o, essa in· melo dos serviços de um oU mata b) conferIr o n6mero cle nbjefos esteJt: em condlclles de a fazer chegar
formação deverá ser arOtnp'lnblldll palses, intermediários particlpa.nt.es ou 1 d 1 do ifi d à.'1 mllos do df'stinatârio.
dali documentos comprobat6rios do não do Acôrdo: as Administrações In- com \'ll ar ec art' e ver car ca a 2. As remessas com valor declarll.rf8
lJ1quérlto rcs"'ecttvo. ' termedid.rias devem ser prpVl!nrMda.s um dêles em particular; f d • d

.. c) l'etillcar ou reexpt'dfr as "ulas que ca rem em refuPio ~ver..o ser e-
ArtIgo 1M em tempo útIl. de remessa. dé acOrdo eom as dispo- volv!das 10l\'~ que possivel e o mal8

Declara"llo "ara '" Alj.ndAt'/a: Artigo 107 slçlies do artigo 166. 11 29 e 10. do ta.rdar dentro dos prazos fIxados pelo
.. .. .. .." Rell'Ulamento de execução da Con~ artfllO 59 da Oonvl'nr,ão: (!S.CO!UI remesslll

i. Nas relaçlSes em que forem exJ. Operaç{j~ n~e:;,.~7:~e de permuta venelío, relativas aos objetos regis. serlío lnaclrtas na gula V D 3 e en-
gidas declaracões I!Ifandegl1rlaa, as tradoa. ce1T8das no malote sobreearta ou saco.
caixas com valor declarado deverão t. As remsesa.s com valor decla. 2. As irregularidades serllo objeto com ~ etfquêta "Valeurs déclarés".
ser acompanbadas do nt'lmera de f6r- rado serão inscrItas pelo correio de imediato de rt'SSalV9~ para eom o 3. OS direitos aduaneiros e outrOl
mulaa solicitado, devidamente preen. permuta remetente, em gUias de re· serviço do qual se recebeu essas re~ direitos não postais cuja anu1aelio nllS
chldas, conforme o modêlo O 2 (anexo meuaa especiais. conforme o modêlo messas. puder ser obtida por ocaslllo da reex­
ao Regulamento de execuçllo da V D 3 anexo a êsto Regulamento, 3. A comnrovaçllo de qualquer tal- pedlçllo ou da devolur;llo l orl~elft
Convençllo), com todos os detalhes que tais fór· ta, alterado ou Irreltularidade que serlo cobrados da. AdmlnlstraQ~o do

2. As Administ1'aç6es nllo assu- mulas comportam; relativamente • Im"orte na respónsabl1!dade das Ad- nôvo destino. nas condlc:lles tlrevistas
mem responsabllldade alguma pelas lnscrlção das remessas a serem entre· mfnI.straçlSes. serA feita Dor meln de no nrtJll'o 153. , 8 do Regulamento de
indicações feitas na.s declarlfÇões para gues por expresso, dever-se-i Jazer auto, conforme o modêlo V D t. exeeuçAo da. ConvençAo.
a alfft.ndega. constar. na coluna "Obs-ervations". li anexo a êste Regulamento; êsse auto OAP1TULO IV

menção "Expn!s". ê tra.nsmJtldo, sob rell'lstro. acompa-
Al'tJgo 105 2. As remessas com valor decla· nbado, salvo im'POsslbilidade J\1Stl~ Dfsposlç6es diverslU e final,

l'1lnç~es do correio de ort"em rado formarAo, com a ~a ou guIsa flcada. do envoltório completo (saco, Artigo 110

1. Desde que o correIo de origem ~f::e::a'se':ro O~~adE:c:t:v~: ~~'::c::;t~'de ~~an:: m:lo~cr:U s~~ Retirada - Modl/lcaclio de ender~çó
reconheça aceitável uma remessa vldQS em papel forte, e depois amar- eos Internos e externos nos quais as 1. Todo l'edldo de modifiea~ d.
com \'alar declarado, procederA Ao! rados exterlorménte, aplieando-.se remessas eom vaIar declarado esta. ender~o formulado por via telegrd.­
seguintes operaç6es: em tôdas lLIl dobras e s6bre lacre fino vam incluídas. 1 Administl'lu,'Ao cen. fica deverâ ser confirmado pela prl-

li) inscreverA o 1'&0 exato em o slnêté do correio de Pertl1uta re- tral do país a que J)l!rtencer n eor- meira mala. 1:101' um fledido flostal. na
gramas sObre c objeto no A,nguto su. metente;. êsses malotes trarao, ;00- rejo de l)ertnuta erpedldor. indepen- forma prevista no artigO 156, I t.
perlor esquerdo do sobrescrito. forme o caso. uma daa meneões: VII.· dentemente O boletim de 'Yerlflcaçlío letra. Ua". do Regulamento de exetlt1çAo

b} apllcarâ do lado do sobrUcrlto leurs déclarées". "Lettres avec valeun oue serl1 zansmttldo Imediatamente a da COnvenção: a. fórmula O ., men­
um carimbo Indicando o correio é déclarée" OU "'Boltes avee valeur dê· êsse correio: uma. du"Ueata dn auto clonad& no refe4'ido artill:O, deverA.
n data da ])OSta"em; clarée". !lerA. ao mesmo tempo, encamlnha.da trazer ao alto. em ea.raeteres bem vi~

c) revestirâ o objeto de uma ~~ I. As cartas com valor declarada l Admn!straçio central a qUe estl- sfvels. a mt'nc:lio "Confirmatlon de 1&
quêta C~4 indicando, em caracteres em vez .1e serem rcunidas em um pa. ve-r subOTdinado o correio de permuta demande télé!n'aphJque du.•• li: eIt­
latinos. o nome do correio de posta- cote. poderllo ser lncluidas em uma dl'stlnatblo. ou a qualquêr oub'o 6r. quant" IlItUBrda a referida Mnflrma·
Rem e o número de ordem da remes~ sobrecartA dt papel torte lacrada e ~Ao de ~ dlrecAo Dor ela designado. Ç§o o correio de destino Umlta.r-se-t.
sa: sJnetada. 4. Sem preju!w da tJ.pllcacAo das a reter a remeasa.

cn ap1fcarA ao objeto Igualmente 4. Os pacote.s ou sobreellrtas eom d!s)ltlSielSe.!J do , 3~. o correio de per· 2 Enb' ta to dm! Istr -- d
uma outra etll"/Ueta vermelba, tra. valor declarados podt'rão também ser mutll que receber de um correio cor· desUno l:l;de~l1 .. s:b ~a ~r6p~:arI'S~
JZendo em caraeterea bem v1sfve1a • fechados por meio de etlquêtas go- ~~ndente C1cualql1e1' remessa ava· 'POnsnbll1dade, dar curso ao pedIdo te-
ml'ncão "Vall'ur déclarée". madas, eom a fndl~Il"§O fm"ressa da na.,a OU fnllUflclentemente acondl· I 6. fi 1 ~"""1nn

2. As AdlI1tnlst,r~6es podE'rAo !UM- Adminlstr~fio de origem d; expedl-- I'lnnllda dewJ'A dar~Jbl' curso, obSn. elt1'.. co sem esperar pe a l>U1ü a·
tltulr ns dus.~ etlCluetas previstas nO çlo; sa.lvo se 1t Administraçãt de des. vando as seguintes normas: . - ç!o postal.
I 19 "or Ulnn únlca, de c~r verme· tIno da expedição exigir qtle selam a1 se se tratar de J)equena ava- Artigo 111
1hn e conforme o modllkJ V D 2 sinetadaa com lacre oU chumbo. um rIa ou de perda. parelal do fêcho, serA Apltcaçlío do re(1tllamentll de e:tecuçt'Jo
amxo íl /1st!' Reo:o:ulame.nto. carimbo de data do correJo remeten- bastante lacrar novamente o objeto da Conllenc40

!l. Nenhum número de ordem «,. te deverA ser apOsto na etiquêta. 11;0· para garantir o oontefldo sob a con·
VErá ~!'r Il'_oerlto no anverso d~ te- mada, de forma que figure ao mes- dlçAo, l:lorém, doe oue seja. evidente São all1icãvels As remessas eom Vll­
m!'r~fI~ cllm Vlll0!' det'1!'l''ldo pelas Ad~ mo tempo nela e no envoltório. nlo e.!Ital' o contel1do avariado nem lar drclnrado para tudo o que nllo
mInistrações lntA'lrmecUárlas. 5.se a guantldade OU o volume das d!'4falcado nem. ap6s a veriflcaçlo esteja expressamente prevlc;to no pre.

- reml'SS/l.!l com valor declarado o ex!. do pê.so. dlminuldo; os fechos exls. sent~ Regulamento as d!stlosfclll'~~ do
CAPITULO nt gir, 'Poderio elas ser encerradas num lentes devem !ler respeItados; _ Mr Re~ulamt't1to. de eXl'cu<,lIo da Oonven.

PenflUfa das remessas com ralar saco convenientemente fechado e la· o cuo. as remessas devem ser rea~ c;ão e, mais pnrtlculnrmenfe, as dispo.
r:! 1 d erado ~ou ehumbado. cond1cionadas, conservando. tanto siç5es dos arti"os selrointes: '

ec ara o 11; A llfcsença de s:obreeartas, ma'. quant,.. pMSfvel, o acond1clonamento a} artigos 129 e 152: Remessas llvres
Artigo 108 ' lotes OU sacos contendo' remesllSS com J)rlmltlvo; , de direitos; .

Vf4S ti modos de transmfss~o valor declarado. eerA assinalada no bl se a avaria far tal que o 001'1- b) arUto gos 146 e 147: Avfs() de rece-
quadro m da fOlba. de amo. confor. teMo da. remessa pOSta Ú'1' sido su~ bimen ; ,

!. MedJante OS quadros V 1) 1 re· me O mod!lo C~12 (ltnexo l!0 Regu~ bordlnado o correIo deverA proceder. c) artlgo 148: Entrerll em mio
eebldos dos correlOl corresp':ll1dentel, 1:amtI11lo da Oonvençlio); qu~do a lUltes ~e tudo. A abertUra do obJe~, própria;
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d) artigos 150 e ,163: Remessas par' dlcar as disposições ~ que desejarem
expresso; ", , - adotar. '; . - ,

e) artigo 156: Retirada. Modificação 'Artigo 112 ' ~. -
de, enderêço. completado pelo ar- Vigência e duração do regulamento
tigO 110, do presente Regulamento; " _

f) a.rtlgos 158. 159 e 160: Reclama-, 1; O presente Regulamento será
I:Õ!S e pedidos de informações: - posto em execução no dia em que

-. " d entrar em vigor o AcOrdo-concernente
g) artIg~ 173 ,a. 184, Despesas e às caixas, e cartas com valor decla-

trânsito; ~ rado. -
h) artigo 189: LIquidação- das contas 2. Terâ'êle a mesma duração que o

rela.tlvas às remessas livres de direi- referido AcOrdo,' a menos que não seja.
tos; -entretanto, - as Administrações renovado por comum assentimento
qu~ declararem não pod& concordar das' partes interesSadas. - -.
com a modalidade de liquIdação pre- ConcluIdo em Ottawa,·a 3 de outu-
v1sta. no re!erldo artigo, deverão in- bro de 1957. - -

I _ • - I

, '"J

3
T~ 1_

, -

ReferêncIa.ll .

art. -105; 12

art. 11'1, § 'J '

, art. 107, I 1,_

, art.' 108, § 3

.. seção m.
Opera('õesvosterIore, , ! , .
chegada !las encomenda4

ao correio t!e destiná .
Art.
19. Regras gerais de entrega. Prazos

de gua.rda. ,_ - _
20. Retirada. Modi!lcação de ende-

. :rêço~ . .

21. Reexpedlção. Devolução li. orIgem.
22~ .Não entrega ao destinatárl?

(

LISTA DAS FóRMULAs

Qoodro VD 1 .
Etiquêta "V" 'combInãda

com o nome do correio
de origem e' o -nl1mero,
do objeto ~

Gula de remessa das
cartas e zaixas com
valor declarado- ......

Auto concernente ~ per-'
da, à espoliação. á ava­
ria. ou às !rregularlda­

,_carta - ,
des de uma - com

caixa .
'valor declarado ••••••

PREIl.MBULO

Disposições ger~i!

1

Anexos: Fórmulas VD 1 a VD 4.

VD 1
VIl, 2

VD 4

VD 3

IDenomin~~o ou natureza.!,
.'NÚm/'.ro I das 'I itóm;w,~

INDICE DO ACORDO CONCERN~N
TE AS ENCOMENDAS ~OSTA1S
lN'l'ERNACIONAIS .

1. ACORDO

Art.
1. Objetivo do AcOrdo.
2, Categorias de encomendas.

8, SubdIVisões de pêso.
CAPíTULO n' - .

D/sp~síções aplicáv~i& .--
DJ:;poSições aplicáveis a t6das
as categorias de encomenàt1P

Seção I
CDndições gerais 1Jara

aceitação -.

,4. Condições para aceitaçl\o.·

- OAPtTULo IV \Ocidental, as prov~clas' Po~tuguêea.
'da .Urica Oriental da Ásia e ,da .Oceã.-

.Responsabilidade· "nla, 'a República Popular da Rumâ-
Seção I nia, a República do Salvador, a Re­

pública de -São Marinho. a República.
. Principios gerailo do Sudão, a Suécia. a - Confederaçáo

32. Extensão e. limites da. teJlponsa- Sulça, a Sina: a Tcheco-EslovlÍquIa.
b11Jcl d d Admi".~t· a Tailândia; a TunisIa, a. TurquIa. a.
tals.a e - as. ..... rl,çoes pos- Repúbllca Soviética Socialista. da.

33 Ex ~ rio i i d Ucrania a. União das Repúbl:cas 80­
• caçoes ao p c p o a respon- vléticas Socla.llstas. n República ,Ori-

·sabilidade.· . . d i d
34. Responsabilidade -do remetente. entaI do Uruguai, o Esta o da, C da e
35. I:hdenizacão. I do Vaticano. a. República· da Vene-
36. Responsabllldade mútua. das. A'd- zuela, o Vlet-Nam.

. ministrações p~taJs. -Os infra-assinados. Plenlpotenciérlos
Seção· Ir ' dos Governos dos Pafses aclma, enu­

Imeraáos. em virtude do art. 22 da.
, .Reembôlso da tndenizaçl1.o· .' Convenção Postal Universal. celeora.

-P t i d- . da. em Ottawa em 3 de. outubro de
337. agamen o da n enização' 1957 de comum acOrda e sob reserva.
38. ReembOlso eventual 'da Indeniza- '1' t

çâà p'elo remetente ou' pelo destlna.- de rat .flcaçdo, ajus aram o ~egU1nte
.. tárIO- . _ ' ,AcOrdo. _.

39. Imputa.ção .dos pagamentos às CAPtTt1LO I
'.AdminIstrações -postais responsã- Disposicões Gerai!

v~'. 'OAEíTUL~ V . ',:- Artigo 1 ' .

'. ,Atribuição das taxa! Ob1etivo dô Ac6rdo '
e prêmios L As enco~endas' denom.Inada.t

40. PrlnciPiogeral de ·a.tribulçãodas "colls postaux"~cujo pêso unitário
taxas e dos prêmios.' - não ~Dde exceder a 20 qullogramlUl.

41. Taxas credIt!idasàs outras Admi- podem ser permutadas entre os palses
nlstrações -pela Administração de contratantes. quer diretamente, quer
orlgem~- , , por Intermédio 'de 'um ou de vários

42. ~:~ c~~~3~rf.ela. _AdmInls- dê~~; Nas . relaç~s ent;eo/ palses.-l'
43. Casos particulares. de atrlbulção cujas Administrações concordaram, as
44- ~ ta~. d t . 'ê i i~;~~~~~aspcrr's;~lsarr~a~~~~~~:,

. _ eem so e axas e 'pr mos. caso,_ denominadas, "éncomendas po,,- j
.CAPíTULO VI., _ tais aéreas".- j

, , DIsposIções, diversas "_. , 3. No presente AcOrdo. em -seu Pro-
, , --' tocolo final e em seu Regulamente)

45., Aplicl}cão da Convenção. .. Ide execução. a abreviação "encampn-
46. Encomendas destinadas ou pro- da" se aplIca a tôdas as' encomendas

cedentes de palses não slgnatáriClS postf.is e a. abreviação· "encomenda.
do, AcOrdo. - , aérea" sômente se~ apllca às encomen-

- CAPíTULO VII ' das ,pos~ a!reas .
4. E' facultativo a, permuta da.t

DIsposições finais encomendas que excederem a lO oui-
47. Início da execução e duraçllodo logramlUl. '

AcÕrdo. Artigo 2

ACORDO CONCERNENTE AS EN- - Categorias cie enCómendG8
COMENDASPOSTAlS iNTERNA-,1. "Encomenda ordlná,ria." é aque;.
, CIONAIS la que não é submetida para 80S ca.-
Concluldo entr-e o Afegãnistão, ~ -tegorlas definidas nos §§ 2 e 3.- I

Repúbllca PopUlar da Albãnia, a Ale- 2. Encomenda I'com valor declara.­
manha;- o Reino da· Arábia' BaUQlta, do" é aquela. que comporta uma .de-
a Republica Argentina.' a Austria, a elaração de valor. _.' .. 11
BélgIca, o Congo Belga, a Repúbllca 3. )jenomina-se: I I

23. Venda._Destruição. Soviética SOCialIsta da Bielo-Rl1ssla., a) "encomenda urgente". tôda~aque-
. a Bollvia," os Esta.dos Unidos' do Bra- la que. -na. medida do possível, 'deve24. -ReembOlso das, despesas pelo re- lt ser transportada pelos meIos rápidos,

metente. - - s... a Republlca Popular da Bulgárià, utllizados-para. a. correspondncia pos-
o Cambodge. o Cellão, o Chile, a Chi- tal·, - " 11

25. Reclamações e 1'6'didos de lnfor- na a "'ep"bllca da Cal" bI 1:>_• ..." um a, a ~- b) "encomenda expressa·•. tô&t aque.
mações. , pública da CoréIa, a ,Repúbllca da la ql.!, imediatamente após ache-.

CAPtTULO m· o~sta-Rlca, ~ .R.epÚbllc~~-de Cuba, a gada ao correlo de destino, deva seil
Disposições particufu!es ti Dmamarca, . a _Republlca DomInicana, entregue a domicilio por portador es~

'f:ertas categorIas dJ' °T ~!;'o·i o Equnhadoó~' a EsPranha, os tleclal ou que,_' nos países cujas Ad~
d e.rrlwr os ~pa ,IS da A rica, - a m'inlstrações não assegurem êste ser.

de encomen as EtIópIa, a Finlândia, a França. a Ar.., vIço. dl\ lugar t\ remessa, por- expressol.
Seção r ,-, gélia, o Conjunto dos Territórios re- de um aviso de chegada Oontudo se

6 Instruções do remetente no mo- Encomeri.d(Ls com vaZor presentados pela Administração frt:n- o àomlcíllo. do destlnatá,rIo estiver' sr~ .
mento~ da postagem., declarado cesa dos Correios e Telecomunica~oes 'tuado fora da zona de distribuição

. de_ ult~amar, o Gana, o Reino. UnIdo local do correio de destino, a entrega. '
6. ProIbições. 26 ~ DecI~ração de. valor;'" gaCoG~aJu-~tr~tadnhOsa'/e~tóIar1!lodsabdr~t!i~rcteos' por expresso _não é obrigatória.: 1~,1i
7 Tratamento das encomendas aceto lO. tft, lO"evIdamente.· 27 - Prêmio de seguro e taxa ......eclal de ultramar. inclusive as Colônias. os c, "encomenda l1vre de direitos"_'

... " . _ ..,.... 'Protetorados e os TerritórIOS 'Sob tu· toda Aquela. cujo l'emetente assmne «t
Seçuo n 28.. outras disposições relativas às tela.; exercida pelo Govêmodo Reino l'esponsabllidade pela totalldade dB$

.. encomendas com' valor -declarado. Unido da Grâ-Bretatlha 11 Irlanda do taxas J)ostais .e direitos postais .OU .
-Taxas e díreitolf . S ~ n Norte, a Grécia, a Guatemala. a Re- oualsquer outros çom que a enco~~~

8. Composição daB taxas e dlreltJ'ls. eçao publiCa do Ralti, a. Holanda. 8$ Ao- da possa ser sobrecarregac!s. por ~
9' l'ii.Xa princlpal, Encomendas urgente! tllhas holandesas ,e Surlnam; a Re- sião de sua entrega. O remetente pO""

-10 Cota-parte terrltoria.1 -,. Ptlbllca qe Honduras, a República Pc- de assumir essa responsabllidade U
11. Cota-parte marltlma. 29. Taxas das -encomendas -urgent~s pular da Hungria. o Iemen, a lndia., .~!)casl4o da 1)OSta.gem ou l)osterlormen-

,12 Cota-pane aérea. Seção II- a República {ja Indonésia. o Irã. o te. até o momento ela. entrega ao dei.
o E' o _.> ~t· Iraque. a Irlanda. a'Repúbllca da rs· tinatArlo. . . til

13. Reducão ou majoração da cota- - nc me.....as urge'll e8 lãndia, a Itãl1a, o TerritórIo da 80:' . 10 "encomenda. contra. -l'eemMlso,J
parte' territorial. Seção In . mAU!! sob· adminlstração Italiana, a toda aquela. sujeita a reembôlso e rel

14. Redução ou majoração da cota- E -d do 'si ei ' Republica Federativa Popular-da _Iu- guIada pelo Acõrdo concernente a r4-
parte marltlma. ncomen as f fTl 'o; 1'OS' goslávia, o Japão, o Reino Ha.chemita messas sujeitas a reembOlso' '.H

, I de guerra e n erna os <la Jordãnla. o La.os, o Llbano a Re- _ ~ , I '
15 Cota-parte excepcional de partida 30. Isençãc da.:- t,axã.c: das encomen- pilbllca da Llbêrla, a 'Llbla '0 Luxem- f;ét' "~ncomenda frágU",' a .QU4J C01!.

e de' chegada.,' das de 'prlslooeiros de guerra e burgo o Marrocos. o México. o Prln- 11m aI'tetlgOS que se podem 9uebrar f A,,! .
16 ,faxas sUPlem~ntares. ' ~ Jntel'n'lttos. _ cipadode Mônaco, a Nicarágua, a No- c men e cuja manIpU1a.çao deve s~

-17. ruas' para encomendas. clas- , "". ruega~ o Paquistão, a..R.epú!)lica do ~fetuada com partIcular culdado: li
, slflcadas na. subdiVISão de pêso 131. Outras dispwliçOeE pa~ticulares às Panamá.-o ',Paragual, o P-eru. 11 ltePú- f) c"encomenda. de pr1sionelrOl -de

-superIor, ~. '" _ - enr.ompndas de priSIOneiros de bllr.a Popular ,da PolônIa., Portugal, -guerra e internados", a destinada aô.i
18. Direitos não postais.· , --g,uerra e ínternados.:_ - as ProvfncJ.as ~J)rtuguêsas !la Atrlca J,11'ls1onelros ou aos -º!S~os!ndIe&oo .
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regulamentas Internos. se ê.sses regu­
Jumentos não admiUrem a entrega, a
ellcomenda deverá !ire de\'oJvlda à orl~
gemo

3. As dL'lposlções do § 2 são apU~
cáveis As encomendas cujo pêbo (lU
cujas dlmeruões excederem eXCCSSlVll­
mente os limites estabeJecldoL Toda~
vIa, conIorme o caso. essas encomen~
das podpriio ser entregues ao destlno­
tárlo, 51' êste, antecIpadamente, pagar
as tnxas eventuais.

4. N~, caso de uma encomenlla admi­
tida indevidamente á expedll;ão nào
fÔr entregue ao destinatário, nem de­
volvida â origem. a Adminlstracão de
orige:n deverá ser Informada. com 16­
da a precisão, do tratamento a1'11c4­
do 1\ tal encomenda.

Seção n
Taxas • Direito!

ArtIgo 8'
Composição das taras e dos direito,

As taxas e os d11'eltos que IUI Auml­
nislraqôes estão autorIzadas a perce­
ber são constituidos peja taxa prlJl­
cipal definida no art. 9 e, conforms
o caso, por:

a) as cotns-partell mencIonadas no
art. 15, ou no Protocolo fInal;

b) as taxas suplementares mencIo-
nadas no art. 16; •

aI as taxas e direItos pos~is in­
dicados nos arts, 20, 21, I 6, 27 e 29:

dl os direitos náo postals, indica­
dos no art. 18,

Artigo 9

Taxa prtnclpal

A taxa principal se compõe dM cc.
tlls-par:es que cabem a cada Admi­
nistrarão partlclpante do transpol'te
territorial, marltimo ou aéreo, menclo~
nadas nos arts. 10 a 14.

Artigo lO

Cota-parte territorial
1. A cota-parte territorial de par­

tida. de chegada ou de trânsito é ti­
xada para cada pais e para cnda en­
comenda do, seguinte modo:

Escala de p~EO

~

(los no art 39 d2. Convenção Q'I ex- a lndlcar o modo como deve ser tra- bl lI.'I moedas. as nolas de bnnco.
pedida por' êles' tnda no caso d\!' não entrega. Pode o papeI-m\,eda ou quaJsquer valores

4. E' conslderadn como "encomen- dar ;omente as seguintes lru.U'uçóes: DO porlador, a pllllm:!. o ouro, a pra-
d baraç:>sa'" ta, manufaturaaos ou não, lI.'l pedra-

11 em. a) que lhe seja enviado um aviso de rias I1S jolas e oulro' Objetos prectO-
I a) tôda encom~nda cujas dlmen- nÍlo entrega; 15OS" lncluldos nllS encomendas sem
sões excedem os tlmltes fixados pelo b) que um aviso de nlio,entrega seja valor declarado, dl'MmadllS a palses
Regulamento ou os que as Admlnls- enviado a um terceiro, domlcillado no que admitam a d~clarac:ào de valor;
trações podem lIxar entre as mf$- pafJ de destino: cnda Admlmstlãçao tem a faculdade
Dias; CI devolução lmedlata ao remetente de proIbir a inelu"'!l/) Cle ouro em bar-

b, tOda. encomenda que, por sua por via de supeJ'ilcie cu por via aé- ra, mesmo nas f?lfCl'mellClllS com va­
fo/ma, sua natureza ou sua estrutura rea: . lor decJarl1do, 011 Cle hmllar, o ValOr
jnão se presta fàcihnente ao transpor- di devolução ao re~etente, por Yla real dll.'l reme<.<iRS ae$.<;a el-pécle. Esta
'te com outrll.'l encomendas ou que de superfície ou por Vla aérea, no ter- dlSposlc:iio núo (J aplH'árel quando a
eXl!~e precauções e.specials; mIno de certo prazo: . - permuta dl1l' enc:Jmendl:s entre duas
, c/ a titulo facultativo, tOda enco- e) entrega a outro destmatário, se Admlnit,{racõe~ qur lldmltem enco-
menda que se utiliza de um srrviço necessário após reexpedição, por via m,mdas com 'l-alor declarado. somen­
nlllfltlmo, e cujo volume excede as l1- de superflcie ou ,por \',la aérea1 ~essnI- te puder efetuaI-se por Intermédio de
m;!es fixados pelo Regul!tmento, vando-se as p~rtJcull1rldades indlcadll.'l uma Admm'MrZ~íi!) que não as admi-

5, A permuta das cnromE'ndns" com no art. 22. § 1", letra CI. item 2: til' Nes.se caso ~ntenae-se que a res-
valar declarado", das "urgentes '. "ex- 1J rtexpedlçiio, per vIa. de super- poÍtEabllidade 'da AC1Jnini!tração In­
pressas'. livres de direitos", "contra fleie ou por via aérea, da encçmenda, !ermediárla ~ÔOlente está compreen­
reembOlSo". "frM:eis e "embnraçasas" a fim de ser entregue ao destmatário dldn n().~ I1mltf.~ re~lllamentares pre-
exIge aCôrdo pr{)vlo entre as Admlnis- primItivo: vistas para as encolUrndas ordl11árlll.'l,
trações de origem e de destino. ' gl venda da encomenda, por conta ·/1 7

6. Para a permuta das encomendas e risco do remetente; AI' go
"com valor declarado". transportadas h) abandono da encomenda pelo Tratamento MS l!'lCClIIll'ndas admitid4s
fi descoberto, das "u/'gentes '. "frá- remetente. lIldel:l(iamclJte
gels" e "embaraçosas" faz-sI.' nece.ssá- Artigo 6
1'10 que as Administrações Intermediá- Prolbiç'ÕC8 1. Quando 1U encomendns que con-
rIas expressem o seu ronsentimento tem os objeto!> mt'!lClUnad~ no ar:
para o respectivo enr~mlnhnmento em E' proIbida a expedição dos objetos tlgo 6, Jetrllo UI, t::llem. adml~ldas in
trânsito abaIXO mdlca(.:G.S: devlCiamcnte â expe<iH,'ao, serao trat!l-

• Arllgo 3? das de confonnldade com a leglslaçao
aI em tôdl1s as categorias de enco- mterna do pais ru 'a Administração

Subdwisõcs ele p,4S0 mendf,S: verllJcar a sua presença. Todavia, as
I\.S encomend:lS c1lselimlnadas no 1.9 os objetos que, por sua nature- encomendas que contêm os objetos ei-

art. 2", comportam ali s2guíntes SUb-lza ou acondlclOnllmento. p05sam 01e- tados no mesmo artigo. letra aJ. Itens
I fune' nimos bem 2,'1, 69 e 79• não serão em nenhumdiv,sürs de pêso: recer per (lo para os ',,o • caso encammhada" ao desUno. nem

como mallch<lr ou detenol'ar as OU- "
ale 1 quilogrrmll: tras encomendas: ' entregues aos dest1nntários, nem de-
de mais de 1 ate 3 quilogramas: I 2'1 o ópio a morflnll.. a cocalna e vol\'idos à origem.
de mais de 3 alé 5 quHo\,;rllmns: outros entol:pecentes. .Esta proIbIção, 2. Quando encomendaI sem valor
de mais de 5 até 10 qUIIO'lrllmas: todaVia nua se aphcará li3 remessas declarado, destinadas a 'palses que
de mais de 10 ai" 15 qllJIO~rflmas: dessa ~atureza. efetuadas com o fim admitem a declaração de valor, con­
de maIs de 15 até 20 qullogl amas. mediCinal ou cien:lflco, para as palses tiverem os objetos mencionados no

CAPtrULo II que as admItirem nNsaS condIções: art. 6, letra b). deverão ser devolvi-
Disposições ap/lcat1l'ls a tódas as 39 os objetos, cuja admissão ou cir- das à origem pela Administração in-

categDrlas de el/comendas culação esteja proibida ho pais de df$- termedlârla que verificar a infração.
Seção I tino; 6e a lnfraçâo sômente far constatada

4'" os documenlo;; que tenham ca- após o recebimento na Administração
MUgo 4· ráter c!~, correspondêncJn ntuaJ e peJI- de destino. esta ficará autorizada a

Condições para aceitaçãC? soai. assim como os objetos de cor- entregar a encomenda ao destinatário.
respoudêncillo de qualquer n,!1tureza, Das condições estabelecidas por seus

Com exceção daqut'las encomendas, que apresentem outro endereço que
cujo contelído recai entre lIS proibições não o do destlnatárlo ou das pessoas
enumeradas no art. 69, (lucnue as que habJtem com êste. Entretanto, é
proibiC(Ões ou restrições apUcave.is no permitido inserir um dos documentos
território de umA. ou de várIas ACimi- llbA.lxo, não fechado, reduzido a seus
nlstrações desIgnadas para \:«.rticlpar enunciadas constitutivos e referindo­
do transporte. toda encomenda. para se, exclusivamente, às mercadorIas
ser admitida á. expedição ,deve: transportadas: fatura, nota ou nVlso \

aI corresponder àl; condIções de pê- de expedição, nota 'de entrega. Se se ~ I
80 e de dimemões. estabelecJdas pelo tratar de inclusão de um uníco obje- \
presente AcOrdo ou seu Regulamento: to de correspondênclll, não autor,lzado

bJ ser frnnqulada com tOdas as ta- neste item 4'. dHo objeto é tratado Até 1 k
XIlS e todos os direitos er.is'l'e1s pelo ja maneira estabelecida pelo artIgo Acima t, 'i"~tr'3'kg'::::::::::::
correio de orlgcm. 55 da Convenção e, por êsse motlvo, " " 3 OI 5 OI ..

, di lto a én.:omenda não pode ser devolvJda lO " 5 fi 10 OI ..

' 2, uma encomenda livre de re s :. origem: " " 10 lO 15 lO ,

sbmente,poderá ser aceita se o reme.: 59 "8 animais vivos, t1uando, .0 seu " '5" 20 " . I
t t i I. o de pa-""" 'li , 1 ••••••••••••, en e nssum r o comprom.ss transporte pelo correio não estIver nu-gar qualquer imporlllncla que o cor- torlzado pelos regulamentos postais ~ ...:.. _
relo de desllno tiver o direito de re- dOi! paises Interessados; ,
clamar ao desllnatário, hem rOIDo A 69 as maU'rias explosIvas, inflamâ- 2. No tocante. porém, às encornen- aplicará no caso de ser utlllzado ut1l
tn.-.:a paro. frtmgtl1n na entrel'lt, pre- vels !lU perigo,slls. Torlllvla, as Mlml- das das duas últimas subdivisões de transporte terriloriai inlclllledlário.
visto. pelo I1rt. 16, fi 2

Q
• letra j I: o nistrações poderão entrar em acordo pêoo, as Administrações de origem e Artigo 11

((orrelo de orlllem poderá exIgir o pa- para o transporte de cáp:,ull1s ~ <ie d
iamento de arras suficientes. cartuchos melálicos. carregados para de destino têm a faculdade e. a seu Cota.-parte marltlma

. AI tlgO 5q armas de fOdSO por,tá
t

tels, dearPtallrhll1es arbitrio, f1xar as CO
b

tas-partes terrlto- 1, No caso de transporte maritlmo
, lnl'Xplosívas e espo,e as para - riais que lhes cou erem. cobrar-se-á para cada Admllll,W fl.

l11struções do reml'/ente ~o ~nomentt!Iria e de fól'oforos, de filme.! inflamá- t t d ncomenda aérea ção que p~rtlclpar dwe traNopOI' e
da pos1aljem veJs, de celulelde em brut~l o~ de a ~'ot~: S;rt:at::-rit~r1al das Admillls:. uma cota~parte marttlma que será f: ..

O remetente, no momento da 'Posla- objetos fabricadas com celul de,is' Illlções P 1ntermedlárlas somente se xada de acôrdo com a tabela SC);UllH<.
gem de uma. encomenda, é obrigado 7.9 os objetos obecnos ou mora.

PERCURSOS ESCALAS DE P~SO

Até De mais 1De mals De maill I De mais I De tnals
4) expl'l's.~os em mUhas marfUmas b) expr~sos em quil5metros, ailllPõa de 1 até de 3 até de b até Ide 10 ate \ de 1& ale

conversão na base de 1 m a k 10 kg 15 kg 20 !tg
mar1tima = 1,852 km 1 kg 3 l-g 5 g 6 '1 8

1 2' ~ 4 I 5

--.------~-----.-:..~I-------------+--tr-c--+Il-~f-r-c-~II-~f-r-c~tll-~f~1,-c:-1\-~f~r-:c-l\~,-1:r~1~~---
Até 500 mllh:ts m::u,'H'11l1S \ Até 925 knt ...... "..... ........ _::2~5 II --.30 I --,40 I -::~5 II -:l:fo ';, J.60
De m:ds de 500 até 1.000 De maIs de 926 ate 1. 852 .• ,..... --,40 I ..-,50 1 _..-,60 -1,10 1,60 I 2,25... ,., noo De mais' de 1,852 até 3,704 ......
De mats de 1.000, ti"" _. • ..... ' De ma1.s de 3.'104 ::m: po~ 1 &52 ou l --,35 • --,50 --,65
De mais de 2.000 por 1 (, :l ou fra- fra""o de mais de 1.853 ..... J.J --,lO --,15 ~-,20

ção de mals de 1.000 _.I--~=_:::::Il!_b~= ~_e::::~~b=--~---:-";"'---
~ cs E , S ~:u:an:;::z: ~±S$! t - • c ~, :z
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t""" . .A!'lEXO AO ARTI"GO 16

Tarifa da, ta:cci, suplementares estabeZecida, -n~ § "

No máxImo,' 00 cêntimos
por encomenda.

Quando. suas Instruções
tiverem que ser tre.n­
mltidl1S'" por via aérea
ou por via telegráfi­
ca, o remetente deve­
rá pagar, além disso,
conforme _o caso. a
taxa relativa ao trans­
porte aéreo ou a taxa
telegráfica

A essa taxa se adicio­
na 1), sobreulxll qérea,
se o reml'tente fOl'mu­
lou o desejo de o seu
pedido ser trll nsmif,i­
do por via aérea

E.~~a 'taxa se a jlclona li
taxa prevista na letra
a). Será cobrada ar
remetente a favor da

.Administração de des­
tino,

Essa taxa se adicionará. I

ri sobretaxa aérea ou a
taxa telev:rMlca, se o
remetente tl ver ex­
prMSO o _deseJo de o
sen - pedido ser trans-­
mltldo Dor via aérea
ou telegráfléa

Essa. tnKa se adIcionará.
à sobretaxa aérea ou- a
taxI\ telegráfica.. se o
remetente t j ver ex­
presso o desejo de O
seu' tledldo .ser trans­
m1tldo por via aérea
-ou telegráfica

de recebimento nas condições estabe.
lecidas pelo art. 69 da Convenção;

.h) taxa. de aviso de embarque. c0­
brada nas relações com Os pafses cu­
jas Administrações concordem em es.
tabelecer êsse serviça, quando- ore.
metente pedir que um aviso de em.
barque lhe sejá endereçado;

i) taxa de reclamação, e.cltabelecida
pelo art. 25, § 4:

f) taxa de franquia na entrega; se­
rá cobrada, a. titulo de comlssão, pe­
las encomendas Uvres de direitos e
paga pelo remetente a lavor da Ad­
ministração de destino;

k> taxa. pa.ra pedido :1e frJDqtlla na..
entrega; será cobrada ao remetente,
DO momento-em que fl'Ze! o seu pedi.
do, qUJl.nao êste fôr llIPré&~n',lI.dJ pos­
!:fo.rlormeitte à postag~m :ta enco.nen-
da; ..

< l) tax'a de pedido de rf'tlr",ôa ou de
moaif1cação de enderêço.

tan Igual, no máximo.
-8 de uma carta sim·
'p.es do Drlmeu'o es­
calão de pêso do re­
gime interno

50 cêntimos por enco-\ E,:;''lll taxa sh poderA ser
- menda no mitXln.lo I, Ilollcada uma Ó n 1ca

vez, no ~lJrso do trans.
porte, do principio ao
fim.

será ~~brl\d8' d~ 'ucôrdo\ 5 fr~ncos, no mâxlmo
com s.s taxas C1J'lldas
pela legislação ill~er'\
na .

g) .taxa de aviso de re- a) no momento da PO);-
ceblmento tagell1. 40 cêntimos no

máximo e

,b) posteriormente à pos­
tagem. 60 ,cêntimos.
no máximo _

I
li) taxa de aviso de cha-l

_'gada

e) taxa de reacondlcio­
namento

h) taxa de -aviso de em' 4ú' cêntltnCts por enco-
.' ba~que menda

I) taxa .de reclamação 6() cêntimos, no -máxi-
, 000_

1) taxa para fran!luia na 40 cêntimos, por enco-
entrega . - I ' menda, no máximo

I _~

l. \

1c) taxa para nedido, ,de'40 cêntimos, por -enco~
franauIa na entrp.ga menda, no máximo'

quando- dita. Adm1nJstraolo \110 ...
gurar a entrega a domtc.Gio de qual­
quer avfso (primeiro avlso ou I.vuoa
posteriore.cl) eventu8Jmenta ent.regues
no domlcillo do destinatár1o), exce­
tuando-se 'o primeiro aviso de enco­
meneta. expressa; -

.> taxa de reacondiclonamento, co­
brada pela Admmll;ttaçãJ do primeiro
dos paises em cujo território uma en­
comend& tenha" sido reacondíclonada,
a fim de Uie proteger o c~nteúdo.
Ela. será .reembolsada. pelo destinatá­
rio ou, se COr o caso, pelo l'emetente;
- 1> taxa de armazenagem, cobrada­

pela Admmistração de destino pels.s
encomendas que não tiverem sido re·
tiradas nos prazos fIXados, -salvo ae
ta1s encomendas foram endereçadas A
posta-restante ou a domiclllo; .

g> taxa de aviso de recebimento,
quando, o remetente pedir um aviso

-'>taxa de pedido de re- 40 cêntimos, 1301' enco-
tirada ou, de modlfl- menda, - DO máximo

. cação...ele enderêço

, 2. Para determinar a extensão do Artigo 14
, percul'so tomar-se-á, por base, dado o Reduçllo ou majoração da cota-parte

caso. a medla palltterada .Ia distãn·, Marttima
da. de!ennlnada lJela tonelagem das
expe:ll~ôes transportadas entre ():; '1. As Administrações têm a facu!­
portos dos dois P<i.JSes correspondentes. dade de majorar- de 50% 110 máXimo,

3, Pelo tra1l:lj)urte marituno en~re a. cota-parte marftima. ~st.abelec1da
doJs portos de llm ,mesmo pafs não pelo art. 11, § 1. Em compemação. J)Q.
poderà ser' cobradá a cota-parte pre- derão reduzir essa. cota-pane • leu
vista no § I, quando a A.dmlnistração arbitrio, _
dêsse paJs já perceber, pelas mesmas 2. Essa faculdade estarâ subordi­
encomendas transportadas, a remune- naJa às condições estabelec.cla.s pelo
raçâo relatíva. ao transporte territo· 11.':1.. la, § 2.. .
rlaI. 3. TOúa- majoração devt>tâ ap!lcar~

3. Se se tratar de encomenda aérea, se, também. às encomend:l& q'JC !oram
a cotaNpa:rte maritima das Adminls- expedidllS pelas AdminisLJ'llçóes de que
trac:õC'.s ou servlços intermedlàrlos 50" dependerem 08 ser,viços que e!etuarem
mente será. cobrada se a encomenda o transpoJ'tc marítimo. EsJ;a '~gra não
tOr encam~nhada ,lor um transporte se apllcará, todavia, às rel!lçães _en­
mantlmo' tntermediário, Para êsse flm. tre um pais e as suas co!õnia&, 00\'1'1.
qualquer servlço marl'tlmo assegurado tóríos de ultramar,' etc., nem às rela­
pelo pais de origem ou de destino. ê ções reciprocas dessas colÔni;..". tem.
conSiderado como servjço intermedíá' tórlos de ultramar, etc.

, rlo, Artigo 12 Artigo 15

\ ' cota-parte ~érea Cota-parte excepcional !le_ partia" e
1, As Admínistrações se cvmprome. de chegada

tem ntamar medidas necessáriaspa- Sob a condicão de obedecer às dfs· I 1
ra assegurar ° estabelecimento de ta- pOS1ÇÕes estabelecidas pelo art. 13, § Designação de taxa Montante Obsetvações
rifas de rJ'ansporte uniformes basead!l5 Z cada Àclmmistração teU). li; CacUidade 1 ~: ' 3
no pêsO e nadistãncla. ae apllcar, simultãneamente, às erico-~ i~ k.. .

2 A t.axa bàsica a apllcar-se ao pa- mandas i:lxpedidas de ou pcl.rn 0& seUl . -:-__.;..__,-;~__------_;---...,..----__:--

4fmento das contas entre as Adml- correios' lima cota-pal·te ~x(lapclonal- . I
• o açôes a titulo detratlSporti,aé· de partida e dI:' chegada de 3r. centl- ez) taxa dedesemliaraço 1 franco por encomenda

- o, sera tlxada em mlleslmo de' uM- mos - aduaneiro DO máximo _
00. no maXlmo, por quilograma de-p!-' Artigo 16 '~ b) taxa de entrega taxa~ idêntica à do re-
tia bruto e por, qullOmetro; e.,;a taxa glme int~rno

será aplic!lCla proporcionalmente' àS Taxas suplementare, C) taxa de' avLso de não 40 Cêntimos, no máximo
fraçôes d) quilograma. 1. As encomendas abaiXo designa- entrega.
- 3, Se dOIS pa.)ses estiverem I1g!.do.~ das e.>Lao sUJeltàs a. taxas sliplementa-
por varlllS Unhas. aereas. as tarltas res, e:>lauelecldas do seguinte modo:
de transporte serao fixadas segUl'do ai Eúcomenda expressa:
a diStâncLa mecha entre os respectI1I":':' 19 caso normal: taxa suplementar
aeropol'tQs .€ conforme a tmp:>rtiincla de 80. cêntlmos, paga inteiramente.
das !lnrtas no que diz respetto ""0 trá- antes no momento da postagem, mes­
:fego lIIternaclOnal. m!> se a encomenda nào 'Puder ser

4- roCID o palS 9ue encamlnhar ou entregue por expresso, mas apenas o'
l'eellC'ammhar pur VIa .aerea uma en· seu dVISO de chegada. Essa tr.xa é de-
comeuJa aerel!. no InterIOr 10 seu ter- nommada taxa de- expresso; - ,
rltórlo, tel'a dlr!'llto, po~ ês,ie I.ran.~- . 2'1 caso excepCloJnal: quando o do­
porte, a uma remunera1)á.J espl'clal mlClllo do destll1atarlo estiver SItUa.­
Essa rt!'ll uneraçã.o aeve-á ;;~l CdICU- do fora da zona de cllstrlbulção ioeal
lada pC/r cada encomenc8 sel'ea ef~ do correIO de chega0:.: a 'taxa ete ex.
tlvl1mente encaminhada ou r.eencaml- presso pJderà. ser m-aJoraaa por uma
nhlldr. por via llerea. de acordo com quantia denOml11ada "taxa ,comple­
a base e."tabelecuia no § 2. e conforme mentar de, expresso" paga no no­
a extensao médta 'dos p~r.:lursos da menta da entrega ti' eXlglvei mesmo
:rede a"rea Interna do p,us adJta~a se a encOl1lenCla fôr .reeltpedidr. 0'1 de­

,para. o servIQO da co"responllênCla. volvida à origem. E:ssa taxa JOl1'ple-­
postal. Ela aeverá ser a me.l.\lll 09ra mentar nao poderá eXCe<1eI a taxa
cada percurso mterno, - qUalquer que fixada no serviço interno nU ~'1fs de
seja ~sse pelCurso, ,. ' destino
•. 5, _Como exceçao, ao pr~ncip}o ennn- bl encomendas fral;1els e encomen-
-,--- no § 4, aS Admmistrat;ao pode- das embara~osas: taxa S lplementar
~tO apllc!l.r essa, remuneric:a., e~pecl~L l"'ual a 50% .da tax!: Prl:lclpal, even­
.1ndistintamente atôdas ~.~ enC,)Illt>n . tualmente maJoraaa :ias r'ltas-partes
das a~reas destinadas ao seu terll16- estaOeJecldas no artL lb !)u no Pl'oto-
rio <lU dê5te procede~te. ' " ,~OJO flnai. TodavIa as co'.s,s-parteà

6 As i\dml!llstrn[,'.oes . dC?8 palse.~ li" eas reíerentes a essa;, encomendas
sobrevoados nao t!rao dtrelto a ne- t'íw sofrel'a<, nenhuma' :nll.joração. 6e
nhurna remilOeraçao pelas- encomp.n- tô' o caso disso a '.axa tor;;,:1 será. ar­
das RC'rea" t.ransportadas ,por Vla_aerea rt'dOndada a.té 'o melO -1eeimo supe-
pelo al~J do seu .~errltórlo. r'Ol. .

Artlgo 13 2, Está fixada; ooníOl:me àS indica-
ções do quaaro, anexo ao presente ar­

Reduq{lo ou ma1oraçâo da cota ·'parte tlg0. a tarifa das ~axas _sllplementares
territorIal seguintes, que as Adm~mstr:llõ~ es-

1 As Admmlstrações têm a fac l.lI- tã,o autorizadas a ,cobrar: '
dade ete reduzir ou de aumentar. si· ,ai taxa de desemoaraço aduan~iro,
multãneamente SUa cota-parte terrl- cobrada peia Admlmstração de>~lDa­
torial ele P&rhda e sua cota-parte ter· tárja,"'quer' pela entr.egB: à Alfândega
ritoriaJ de ~hegaCla. exelutndo por e pelo despach~ aduanelro, ,quer s.pe­
conseqUêncta, sua. cota-parte, terrlto- nas pela en~rega à Alfândega Salvo
.r1ai de trânsito. ,~~-_, acõrdo' em' contrárip, essa ~xa será

2 As- modillll'1Çees- ne3.'lII& ~ótas-' .cobrada nu momento ,da !ntrega, da
parte.' ·deverão:,:",". I encomenda ao' ~~inatário: •

al pntrar em vtg~~ SO:I!.~n·e,,~o at~ '"bl taxa de entt:ega?,~oderá ser-co;.
19 de lanelro ou /R. dld • ~e UlhO, braàa pela AdminÚitracao de destino,

bl ~er notlllCilall à - '\ 1~llJ'l.:tl·a ..ito tantas vêzes, quantas a encomenda
dos ÇOl'l elos ,5\11<:05, çom tr~s m:ses, ':fór apresentada. nódomicl!io; contudo,
J)elo U1pnos oe anterf!dElncla. . ara aS encomendas expressas essa

cl p('rn~l\nPI't'1 em vll(or du~ante Q faxa só poderá" 'ser _cobrada pelas
perludo ete um anel. no mJnlmo: • apresentações no domtcillo posterto-

3.' Se for ° .caso. a maJoraçao ~ao .tes 'â' primeira" < _ "

podem. ultrapassar. para llll subtllvl- c) taxa de àvlso de não entregr..
5ões de oéso nté 10 qUi! Jgrllmss, & me- cobrada de acÔrdo 'com as condições

, tll.de da cota parte terrlLorlaJ de par- estabelecidas pelo art, 22. "J; .
t.lda e de chpl1;oda. estabeleCida p'llo d) taxa de aviso de chegada, co­
art lO. §, 1. A reduc;ao oorterà ser es- -brada ela Adminlstraçáo de destino,
tn.be,p~lrJn de llcordo com as Admlna. u ndoPsua le"lslação o detel'mlnar, e
trações ll1terc.;sad~s. 'I a .. ,
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Artigo 17 Artigo 21 ou a terceIra pessoa pagar a sobreta- Infonnações relativos a enMmendaa
. xa aérea corresponrlent:?, pastadas 11as correios das outras Ad-

~C"'1,~ para cnComcnIlas Classl/lcarJ,as RccxpcCZlçáo. Dcvolui;'do 4 orlgl1t1& 3. A remeS,MI. das lDstruç6es ci- tnlnlstraçOea,
lltl ~1J!Jd,mdo c1e pellO SUTJetfOT A reexpedlçlío em cotlseqUêncla de tadas no § 19 dá lugar á cobrança ao 2. As reclamações slllnente serão

illUâallça de t/'4lClêlle.a do deiítlnatA- remetente oU â terceIra pessoa da taxa adlnltldlls no prazo de UIn ano a
A, cllcomenl1llt qUI', em 'Visla de SCU rIO ou em conseqUêncla de modifica- citada no art. 16, J 2, le.ra 01. Quan- contar do dJa segumte ao da posta­ri, . LCltI um VOIll.llt' Muper,or acs U~ Cues de tmaereço, efetuada por ap1l- do o aviso se referir a várias enco- gem da encomenda.

} flxurJO.., PSl:1J: l) ~.~Jelta! AS ta- ~a;1I0 do artigo 20, pode reíl!1zar-se mendás postadas simultAneamente no 3, O~ pedJdos de Informações, apre.
): .lpllCàvCJE a ~UtJdl ~êo de pêso. <luer no Interior do pJIs do destino, mesmo oorreio pelo mUlllO remetente sentados por uma Admlnlstra~áo, de-
e ,;:pondclltc 11 dito Voluttle, parti qucr 101'0 de. rrlcrH~o lJalll ao enclerêço do memlO destinatárJo. verão ser aceHo.s e obrJgatórlamente
(l lê sejllm aJJ(lItlda~ nas rellH;ôcló 2. A reexllcdlllllO P:ll a o Interior (10 essa taxa será cobrada apenas Ulna tratados, com a úniCA condição que
enLre llll Al1ltllll,l'lrl'o;oes que asotam pnls de dcst/lllJ I'0o(!ra ser feito. quer vez. êsses pedidos cheguem à Aclmlnls­
05 llmncs pfrv.li os no ar ligo 104, I'~. li pedido tio remetenle, gurI a pedIdo 4. Nos CtlSOS abaixo, ,tôda anco- tração Interessada no prazo de de­
ra;;rIlfo t, letl'B [" Item 3, tio Regu· tiO deslmalárlo oU ex 01/1010, se, os menda. que nuo pôde ser entregue será zolto meses a. contar da data da poo.
lamento, l' qur nl'o nUto, Jzam o trnm~ j e~UlamenLcs dês~e pal.s o permlu- devolvida imediatamente ao correIo tngem das encOlnendas.
porte de enCOlnl.'n:lllll t'n1bll:rnçu.s1l.li rem. de origem se:
N!'"se rfllO, ali encomendas n10 de\'f'~ -q;.' 4. A náo ser no caso de o reme-
riio pxt'ecl{'( UIl lanJle! méxlmos de 3, A rel'xpedlÇão para Cora do pa,:! al o remetel1te l1Ao Uver observado tI!nt!:! ter pago totalmente a taxa de
vn.'J11H'. nlltomJd'J,s nas relações en~ de delt1110 à6menle poderá ser felta as d!r,poSlçôell ao 8rt. 5; aviM de recebimento previsto. no ar­
tr!) essu" AeJmmlstra(ões. a pedido do remetente ou do destlt1a· b' o reml!tente (oU o. tel'êelra l'es.. tlgo 16, , 2, letra gl, cada reclama-

là.rlo. Nesse caso a encomenda. de- SOá citada no -art, b. letra bJ, tiver Ção ou cada pedido de informações
Arligo 18 verá satisfazer As condIções cxlgldll4l formUlado um pedido nio autorizado; l1a1'l1 lugar i\. cobrança de uma. taxa.

Dlrelto3 ltão postal' para o novo ttnmporte. _ Dl o remetelJte (Ou li tercelr1t PêS- "de reclamaçáo" estabelecida pelo ar.
4. A reexpedlçâo nas condições iUM soa) lie recusar a pagar li. taxa nU" t1gõ 16, Quadro anexo, letra i. As re.

L As Aunlm:sw:çbes tle dldlno p: a citadas poderá. também realizar- torizadl\ pelo t 3; clamaçõe,s ou os pedidos de Informa-
flcnln llutOl'l~IHlllS a cobrar a..os de..- llU por via aérE'a, se o remetente ou .' ~ çõe.s serão transmitidos nas condIções
tin'!ln lOS tudo::! 03 direlLo~ nao "os- o dest:natárJo o solicitar'" com a con- li> as instruçoes do. remetente, ou éStllbelecidas no att. 67, I 4, da Oon-
tms, especllllmenle as adUlnclros. 11 dlçfto que iêJI\ Rl\rantldo ° pagamen~ da terceira pessoa, 11ao atingIram o vençâO.
Cjue as encomendas I'stelh,m sujeita!' to das cotasMpartes aéreas relativas resu, "'la desejado

él
amda que taIS ms-

IV) pfl'S ele d~stlllb. • ao novo tramporte. O mesmo se dará truçê,l,s tenham si o daol\ll no Illoml!nM !. Se a reclamação ou o pedido de
2. As Adm:ll'.J,lrnl;oes se compro- quando a'devolução à origem fOr pc~ to da po!ltag~m OU depois do rece- informações se refem a várias eu-

mr,em a mWfVlt Junto às autorJda- dlda. pelo remetente. blmenw do aviso de hão entrega; colnendas, ,postadas simultAneamente
de.s comp~len[eS d?s seus paU!l!s,< para e) nO prllzo til' dOis lJ2e.ses a contar no mesmo correio pelo mesmo reme-
que osdlreaos nno postais (mClusive 6, O remetent~ poderá. pro!bl.r da expdfClo do Il\rJ!IO de não éntre.. tente, ao enderêeo do mesmo destina..
os uduanell'OS I sejam anUlados gunn- qunlquer ree~pedlçao. • ga. o correio qUe t1Vl!r t!l'I1ltido ê~se tárJo, e expedidas pela mesma via, e.'lSa
cio SI' referlrem a uma encom!)1Ídn: 6. Pela prlmelra ree~pedlção ou I1vi&o nl10 UVer reOl'bltlo jnsttu~oes taxa !lerá ~bobrada apenas uma Vez.

111 devolvlrln a ollgem; por qualquer rexepedlçao evelitual lIuflclllntes do remetente, ou da 'ter- Reterldlr taxa será restltulda se li
bl abnndol1àdu pl'Jo remetente; de cada encomenda podeI-se-á co- celta "essoa. reclamação ou o pedido de U1iorma-
c I destruldll por motivo de avaria b; ar: S:Sse prazo será elevado a quatro ções tiver lido motivado por êrrn de

total do conlcudo; . at as taxas Jiuforlzndas l'ata essa; meses nas relações com os palses dls- serviço.
d, rCll!~\lrd'da 11 um terceiro pais; (ee~pl'd.r;ão pelOS regulamentos in.. tantes; . _ CAPfTULO m
e I ellll al/lacln, espoliada ou aVarla- I ternos da Admlnlitração interessada. t) nos réfêtldo5 pra~os, as tnstru- Dispoliç{Je!l Particulares a cerfàs ta-

do. nOM seus llerVlços. no caso de reexpedlção para o 1nte- ções do temétcnte, oU da terceira pes.. legorlas de encome1U1aa
Seção II! rlOr do paIS de destino; soa, não tiverem chegado ao J:Ql'reló

bl as taxas e Os direitos exigidos de desUnO. Seção I
Opln aclJe8 pC'llleIlO!eS, á C'htff"aa aalõ paro. a nova transmissão. no ca:.o de 5. el!m"re qu _fõt ,possivel, Uma d V
ellc;;menaua ao COí,lJ10 de JJe8tlnO ,'eexpediçáo para fo-a do pais de des- encomêl'1l1a será devolVlda "ela mes~ Encome1Z asA~~:;O ~~ol' declaratto

Mtlgó 10 tJno' ma vla Utilizada páta a sUlt remessa.
'1.' As taXâ!! de reexpedlção serão TodaVia, uma anoomenda aérea nlío DeclaraçtJo de valor'

Ilegras gerais de elltrega. Prazos de cobrac1l1.'l ao dest1uatâtlo ou, conforme serã devolvtda por via aérea, a não
[Juarda o caso, ao remetente ou, ainda, à Ad" Ser se o remetente haja garlWUdo o 1. As regras seguintes reguIarllo a

1 De Um modo geral, as encomen- minlstracão rt3ponsáv~1 pelo engano pagllm~nto das de.>pésas com o trans.. declaração de valor das encomendas
'., destinatárIOS causador da. reexpeCliçao, sem prejul- porte. com valor declarado:

àas s~~~~ e~~~~guegEsr~:i e de acordo zo do pagamento das taxas e direitos, 6. T6da. ébcolnenda deVOlvIda l çõ~ :~~~:: se refere às ~dmlnistra­
~~mmas d'L~oslçôg em Vlgol na pais postaIs ou nâo .PDstal.il, Umâ \'ez qUe origem pór ápllcação do tlrCSenté ar.. 19 cada Administraçâo terá a facul-
<le df.5t'nd ás Admlnlstraçoes de destln°ftA ante- tlgo, Ilcará sujeltll áS tà"as de reeX" daAe, no que lhe concernir, de 1'-'_

. . ~ rlor não aceitam li sua anula\(Qo. pedlçli.o, estabelecidas "elo lttt. 21, u U1Ll

2. AS Adlrtllll: trações tomarão tó- 8. As disposições do parágrafos 6 § 6, letra b), bem como às tâXltS e tá!.' li declaraçâo de valor o. uma quan-
das l!s meclldas para apre~sl!.rent tan· e 7 serão apllctl\lels as encomendas direltos náo anulll(1os. tia que náo poderá ser inferior a
to quanto passlvel o desembaraço chegadas em falsa direção e que de~ '1, Se o remetente lnan(1ou consi- 1.000 trancos:
adUilTlelro das encomenúas aeit'a~. verão ser teexpedldas, I1UJm como às derar comO abandonada Ulna enoo- 2.9 obrigação, nas re1açõeJ entre pa.l-

3. Tôda encomenda. cuja chegada enromendas deVOlvidas à origem por ~Cla que nAo tlMe ser éntregue ao tlldó ilmites diferentes, de observar
fOi notifIcada ao dest.!nalá:1o lIera aplicaCão dos artIgos 7, 20 e 22, parA- destinatárIo tal encomenda sorá tra. se.ti cujas AdmJnjstraÇÕes tiverem ado.
:reservada ll. sua dlsposlçáo durante grafo 4. tadn de acÓrdo com a legislação pr6- reélprocamente o llmlte mais baixo:
quInze dIas ou. no máXimo, um mês Artigo 22 "';"'-~:'ll""~, prla da AdnUfilstraçâO de destIno. b) no que se refere aos remetentes.
!t contar do d.a seguinte ao da ex- 1.9 a proibição de declarar um Vil.- "
pedlçào do aviso. Este prazo poderá. N{1o ttlfrcga ao destlnafdt10 ArtigO 23 Iór qúe exceda ao valor real do con~

excepeclonnll':1ent.e. ser projongado se 1. Apó,. o recebimento do aviso de Venda Destruição teMo da encomenda;
o pcrmltlrem os regulamentos inter- .. ~. 2.9 faculdade de declarar sôment6
nos dn AdmInistração de éébtlno. não crlrega, cilado no artigo 5, letras Os ooJetos contidos nuMA encoml!n- parte do valor real do conteúdo da

4, QUl'.ndo o avisO de chegadas não a) e bl, compete ao remetente ou à da e de que se possa. temer wna (Ie- e2:léomenda.
puder sér remetido. o praw de guarM ~;,r~~lrJ"ar ~~:O~nst~~~~~n~ea po~:::'~ terloraçAo OU corrupçao (lr6"lntas, /lO- 2. T6da declaração fraudulenta de
da seril o que pretoJf!vem os redula- ser u'nl"amente as autoridades no di. mente êMes pOderAo 6llr vendidos 1meM valor superior ao valor real de uma
mlmt03 IJHernos do pais de desUno. .. dIatamente, mésmo eln percurso de encomenda ficará sujeita é.s o.<:ões JU.
~e prazo, at>l~cilvel também ali en· to artigo, lctras a) a h', e mais as ida oU de 'Volta, sem prévio aviso e dicJárJas previstas na legislação do
comendas epClereçadas á pos!.a-restan- segulntel; sem formalidade judiciária, em pró- pais de origem.
te não poderá em regra geral, e:sceaer a) avisar Inals uma vez ao dell- ~elto de i'juem de dlreJto. Be, por Artigo 27
o. 'cinco mE'6~ para os pll!se.s longln- tlnatárlo' qualquer inativo, a vehtla fOI' ln'Jtlos-
quos (no sentido do artigo lotO do bl retíflcar ou completat o ende- /ltvel, oll objetos deterloradollóU cor.. Prêmio de seguro e taxa especial
RCf.(ulll1t1el1to do. ConvençãO) e três rêço: rompidos serão destfuldo.s. Prémio de seguro e taxa especIal
meses para Os outros palses. A de.. C) se se tratdl' de encomenda .u- 1. As encomendas com valor dê-
vo1uc:ão da enccll1endn ao correio de JeHa a reembbl.so: Artigo 24 clal'ado estarãO sujeItas n um prémio
Crlgrm tlevet'á Sér feita.. num prazo l.remetê.la a UJXla outra pessoa que .Rét!mM!so tlas de!pe&as fJtld ordinárIo Se seguro. que será cobrado
mais cuftc,. se o remetente o pediu não o destinatário, mediante l'eem. rémetl!ntepeJo correio de postagem. ~e prêmIO
numa ll11gua conhecida no pais de bôlso da soma Inidicada; 1. Ó remetente de uma encomenda se acrescenta às taxas e aos direitos
desUno. 2. remetê~la. ao de.stinatárfo prf- nM entregue ao destinatário ficarA autorizados. no capitulo II, seçâo fi,

5, Oz prll.20S de ;uarga, prl'Vlrtós mltlvo oU a outro destinatário, sem obrIgado a pagar as despeslls do do presente AcOrdo e será calculado
nos pltrlÍ!ll'ar~~ :1 e 4••$(lIHO npllr{wcls, reembôlso ou medIante o reembÔlso transporte ou outras de que as Adml· de C!onformidade com Ul1la das f6r­
em caso de l'ecxpediçaolJ ás éncumen- de uma soma inferior à soma prilD1- nistrações se encontrem 4· descoberto, mulas' abaixo: ,
das a serem dlstribulclas pelo novo tlva: "" em con~eqUêneia da '11âo entregá, aln.. O) Prlrnt>lra fórmula .

. <:orreio dc destino. à> remeter a encomenda livre de da mesmo que essa· eoncomel1da tenha _ Por 200 francos. ou fraçáo de 200
A ti 20 direitos, quer ao destinatário priml~ sido abandonada Vendida ou dea- francos declaradl,1ll.

r go Uva, quer a outro destinatário. trulda. ' '.. bl Sejtum:!â f6rmuIa.
Retirada. lIIof1.I/lcação de e1ldetilço 2. Uma vez QUe não tenha recebl-2, O correio de origem "oderá f]er- 1'01' 200 trancas OU fração de 200

tent de uma encomenda do ln&truçõea do remetente, a Adml- eeber semt:n'ê que f6r cablVel, arras francos declaradOfI.
O reme. e b 1 Idn bel arU: ntstração de destino fica autori~ada a para' garantia das despesas. ·5 eentimetros por Admlnlte·trrra~tão-0

!las contllçoes esta e ec c1 S" o 'I entregar a encomenda ao destinatário que j)articlpe do transporte j

go 58 da ConvetiçAo. po er peoJfia primItivamente dbilgnado ou. ainda, Artigo 26 Na1'
5ua. devolução á dor~gem(jg~ ~ ~:ri~a: reexpedi-Ia para um novo enderêço. lleclamaçlies e pedidos de 10 cêntimos por servlco marfUtrtO
caça0 dO seu en cr ço, 10 d ApJ..- ceb'lmento d"· novas instru , I"m ô utlJlzado.
ção de garantir O pagamen aIl l!.0- • u:; oôre t est ;rão válidas ; .n o, aç es 10 cêntimos por serviço aéreo tlU.
mas exiglvels pnra. nova. transmi~jOo :~~ut~:a:n mas a:ooerão ser trans- 1. TOdo. Administração é obrigada a 1l1Jldo.
em vIrtude das cUsposlçoes do a g mitldas por'via aérea, se o remetente aceitar as reclamações e os pedidos de 50 cêntimos no miximo.
l~: "
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" 2.•'llém disso, fica autorrzalta B c~- Irem, a' friden1zã~o paga ao. reme-- 9.' Todavia,:esta., ~denb:ação não\ ~ão do PlÚSde destino ou de 'origem
brança das taxas ou prêmios.abalxo: tente.' ' podarA em caso' algum' exceder:, provar: " ',,', , :',', :
, , a), para' aS encomendas' com valor I 19' qlie' nem o "acondicionamento,
I ,a) 'pelas Administrações "que se !l., As Adnúnistraçõ$ deixarão d declarado, o montante, em francos- 'nem o fechamento, da encomenda
lresponsablli~em pelos· riscos que ser reSponsáveis pelas encomendas ouro, do ,valor declarado; apresentavam defeito;, '
possam :derivar', dos casos ,de fOrca cuja, enhegatenha sido feita ,nas 'b) para as outras encomendas, as 29 que, no caso de se tratar cte en-
Inalor, 1lJJl, prêmio "para 'riscos de co~dições prescritlls pelos, seus regu- SOma.s abaixo: , " . comenda 'com vaIor declárado, ~o pêso
fôrça maior", a fixL\r-sc de modo lamentos internoS para u remessas , 10 fràncos por encomendas atê_~ 1 não se alterou relativamente, ao ~ue

, que' a ,soma total. formada por êsse de tal natureza. qullolirama:·, fôra consignado no ato da postagem;
prêmio 'e o prêmio t1orm~ de seguro, 3 Todavia 'suQstltulrá s: responsa- 15 francos por encomenda de mais '39 que,' relativamente às encomen-
!Dão possa exceder o 'náx1ino estabele- bllidade, das AdminiStrações se ne de 1 àtê3 quilogramas: das' transmitidas. em recipientes 'fe­
~~.,n.o ,'§ ~... letra .b), segunda. fór- momento 'da entrega de 'uma enco. 25 francos, por encomenda de, mais 'chados, ,tanto êstes como' os re.oq:lec-

, ' ", ' .' menda espoliada ou avariada, forem de 3a~ 5 quilogramas: 'tivos' fechos se !lChaVll~-1ntactos:
," b) pela AdmInistração de orig~ formuladt:.s ressalvas' pelo destinatá- 40 francos por..encom:nda de mais cl quando tais provas forem' aore-

. ti. titulo facultativo, uma taxa de rio ou pelo remetente, se Ile tratar de de 5 atê 10 quilogramas, sentdas. nenhuma, da.s demais Admi-
expedição igual, no, máximo, n. 50 uma encomenda devolvida à origem 55 francos por encom~nda de maL:: nistrações, em causa poderâ. com .0,
cêntimos 'Por encomenda com. ·valor Arti '33 ',' ,,' de 10 atê 15, quilogramas; de ma'~ desejo de decUnar de sua. parte na
'declarado. . " , go. ' ," 70 francos ,por encomenda ..,. responsabilidade, i,nvocar o rato de
, 3., Excepcionalmente. o Drêmio M-, E:rceç6es ao prinCipio da respemcabl-' ·de :1.,5 '~~ 20 qulIograma.s., que entret!:ou,.a encomenda, sem -Clue
'reo de seguro, cobrado em razão do . ", lidade. ,3." A ,indenlza~o será calculada a administracao "recebedora tenha

. 'transpor~ peloS semeos aéreos qu , .- ' ' , , segundo, o' l'reço corre!1te, convertido formulado reserva.s., , '" "
çorrem riscos extraordinâr.los 'serâ !.:As, AdministraçõeJl pos~is fica- em francos-ouro, das mercadorias da 4. No que eoneernfr às encomen.
fixado. em cada caso particuiar, pela ~~ ~ent~s de qUa]quer·responsablli- mesma.,n~tureza. no lugar e na êpoca das. com valor declarado. a restlonsa-
:Administração interessada 1!:m con- e.., , . em que a encomenda tenha sido bllidade as...cumida por uma Adminis-
Bequêncil1, poderá en':O' ser' majora- 1lJ, no caso de fôrça malor~ rmbs- aceita. ao transporte. , Na falta de tração oerante as demals, por motiva
do o prêmio, global citado no § 1 1e- tíftiliá, porém a responsabilidade com preeo corrente. a hlden1zaçAo será da perda, da espoliação ou da avaria
tra. b) segunda t6rmula I, relaç!o à: Administraç_ão deor1ge~ calculada sel!Undo o valor 'ordl.nAr.lt do contel1do ,de tais encomendas não,

. ,',,' ,,' ~ue Sê tiver obrigado a suportar Os da mercadoria. avallada. sObre a.. iri em caso a}!!lm1. aMm do máxima
li I ,ArtigO .'28 . ',' , riscoa .11011 casos de fôrça maior (art. mesmas- bases. ' , . , da declaraç/io de 'valor que ela ad•
.... 'ir'dls '/~J( 1 I " 27, f 2. letra a. ~',. - mitir. ' '
....u a, POS"iue8.,-e a;t 1)fU, .... .....-, A Adnúnlstr9.cAo TesPonsâVeI pela 4.;No caso de indenizac:ão por ex- 5. Quando 11 perda. a. ~1fação ou

I comen.tlfU com valor declarado 'Perda, espoUaçAo ou avarIa. deverA tra'V1o. espoliaçlio total ou aVmi~ to- avar1a. de uma encomenda se tiver da­
lNo momento da po.,;t:a.gem, um re- decidIr, de acôrdo com'.a leg:fslaçAO tal da encomenda, o remetente terá do 'POr circunstâncias de fOrca major,
~ê.lbo deverá ser entregue gratuita- interna do, seu 'País, se, essa perda, direito, aInda, à restitnlcão das ja- a. Administraçl10 em. cuja jurisdiçl[('rmente a todo re1t1etente de uma et1- espolfae!o ou avaria foi causada 'POr n~ prêmiospap;os com exceçlio os territorl.l ou em cufos serviços esSlf,

comenda com valor "declarado. ' circunstlnc.las que constituam caso de : 'ftr:ed":rleguro·A..DO mesmod...~o:e~ Derda. a.varIA ou esj,oliaclio se tiver
, fÔrQB ma.for: estas serão levadas, a li com ...., encomen ...., verificado. sllmente seri.. re.P.nonsãvel

Seção n título de· fnformaeio. ao conheclmen- cusadas pelos destinatil'los 'em con- 'Perante a AdminIstracl{o de orl~eDl
Encomendas 1lrgenU, to da' Administração de orlgem; ;~ui~~u~~s: ml1~~;,~:ta1~ se a" duas AdmfnIstrac5es se l'eSJlon~

Artigo 29' " bl" quando a pr~a da responbaU- aClUTete, a sua r~onsabmdade sabUizarem nelos risCOs proveniente:
.. ' ',,' dade ,nlio tiver: sido 'mf:nistrada de 5 Quando a perda ti. espolfaC10 to- de eaaos de fdrca maior. ' ,"

Taxas cf,!" encomenda, 1lrgenté8 outro modo, as 'Admtn1straç3es que tal'ou a ava.rla totai rêSUltar de um 8, OS. direitos não posta.1s;'·, cuja
, 1·' , ' nlo puderem prestar lnformaçl5es s3- d f6 ai' nA d d 1 JUtulac§o nlo 'Se tmha. 'pOdido obter,

• As encomendas urgentes, estario bre lll! encomendu em consecruêncla CMO e rCa m oro o an 0teU; entrerão por conta das .Administr.a.
8Ujeitas a uma, taxa principal igual da destrufcAo dO!! documentos de ser. Jl.'adfr .to" lDd~~tuf~~' o Ir:.e~ftente dr.. ctiÊ!tl l'esponsãveis pela perda espo-
(lO dObro daauela aplicável às P.D- vico resul"--te d d f A re, .. 1'.,..... ..,..0 n.... tiUmente as U Ir.'" • " . ,
tlomendM ordinárias. Se fôr o caso,mtúm.: """" e um c~ 8 urça cot.as-partes terrItorIais. maritimas .1/ u~ç~ ou a.v......fI.., -

lIer! tamMm duplicada a cota-parte e) auando o I)rejuizo tI,er . sido aATeM, correspondentes -" um· lIer- SecA0, tI
de nartlda e de che~ada excepcional, causado por' êrro ' ou ne~lfltência do curso n!o efetuado nela encomenda. ReemMl.o d4 Indenl2acao
a ctue se refere o art. 15. ' remete t d id Mal; também das ta.xas, de Qualquer .. - "

2. As, encomendas' aéreas .urgen- tureza~: ~~~~~.o prover" a. na.- natureza, r.elativas a um semeo »ago - ,Artigo 37 '
tas mario sufeJtQ8 a uma cota-parte d) d tr ta' d . d' antecipadamente e nlio prestado. d
.aérea. simples Isto é sem ser" du ' f qulln o se a r. e eocomen a ti. A lndenfzaeão Iler! feita AO des- Paga71!.ento da (n enlzacllo,
" , d· ,; , , eu o I!Ontet1do ftJr' atIngfdo l'elllll tin_ u r .. "-t', 'A_ - - -.. '

'P.uCll, a. ' ..' 'oroibie5es "revhlÚlJl ,elo- art: 8, letra ......r o auaDuO ."., e a. rec~ar, !. O pagamento da indenfzaçl[/
" Seçllo TI! ,al. Uens 29 '.30 59 ao e 70 e letra b) e quer denois de haver formulado re- bem como al'estituic:ão dali taxas I·

'", ,"'. ' . • , , , senras aoreeeber uma. encomenda es- J)rêmfos caberio à~Admlnlstr~o dI'
: ~ncomentllls ,lÜ}S Prisio1!eiros." de uma vez, que essas_ 'éncomendas te· noItada. ou .avarIada. auer se 1'1'ovar origem, ou entAo, ml3..q, fl,icamenté
, ' ,Guerra e InteNUU!o8 ,'. ~ . nham sido eonfiscadas-ou destrufdas ctUe o remetente desistiu de seus di- ..or·1l.DUca....o do·.... 35· I 8 .. Ad'

, nela autoridade eomJletente, l'or 'mo- ,a'~A_ 'I dAI ... Çil >0,1'0.. ." •
Artigo *30 Uvo do seu conteMo' re.l~ em .Lavor "e. 'ministraeAo de destino eom reserVl.

" . , .. r d tr ta' d d
J

, 'Arti 38 - ......~-r-o- ness$ dois e!lSO~ do direito OUe tên
~senl'Jlo de taxru tfas encomendfU de e auan o FIe :a l' e mcomen a ' , go ,- (fe recorret' eontra, a. .Adminlstra~
prisIoneiros de querra ,e Internados -nue tiver declaracl!.o de valor .trau· 'Responsaõllfc!ade mfltua da, 'Adml- res nsá el' . ' . '

, ' .. dul!".nÓt superior ao valor real do ~ nlstra 8é8. ortals ' 1'0 v.. " , ,
. As encomenda.q dos prisioneiros de conteúdo:'. C ti . ~ - .2. 1!:sse J)altamento deverl ef'etuar.
guerra e internados serão beneflcla- fl ' d Lo. t d . . d 1• .Até I'rOVaem contrárlo, a. .res- se o mais cedo possível e. !J ,mais aar.
~ªFI. n~ mesmas condlcães. pelas auan o se ora a.t' e encomen a 1'0nsabilldade caberá à Administração dar, no nram de seis meses a can.
'.ispn('~"Q dll1l taxas concedidas pelo ~~e~~~~dj lICÔ~dodcOd~~~~~a- qUe tendo recebido uma encomenda tar do dia l,egufnte ao da; reclama..

l1rt. ~9 da~·t"lonvenção ãs remessas, .. o p~ e , sem reserva e estando de 1'0sse "de ção ' " , l
pnstf!.fs.• A'CCPtllltl1do-se as cotaJl-parte , R) r::ndo~reme,tente1nli~ tiver todo!! os meios regulamentares,' de 3: 'O~ando li Adminfstraclt.o a. qm
al'l'I'SS ·aplicáveis às encomendas aé- ormu o n . uma. rec am • o no invQtigaç!ío. nl0 puder Provt\l' ti. en-rnciunblr .o p~amento 'não _se res~,"
,reas-. nra.zo previsto pelo art. ~,J.2. -,~ trell'a.ao destinliltdrio, nem, dado o ponsabilizado ~elos 'fIsco!!, decorrente.! ' ,
, ' ArtlltO 31 hl QUllndo se iratar de encomenda caso. a. transmÚ'slio regular l, 'Adml- de. um casa, de f6rea mator.- e C1uand( .'
Outras' . flIMJMIr.6eJ1 partlcularu /tI ti~ prisioneIros d!! guerra I _e interna- nIstração Seguinte., ' , ao ,exp{ra-se o prazo previsto no, I
encomendas de t1r/s{(11!plros de DuerTJt do.!!, -~'" _ ' -,' ,_,J~~.~i~'_ . 2. Até nrova em eontrãrro, e Com ! n!í.o Se tiver chell:ado ainda a 'um~

e internado. ' " Artr7'0 34 " ressalva d~ d~osic6es do J 3, tie:- declslio sÔbre B CJu~Uin' de lIe sabel
A d d I 1.1 d 1r;e8ponsa"l11Udade 'do remelento nhuma, l'esJ)ODsilbfl1dade' ,eaber4, à. se a perda, a espolia(!!lo' ou a avarI.

11 Pbeomen!lS e pr s on""ros , , '. !AdminfStracões fnterme~ .ou 1\ fof. devida a um CMO dessa nattlreza
f!'UPlT1\ e fntmonAdos ..serão l'e~Sl! Em limites Idênticos aos das pr6- Admfnfstração de destino' . -, ela pOderá. exeepefonnlmente. adIar I

'l'eToQ. Arts, a3. letra h~, e 43, §, ,4 PriM' AdminlstrM15es. o' remetente ou '. _' • . Da~~ment.o a~m dê.~se nram. '
J'f'lAt"'R",pntp A~ outras' dfsnosIçOe. os remet.entes de uma ou de drlas a) quando. tiverem eumprrdo ,1lIl 4. A :Adminll!'tracão de orlll'em o~
pal't1culares a. aUI! estão .sujeitas.- ~comendas, serilo l"esponsiveJs dL~osfc6es dos arts. ,134, n 1 e 2, e de destino. se~tndo o cMo, ficará au.

, . CApf1'tJU) IV miA.ndo 11m dano tiver sido causado 135 do Regulamento;, ' . toriZllda., a fndmfzal' o Interes1:adc
I '.' "'!'las mesmas a' uma outra encomen- bl quando puderem:, provar flUe nor conth. dn('(t1plll. entre as, Adminls· -"
ne~flOfWlõllldade na. com a condlclio, que a _origem do receberam. a reclamação após a expf- trllç5es do "tTRn..<:porte .!Iue. .re~u'll,r-

Seç!io l doano esteja devida"'1ente compro- l'àeão do pram regulamentar, - de mente Jnt"frada da. ,reclam!l'pllo. tIve!, ' ,
,.' .,'~ vada e aue n/!io tenha ha.vido nenhu-iiuarda dos documentos' de servIeo re- deixado decorrer cInco 'JD~es sen:,

, Prmcf1110B Geraá mil falta. nem n~ll$têncfa da.s AdmI- latlvo l encomenda' em' causa. Esta dar soluclío ao aJl9Unro."
Artigo 82' n!gtrlH!LSes ou dos tra.mllortadores reserva não prejudicar'. os, aIreitOs do, , '.' Artigo 38, " ., . F.ventualmente, cabe A Adminfgtra- l'ec1amante' , ' .. , . '.,' .,! .

,E:rtenH1o trIlmitp,6 da 1'es/1omabfl/dade ,,/In ti.., origem intentar ação' contra o • ," "";'~n'"-''''' - ' .. :. J'leem'bc'Jlso tWentual da !nc!enlzllrtlo
das, AdmlnlstrQ.(}6es posúrls remente. I, '3. :a) A.l'esponsau telWlUe caber! .... 'Pelo 'remetente ou Pelo ,dutinafá~io.. .

. ' , '. " . '!AdininistraçõeB In ressadas, em .'
1: AlI' Admlnistracões postais l'es- Artigo ~35 partes igwlIs.:se .: perda, a 8SllolfaeAo 1. Se depois do pagamento da, lnde-..

'jJonderão pela perda, -espolllU;ão e -Indenização, ou a avaria se der durante o trans- nizaçáo, uma encomenda ou parte da.
avalia das enr.omendllS, executadas . "pOrte sem que 'se possa determinar mesma, anteriormente, consl,derad<l.
OS!la.qo~ previstos no art, 33, Quando 1. O reme~te Vo..!" direito a uma qual o pái's ou serv1ç() em que ela como perdida. fOr encontrada. o des-
n, oerdn. a espollllt:ão ou a avaria..se reparaçlo ou indenlzacão 1~al. em ocorreu~' ',,', " tinatârio e o remetente serão fnfor~aa•
'tiver dAdo noservieo de uma emprêsa nrinciplo, ao montante real do ex- .. ', 'I", ' dos "d!s:Jo. ~ llItimo será ,tambpm '
de !;rAn"l)Ol'tPlI Rérpo., a Admlnlstraçãl travio. da elI'PollaçAo C?11 da avarJa, b) se" ~' espolfacfío JIU ~vàrfa, fôr informado de que Ihe é f'acultlldo t0-
do 'nafs: flue t·lvl'r oercE'bldo as, remu- Os danos Indiretos ou' os' beneffci~ ,verif'lcadà no I)aís de destino. ou.. em mar posse do' objeto dcntr.,'ço prazo
nf'I'n""I''I de' trllnmort!'s é, obrfttada ,a nlio l'pall~"'doS 'não serão tomados em caso. de ,devolução, a,o ·remetente. no I de três mes~, mediante re.qtffl1lrlln dJ1,

"rcemlloIsar ê. AdmIn1straçã.p' de 0ri- consideração. país ,de origem, caber!, A Adttúnistra-rimportância da indenização' anterlor-
, " I ,,-
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Artigo 39

a.enle paga. Se o remetente não tiver I
rcclnInndo a encomenda até a expio
rlH;[w dêsle prazo, a mesma tentativa
.crú efetuadn junto ao destInatárto.

::J. Se, apesar dessll última tentnM­
'VIl, 11 encomenda não tiver sIdo recla­
1111lda pelo destinatário, ela .se 'torna­
ra propriedade da Admln1stralJão ou,
-SI' fôr o cnso, das Administrações que
contribuíram para as desp~as da !.n­
denlz.ul;ilO.

CAPITULO V origem poderá fazer acãrdo com a bl. as taxas abaixo, referidas Dl)

AlrJbul"óo d08 Taxa e DirellOl Admlnlstração' de dcstmo e, eventual- arllgo 16:
• mente, com as Admtnistrações intet:-

ArtigO 40 medlárlas, para creditar-lhes. ni\o as taJtl!l de desembaraço aduaneho,
" cotas-partes ou taxas estabelecldM no - tnxa de entrega, a
,. clplo geral de atribuição das taxa. parágrafo I, letras a) e b), mas as - taxa de aviso de chegada,

, dos prêmios SOUlas calculadas 'por quilograma de - taxll de reaconcUcionamento,
A atribuição das taxas e dos pr!- pê.so bruto das expedlçóe8. ~ taxa de armazanagem

rolos será efetuada para cada enco· Artigo 42 cl taxa de reexpedlçl\o, referida no
menda. lU'tigo 21, parágrafo 6, letra a I :

Artigo 41 Taxas c01l8erI;adas pela Adlllinlstra- d) Os direitos não postats de que
Taxas cred!/.adas às outras Admlnts- ção arrecadadora se achar a descoberto (artigo 18):
lra"ões pela Adminislra"{lo de origem Pela Administração que as tIver ej todavia, se se tratar de enCOll1en-

, • d dml ·-t ã das devolvidas à origem ou rerxpe-lI11JJI1lm:(io dos pagamentos ás Adllli- 1. A Admlnlstraçlio 4e orIgem cre· cobra o, denominada "A n... raç o didas por vIa aérea, as eot4lS-pllrtea
lmlrações postaiS rcsp01lsát'eJ8 dHa: arrecadadora", serão Integralmente aéreas serão reembolsadas evenlllal­

conservadas:
A AdmlnLstração ou as Admlnbtrn- aj â AdmInistração de desUno: "n) as taxas abaixo, estabelecidas mente pela AdmInistração do pais ds

çôes Que tiverem de suportar as des- 19 as cotllS-partes territoriais, ma. pelo artigo 16, paJ'àgrafo 2: onele prOVIer o pedido de devoluçno
)Jews da tndemzaçii.o, por terem sIdo rltJmns e aéreas que lhe couberem (DCl _ taxa de desembaraço aduanelro, ou reexpedlção. -
recmlheclCl11s como responsáveis pela que concernir às encomendas llúmiU- -- taxa de entrega, 2, As dlsposlções estabelecld~ no
'PcIlIJ, opollat;flO ou avaria de uma das em virtude das disposições do ar.t, - taxa de aYlioO de não entrega, parâgrafo 1 se aplicarão a cada Aeunl-
etlcomenda, se.t'Üo-obrlgadar G pagar u 17: eotas·partes terrltorJals e marlU- - taxa de aVIso de c.begada, nJstração intermediaria.
munl.l11le a' AOtnlOiStração que tlver Illa.'l para a subdIvisão de pêso corres- taxa de armazenagem, 3, No caso de devolução â origem
-e/,'WfHlo o pflll1mento em vlr(.ucle do pondente ao volume de.'1&as encomcn· - taxa de aVIso de recebImento, ou de reexpedlção de wna encomen-
art, :17, e que ê dt'nominnda "Adrol· dasl. - taxa para franqUia na entrega, da expre>'..sa, se a taxa compiemenLll.r
11/, ti eu;b.o pllgadora", 2, as cotas-parUs e.«ce.,clor..ais, au- - taxa para pedido de franquIa Da Oe expressa (artigo 16, parâgr8lo 1,

:l. Esse pallll.nento deverA efetunr- torizadas pelo presente AcOrdo OU pe.. entrega, letra aI. Item 2) nâo Uver sldo re-
d U"tro meses a partir 10 Protocolo fmal anexo ao mesmo: - taxa de reclamaçiio: cebilia por ocaslão do. apresentação

~~ ~~c~~r~ornl~ ~aCl noiJficaçã(. do pa- :J~ as somas que couberem à lldm1- b) as tllxas ou sobretaxas cobradas no domicilio do dcst1natArlo, dIta ta-
{;1'1l1enlo do. IndeniZação, nlà. fação de destino sObre as taxllS em virtude das dispOSições combIna- xa, devida 1\ Administração de des­

suplementares, llutorlzadfUI no art. 16, Clu dos artJgos 20 do presente Acôrdo tino, será reemboJ.elsda pela AdJn/UlB-
:J A Adminl.!,trllção pal,ndora só- § 1, letra bl; e 58 da ConvençÍlo para todo pedido tração seguinte â Administração que

DJCntl' P<ldera reclamar à Admmlstra- 4~, as cotas-partes de taxas (taxa de retirada de uma encomenda ou tIver tentado a entrega da éOCúhlen-
t;'ÍlD re"pousávl'l o reembôlso da Inde· principal e, eventualmente, cota-parte modltlcação do seu enderêço: da
n12Jl'âo que tJver pago no prazo lIe de plU'tida e de chegada excepcIonal CI taxa de expedIção, cobrada em ",. As despesas setabelecldas pl.'Jo ar": J
um ano a conlar do dia da reme.'1!1n o taxas suplementareS) compreendi- vJrtude do artigo 27; parágrafo 2 tlgo 24 serão reembolsadas pela Ad-
da' nOtlflCaçáo da perda, da espoJJa- das nas somas a 'cobrar-se para as letra bJ. ' lnlnslt,ração de orIgem.
tf\o ou da avarIa UU, se f6r o cnw, encomendas urgentes e que ~,erão cre- 5. No servIço de encomendas sereu
du dia, da- expJrllção do pralo pre- ditadas 1\ Administração de destino; Artigo 43 no caso de aterrissagem forçada ou da
\listo pl'lo al't. 37, I 4, 5", a taxa de expresso; de falta de comunlca"ão, a. AdminIStra-

b ftÀ Adm ~'>t "Int Casos particulare$ de atríbult;ão • .....
4 _ Se n indelllli'J1ção tJver que ser ) a c_a 1....." raçuo erme- , taxas ções que encarregarem do reencaml-

6!Ipm taQa por várIas Admmlstraçôes, diária: nhamento de encomendas aére.u; des-
elii deVrrà f,er paga integralmente ti 19. suas cotas-partes territoriais, 1. A tllXa de reexpedlção interna contnráo sua...<.cotas-partes aéreas só­
.Allnllnlsllu"!io pllgadorn, no prazo marltlmas e aéreas Ino que concernir <arUgo 21, paragrafo 6. letra a) será bre a Administração de origem.

, "'" • às ençomendas adnJtldas em virtude recebtda pela Admtnlstraçào em cUJomelJclollndo 110 § 2, "",se pagamen (l das dJsposições do art. 17: Cotas·nllP. CapJtulo VI
~l'rá e(t'fundo peja primeira AdminlS- I t I I I iti .-- território essa reexpedJção se tiver
t:ad.lO que, lendo recebIdo devida' J err tor a s e mar mos para o reattzado, mel.mo em caso de devolu- Dlspos!çe'Jes Dwer!ias
mente li encomenda da precedente, subdJvisão de pêso correspondenUl ao ção â origem. A ti

I t i ti volume dessas encomendas); 2, A taxa de expl esso será atribui- r go 45
111'10 puder posl1 Vl1r sua, ransm ss o 2". /luas partes sObre as taxas /lU-
regulur b. Admlnlstraçao seguinte, plementares, autor1zndas no art. 16, aa: Aplicação. da Convc/II;do
Cumpetirá 11 cL{a prtmí'lra Adminis· § 1. letra bJ; . a) A, Acl.mln1straçltOs do pais do prl': 1. A não ser no CaRO de prever
tra~uo recupcl'lJr Lbbre as outras Alt- 39. stlas cotas-partes de taxl\S (ta' mitJvo desUno, quando a encomenda derrogações, particularIdades OL' ('om­
lllllllttt..".õcs r!!tp'ol1!1ável& li cota-par' X'a princIpal e taxa.s suplomentares! expres~a tiver sido reexpedlda para piementos expliCIto!, o presente Acôr­
te qllJ couber a cada uma delas na in- compreendidas nas somas a cobrar- fora dêsse pala e sua entrega por ex- do não deverá ser obstâculo A apU­
dcmznçào elo IniellJS.Sado. se para as encomendas urgentes: presso tiver sldo 01ljeto de uma ten- cação~ de qUalquer uma das ~pOSl-

CI â AdmInistração de desUno f. tatlva, ou se, essa tentativa ,nno . Ete ções da Convenção Postal UniVersal.
5 Quando 11 responslIbllldllde tiver t'\\'ntualmente. às Administrações In- tendo real1zado, a Administração do 2. Quando um pais-meu:bro da

sido l'ecolulecidll, assim como no caso termedlárins, para as encomendas com novo desUnO não se encancgar 'da união exprtmlr, fO~ do Congresso.
previsto no nrt 37,. 4, a tmporl:ún• valor declarado', um" cota-parte de entrega por e'"'resso' d j d de I t A..Aela dn tndelli~nl,'ão será recuperlldll -.. ..... , O esc O e a r r pr en e ""r-
e ~ ol/Iclo, por cllcontJ'o de contus, sO· xêmlo de selluro fixada por 200 lrnn- bJ à AdminIstração do prtlnltlvq do e .reclamar • !aculdade de cobrar

... coa ou fraclío de 200 francos decla- co'''- partes de partld" e de cheg-"-bre 11 Adtnlnlsíraçào responsável, quer rados:' . - de.sUno, se a encomen(1a expressa u- ......- .. ........
dllctuml.'ntt', quer (:or lntermMlo da transporte ver sItio devolvida a ongem sem que excepcIOnaIs superiores às taxas au-
pr: .c1la 'AdmllJJ~ll'lIç!lo de trátlllUo - em 6 cêntlmos pelo tenha Lido objeto de "uma' reexpedí- tortzadas pelo artigo 16, a Secle'arillJ,
q ue te eredltlU'á pot sua vez,sObre 11 te::,lt°ermlaI1;0 céntllllo5 pe'lo tra'nspo'rte çáo' Internacional submeter. o ped:do .. "

I t c11 (] S 4\ ' todos os pllJses-membroJl slgns (ario•
.AdllunlS!riJçiw {Jf.'gu n e, rl.'p n o- e marltlmo; c) à AdmlnLstraçio do novo des- do AcOrdo. Se no pl'a2o de seis mCloea.opel'llç't1o nUo qlle a Importllncla pava t" d
tenha sido ievnda no débllo da Ad- eSta cota-parte será paga a qualquer tino, se esta assegurar a eu rega pOl' mais de um terço ê~ses palses-mem..
mhllstrnt:"o rellPonsável. Se fOr o ca- Administração cujos serviços partici- expresso e se a Adm1nistraçãodo prI- bros nlío se manlfe;-,tal' contra o pe­
so. ou.senar· se-fío 118 dIsposIções ~o parem do transporte e, se fOr o caso, mitlvo destino, não tJver tentado a dldo, ilste ser. consIderado como
Regulamento relatlvo A regularizaçll.(j no quo concernir ao transporte mario' entrega por cxpreB.!oo. aceito,
dus contas. Umo, para cada sei ylço; 3. No caso de reexpedlção ulterior, 3. Em consideração ao artlrlo ~g.

11. o r€'t'mbôl-C1 à AdmlnlstraçAo dI à Administrar:ao de destino que a taxa de expresl>o sera atrlbulda de parllgraJo 2, da convenção, sera pre-
CrL:dOl a serA cfetulJdo segundo as â~'- assegurar o transporte aéreo no lnte- acõrdo COUl IUI dlspoS1çôes do parà- CISO, para que so tomem execut6rias.

I . d t 42 da Convenç{w. rior do terrlt6rio do seu pais, e_eVt:n- grafo 2. Será então atrlbulda li Ad- que as proposições feltasno Intervalo
1'0S ~ues o ar. . tualml.'nte, a cnda AdmlnJstraçao m- mmlStraçãO do primitIVO destino, a dos congressos de conformidade eom

7. A Admlnlstrllçllo cuja rcsl'oma·· termediárla que partlclpar do trans- Adnllnl5tração do destino seguinte ou o artigo 27, plll'ágrafo I, da Convcn­
billrh:cle esieja devidamente estabcle porie aéreo além das frontelraa do â A!tmlntstraçlío de destino defUliti- çtlo devaht reunir:
elda e que haja o prIncipio I'ecusado S~II pais, das encomendas aéreas cem vo segundo o caso.
o pngamrnto da Illdenlzação, devera \'alor decJarado, e com exceção feita 4, As encomendn.s de prlslonelros a) a unanImidade das sUfrági~, se
tomnr a seu cargo tõdllS as despeslLS dos servIços suje!t.os a riscos extraor· de guerra e Internados não darào iu- elas tlve~em por objellvo a adlçl10 de
nc~úrhs resultantes do retardam,,'1- rint\rias, uma cotn-partq de prêmIo gar tl nenhuma remuneraçbo em be- novas dIsposições ou a mocMleaçáo
to -nlío Justificado que tiver llú!:iC\o o aéreo de seguro igual a 10 cllntlmos, neflclo de qUlllquer Admm:straçáo fundamental dos artigos de presente
pagall1ento por 200 francos ou fraçâo de 200 fran- quo seja salvo no que cOllcertUr âs Ac6rdo, de seu Protocolo final ou do

• d ti cos declarados; cotas partes aéreas apJ1cávels às en. artigo !lual do seu RegUlamento:
!l. ,A Admlnlslt'ação pa~a 3rl\lndCea~f. e) à Administra.çâo a que perten- com~dl1S aéreas. ' b) dois terços dos suIrág os, ;e tI-

Ju1J!"ognda" nte, 4) ~od~ =ss~ ue a eer o pOrto de embarque: metade da 6. A talta de reacondlcionamento verem por objetivo a modlf/<:ação
~~t;e~o.,~~ti:~~e~ll:l' qUlSquer r~cursu ta~~ ~~a~~oe~ ce~:r~r.~éia de aci- serâ abonada â Adminlstraçáo (1e qU~ fundamental do RegU~a1Lento, com
cnlltunl stlja contra o destlna tllrle, tlU dent sofrido pejo av?ão trDllhporta- depender o correio que tiver proce exceção do artigo final.
o remeténte seja contra terceiros, dor e ou nor quntquer outro mollvo dtdo ao reacondiclonamento. cl a matoria doss uIráglos, !e tive-

• ., ' ... rem por objetivo:9 Se o remetente ou o desilnatA- cuja responsabllldade couber ! em- Artigo 44 - ,
rio' tomar posse, mediante reembôlso prêsa de transporte aérl!o, encomen- Reemb61so de taxas pr~mi08 19 a interpretação das dl!;poslçoes
dM. despesas da indenização, de uml; das aéreas se tiverem perdido ou eles- e do presente acOrdo, de seu protocolo
encomenda ou de uma parte deSloR en· iruldo numa. linha, nenhu.ma cotll- 1. No caso de devolução á origem final e de seu Regulamento, tora do
comenda perdIda, mas posleriormen- parte para despesas de transporte ou de reexpedlçüo, a Admmlstraçào caso de desacôrdo a ser submetido ã
te achada li bnportãnclll dessa h1\J'e aéreo será devldll a qUlllquer que seja que devolver ou reexpedir a eneome}1- arbttragem prevlstn pelo artigo 33 da.
nlzação sérá restitulda it Admln1stltll do trajeto da Unha. a titulo de enco- .da se credItará sõbre a Administração Conven,iio:
çlio paglldora ou, se a liQuidação 41~! mendas aóreas peldidn.s ou destrui- segUinte: 2q modlflcllrões de ordem redllcíonal

~l~~/I~SCJ:S Io~J~verlv~r~~lld:up~t:3:'~ da:: No caso de trammlss.ão eJ!l e:c- li) a.~ cotu'partt's de taxas que lhe a
t

faz::em-l.e' DOS Alas mellcados Ul)
pl'ejul~o, p~dlç?es d~retas, a AdmlllJsLr.açao de co~e:em; - 1 em •
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~tigo yu
Libra "allolrdupots>r

Por medida de exceção, os pllrsea
que. em virtude de seu regime Interno.
não possam adotar o sIstema métnca'
dee\ma.l. Um a faculdade de substituir
as fraçOes de ~so previstas no arLigo
3. pelos seguintes equIvalentes:

Até 1 kg - até 2 libras. !

Acima de 1 IL~ 3 kg - ,3,. T IIbru.
Acima de S até 6 klJ - ., • 1~ 11·

braa. , -
Acima de fj &t6 10 kg -' 11 a it

libras. .

SeçãO n
~ ~ondições de acI!litaç40

Artigo IV
DImensões e volll71Le

1. A GrécIa, a Tunlsia e a TurquIa
(ta Asia têm, provls()riamente. a !actJÕ­
dade de não admitir encomencl1l.s cujas
dimensões ou volume excedam ó mll­
ltlmo autorizado pelo Regulamento de
Execução do Acôrdo· relativo Aa En­
comendas postais, ',para, os serviços
marltim05. ~. . , . ,

2. A tndia tem t!o faculdade de nAo
admitir flS encomendas cujas dimen­
sões excedam osllmltes prescritos no
seu serviço Interno.

Artigo In

Artigo TI

. Artigo VIII
.. Avisa eIS recebiment~

O Ceylão, o Reino Unido· da .arl.-t
Artigo V Bretanha ~ Irlanda do Norte. o COl1-

, . . , Junto dos Territórios brttlnleos· dt
Instruções do remetente por oca- ultramar. inclusive as Colônias.· OI
. sitio da, pos~~gem Protetorados e os Territórios sob tu-

Por derroga-"Ao das disposições' do tela exercida pelo Govêrno elo' Reinet
y . unido da GrA-Bretanha. e ela (rlnnd,.

artigo 5, letra gl. a República 80- 'd N t b r-I t1 'Ano
vlétlca Socialista da Bieiorússia, a Re- o ar e. em como a u an a. o.c:....

pública Soviética· Socialista da VcrA- :l~~c~~n:=~e ~e::;I~~~'l: :se e~:
nia e a UnIão das Repúbl1cas 80vié- comendas com valor declarado.-
ticas soclallstas Wm provisbrillJhente. ~

o direito de não admitir· as encomen- Artigo IX
das postais que tragam I a menç!io InstntçlJes do remetente por
"venda da encomenda. por conta e rIs- ocas/do da postagem
co do remetente". '

Por· derrogaç!o das' dispOSlÇOes do
Artigo VI artigo 6. letras a), b) e g). o Ceyllio.

o Reino Unido da GrA-Bretanha e da'
Encomendas cmbaraço~a& lrlanda do Norte O conjunto dos Ter..

Por aplicação do artl8'o 2. § 4, le~ra rltórios britA.ntcos de ultramlU', lnclu·
a) •,e nâo obstante os' Unútes Cíxo.dos sive as Colônias. os ProtetorAdos e mJ
pelo 'Regullmento: Territórios sob tutela exerc1da pelo

Govêrno do Remo UnIdo da GrA-Bre.
,. aI a Repúbl1ca do Sudão tem a fa.- tanha e da Irlanda do Norte. bem co.-

It' d d d ~ culda.de de, nas suas relações com os mo a Irlanda, têm a faculdade de nI.o
Rerirada. 1I!?d lcaç OI e. ~n er çO'-'outros países. considerar ,(''''110 emba.- admItir as medidas relat1vflS t\ remessa.
En!rega cOTnlse1u;40 de dIT/:ltos. so-' raçosas as encomendas em que qual- de um aviso de, nio entreg1\, 'nem ..
liCltada após a postagem a enco- quer das dimensões ultrapasse a um venda da encomenda por conta e rlsco

menda metro e dez centlmetros, oli aquela.s do remetente.
,- em que a soma do comprimento e do

1. As dLsposiçôes do artigo 20 não major contôrno. tomado em outro sen- f!e~llo m
se aplicam 1\.0 Reino On do da Grã· ti-d • d ". to jBretanha e Irlanda do Norte. nem o que nao o o compnmen , se a ~arlla$
.. Irl"nc1A .' NAu se aplicam. tambem. superior a 1 metro e 85 centimetros: ti
.. .. co .. bJ o Reino Unido da GrA-Bretanha Ar go X
aos TerritórIos britâniCOS de Ultra- «-Irlanda do Norte, o conjunto de Ter- ·Quotas-Partes Terrfrorf4!1 ,
mar, inclusive as Colônias. os E'rote- rtt6rios britânicos de Cf1tramar com- E.....-..lon 1_

torados e os tt>rrltórlos sob tutela preendidos as Colônias. os Protetora- _v...'" a..
exercida pelo Govêroo do. Reino Onl- dos e os rerrltórtos sob tutela exercida A tttulil prorlsório. u Admfn1:ltra-
do da Grã-Bretanha e Irlanda do Not'- n1 d el nid d G" çOes enumeradas nos se.........tes "uadrOll
te. cUJ" leglsla"a'o interna n"o per'; pelo Govêr o R no U o a 1'..- o....... .. ~

.. v li Bretanha e Irlanda do Norte. bem co- 1 e 2 ficam autoriZadaS a cobrar:
mlte a retlrada ou modíflca;:ão de mo a Irlanda, têm a faculdade \ de. a) as quotaa-partea de partida e d4
enderêço das encomendas. a pedido nas suas relaç6es com OS outros paf- Ilhega•• ,eso:q . ,
do remetente. . ses considerar como embaraÇOSas u chegada lndieadu no quadro 1. que

I. tosses meSmos paises que !lcel- encomendàs em que uma das dtmen- substituem .. quota-parte de partida •
tam o serviço de encorr.endas postais sries ultrapasse de um metro e cinco chegada excepcional, autorfzada ~
livres de direitos, não admitem os pe- cent1metros' ou cuja somado comprl- artigo 15: .
dldos de entrega com isenção de dl- mento e do ma.1or contamo. tomado b) lU quotas-partes territoriais 4.
reltos, feitos posteriormente à,. posta- -em outro sentido que nãO o do com- trânsito .tndlcadaa no quadrO, 2. que
gem da encomenda e prevIstos no ar- prlmento. seja superior • 1 metro e ~o acreseenttLdas 1s quotas-partes de
tlgo 2" parâgraf03. letra c). . 80 centímetros. - ' ,trAnsito menclo~ no artJio lO~ .

(:QUOTAS-PAn.TES DE PARTIDA E DE CHEGAbA

Tr(Jnslto

1. POr derrogação do artigo 34 da
Convenção. o Afeganistão, o Irã e as
Provinclas portuguêsas da AfrIca, pro­
vÚ!àriamente. da faculdade de 'não
nssegurar o transporte das encomen­
das postais em trânsito por seus ter­
ritórios..

2. _ A índia fica autorizada á co­
brar.. sôbre tôdll$ I1S encomendas pos;;
ta.1s que transitem pelos seus portos,
além das quotas-partes maritltnas que
lhe são devidas. a.s quolas-partes, ter­
ritoriais- prevIstas no· artigo 10 do
ACOrdo. __

3. A mesma Administração aervira.,
de intermediária. para tôdas as rela­
ções dessll6 emprêsas. com as AdmI­
nistrações postais dos outros pa1ses
contrata.ntes, e com a. Secretaria m-
ternacional. ' ~

vegaçiio. Poderi, ao mesmo' tempo.
limitar o serviço' às encomendas ex­
pedidas de ou para as localidades ser-_
vidas por essas emprêsas. -

CAPITULO VII

Artigo 46
Encomenaas destinadas ou proceden~

tes de palses no.o signatanos do
,ACôrdo

As Administrações dos ,palseJ signá~ 2. A Âdmlnistração postal do mcs':
táríos' do presente AcOrdo. que' man~ mo pais deverfl, entender~se com as
tiverem permuta de encomendas com empl'ês8s, de estradas de ferro e de
as Adm111lstl'ações dos pafses não slg- navegação, no sentido de assegurar,
natárlos. permitirlo. salvo oposição por parte destas. -o cabal cumprimento
clstrtes últimos. às Administrações de de tôdas as cláusulas do AcOrdo, e es­
todos os países signatários a utillza- ·peclalmente. no sentido de organizar
çllo dessas relações. . o serviço de permuta. ., ,

2. Quanto ao trânsito, Jor melo dos
aervlços terrestres. marit1J:los, e, a_éreos
dos paises participantes do AcOrdo,
as encomendas destlnadq ou proce­
dentes de um pais não partlclpante
serão assemelhadas no tccante à ltn­
1l0rtãncla das cotas-part~ terrItoriais,
marítimas e aéreas. às encomendas
]>el'mutadas entre os plV$es llartlcl~

pantes.

DIsposições FInais

Artigo 47

Infcio de e:recução e duração
do Acôrdo

O presente 'AcOrdo setá pós,to em
Ilexecução a 1q de abril de 1959 e vl~

"gorará por tempo lndeterll11n!l.d~.

Em firmeza do que, OS Plenlpoten­
illários dos Governos dos paises acima
-enumerados assinaram o presente
AcOrdo em um exemplar que flcaré.
depositado nos Arquivos do Gpvêrno
do Canadá e do qual um- CÓlJill será
entregue a cada Parte: ,

Conclllldo em ottawa. em 3 de ou­
tubro de ,1957.

rnOTOCOLO FINAL DO, ACOUDO

No momento de procederem à assl­
llatura :do Acõrdo. relativo ~s 'enco­
mendas postais. celebrado nesta data.
«)8 PlenlpotencIá.rios abaixo-assinados
.convieram no que se segue:

8eélio I
DIsposIções de Ordem GeraZ

ArtigO 1
EXp'loraç/io dos Servlços por Em­

" , 'Pr~sas, de Transporte

1. Todo o Pais; cuja Admlnl~trnção

Postal qão se encan:ega.t, no momen­
to. do transporte de "encomendas pos­
tais e que venha a aderir ao Acôrdo
aupral'Jrado. terá a faculdade de fazer
uecutar as suas cláusulu, "ar em­
prêsas de estradas de ferro e de na-

Ir. '

Observl1ç6ea
, ,

m A quota-parte 'POde ser elevada a 1 rr. 60
para as encomendas de, mais d~ & até 10 Il:g._

(2) A quota-pirte pode ser elevada a 1 'fr. ,2f)
• para os correIos argentinos· da Costa. do Sul,

Terra do Fogo e l1haa adjacentes. -
. (3) A. quota-parte pode atingir la somaa seguln­

~:

Encomenllt.s até 1 kg -.00_
Acima de 1 até 3 /l::g -.00
Acima de 3 até 5 kg 1,50
Acima de 5 até 10 kg 3.'­
Acima de lO até 15 kg ·4.50
Acima de 15 até 20 kg 6.-
, '. I, , - '

({) Quotas-partes de pa.rtlda e de che"aa:a, parã
as eflcomen~1lS -com desUno a~
parte européia da O,R.S.S.

," fi) I
.75· (2) \

I
. I

(3)

3

1,

'iro

PrC

Impol'tAncla
por .

el1comenda
. -.

:I

Administrações

Autorlzacta.

República Soviética 80elalista ela
Bleli:Jrússla •• , •••.• ~ • ~ .

II Afeganistão ••• , •• , , , • , " , , • , , , , , •• ,

IA1b4nta (República Popular) ••.•
1-"" tIna, _úb",al ..

1 I Congo Belga .

j I

4:

5

1

1

2
3

"- -t __

:Numero
. dei
Ordem

-,----:---;------.,.--:------......:;.------_:......--;--~----------~---_.-

)

Encomendas ll,té 1 Itg-,40
'Acíma de 1 até 3 kg -.70
Acím" de 3 até 5 kg -1.­
Acima de ~ até 10 kg 2,-
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I Acima de 10 até 15 kg 3.-

~
Acima de 15 até 20 kg 4,-

parte asiática. da U.R.S.S.
Encomendas ate 1 kg 1.40

. Acima de 1 ~té 3kg 2,20

(

Acima de 3 até 5 kg 3,­
Acima de 5 até 10 kg 6.-
Acima de 10 até 15 kg 9,- _
Acima de 15 até 20 kg 12,-
Em todo o território da O.R S S, vigoram aa
mesmas quotas-partes de partida e de chegada

, para as encomendas postais.
(5) I (5) Para as encomendas procedentes de ou des-

tinadas a localidades que não sejam La Pat

Ie Oruro, a quota-parte poderA atingir as segLúntes
somas

irQ
Encomendas até 1 kg 3,-

I Acima de 1 até 5 kg 7.-
Acima de 5 até 10 kg 14.-

(6) (6) A quota-parte pode ser elevada 11 2 fI'. '11
- para as encomendas destinadas a certos cor.

relos distantes.

('l) (7) A quota-parte pode atingir as seguintes so-
mas:.7'

l,25

.DIAIUO DO CONGRESSO NACIONAL:

AdmlnLstraç6!/

J

Jmport4ncia

Automadas
por

encomenda.

I • a I

I
1

...........................1,

..•....................•..•..Chlle

"\

., , ••••• ,.1

J
Bulgâr1a (Rep'dblfca popular) ••• "
Ceylão ••••••••• 41 ••••••••••••• II te ..

'I

•9

e~~.~-'nta-feira 14 1

"\ N'dmero J..,o~"l
I I

~
\.
( Bolf\l1a

t

\ B,," ,"".... tinidos'

I Clúnlt ., ....~ •••••• , ••• , "• • •.. ••. -/

(
I

Colômbia ffieptlbllCa) ...... ,--.

EnCOmendu até 1 kg -,~

Acima de 1 até 3 kg -.ao
Aclma de 3 até I) kg -,75
Acima de 5 até 10 tg -,25
(8) Oma quota.-pa.rte correspondente 1 tarifa dl1l

encomendaa "do Serviço interno ch1nê.8, é co.
brada, 'prov1sórlamente, dos remetentes ou dOi
destinatários para as encomendas procedente.t
da e destinadas a ChJna, exceto Shangal c
cantão. (1)

(9' A quota-parte pode ser elevada a 1 franco
para as encomendas destinadas a portos de
mar e a 1 franco pOr quilograma ou fraçAo
de quilograma, para as encomendas destina.
das às demais localldades. "

(8')

li) I
I

1

\

(iO) A quota-parte eleve-se a 75 cêntimos para as
encomendas desembarcadas em Crlstobal
(Zona. do Cr.nal do Panamã) ,- para serem
transbordadas e encam1nhadas até Porto d.
Liberdade IEl salvadorl por barcos que ná.
llertenç\l.m, nem a mesma companhia de na.-

\

\legação nem aos palses de -origem das enco­
mendas. '.,

I
Para as encomendas encaminhadas pelas vias de

Porto Barrtas e zacana (GuatemaJa) e Portct
ela União (EI Salvadorl que sli.o transportaaq

I para a Capital, pela F.stral1a de Ferro Inter­
nacional da América· Central, a quota-parte
eleva-se as seguintes soma.s~ para as traçll~
a peso de: 1.3 e 10 kg 1,75 Cr; para as tra­
çoes de pl!so de:
15 e 20 kg 2,75 Cr

(10)

1,25
.76

.40

I .'11

"I

.Equador •• " 41 ••••••••• I •••••• '" ••

~paní1a •••••••••••• I ••• Ii ••••••••

Dominicana <República) .
l!ll Salvador (RepábllcaJ •••••

I,,,
I

lt1
10

11

13
1.

17 Et16pla ••••••••••• , ••••• 11 ...... (lU (11) A quota-parte pode atingir as seguintes so..
mas:

18
19

10

1
, I'UlIsnCJa , " ••••••. 1

Temt{lrl<l$ representados pela Re-I
fJl1~tlÇll.O CranctoSll dos C01'TelO~ el
1'cJecomunlcr.ções de Ultramar)

arA· Brl'!t...t'\ta e TerritOriOl!l brltl-
nlcoa d. Ultramar ..

:16

(121

(13)

Ira
. Encomendas até 1 kg -.40

Acima de 1 kg 3 til' -.70
AclmL. do 3 até 5 kg 1,25
Aclm de 5 até 10 kg ] 70
Aclmb d e 10 até 16 kg 2.111
Acima de 15 até 20 kg 2.50

1<12> p;" o ••"."". d...o.om",d.. "''''' ,.,
I oorreios de permuta. e cobr&da uma (li"" i ••

transporte interno varlâvel c;egundo o dI" no
e que não pode ultrapassar a tarifa Il.pll' .. \ e1
tos encomendas postaLs d'l serviço_interno.

(13) A quota-parte pode atingir às seguir,I!'! so­
mas:

21
2~

23
\

Gr~rf9 .. '., ••••••••••••••••••••••••

I
O'lllfrlT''lla ...•.••• " ••• : ••• ,., .. .-
BalU tRe~llbl1ca) lO .

o'fI
:15
.10

tzo
EnrC'lT'cndas até 1 kg - 16
AClm& '1 até 3 kg 1.50
Aclm de 3 até 5 kg 175
Acima de 5 até 10kg 1,10

, .,
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25

26

27

(15)

. 116)

(15) Pelo percurso das encomendas lIMm dos cor.
relos de permuta. será admitlaa uma qUUtll"
parte que não podera -ultrapassar a tar'lÍa

- apllcâvel áB encomendas· do serviÇO -Interno.
(16) A quotaparte pode atmgl1' ás segumtes so-

mas: -
fr o .

28

29

Islândia (R~públ1ca) ... __ ••• ; ....

.. ~_ ~, ..........••....
/15 (18~

EncolÍJendas até _1 kg -.76
ACIma de 1 ate 5 Il:g. 1.25
ACIma de 5 ate 10 leg 1.150
(17) A quota-parte pode atingir as seguintes ,a-

mas:' , '"
.' fi -o

EncOlt.endas até 3!tg"'; 50
Acima de 3 até 5 leg' -.75,
Aclml de 5' até 10 Il:g t-
(181_ Sómente para as encomendas com destJne' A

provlOCla de Fezzan e aos OáSiS ae KUll1i&,
Jalo. Matada e DjIagttOUUb.

30
31

'32

Nicarágua .
Noruega .. ; •••••••••••••••••••-._••• ..!.

Paquistão ..-••• ; ~ -; •••• ;., .'•••• , •••••

-,'T5
,75

,75
. '. (191 -A quota -parte \,ode ser elevada _a. 1 fr 50

C191 , parl1.âS, enC<lme~da~ aCI.nIª de. 11 até 10 ltg •.

tr·" j .

tr Cf_ I I

Encomenda,,;- ~te 1 lclt - 50
ACima ..le 1 ate. 3'kg -.85
Acima de. 3 até 5 ICt'; 1 20.
Acima de 5 até 10 lego 2.40

- --.
(201 Pelo percurso das encomendas além dos cor.

reiOS de permuta:. -sera: al1mltl<1a umá quotr.­
-parte que não çoderll ultral'assllr a tailta
apliCável as .encOmenClll$ dO 'lervlço Interno.

(21) A quota-parte· pQ{l~ra atingir as' segulnte.s
so1T!as: "

- (20)·

. .'T5
1,25

, ,'T5
, ,'T5-­

,75,

I
I I -

Suécia- ••••••••••••••••••••••••••••
1'aliânála ~.', •.
TurqUIa da ~1a ti •••••••• fi .

I
I

36 !:ludav 'l~tlpUOnCa, ......_" .••••

33 Panamá tRepúbUcâ) •••••••••••••
34 PéJ.'u •• ,. I ._••• e • ., ••• ,I, .....__••••••••••• ~

"", .

. 35 Provinc1as porttigüêSll8 de Angola
e Moça.n1bique i,••••~.f ~~

37
38

·39 (22) f (22' A 9uota-partep1de ser elevada a 2 francos
para as encomenda.!! enoereçaàl>$ 9:0$ corre,".

, distantes das estradas de ferro e da costa.8
. cujo transporte é feito por correiOS terrestres. -

~ '/ RPifc~~~~: .~~~~~~~~.~:~~I~~..~~ (23,,1,- t23> Qu'otas-partes de partida e ~e-cbegada para
I ' ,as encomendlla postal$' destínaaas a: - .

1
1 1 ~,parteeUropéla daD,R.S.A. - fr ,0

Encomendlls até I kg '''';.40
, ' . Acima de 1 até 3 leg -,70 -,

J
' . '\ Acíma de 3 até 5 kg 1.-

Acima de 5 até 10 kg '2,-
.1 Acima de 10 até 15 leR: 3-
( Actna de 15 até 2Q kg 4.-
f, 'I parte asiática d~ -u .~ 'S S.:

Encomendas até 1 kg' 1.40
I - t ., Acima de Laté 3 kg2.20

I
"

1 Aéima de 3 iLté 5 ltg 3.- -
, 'I ACima ele 5 nté 10 kll: 6.- -

. _ ' -. I Acl:M ae 10 ate 15 Il:g 9,-
I Ácima de 15 até, 20 !tg 12.-

<:IO;J!'_--~-:'...._---~---------~....,'-"r--~--"""'-':-"'"""'":=---:----_"':"_~-----'----'"

1: QÇOTAS'PARTES DE r:>UTIDA li DE CHEGADA.

41

&;------:I...,.----~-----.-' ~,~---..:;...---:l:------.-,,;,-----.-,,;,---n,
, , . ' - tl-

I .. .,. 110m t?do o ,terrItório ,õa U R S S. vigoram lIS me&M
I - I ~ mas quote,,;,p&rtes de partida e de chegada
I ,_ I":' . _par&., aa e~comendas postals_. . '. 1

I Unl/lo das Repl1bUcaS Soviéticas .
SÓCllUlStas •••• •••••••••••••••••• .(24) -(24) Quota.!:-parteg deparUda e 'de chegllda para

I . as"encomendas com destlno a.: .

I
.parte européia da O.R.S.S. ..-(

. '[(!\COmcndllS até- i -lg ;-,4() f: 0...1
ACIma de 1 2..té 3 l:::g -,70.
Mima de 3 atê 5 kg 1.-

L Ácima. de 5 até' 10 k,g ~t--! '
ri ' Acima de 10 até 15 kg 3.-

I Ac1n1a. de 15 ate 2~ kg 4.-
t
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ti.

4..

com as

4.50

6.

3.

1, ,50

I
3, 4.

9. 12,

12. 16.
I 1.5(1 2.

Quot.:JS-Pl1l'tI'F ,;upleIlJe"tares
2

Ir c
.- 50
1.50
250
li - ..

'),50
10,--

2.

6.

4.,

380
1.50

8,
1.

1,95
1,25

.25 .

1.40
2,80
1.50
l.40
,50
,50

Observações

3.

4.
,50

1.

,1.20
2.65
.75
.50
,40
_.60
.50

1.90
2,

Frações de pêso
1

3. A Admlnl.~trl\ljj,o portuguêsa tem a facllldadé de cobrar uma quota­
parte sup;pmellt.ar de' fr. 50. no máxlmo pOl' enrl.memtl OPIO transporte
ent~ Portugal' contJnental e as Ilhas da M!llll'1ra e d~ 'lçOres.

4. Tõda encomE'nda para cujo transporte furem utl:"ado.~ ns servIços
de autumóvels "tran5dpJ'ôértJcos fraque-Sirla dará 111l!aJ á cobrança de uma
quota-parte suplementar especial, assim estabelcclllll:

kg
Até 1 kg •.••......••••••••••••••••.
Acima de 1 até 3kg .
ACima de 3 até 5kg .
Acima de li até lOkg .
AC!ma de JO até 15.kg 1

ACIma de 15 até 20kg •• , ••••••••••. I

I

ImportAnCÚI
por

Encomenda
aI

autoriza dar
3

Igual à quot-a-parte mar'''''l~.
Il4ra 1- segundo percurso.

Igual à Quota-parte maritima, fixadã
para o ortm~iro percl!.'so

AL'minLstrações

Autorizadas
2

e. de outra parte

.NUme~» I
Clt'

OrClem
1 I

a) as Ilhas Baleares. os
Territórios espanhóis
do"~ortf da Afrlca e
a Zona Norte do
Marrocos

) as ilhas canáriu

20

parte
1

1
2
3
4
5
6
7
8
9

'tOa
I

10b
11
12
13
14
15
16
17
18
19

5. O ~rflnsp'lrte entre os . correIos de permuta de Gba, de uma lJA"te.
e os conelOs dI: pt'rmut& de Damão e 01U IIndla portuguesa I de outra
parte. dá IUgll.l ao recl!bimento de uma quota· parte SUpll'mentar Igual ti.
quota-parte territorIal ou mllrlt1ma que entra na taxa nrlnclpaJ normal
e (rue é ffXllda nns artlgos la, parágrafo 1. e JI, Oarllgrafo 1.

O. O transporte dlUo encomendas postaIs entre Karachl ,paquistào),
da um.. parte. e os cont'los paqulsl11nJanas de- Ormara Pa..n! e OWIHIllr.
de outrll. Darte- dÁ tugal li cobrança de quolll;;-p~rtes .'lp'''l11l'ntares IguaJs
às qU(.ltm;-pal'tes marltlmas fIxadas no artigo 11, parásrafo 1.

Artlgo ·xrn
Tarljas Esprcía1s

1. A Admln~rll'a~õ.c· Pnstal do IraQue tem a fln,;1'1"le c1t' IIplll'llr às
eneomenda orlf'lI''\'',a~ Clt: seu pais uma tarUa grndfl!l\'ll (J'IE' l'llrrf'HllOnete
às dlferpntes cate~urllU de p!so, COl!" a condição de Que 11 mM.(j d~ lInlas
não uH"apasse à taxa normal. lrV\lsh'e a quota parte exct';JeJunal e à
quota-pltrte 5upll'mentar às quais tenha direito

2. Esta ôltlnla faculdade é ig1JllJml'nte concedida aos palses que ade-
rilem 110 Ae/lrdn até o próximo COnzre~~o, .

3. A titulo rxcepclonal.· as Admim~trllt:aeA do l'aqllislâo r tla Rc­
públ'c<; da Vene7,~ela ficam autorizadas a cobrar pe,ll~ encumenda..~ acima
de 1 at.e ::I k~ a talla aplicável àS en('omendas acima de 3 at~ 5 tI{

nxada •. A Administração francesa tem Jl faculdade t1!' tratar. em qUAlauer
caso, ato cncoml'ndas aéreas como en(''lmen,las nrl.'l'llll'~ e de ('nl)ral por
essas t'ncomendll.'l ('I dObro das 'quotas-partes terrltorlnls, e as majorações, -1-----'----.z------'I!III!!I!!!!!I".!!--~~!ftI prevlskls nos, artJgOfl 10* 13 e 15.

t
Espnnha

ContlnenlGl

Art!go xn
Quotas-Partes Suplementares

1. TMa a encomenda procedente de ou para a Córsrga estã sujefta:
a) a uma quota.parte terrItorIal suplementar 19uaJ, no maxlmo, à

mol,nde da Quota-parte territol'ial aplIcada 11 qualquer encomenda postal
procedente de ou para a França continental:

. b) a uma quota-parte marltlma suplementar igual à que. é aplicada
na F'mnçll para o 19 percursu.

2, Ficam autorizadas. sObre cnda encomcnda postal, as segufntes
Ijllo1.H,.plutelo suplçmentares de transporte:
I~De uma Quotas·partes suplementlU'es

,I
I 4

J j parte ashHi"::ca:-d::;:a:-;O~l-::,R;O-;;S;"'".S:::'.-------
• Encomendas até 1 kg 1,40
'I AcIma de 1 até 3 kg 2.20

I
'Acima de 3 até 5 kg 3.-

Acima de 5 até lO kg 6,­
ACIma de 10 até 15 kg 9,­

I ACIma de 15 até 20 kg 12.-

I l Em todo o território dn O R S S. vlgorllrnm u

I mesmas quotas~partl!$ de partida e de cue·

I
sada para as encomendas pJfotalS .

42 Uruguaf fReptlbJlca OrientaI) .... .'15 \
.,h 4_3_.....:_V:..;e:..;n:..;e=zu:.:e:.:la=-:;IR:.:e::=p:.:ú=bll~~ , ••... :.~. . 1.25
,..-.__-;- -=-2.:....~Q~U::O~'1!!.A~R::.;·!-'~-A~k~-T~-El$::--:..-.;.-'~l~E~R~R~l~T-::(-,0Ii~IAISifD::;;";-_ -::Tr,R;;'AÃNwS:-j rr::o:>-----------------
% :1 . J I ImportâncIa d~a quota-parte terri'orial para as f'ncomendnE

Núm!ro . seg!1mtes trações de peso

de AdmInistrações autorlzaaas IA· ... 1" A I d ----------Ordem "" .:g i c ma e 1 IAcJma de 3 I Acima de AcImA de ) Acima deI até 3 /tg ate 5 kg I 5 ate lU ate Ui at-
1 2 1 I 10 kg 15 I'.g 2(' Rg

II I 4 5 6 ..::-~í I II

I Argentina cRepúbJicR) (1l Prc I Pro I Frc Frc-- Pro Fro
Con~o Belga....... 3.~ 3,~oO 31'5

6
0
0

33,60
RepubJlclt Soviética Socialista da Blelorussla 42) "",.
BraslJ (Estados UnIdos) ••••••••••• , ••••••••••• f.: :::::::::::: .50
C~1~ão ..••..•••• "+,' ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••] 1 65

I

C e (1) ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• [ 1:25
China ••••••••••••••••••••••• , •••••••••••••••••••••••••••••• li" 75
~lIado~ ,....................... :50

rIca quator l ,,: Francesa 2,

/
Grã·Brer:an1't~ e Terr1tórlos Brllânicos de Ultramar (3) salvo a

seguinte excecão: .,........•••.•••••••••••••••••••• f •••••• I ••

ArrIcl!. orientai Britânica (3) , .
tndJa • f f" f.' •••• I •••• " •••••••••••••••••••••••••••••••••••• I •••

Iraque li J •••••••••• ,. ••••••••••••••••••••• , ••••••••••••••• , I I ••••

UbJa ••••••• 1, •••••••• 41 ••••••••••••••••••••••••••••••• " I ...... •

Paqulst,ão •• 11 '••••••••••••••• I " I ••••••••••••••••••••••••••••••••

Peru f. t.- .••.......•••••....... , .
Sudão (}?:epúh:fea) •••••••••••• f li .

Turquia elo A:s.a (4) '. ~ .
República Sc.vlétJl'll SoclaUsta da Ucrãnla 121 ••••••••••••••••
União das RP.p~!JI:ca~ soviéticas Socialilltas .••.•••.••••••••• , ••
GI para as encomendas transportadas através da parte européIa

J da U. R. 6 e I
I b)d:a~~ aJ. t'~co~~n~~~. ~:~~:~~.~~t~.~~ .~~~~'~~ '~~" ~r.t~•.~f~.t~~~1
\ c) para as enro:nendas transportadas atrave.c; das partes européIa
J e asiática da U R S. S ..
l Venezuela lReJ.túblira) ...

-) Observações:
, 11' Sômcnte para as encomendas transportadas pela Estrada de Ferro

'rransllndina.
i 12' Ver sob OnUie. da.~ RepúbJfcas SovipttClls Socialistas Em todo o
terrItório dA Onjf!o (las Repúblicas' Soviéticas SOCialistas, v:goram as mes­
mas tqXllS para as encomendas postais.

(3) As Importãncfas que figuram no quadro devem ser consIderadas
como máxImas.
J (.) Para as l'r,cOl1'pnda.> postalf de e para (I Irá, através da vla Tre-
bl7onrlp. n:n{>rollm- B"Vf'7.ld. a quota-pnrte tl'rrllurlal de cada _fração de
llê30 poderá.. alnull, seJ lf/ajorads de 1 fr. 50.

h 'ArtigO Xl
Quotali-Pades Marltír..as

Os TerritórIos brllânlêos de Ultramar, compre('ndldns as Col/ln1as, os
Pro'cot,••rados e os Territórios sob tutela exerCIda Dela llovêrno do Reino
l'lnjrJlj rIa G,'!l· Bretanha e Irlanda do Norte. 'ficam autorizados a majorar
de 50"~ no máXimo, as quotas-partes mar1t1Jnas previstas nos artigos
11 e 14.

~' .
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103 § 1
106 § 1, letra a)
106. I 1 Letra bl
11:'. § :l
12'7 § 1 letra a)
12~ 1-2

Al't 109 letra c)

Art 107. ~ 1.Ielra .) -

Ari. 137, A 1

Art.
,

127 § 1 letra bl
Ar! 130 i L
Art 131, ~ 6
Art 134. ~ .J

Art 135. i 4

Art 141, , 1

Art. 141 § :1

Art, 141 I 3
Art. Hl~ § 5

Art. ~-tl, I 7. letra a1

AN'EXOS'

Fórmulas: ver a. "!.lista das tÓl"UlU- ..
las".

I . . I
Quadro CP 1 •••••• t •••••••••••••••• " f Art.
Boletim 'de expedição •••.••••••••••.• Art

- Deciaração para' a -t.lfã.ndega ........ "'Art.
Boletim de franqulamento •..••••••• Art.
Reclamação. de uma encomenda postal Art.
Aviso de embarque ••••.• I • •• • •••••• -.- Art.
Etiqueta l. V" para encomenda com va-r'

lor dE'claraao. combinada com o nú­
mero da encomenda e o nome dó'
correio de origem ~ -: '

'Etiqueta para encomenda. com o nu·j­
mero da encomenda e o nome do
corrl'll) de origem _.... ....•. . .•. ,

-Aviso de não entrega ; ..
Aví.~o de reeX'pedicão de lima fórmula

CP 5 .. , ..... : ...~ ... . : , .•.....•..
Guia de PE'rClIrso daR l':lCOlliendas "... 1
Gula de pl'rl·ur.so r-.1111"(.1I1I •......... ,. I

BoleUm ja VPr1flCllCão •...... , ••......
,AUto concernentl' l\ e:::pll

'
laç1io à ava-l

. rIa ou n. dlmlnuicão de pêso de uma l
pncompnria otlStal , ••.••••.•.....••. I

Relação mensft.\ \
~~~"""""""""f

Conta t,i'cupltulntiva ~ .. i

No~as _;Ins dIferenças verificadas na
.cont~ rllcllpllulatlva ••-.• , .••.•...._.. '

Conta ..eernl ••.••. : •........•. · .. ·· ... 1
Conla part.lcular mensal dM del"'csas

de ,tJ!àndega, etc••' 1

K' I Denominação ou natureza das
fórmulas Reterênciaa

1 2 3

CP 15

CP S-

C? 11
CP 12
CP 13
CP 14 .

CP 16
CP 17

CP 18
CP 19

OP 9
CP LO

CP 1
CP 2
CP 3
CP 4
CP S
€f' 6
CP 7

3

CAPtTUl.O IH
- Gondil,'ôp.. eSf)IlC'/tli, '1)'1' 1I dl'1r7·
.mmadas ca/ef/Cflnll de ellCOmell~

das

Seç8o,I
Encomendas CO7/! ll1lm dN'/qrado

109. Acondfrlonampnlo eSJ)f'r!llf das,
elll'J\mendas com, ~alo! der.1a-j
fado. ,- -,
Declaração f~audulell1a de valof,

(iAPíTULO n .
Condições G~rais de 4.ceital,'lfo e

F01'11I,!Udacles Gerais p.e
postagem

seçâo I
f Condições C/etais de acettaçao
Acon:hlonamento geral.
Acondlc"mamento eSDerlals. Mo­
do de as.~lnalar llf; encomenrfas
que contenham mmes.. celulolde.
animais ,vivos. -

seção II '
For~a1idad-es Qcruis de fJOo'nQl'm

106. FOI'malloades a serem p: eenchl·
das oelo remelente.

107, Formlllidades a <'erl'll' o·pl'n('l1i·
das neto ',:orreío clt' !In '1"11

lOS. Divl'rg/lnc.ll1s rplfll,un~ "',, oêso.
ao volume e às d'01P'- '('li",;.

às OIIl.I" lI.s.Scs direitos se apIlcam

Encomendas com valo! declarado

5

lG

10

'15

10

10

2

I
Direitos autorI-

. zados por 200fr
ou fra"õ~s de

200fr decla.rados

Artigo XVI

Exceções

ao princípio de responsabilidade
Por derrogação das disposições dos

lI.rtlgos 32 e 35. o Congo Belga. o 11'0.-
que e a República do Sudão ficamau­
torizados a não pagar qualquer inde- I ..
nização pela avaria· das encomendas·
orlp;inãMas de qualquer pais com des-
tino ao COn!!;O Bl'l!!l\. ao ,Iraque ou li
República do Sudiío. que contenham 104.
liquidos 'ou corpo$: fil.cllmente Iiquldl~ 105.
ficheis. objetos de vidro e artigos de
natureza !rágll.

Artigo xvn
11ldemzação

Por derrogação do artigo 35. os Ter­
rlt.íll'los brltâmcos de Oltramur, com­
preendidos as ColônIas, os Protetola'­
dos e os Territórlos sob tu~ela exercI­
da pelo Govêrno do Reino Dnldo da
Grã-Bretanha e Irlanda do Norte,

cuja regulamentaçõo internn se opõe.
têm a faculdade de não p:\!:!nr qual-
ção Delas encomendM poslalf; sem
'Valor declarallo. perdidas. espoliaôllS
ou flvari;,dllS em seu serviço

Em fé do que, os Plenipotenciários
abaixo assinado.'" lavraram o pre;:l'nte
Protocolo. que tl'rá a mesma Côrl,'a e
o mpsmo valor como se as dl.~tlo~icIiH

que êle contflm e;:f,lve..;sem no próprio
texto do Acõrdo a que se refere e o
assinaram em, um exemplar que ficará 110.

f) lraqu8

~) Congo Belga

d) Sudão
<República)

Seção n \ 125. Retira,da.. Modificação de end~.
Encomenclrtl urgente. rêço.,;; .

( Art.' \ 126. Reexpediçao. .'
. 111. Acondicionament3 especial das' 127. Recl!lmações. Pedidos I de Infor.

encomendas urgentes. I maçoes.
112. Transmissão e desalfandegamen_ _ CAPITULO V

to das encomendas urgentes.
Permuta das l!. ncomenda. -

Seção m '\ 128. Principio ~eraL 'da pern;u~a da.!
Encomendas expressa$ e~comenda~ .

129. DIVersos modos de transmissão.
113. Formalidades especiais para fl 130. Gula de percurso.

postagem de encomE'ndas expres- 1\131. Transmissão em c)o.:pediçõea fe-
sas. chaclas. '. ' ,

Ui. Casos especiais de entregs , 4\1 132. Entrega das expedições;
reexpedição de uma encomenda 133. TranSbordo das encomendas
expressa. . I aéreas ' -

Seção lV, '. 134. Conferência des expedições pe-
Eencomendas tÍllres de 'direfto,- :08 correios de permuWl. -

, 1135. Comprovação das irreguLarldadE's
115. Formalidades" espeo1adB para. a que acarretem responsabilldade

Enêomendas prócedente.~ de ou com postagem de encomendas livres para a; Admfnlstracões.
destino à Afl'lca. Oriental Britânica 116 ~tdireitos. , 136. Devolução dos reclpientea 'va-
ou em trânsito pele Africa Oriental • rega com isenção de direitos I zlos. '
Britãnlca.. pedida. posteriormente à posta- j C'Ap ,.. 'VI,

, gem da encl3menda., '. ....u ......
jEncomendas procedentes . destinadas, 117. Tratamento dos boletins da frao-I : Encomendas não._ Elltlegu/!,

I .aos seguintes cOtreios: - Costa do' qUlad após a entrega. da. eoco-, 137 Aviso de não. entrega. ',I :~teierra do Fogo e' ilhas ~dja- men a. Seção V . ,1 138: Não entrega. Instruções (to r~' ~
• - - " 'E' I - melente. "',

. . - ncomendcr fráqe1.s e embaraço- 139 Devolução das encomenda! ná17

IEncomendas procedentes ~e ou com ' sas' I' entregues
' desUno ao Congo 'Belga ou em '149 V d t I ã, trãnslto pelo Congo Belga. 118. Encomendas frágeÚl. --. en a.Des ru ç o.

,- lUl. Encomendas embaraçosa!. . CA.PíTULO vn
Encomendas procedente.a de ou com 12D; Encomendas ciasslflcadas na ca_,1

destIno ao Congo Belga, em trân- tegorla. de 1'&0 .mperlor." - , Contabilidade
, sito pelo Sudão. " ,Seção' VI, ,,' 14'1. OrganlzaQâo das conlas.'

- E cf d .-". ~ 142. Liquidação das conl,as..
Encomendas trimspormdas, entre .' ncomen ru e prlslone,ros (te I

Fra.nça continental e 'a Córsezll.. ' Juerra. é internados .,' OAPt'l'ULO VIII
I ' 121. Acondicionamento especLal das DISPOSIÇil.es Dlrer~a!l

I
Encomendas que se utlli:am dos ser- encomendas 'de guerra e inter-

viços de transporte de automóveis nados. - 1143. Fórmulas para, uso do públtrtl,
. transdesérticos 1l'aque-f -ia. CAP:fTULo' IV ' ., 144. Prazo de conservação do.:> ao·

cumentos.
-------~------:..--------------- .-- Particularidaàes ' '. CAPíTULO I"(

Artigo XV . , depositado nos Arquivos do Govêrno ,. - Seção I DispOSIções Fínufs

Ma'''imo de Valor Declarado do canadã e do _quai. uma cópia serà. ' '''viso d b'm t - da... entregue a .cada Parte. _, 4 - e rece I en o 145 Inicio de execução e duração
Por 'derrogação das d'ISPO~I'ÇÕes' do Concluido em, Ottawa, .em 3 de, OU- 122. Plldido de aviso de recebimento . Regulamento.- t b d 7 .. formulado por ocaslao da pos- -

artIgo 26, os Territórios britânicos de u 1'0 e 195 • -, tagem. . _. " PROTOCOLO FINAL DO : EG0I,.A-
Ultramar. compreendidos as Colônias, , • 123. Pedido de aviso de recebimellto - . MENTO DE EXECUÇAú
os Protetorados e os Territórios sob tNDICE DO REGULAMENTO DE formullido posterlo~mente li nos -
tutela exercIda pelo Govêrno do Reino EXECUQ"AO, DO ACORDO CONCER- ta e - • '" - 1. pêso máximo dos sacos de 'en· .
Unido da Grá-Bretanha e Irlanda do NENTE As. ENCOMENDAS POSTAiS g m. Seção n~· comendas.
Norte, cujo máximo de declaração de INTERN ACIONAIS outras' 'Purlicularidade.
valor em seu, servIço interno é Inferior ~ CAPíTULO 1 ..
a 1.000 francos. têm a faculdade de . . " . 124 Aviso d'e embar ue
limitar a essa importã.ncla inferior o DispoSIções -PrelImInares. e Gerai" q -'

~~:~i~oi:t~r::;i~~~f~o de valor no ttt Def1niçõe~. . "LISTA DAS FORMULAS
102. Informaçoes 1,- serem forn~cldas -~,-,

pelas Administrações postais.
103. Vias de encaminhamento e ta-o

xas. I

..---------
\

~dInlnLstrações

autorizadas

Seção IV
Indenização e'ResponsabiUdade

Artigo XIV ~-

Encomendas com valot declarado

. Por derrogaçlio das dJsp,!sições do artigo 27, certa; Administrações
fIcam llutorizadllS. de conformIdade com as indicações do quadro seguinte,
a. cobrar. sôbre cada encomenda postal com valor declarado os di:eiOOs
.suplementares de seguro estabelecidos no mc?mo: '-

I e) França
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Art 130 § 1
Art, 103 § 1

Art. 141. 1 8

Art. UI, § 1. letra a)

Art. 131. I 1, letra a)
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Quinta-feira 14

Gula de percurso nér~s encomen-I
das aéreas ..•................•......

Quadro CP 21 •••••..•..•.•. , ..• " ...
Quadro das importâncIas devidas a ti­

tulo de Indenização para encomen-
das postais , ..

\ Et~~~~ d~•.~~~~~~••~~ •~~~~~~~.~~I/I Etiqueta de expedição de encomendasI aéreas /

1

Cf 20

O' '.11
Oi- 22

OF 23

OP 24

C!PiTm'o II Serão aceitos sem envoltório: "'
Condições Gerais de Admissão 11) os objetos qUe possam ser en-
e formalidades gerais de pos- calxotados oU reunidos e mantidos

tagem por uma sólida atadura provida. de
chumbos ou fechos. de modo a for-

Seção I marem uma só encomenda. sem risco
Condições gerais de ace4taçáo Ide se separarem;

b) as encomendas constltuidas de
Art;go 104,7 uma s6 peca, tais c~mo pedaços de

Acondicionamento geraZ madeira. peças metâIJcas. etc, que o
1. Para ser admitida à postagem. comércio não costuma acondicionar.

tôda encomenda deverá corrt!sponder Artlll'o 105 H
ás seguintes condlções: lA..cofl.didonamentos' espedais. Moda

a) trazer, em caracteres latlnos. na de 'lSsina/ar as encomendas que con-
própria. encomenda ou em uma eU- tenham 1iZmes celulotde, animais
queta amarrada li esta áltima, de ma- 'Vfvos
neira que não possa se desprender, os 1. Tllda encomenda que contiver

Iendereços exatos do destinatário e do umR ou outra da!, sesmintes matérias
ANEXOS remetente. Os endereços a lápis não deve "er Il.AAndielonada nas condições

serão admitidos; entretanto, serão "w
Fórmulas CP 1 a CP 2'" aceitas encomendas cujo enderêço es- abaixo indicadas: "

REGULAMENTO DE EXEOOÇAO 59 as dimew:ões e o volUme das en· tiver escrito a lâpls-tinta sÔbre fundo al ml'tais preciosos: o acondiciona-
DO ACORDO OONCERNENTE comendas traru.portadas por via ma- prêvlamente uml'decido. poderA ser mento deverá ser constituldo de uma
AS ENCOMENDAS POSTAIS IN- . ritima.~ designada apenas uma pessoa fisica caixa dl' metal resistente ou de ma-

TERNAOIONAIS' 6q a quantidade de declaraç6es para ou jurldlca como destlnatârla. Toda- deira com um centímetro, pe.O menClS
a Alfândega exigida para. as encomen- via. os endereços tais como "Sr. A. de espessura para as encomendas atê

Os fnfra-assInados, em obediência das em trânsito e para as destinadas em .•. para Sr. Z. em ..." ou "Ban- 10 qul1o!!"ramas e de um centlmetro e
ao artigo 24 da Convenção Postal ao seu próprio pais, assim como os co de A. em ... para Sr. Z em ...... meio para Ilq encomenda~ de ma!s de
Unlversal. celebrada em Ottawa, em idiomas em que essas declarações pc- poderão ser admitidos. flcan.!'lo enten- 10 quilogramas. ou finalmente. de
J de outubro de 1957. e em nome de "era-o 0er redigl"'~s·. dldo que sOmente 11 pessoa designada d 'I costu t davia

I d I 1 '- õ d...'.... sob A serA. consid"r"d" como destin"- sacos \lU os. sem ra: o ,,uas respecL vas A m n s..aç es. a 0- b\"s lnforma~""'8 concernentes ao lO ç " " .. d f d .."Ix.... de ma
__ A did ".""" târia pel". Administrações. Além 'dis- oUlIn o orem usa as .,.. "" -tr nm de comum acurdo. as me ~ servlco de encomendas aéreas e, prln- '::' A" Z d .... tlf'ira cbapeaila a sus espessura pc-

!f'.a'llnLes para llSSegurar a execuçao clpalmente. às d mensões admitidas se. os enuereços de e ue even.O derá ser lImitllda a 5 mlllmet.
tlo AcOrdo concernente às encomen- por ela para es.~ encomendas após se encontrar nó mesmo pa18; contanto nue IIS arestas de tal!, ca
das postais: ent.endlmento rom as emprêsas;Se y,) ser acondicionada e fechada de s~l!'1m reforcadas por melo de can

cAPfTULO t transporte aéreo: maneira que resista ao pêso e à nat.u- DE'iras:
\ c) n lista dos animais vivos C\1~O reza do conteúdo, a.>slm como ao modo b) llouldos e corpos de 1Acll llq\le-

Disposições PrelIminares e It.ransporte pelo correIo esteja a.utori- e duração do transporte: o acondlclo- facR.o: dois rpclnlentes dl'verão ser
• Gerais zadl'l nelas seus próprios regulamentos namento e o fechamento devem res- utilizados ((O'nrra1a. franco. p.ote,

Artlgo 101 Ipostais: guardar O conteOdo ~ modo que êste cahra. "te. '{!p nma parte P c1ÚXa de
, , d' s"· "8 en nd"8 ·"0 aceit"8 ,,- -'fi d ... dI ........ .." " ""'.... .... n..... possa. ser da... ca o por com- metal. de mndelra. resistente, 1!I

Definições nua' tôdM as localidades. enviando. pressão nem pelas manipulações su- nastfl d" m~dl'lra ou rll' naof'lão on-
Cnda um dos têrmos enumerados a pm case) cúntrãrlo a lista das locaU- cer.slvas e a. fim de não ser possfvel du1ado de Elóllda aua'ldade, de t'Juv.-..

w:ulr é utilizado, no presente Regu- dadp8. bl'nl'f!l'llldllS com êst.e servIço: atln~i-lo sem deixar vestJglos eviden- pRrte' ('>ntre os aual8 SPl'á reservado
lnmento, com o significado indicado e' aR taxl'ls e todn~ os prêmios apU- tes .de vlolação;' p,~l'ln('o 'Jara ser preenchido com ser-
abaixo: cÁ"f'ls l'm Sl'U sf'rvlço: c' ser acondicIonada de um modo TII"f'm 011 aualouer outra. substânclá.

f\ as inrormll~l'l"s 6tpll; relativas aos pa~tlcul!lrml!nte sólido. se deve ser a""""l'llte e 'Drotl'tora~ ,
a) CorreIo de origem: o correio on- rel!ulamentll<l adl,pnp1ros ou outros, tranEtlortada a longas dIstâncIas ou c, n....s S~1',1l!l corantt's. tal!! como O

Se a encomenda é postada pelo reme- ~o.im como 11I1 fl-n1bií'lIes ou restrições surortar numprCl.!'rts tranEbordos ' ou lI?:'!l1 dl' anlllna: ~stes produtos de­
lente; (me ~fI nnllt11'l'm ~ lmportação e ao múltiplas mnnlnulJl.Côes: v"rfio ser nblrl!:llt6rlllmpnte contidos

õ) correlo de desUno: o correIo de tl'ilnolto nas encomendas no te1Tltórl0 d\ ser acondlcionada ~e modo a não em caIxas de ml'taJ r~Npnte. colo-
"istrlbui"a-o d" loca.lldade indic"d na dI' °eu oa18: . "...Mç"r a s"""" rIOS funclonL-ios. ".- car'lqs "'ar ~a VP7. I'm ('lll~ll..Cl de ma-u ..... .. a '" um re,sumo, pm Un"ua f ....lêSa. ....,."'" .. ,,\lU ......" IJencomenda pelo remetente; li' .. - sim como a evitar qualquer perigo. dl'lra 011 til' nanelfio om'lulado e de

drab!', rhlnfl'" p~l"nnola franc.esll. ou ",e contlver objetos que possam ferir bO!l Olm
"

ind!" rom serral>'l'm ou .qual-
c) correio do nôvo destino: o cor- r'kosn. da. dl ..nodrlie.. dE' suall leis ou os I'mtlregados encarreJ%ados da manl- nul'1' nutrB ~l1h~t.ftl1cll1 abql"l'VM'lt... OU

relo de dIstrIbuIção da iocallr'lade pa- rf''!ulaml'ntOll IItlUcáveis aO transporte pulacão, sujar ou danificar as outras nrf'tE'fo1'1l entre Ol! dois t'nv6lt6rJos:
ra !1 qual é reexpedida uma encomen· d"q l'T'IrOmpnr!lls. encodJendas: ti' nós sl!cn. T1lío eO!'lI-ntf''l~ êste~
da: 2 QUll!CI'IlCI' modlflcaclío nas Infor· t) apresentar. no acondicionamento nrodnttl'l l1..mo !ler flrnnd1cJon!ldos

t d i mn~l\l'q nreviotA!! no § 1 deverâ ser ou no envoltório. e""'''cos suficientes nm ral,..lI" "'1' metal. de madPlra OUrI) correJo de permu a e or gem~ ....Ilf\cada sem demora pela mesma ~.... •. n U
t.odo correIo de permuta dependente via. ' para a lnscrlçlio dllS IndJcacões de ser- ile tI!lnello~ f'ssa!l eat:KtlS nar 1ma VP2:
da. Administração de origem; Artl"o lOS vlco e apUcaçlio dos carimbos e etl- "'flverão S~ escerrndll$ em sacos de

OI quetas: ~ltno ou de uercallna:
e) correIo de permuta de dest\no: Viml de en('a~tnhamento f) n§.o ultrapassar as dlmens!íes ou el mat~rlllll eltllda. 1'11'\ artlao ~

tndo corrrio de permuta que dependa e taxas volumes a lleguir. exceto quando fOr l"tra a'. 2~ fl'S.'le do AcOrdo' o aC'nr
da A~minlstrllr:ão de destino; nonsldera.dn como encomenda emba- dlclnnaml'nto deverA ser ron.qtltllíd.

t, Por melo de quadros Jgua.ls aos -"cosa. segundo o disposto no artigo lie uma clllxa ou barril sll'!r'\lImente
fI correio de permuta intermediário: modêlo<; cP 1 e OP 21 anexos, cada 119: !l(....tvllclonado tanto interna como ex-

todo correio de permuta. situado no Adminl8tração indlcara\ as condições. 11' encomenda de superffc1e: 1.SOm te"'!lament.e p trazer uma Indicação
t.errlt6rlo de um pais intermediário; as taxas e Oq precos mediante os quais em qualquer de suas dimensões: 3 me- relativa fi naturer.1l do conteM'l:

n) correio de permuta de partida: aceita e mtrânslto as encomendas des- tros "ara a soma do comprimento e fl filmes ~ lnflam!\vel8. c~lulolde
todo correio de permuta que expede tlnadllll a pab;eg para os quais estA do maior contOrno tomado ~m outro hrutn ou manufaturado: o pnvo1f.ório
Uma remp.Jllla de encomendas a. lllJI pm condições de aervir de lntermediá- sentido que não o do comprImento; ~evl'Tâ trll~er ao lado do llohTe.sl.'rito
outro correio de permuta; ria. • .." 29 encomend" s"rea! 4 metro de uma etio,,4ta bem 'VlsíVl'1 de ctn-2. 'rendo por base as Int'orm.......es .. " ,L.. "nd ..

h) ('arreio de permuta de cbegada: C01'tJd!l$ nos qua.dros CP 1 e CP 21 das comprimento e 50 centim~t.ros para ura.nca. com a ml'nc..n p", erra e..
tarJa rorrelo de permuta que recebe Arlmlnlstraçl;es intermediárias, cada qualquer outra dImensão; 3 metro carMtJ'1'l'J! nell'l'Oll: "Cl'1111lo1rll A tenlr
\lma remeslla de encomendas de um -\dminlstTaçAo dl'termlnarã os meios para a soma dO comprimento e do 1010 du Ipu et dl' la 1umiêre":
outro correio de permuta. " emprell'ar para o encamInhamento maior contômn tomado em outro ~'animais vivoR: o a('ondlcionll­

(11' SlllUl encompndas e as taxas a co- sentido que nfío o do comprimento; l'np.ntn da encoml'ndl\ assim como ~u
Artigo 102 bl'ar dns reml'tentes. gl' .mcomenda por via maritima, a Ionll"Hm rlp e:'toedlC'§o devPl'!!o S~ re-

111 fnrmrwócs a serl'm "rJ!..QtatU1S 3 As Admln1strn.(;6es transmitirão título facultativo e 'Por derr.op;ac!lo vl'flt.ldl'S de l1ma etlt'llll!tJl trnzl'nr10 em
pelas Ad11l4nistrações postais umas às out~as. quer por comunlCllÇão das dispo..~içôes do n(lmero 1: 1.25m c!I,l'!lcteN!.'l hem viSfveis a menç!lo

r'Urm. os qlU!dros DF 11l cP 21. llsslm parl\ qualauer tnnn dl1Sl dimensões e "Anlmaml' vivllnts".
1, Três meses \)elo menos antes de "'\JtlO tMIas as modlticac6es ulteriores um dos volumel1 aba1xo citados: 2. Ali p'l'l~nmendag contpnl'ln AS mll-

pôr em I'xl'Cucilo o Acôrdo. cada Ad- '''Ita.. ~I'KsefI quadros~ e6plas dos seus 6:) dm3 l'ara as encomendas até t&rlllll trl'ltadas no § 1. let-r"" pl e n
mlnlstrncão deverâ transmitir às de- nuadros CP 1 e cP 21 deverão ser 5kJr: . "fi nod"..!ln Ptcrl' nceltns i\ ll(lq·~I1P'" ~e
mais Admlnh;tracões. POr Intermédio "nvladl\'O~ A secretnrla lntemacional. 80 dm3 nara as encomendas de mal.s fm'l'Tl1 Admitidas tiO!' Md9.1l M Admf­
da Sl'crptnrll1 Tntt'rnnl'lonnl: 4. A lim de determinar o percurso de 5 até 10 kA': nlstral'tIfos ntl~ 1:)llrtlcipll.rem do t.1'SUUl-a' M dlspos!çõcs que houver adota- "fiais fnvorável às exnedlções de en- 100 clm3 para as encomendas de porte da encomM'lda.
60 sôbl'e: "omendas. O correio de permuta. de mal8 de lO até 15 kg; S ã n

19 o Ilmlt,e t'!p n~So mâxlmo; "lartlda 'Poderá Pndereçar ao correio 120 dm3 parA as encomendas de eç o
IQ a declarlln~o. de vnlor: ~e prntlnta de dl'stlno um boletim de mais de até 20 kg; FormalidCldell nera/I! !fI' 'Postagetr,
3(1 as enC'ompn(1Is especiais a. se- "'tner~~ncla igual ao modêlo C 27 cf- 1';' não comoortar dimensões infe- ArtIgo 108

l!'uir: urll'pntl'lI. p~nrl'l'''Ill\. livres de di- t<!do n~ art. 167 do' Regulamento de riores às mlnlma.s urp.vlst.as ps.ra as 'Formalidades a serem 'Preenchidas
reltos. rnntra-reembÔlso, frágeis. mJ- "'Cecucão fla Convenção. 11:sse boletim cart!lll no artigo 49, § 1, da Conven- lo,. tente
b '!<3verl\ l!er 1unto à srola de percurso: çAo. 1'1! eme
rlrllçosas:' "Iepols de devIdamente preenchido se- 2. O correio de postagem deverA. 1. Cada encomenda. deverA ser
49 n I'lirn' oc lio nu nno dos holetJnR -4 dpvolvido ao correio de permuta de Il'fecomendar ao remptl'nte para in- acompanhada ~

de "......."-'11 ..'1" ""'\"""0. ~" "~"rdo com ..·-/lN" "eIs. primeira mala, sob forma al11lr. na pflC'l'lml'ndll, umll cópia de a' de 11m boll'tlm de expedirão em
O estipulado no art. 106. § 4; de carta, seu enderêço e 40 destinatário. 1:lllpeJ c~rtonado resistente, de c6r
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branca, conforme ~ modêlo CP 2 anexo corrente das declarações para a' AI- relo ,de origem; o resultado da con. 2. A encomenda será acompanhad~
.. êste Regulamento; :' findega. " , , " versão arredondado, se, fOr o caso, au das declarações para a Alfândega re-

I:!) 'de uma declaração para a AI- Artigo' ~07 "franco, superior, deverá' ser' indicado gulamentares e de um boletim de
fândega conforme o modêlo lUlexo FormalidadeS a serem "'reenchidas' em, algatismos aI' lado 0\1 em tiaixo franqufamento conforme o modêlo
O P 3, organizado no número de "dosque representam o valor na moeda OP 4 f' d
exemplares exigidos, an... declara- pelo correio de origem. do p I. d i Im tã i anexo ' • con eCClOna o ,em papel, .....,.... a10li e or gem; a por nc a em de côr amarela. O remetente da en-

- çlles devendo ser solidamente- atadas ,1. O correio de origem é obrigado, francos-ouro deverá ser fortemente comenda e, quando se tratar de Indi­
ao boletim de, expedição. no momento da postagem; a.- aplicar sublinhada a lápis de'cõr: a conversão c&ções relath:as ao, serviçO postal, o
, O conteúdo da encomenda deverá ou indicar:, ' ' não é feita nas relações diretas entre correio 'expedIdor, completarão' o tell'~
ser Indicado' detalhadamente na de- a) na encomenda,. ao lado. do so- pastes que tenham a mesma moeda: tO n n 1 d d' 1
la • AlfA d '" brescrito'" e no boletim de expedição, t> c 'd I é b I d ' o a verso, a 0- .re to, das, par-e 1'açao para a ..n ega: cnençvE's o ,orre.o e or gem o r ga o te A e' B, As Inscrições do rfllll>.lten-

de caráter geral não são admltldas. nos lugares apropriados umaetlquêta a indicar o pêso 'exato em gramas na te poderâo ser efetuadas com r. ajU­
2 O remetente poderá., fazer, no CO'l1forme' o modêlo OP 8 anexo a êste encomenda (ao lado' do enderêço) e da do papel carbono. O texto deve

cuplio, do boletim de expedl,.ão. uma Regulamento, indicando de modo bem no boletim de expedição I (no lugar conter' 4' 1 2 dOáohee
comunicação relativa à encolrienda. e vislvel. o número 'de ordem da' enco- adequado): conter o' comp~omlsso previsto 'óo:~r: '

, juntar a. êste boletim,' além da de. menda e o nome do correio de pOS-" g) 'nenhUm número de ordem deverá tlgO 4, 'I 2, do AcOrdo,': '- , .
elaração para a Alfândega organizada tagem: , '. ' . . ser mencionado no anverso das enco-

. no número de. exemplares, exi~idos. b>' no boletim de expediente sô- mendas com valor declarado pelsu: Ad- 3. O boletim de expedição: as· tll'-
· de acôrdo .com as disposições do § 1. mente: . ". ministrações intermedlá.rlas. ciarações'llara a Alfândega c o bole-
letra b\ todos documento (fatura. li- 19 o carfmbo de data; , ' tIm de franqutamentu deverao .1'1 lh_
eenc:a de exportac:llo. licenca de im- 29 o pêso em quilogramas· ecente-' Artigo 110 Jldamente aLados entre lo1.' '
.portàc:lio. certificado de orIgem.-' etc,) nas :de gr!1mas; toda fração d~ cen- Declaração fraudulenta de valor ' , ,Art:go 116
:n "6 J. i .... t to d I tena de gramas deverá ser arredon- " , , .ev.ss...r o ao .,a amen a uanE' 1"0 dada para a centena superior. Quando quaisquer circuns5ânclas .e, Entrega com isinção de direitos pedida
no pafs de partida e no pafs de des. 2. Um mesmo correio -de origem especialmente. uma reclamaçao rE!vela- posterIormente à postcl(JC!lU
tino. ' ~ não poderá empregar ao mesmo tem- rem uma declaração fraudulenta de

,3, O remlStente deverd Indicar. S\l~ po duas ou mais séries' de etiquêtas valor superior ao valor ,real do con- '1. Se. posteriormente l\ 'postagem,
blinhando uma das menções ~ónstl\n- salvo se as cópias forem dl!erencadaS tetldo da encomenda, disso será dado o remetente de uma encomenda pedir
tes do verl;O do boletim de expedlcão. por um sinal distinto .. aviso à Administração de origem, no qUe a sua entrega seja felta.cum tsen-
o' modo por que deve, ser tratada li '. " . menor prazo posslvel, e. dado o caso, ção de direitos. o correio de origem
encomenda.' em caso 'de nllo entrel!'a: ArfJgo 108 ' os documentos do inquérito respectivo avisará o de 'destino por melO Ue

· o texto 'IJoderâ ser subllnbádo a mão. 'Divergéncias relativaoao, "'i!so, .- I lhe serãór remeUd,os•. , .' . " uma nota' expIícatlva. Esta, provida
a máquina óu por melo' de' um traco q I' 'de um sêlo representando a taxa de":
J~pre!'.~o e é,· permltido 1\0 remetl'n- ao volume, 'ou ás dimensões " " 'Seção n vIda serátranslnttlda sob, 'regIstro ao
kreprodu~lr Oll .lmnl'lmlr no verso No que respeite à determln~ção. do útigo 111 correJo de de3tlno. acompanhada, de
.'~ boll'tlm de éxtledicílo anenas uma pêso. do volume ou das dimensões, de-. 'dlci •. um boletim de franqt:lnmento" deVida':'
idas dl.snosl"ões abaixo enuml!rllcl?...'1: verá prl'!valecer o ponto de 'vista' do Acon onamento espeCIal das mente'preenchido. Em caso de trans-'
a mennlío 'llubIlnhndl' no b'llptJm ãe correio, de'origem,' salvo êrroevidente. , ,encomendas urgentes, , ,mlssão por vIa aér,ea. a sObretaxa é,
p.1tpedlcllo;' deverl\ ser' rel'rodu<>:Jda na Todavia, se as .diferenças de pêso ve-,TOda encomenda urgente e seu bo- Igualmente repr('~cntada em sliJol> aplt­
,encomenda: as rp~ncõel:'lldmitlda.q,nn rlflcadasocasionarem modificacão das letim de"expedição deverão ser 'pro- cados na 'nota expl1cnt!va. O' correIO'
"nrtll".O 5 ,do Acllrdo poderão ser l'edl- cotl1S-pa~tes, O nOvo pêso é, q~e serl\ vidas ,de uma etlquêta trazendo, bem de destino' aplicará, ,na encomenda,.
gldas em frJmcês ou em ltngua, con· ,válido. . "" . . ." visível, I!- menção "Urgent"i' - junto ao. sobrescrHo,' a.>slm -;como no
'nhecida no pafs dI! destiDD:', '. . . c.w.f:rmo m, ' 'L Artigo"112 boletim ,de eXIledJçãO.a etlq:ltl f'<1, P:9-
" a) 'enviar ao remetente um avfs~ 'Condições Especiais para deter- . . . vista, no. az:t. 115, § I, letrl!:.).'
de nlio entrer.m: , - . minadas ',cãtegorias' dfl'. Trans1l1;issão e desaltand~ga1fle":to das 2. Quando @6te. pedldttIver de ser

bl enderecar o avtso de nlio en!"'eqll encomendas " encomendas urgentes", feito por via telegráfica, o correio de., '-.~ 1. As Administrações que permuta- i '
no Sr. ; .• (terceira oess01l'resldentl', .,Seção,.I rem encomendaa urgentes providen- orgem comunicará, por telegrama, ao
no na.!a de destino) residindo .. (en- correio ,de destino e transmltJr-lhe-á.
de 'AçO)' .1:ncomendas com valor declarado ciarão de comum-acOrdo, para a trans-' ao' ,mesmo tempo a"s indicnço'es' rela..: 'rI: " , . missão rápida e, tanto quanto :possivel. ti à j ", '

c) dévolver a encomenda por via .., ' Artigo ,109 direta de tais encomendas, e adorA0 vas postagem do ob eto. -:ll:ste úI-
~~~~:::~tedeA. s~:r:~~;e ou' aérea) Acondicionamento especial '&ts as medidas necessárias para acele- ~~i:r~:i~r~~~~~~~ará éX-offtclo um

d\ ,devolver a' encomendA tlGr vIa •., encomendas ~om valor declarado ru o desembaraç? aduaneiro.', ' .
(determlriar: de superffcia 'I)U aérpn). TOda encomenda com valor decla- Seção m --Artigo' U7 ,
quando expirado 'o prazo de ••. dias: rado está sujeita às seguintes' regras Encomendas Tratamento dos botetins de ,ranquia-

e) ellcomenda a ser entreg;ue, (ou especiais de acondicionamento: _ expressas mento após a entrega das enc077Icnda& '
l'eeltJ)edlda.) Dor .via .:. (determinar: . a) deve ser provida de fechos Idên- Artigo 113' ,1. ApÓs a 'entrega a'n destinatár'io d"e '
de superflcla ou aérea) do Senhor .... ticos de' lacre, de chumbo ou de um F' l'd d I l ·V

'(outro destinatário)' residindo .', ~ outro meio eficaz. com a Impressão ou orma I a es espec aIS para a posta- uma encomenda livre de direitos. o
(nderêco) (eventualmente li E' m a marca ,especial uOlforrne doremeten-, ' gem de encomendas, expressas ~ oorJeiq que, por conta' do 'remetente,
oobranl'a da importAncla do rt!p.111bôlso te TOda,encomenda expressa e seu bo· houver adiantado o pagamento de 1.õ·
OU medfantl' Ollgamentn de uma Im. ; . :t • ,Ietlm de expedição' deverão trazer. das as despesas, completl\rà. no que
portAncla inferior A. indicada prlmltf. b) os fechos, assim como as etiquê- uma etlquêta ,vermej}o-escura. :Im- lhe. competir, com a ajuda de papel

~
amente) : . ". tas çte' qualquer natureza e, dado o pressa e contendo a menção bem vi'; carbono, as indicações que figuram no,
','fi encomendA. a 'ser I réexoedlda l'or caso, ,os selos, aplicados às -encomen- sive1 "Exprês":' esta esUquêta deverá. verso das partes A e B do boletim de ,

fi, .... ' (determinar: de superffclp nu das deverão ser espaçados. de modo ser aplicada, tanto quanto, possível, franquia e' "transmitinf a parte A.
aérea.) para ser entregue,' ao, destl- a não poderem'esconder defeitos eve!1~ ao iado 4a Indlcl1Ção,do lugar de, das- acompanhada dos comprov~ntes das
natárlo primitivo: tuais do envoltório: as etlquêtas e os tino. .~. despesas. ao correio de origem; esta

11:) :encomenda. a ser vendida por selos não devem ser dobrados nas duas ArtIgo 114' transmissão será feIta em sobrecarta
conta e risco do remetente:' . faces do envoltório, a fim de 9:ão co- fechada, sem, declaração do conteúdo.
'h) encomenc.'llr· abandonada, brlrem as respectivas bordas: as eti.. casos especiais d-t entrega e de re- A parte B é conservada pela' Admlnis-

, 4. Exceto Quandn se tratar de eo. quêtas nas quals,dado o caso, figurem expedição de uma encomenda expressa tração de destino ,em virtude do ajus-
comendas· com valor declarado. en- o enderêço, não podem. ser coladas no 1;.' ,A entrega, por portadorespeclal, 'te de contas' c~m a Adminlstraçãó de-·
comendas livres de .direitos e en- próprio envoltório da encomenda: de moa encomenda expressa ou do vedora. . "
comendas llujeitM a reembôlso. um cr as encomendas com valor decla- aviso lie não entrega· só será tentada a. Qu~quer A.dminlstraçiltJ tem &
s6boIetim de expediello. acompanha- ralIo e os respectivos boletins de expe- uma vez; se essa tentativa fOr .lnfru- faculdade, de desl~ar certos correfos

dlção deverão ser providos de uma etf- tiferá a 'encomenda deixará de ser .especialmente encarregados de devol-
do do nt'imero de declaracões pll.I'A 11. q'uêta vermelha conforme o modêlo ~c ver a parte A dos boletins de 'fran
-Uânderra ," exl",ldo "'ara ,uma t'linlca CP 7 A"e"o a Lte Rermlamento.~+ra- conslaeritda como expressa' i 't " -

.. I' .... '" "'" .... 2 ' • " ,'qu amen o onerados de despesas ou de'
'encomendA. Dode servir D~ra, três en- zendo e~ caractllres la inos a. letra V, . Se uma, encomen,da expressa a ser receber a parté A devolvida após a en- .
. comendllS nn mA-ximo des!!e aue o nome êio correle.) de origem e o ntl- reexpedlda der lugar a· uma . tenta· tregada encomenda: o nome do cor­
sejam postadas slmultAneamentp no mero de ordem da encomenda: a etf- tlva infrutifera Cle entrega a dom1- reio no qual a A deve ser .devolvida se­
mesmo correIo oel0, mesmo remeten- quêta' deverA sef colada 'na encomen- ema, por portador especIal" o correlO rã inscrito, em todos os casos, rio an­
te, encaminhado" pela' mesma m. da; ao lado. do enderêço e próximo reexpedldor de,yerá, r~~ar a elJquêeta ver§o desta parte, pelo Llorre10 de ori-
su'eltas à mesma tll.Xa e de..~tlnll-da.lI dêste. todavia as Administrações terão ou a· menção Exprês ccom dois for- gem. da encomenda. . .. ,

· mesma pessoa:, qualquer ~dmlnlstrl!~ a fl\éulda'de de utilizar .simultãnell'" tes traç~s tr~versais'.. ' , •. 3. Quando uma encamenda que tra- .
ollo Dod~rA. todavia, I exfltfr para cnda mente a etlquêta· OP 8 ,prevista ~no', " I", Seção' IV· ga a menção "Prane de droits·, che-
encomenda um boletim dE' exnpdlcãn artigo 107 e· uma .etlquêta vermelha '. ', gar sem b~letim ,de franqulamento; 0_
~ o nl1mero re!!'l11llmentar d~· declara- da declaraçãq de valor não poI!'erà ser E,nc~endas livres de .atr,e/tOS corr~io encarregado. ,do desembaraç.o
çlles parll. Il Alfll.ndelta. 'cl\racteres bem ,vis.iveis a menção uVa_ l' Artigo 115 adul1neiro organizará. Ú11la dupJlcata

11. O boletim de pxpediç!!o devl'1'll. teur déclaréel':, " " dêsse boletim e menclonarâ nas partes
eventualmente. c~nter I,II!! < 'menl7l1lSs d) o valor deverá ser, declarado-na Formalidades especiais para a posta'- A e B do mesmo o nome do pais de'
cltadM no artigo 105. J, 1. letrasel. moeda do pafs del?r1gem' e 'Inscrita getrr- de encomendlZl livrt;s êd.e direitos origem e, tanto quanto, posslvel. a 'da":
f) e It'- ' " , pelo remetente. na encomenda jl no l' T'Od ' ..._ li .- d tos' ta da postagem da encomenda. Quan-

S.TOda' encomenda aérea.. ' assl~ boletim de exp'edlçlio,_'em caracteres " a encomen.... vre e direi 110 o boletim. de franquillmento q
.como o respectivo boletim de e"tne- latinos, ,por ~xtenso e em algarismos eerseu ~oli~~' de ~pedlção deverão, perdprapós a entrega da encomenda,
dl:olo devem ser l'rovidos. na Dartida. arábicos, sem rasuras, ' nem emendA.s, s. rev~ os." . , "" . um& d.up~icl\ta será organizada"nas
de uma etiquêta eBl'ecia.l, de côr f!zu1. ainda que ressalvadas: a Importâ:qcla a; de. ~!nçAo bem vJslvel P'ranca mesmas condições. I,:: ' ,.....,
oontendo !ui pala~ ''Par a.vion", da declaração de valor não'poderA'esr . de drolts <ou outra análoga,Da Jin- 4. As partes A e B do boletim ,de'
com traduc:lio· facultativa na. Ungua indicada a lápis: gua do pa.ts .de origem}: " . franqulamento relativas· às, encomen- ,
do "ar.s de orf~em. e) a Importância da declaraçli(). d~ b) de uma eti(::Jlêta smal'ela con- das' que, por um .motivo 'qualquer, tI- .

'1'. As Admlnfgtr!lC!5es nlo LtllU- valor deverá. ser convertIda em fran~ tend~, Igualmente be~ v~ivel. a men- ,verem de ser devolvidas i\ origem. de.:.""
h!em l'l!J!ponsnbllidade atguma de- eos-our(\ pelo .remetente ou pe!o ,cot:-. ç~o Franc de ct.:0~t.I , verão ser anuladllS pela Administraçb '

- j , •
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~
~tlnntárla e atadas aas :oletlr.s de 1 .xpedlçAo dever;:=~::r. O pr~iro se a uma só encoml'nda. mesmo ':~:n. essas cotas-partes nas incrições ~

.."cdi<)ão. ao lado do sobrescl'lto. o segundo no do se tratar de encomendas menelo- gula de pel'curso CP-12 referida no
11. Ao receber a parte A de um bo- anverso da f6rmula, uma das men· na.das em um só boletim de expedl- art. 131, parágrafo G; ,

letim de franqulamento com a indl- ÇÕes "Service des prlsottnJers de guer- ção. b) em caso de permuta em trAn.
a.çao das despesas pagas pela Adml- re" ou "Servlct (.li! internés"; CS'l48 2. Se uma encomenda acompanha- sIto a descoberto, a Adllljnlstrl>~ão
lQtl'llção destinatária. 3 Adminlstra- menções podem ser seguidas de lima da do I1vlso de embarque rôr inclul- IntermedIária, após ter sido debitada.

w\o de origem eonverteré. a importAn· tradução em outra llngua. da em mala fechada, expedida e'll pela Admlnistração expedidora dnS'
i!j~ nll moedll do !leu pais a Un1Pt taxa CAP!nn:.o xv trAnsito pelo pôrto de emlJllrque In- Importâncias pertencentes a a<ta lU·
que nfio deverá ser superick' A que teressado o correio de permuta de tlma, credltar-se-á, por conta da Ad·

ver s{do lbnlda para a emissão de Particularidades partida da mala retira o aviso de ministração' l\ qual ela tiver entre-
.1111'11 nostals destinados ao pais cor- seçA.o I embarque junto aos documentol; :'I~le gado a encomenda, da ImportAneJa
l'~~nondentl': o resultado da conven. acompanham a encomenda e após ter que lhe fõr devida e da que pe:tencer

aão oerá Indlea.do no corpo de f6rmula AV/Bo de recebimento feito no mesmo as necessárias 11:'10- à Ad'!1lnlstração reexpedldora: e..osa
no cunão lateral: depois de reP.m- Artigo 122 ta(',6es, anexa-o à. guia de perC\lriO opeJ'açao serA repetida. se 1ôr o caso,

.. I d d f ~A I d d""p""all CP-12 "orr""oondente. "Itada no art P?r tôda Adm!nlstração lntermedh1·"o RlI o a mnOr...nc fl as ""'"'" , Pedido de a"iso de recebtmenfo for- ..."'" ... rIa
o l'nrrelo para êsse fIm desl101ado I do ..n tIO "H o3tag- 131, narâgrafo 6' o abono da parte 3'. r-Iuando"" imporunclas citada"
entrl'f'tll1'A ao remetente o cupllo do lmu~Ad por oo,;-'duO .... Par" () da taxa. que cabe ao paIs dI' mbar- no I 2' fôrem -pagas n;;'morne,nlo d:
JÍoll'tJm e fie npcessArio os documen- ."U a encomen a parti a qu ,n que far-se-á por melo da gula de di i .... ..,
\os comprobl\MrlOll' momento da postagem, o remetente nPTcurso quI' ~E'rl\ eomDletad 1 CO'l" li reexpe ç o, a encomenda será trata-
>\ • - • pedir um aviso de recebimento deve- I I b d' .~ d' b d:l como se fOsse originárIa do o)!US de

Seçllo V rA trazer de modo bl'm vJ.sfvel, ou a nd cnc!\n "Nor: r~ av... em !lr- r"expedlçáo e destinada ao pai' de
" " I d .. ti' . q1JI'men'" novo d..·tlno·. nenhUma taX9 de

Encomendn~ fl"(/f1('ls l' encomendas menç..o Av s e rreep on' ou a ;m- .. T d ~ I d I I ~
_ em'bnra"osa. pressão de um carimbo "A. R.", li. os. o o corbrl' o I'd nerm~ 11 nII' t~nnsporte ~erA cobrada pela Adml-
~~.' mesma IndIcação ~er.l. reproduzida no asoelTllrar o pm arque e um pnco- DIstração deste pais por ocaslllo da

Artigo 118 boletim de especUção. menda com avlso de emba.rque 'e 1'!1l.rCll'a
A .. oi .. recebida a descoberto. ou da mllln 4 Tôdll. encomenda recebida mal

"'n"omendH • fr.cUeis . encomen'~a ..ever.. str acompa- fe had"" t A""lto qtle a conte'" .. ...... nh d d I d Id t c ....m r.ul<' - encamInhada em conseql1ência de um
/'!. Nas relalltles com os pal~e.t que pr:e~h1~ou~a '}:=uf:' Ce: r~Tc,':fd: nba. nreeneherl\. convl'nll'ntemenr.e li êrro Imputável ao remetente ou á Ad­
"dm ·"m as encomendas fra2p.tJI. t'f'..t. rt·. d Regula fórmula CP-6 e devolvê-Ia-á direta.- mlnlst.ração expedidora será reE'xpedl-

1'!1t1U'!as 9ll relO'as geraIs de acon- no 't,'d 14JJ, paldgrafo 2, o li' • mente ao remetente. da ao seu verdadeiro destino pela via.
~Irlnnllmento Mc'fa encomenda fritail men e execução da C'onv,enç o. es- 5. Oua.ndo o 'emetente reelam>tr "'!.als direta Utillzada pela Adminlstra-
"eve"6, ller provIda pelo remetentfo ou aa fórmula que serA organizada pelo 11m RvlM de embllTque que não lhe rao na qual a encomenda foi recebida. '

;1/1 correll'l de orlll'em de uma eU- COl'reio de origem 'ou por qualql\er t.en'ha /lIdo dl'volvldo no prll7.0 nO"- t\ rncomenda aérea deverá ser re.-
Cluêta simb6lica 1'epre.~entando um outro correio designado pela Adr.-d- mal, ser! Ol"f't~nh:adlt lIma 16rm l ll:t de ~dlda por via aérea. A Adrnlnú; ,
eonn Imnr"$so P!'l1 vermelhe sôbrenlstra.ção de orll1;eml, ficarA Junto ao -ee1Qmll"lio cP-5. citada no llTt '27 çao reexpedldora comunicará o f
tufldo branco Tllda mcomenda euJlI boletim da extledlcllo. - l1ftrt'<)'1'nfo ,. letra al, fsenta de tllXa: à Administração da qual tenha reee.
1rllgJ'IClade dd contet'ido fOr 'lSslnaladn 3. A meneão "Renvol 1381' avioo ' "t(~l\ 16"""11\ 3romT\nnbadn de l1mll bldo II encomenda por melo do bole­
por um sinal externo qua.lquer 4])11· deverA ser feita. pelo correio Inte- du'Olll'lIt.a do avio" dI! embaraue CP-fl tlm d" verlflcaçâo CP 13 referIdo no
(lado 'Pelo remetente. serA. revelltfdll ~ess~dYd no a.vlm deél'PCeblmpn~tr Sir nn 0'11111.0 c/l1"1'elo -rie 'orie:em flt-I\ a ar!.. 134,' I 3.
obril1;'ltt6rla.m.mte. 'Delo correio de orl- evo v o por. via a rea. Um•• 2u - mpn"l\(1 "Dunl1tllltn" ~"rã tratada de 5. A Administração ref'xpedldora1
Jl'l'm da mesma etlquêta. e a taxa IU- ta ou Unta ipre.c;sAo de cor azul Pa.r a<l/\l'do nnm RS dlsnoslrllM dn art 127: tratará a encoml;'nda citada no parã.'
J)'e~entllr corresnondente serA. co· avion" serão al~m dI!,so, apllc!Lda nca- a tn~lI fi" aviso de embarque nlio Ile- \tl'a!O 4 como se a mel;ma tivesse che. J
bl'llda. Se e r/lmetê'l1te nllo deselar sa f6rmula. ri cobradg novamente. ll'ado em trltnsito a descoberto' se as
~itUl' a encomênda seja tratada como 4. Se a fórmula C5 nlio c~egar ao cot~s-partes a elll àtrlbuldll<; forem in.
frlhdl. " COl'relo de orll'l'em riscarA o correro de ,destino. êste organ zará ez- - , Artlf(O 125 ~llfll't('nle~ para cob~ir as despe.c;as de'
iIIlnl'll "n1lcndo nele rnetente. olllelo um novo exemplar. Refinara. _ MocU/icaçi1o de I!n(!er~Cn 1'1't'xpedlcao que lhe compet.lrem. a'

2. O boletim de expedlçllo corres· I. d'Logo a.p6r ~ e~tr~a ga ~nc~ 1. Em l'eln'lt rterlll, OI; -pedldn.ll de Administração reexpedidora abonará â
pondente deverA oonter, no anverso, men a, 1COte"e o, e ...e5 "di e..~~ ver "'odlllclICdo - de enderl!"o ou de re- Admlnlstracio do verdadeiro "destino
" men('l!.tI bem vlstvel uColls fraldle" ao reme en pro as nM ar n"" a ou, t 1'. conforme o caso, às Administrações
r"'anuscrJta ou 1mJlll'essa numa eti. se o remetente tiver pago as respectl. fiTadA' de nma encomend'l !lrio .rata- l"f('rmp~llárias que tomarem parte na
~';U·At.. vas taxas. l)CJA prImeira maIA atrea, do.'l de IU'Ordo com lL!l êllmoslclle'l do """Xtl"dl"/iO d d
:-. " ... d b t • ta d <a fA ATt. 15" do "'e"ulamento de evecu~a-., " a encornen a. as respec-ArtIgo 119 -, .~, a esco er :) c ,opn e por..., a ...1''' """ .. ' • I "']< "otll·-partes de transporte' em

mula C 5 devidamente preenchida. rTl! C"nvl'neão. .r-.';lrlll l!'va"aj ~ seu crédtlo par~ re-
. '!. Fo' Mnslderadc embaraeosa, por 6. Qualldo O remetente rerJaml',f !. Tod() pedido tele!lTâfJM de modi~ \1""o·la dll Admmistraeão da qual de­
13l1CllÇAo do artigo 2. parágrafo 4. 1e- um aviso de "eeeblmento que em P-Il- 'Icaclío de enderêC<l relqtlvo a uma ~"nrln o !'orrelo de permuln nuettl'nha
M "' ê bl. do Ac6rdo: zo razoá.vel nlio lhe tenha chegado às "nl!l\ml'nd_l com vlIlm' declarado de- ','1!'llminhal'1o "rradamente A I'ncomen-

;' al tOda encomenda ce'as dlmensõe~ mlloB, urocpd-!'-se-4 nOl têrm.,s do verf 1;,,1' C'onfirmado por ?iR pOIItql '1 li Imtl.,rtlincla 'da qual se achar
ltraullssarem as fIxadas no art, 104, art. 123: tOlJavllt, a taxa de aviso de "elll nril11elra mala: o nPdido conflr- . ti. 'll'l'coh('rto: o mot,lvo de fql opera~
aráftl"lIfo 1. letraa n, nt\mero 10: recebimento não serA. cobrada nova- ."llJ.lvn or~anlzl\do n" I'órtnl1la C~7 .. -ti ."rn 'C'o!'l1'mlcndo ao co1'1'l'lo res­
bl tOda encomenda col1stftu!da por mente: o correIo de origem Jnscreve- "tIll7n,b. para o!l ohll't.os de eol"M~ ''''','Ivo "or melo de um boletim de

. Jantas ou arbustos em eesto.!, gaio.. rA., no alw da. fórmUla C 5, a men. '1nndên'lla dl'VeTâ, trazer a lâprs de ...~tflo!l('iín
s vazias ou que contenht'Jn AnimaIs 010 "DupUcata de l'am de rêcep. n6r e sublinbada. a. aMtMAn "CnD- . B. As dl'"o.o;lçlles do 1 2 são apli.

)JtV<l8. m6veis, objetos de vime, jardl- tfon". flrmat.ion de IA dpmande tlllée;rllnhi- l"l'''ls A~ en/'omendas devolvldllR à orl-
,)'lelras. carros de tni~a. rosas, velo- :ArtigO 123 . " . ~1·· ., Que du ••. ": Il fórmula C-'7 "fOver,s "l'Tll l'JYl c\l'rlnrlment~ do est.iPUladO~

:r,rpedes, caixas de eharutas vazias ou Pedido de aviso de f'ecebimenf6 "or ~er llcomnanh<ldll. do fac·simae "Te- '1('\~ nrhl!'O<: 7 20 e 22•• 4, do AcOrdo
utrM caixas em fa.rdos. etc. lad I' • mto no Art. 1116. n'lr~!l-I1f'" 1 letl'''l lJ 7. As h>X!11l cobradllll deverão se~
t. Pode ser facultatIvamente eon- mu o posteriormente (\ postagem do ~p.~l1lamento de execução da Con- rIL<crlmfnadl'< no boletim rlp pxpedl~lio
dl'ra.da. com embaraçosa, por aplf- Quando o 1'êdldo fôr feito 'Posta- vençllo. 0'1. pm CllJ.11' de ImposslbilldAdp mate­
('Ao ctn n.rt. 2, pa.ãln'afo 4, letra. cl rronnente à postagem da encomenda, 3. Ouando recebI' (I llvi~o .telel!'r4- ~i!ll. rm 11"l"l nota junto ao ml'smo.

o AcOrdo, Mda. encomenda para. a prOCt't'er-se-é. de acOrdo com as dfs· trco Teferldo no D!lrI1!:':l'afo 2 o correio 8 Ar, l'nl'nmendas seTão reexnedl­
'uaJ IOr empreaado um .erviço mar(- poallla.~ do artfgo 14'7 do Regula.- iA destino reter~, II cncomendn,. 1as no ~"n "lTvolt6T1o J)rlmltlvo~ arom­
mo e cujas dimeTls15es ou o volume menta de execuçAo da Convenção, 'll!'uardarl1 a. confirJl'\1l iío postal DarA "!In!ladl1s flo boletim de exupd'ciío or­
trapa~sem os findos no art. 10f, com as se"uintes ressalvas: ~- "ar ao pedldCl o necéssArlo and!llTlen- ..qn'?ndo 01'10 remptente: /'1' por um

I\ll'I'llfo 1, letra fl, ndmero 3'1. a.l a f6rmUla C-9 serâ, substitufda te: nllo obstantp. I. Admlnlst.rllrlio " ...1;"0 ouqlauer. uma encomrnda U-
_S. TOda encomenda. etrlbarMOS& u- pela. f6rmula CP-I> eJtada no aitigo i'll'stlnatárla uodl'rfL sob a sua e,,- "~: r'Il' ~er rpllCondiclonndn 011 o bo-

como o Anverso do resnectfvo bo- l2'7, parAgrafo 1, letra a): clUldvll. resuomabflldade. dAr se!!llt- '"lo." dI' I'xoedlelio l'rlmlllvo de SE'l"
Um de expedlçllo deverllo ser re- b) nos paJs9 onde o serviço de menta a um pedlf1r tJ>ll'P:râfico sem <Ilhotlfufdo nor um nutro. !lm\ IndlR-

.estidos de uma etfaullta contenr1o encomendas pastaJs nlio lar executa- esperar pela conflrml1rllo. "~nsávpl que o nome do eorrl'lo de
caractere'! bem vlsfvefJl, a mençlo do "el" AdmlnistraçAo de oorreios, a "~It>'em dI! ""comenda.. ,.. ""mI'TO de
combrant". - a1'recadaçlio da taxa do I\vlso de rece- Artll';C' 126 "-<1"f"! "rl."ltlva e. Rl'mt'!~ .. rtul' nOF,~f-

ArtigO 12 btmento serA consignada na fõrmull.l lleexpedic:âo ....1 li cfqfll dl\ p'~t.a!!'em fl'!'llrl'l11 110
r:W;; , CP-S, por melo de uma vlnh"ta e.q,e- nO"1) "nvoltórlo e no boletim de ~x-
>.encomenda IJlasBf/lcada 124 escala de cla! ou medIante incllcaçllo da 1m- '1. TOda en~menda 1'eeX'lledlda J)or .,,,rij,,pn

~
' ,,~so superior partâncla: arrecadada, motivo de mudan i' dt:: resIdência do 9' SI' 11 reeX'Oedlelio de 1l'1111 enco-

. O 1:ioletlm de expedlçll.o de uma 8ft- destinatário será onerada por conta 'l1pndll n,lrea tiver IUl':ar Pl'!lls vIas
menda admitida em virtude do art. Ileçllo II dêste. pela lldmlnistracão do 'novo "rrlÍ'11hllll' rlo correio a I't.lqllêl,a "Par

I do Acôrdo dl'verA con~ no '1.11. Outra, partlcultiHaaaes Acôrdo, de uma Importância Igual ês ~vion" e tÔrlllll as lInotacõeR rplatlvlls
8", e em caracteres bem V1stvers • cotas~partes terrItoriais marltimas li à trqnsm;~sllo 'Por via a~rl'a devpriío

llliend'lo uCoUs clalSt§ da.na l' CIOUUU. Artigo 124 dreas pertencentes às AdmlnlstrM6e.o ~I'r rls/'lldl111 "ex O1flclo" nor melo de
Je de paida de .. klt", manú$cr1ta. :Amso de Embarque crue tiverem nartlcinado da reexpedl· <1ols forl".s trallos tTalU'versals .
.Z\t, impressa numa etlquêta. .... TAda encomend" pa.r" a qual' ção. A atribuição das cotas-partes é Artigo 127

.. U lO.. • feita de Icôrdo com- o disposto no pa·
~, BeçAo IV - remetente pedir um aviso de embar- rAlO'lfo 2. Reclamações Pt>dldos rle i/lfor..
'):nco n da d _..I'" ' - .. que deverA. ser assinalada por meio de 2. al Em caso de permuta em ex- .. mações

., 1 etI s e""",on ro, ue guerra uma et1quêta uAvis d'embarquement" di 11 cU d I I tr i

1 .. lnterntrdos apilfcada na eneomen"- e no boleJ,t- pe c o reta.. a A m n sac;o reex· 1. TOda reclamação assim como
\&&O WJ,II pedldora creditarA, conforme o caso, todo pedIdo de informações relntlvo.s

' Artlg,t 111 de ex"ediçllo. !UI Adminlstl'actles Intermedll\.r!as das a uma encomenda serlio tratados de

~
~""-II' J. E!lsa encomenda serA' acampa- cota.. • _- ue Ih .. ten....r A d di ICfmUIL'lOnatnenf6 especial tltt& enco· nhada de uma f6rmUla igual 80 mo- ..-1' ..."" q es ..er...., em e IICur o com Ilfl SPOS çõe~ do artigo

, Mulas de fJrlslon6fro. de aue7'r'4 • dêlo anexo CP-S, que deverA. indicar credltar-se-A nor sua vez. dessas me'!. 158. §§ 1 a 8, do Regulamento de exe 8

Internadoc c.... ame..~- '" ~..to (ou O pa'~) ,/I. mas cotas-partes e das que-lhe são, cueão da Convenção, com as seguint.es
........ v i'V' .., 'Dl devida, e debitarA 1 Administração à re.~alvas:

TÔda encomenda de f)rfslone1ros de onde o aviso de embarque deve ser qual. destlnada a expedlcAo: o cor~ I a) as fórmulas O 9 e R 3. utlllz:1dall
ruerra e. Internados e leU boletim de devolvido. Cada f6rmula deve referir- 1'eio de permuta de partida incluirá paIa • Correspondência, serão respee-
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tivainente substituídas pela fórmula B. Nas relações' entre países sepa-Imente com outras encomendas a pre- caso, d'lS documentos pedidOIi
igual ao modêlo anexo CP 5 e pela rados por um ou vários territórios in- sença das encomendas 'aérea; acom- países intermedlários.
fórmula R 4 referida no art. 105, § 1, termediários, as encomendas deverao panhadas da guia de percurso aérea '",,""
do Regulamento de execuçê,o do Acôr- seguir pelas vias estabelecidas pelas ser indicada. na gUla de percurso CP Artigo 132 . 17

{

do concernente às encomendas contra Administraç,ões l11teressadas. 1l! poI' melO de uma anot.ação apro- Entrega das expediçõe$
xeembôlEo; .Arti '29 pnada. •

b) tôda ,Administração intermediá- '. go - 7. ,Guias de percurso especiais CP 1. Salvo acôrdo em contrário en..'
ria que transmitlr uma fórmula CP 5 Diversos modos de transmissiio 12 serâo utlÍlzadas nas clrPt1l1stâncias tre as Admll1~strações interessadtlS, a.
à Administração segumte, será obriga- 1. A permuta das expedIções - de previstas no artigo 131, parágrafo 6. entrega das expedlções de encomen--
da a comunicar êsse fato à Adminis- encomendas- postais será efetuada pe- , i . das de superflcIe será efetuada po;
tração de origem por meio de uma los correios ditos "correios de per- - Al t go 131 meio de uma nota de entrega C :&
fórmula conforme o modêlo cP 10 muta"., Transmissão em expedicões referida no art. 165 do Regulamento
anexo a êste Regulamento, 2. Essa permuta operar-se-á, em fechadas' de execução da Convenção. ,

2 Tõda fórmula OP 5 re:ativa 11 regra geral, por melo de recipientes J " . - 2, As expedlções de encomendas
uma reclamação ou a um pedino de (sacos, cestas, engradados, etc.). As m' No· c~so geral de tra~smJ..;'sao aéreas a serem entregues no aero·
informação recebida por uma Admi- Admll1istracões limítrofes pDderão to- e expedlçoes fechadas, os rec1pren- porto 501'5,0 acompanhadas do modê­
nistração que não a de orlgem, seré. davia, entender-se para a entreg~- de ~~~e;~aco5, cestas, eng~adad('s,etc.) 10 AV 7 nas condições previstas no
transmitida a esta acompanhada, certas cateO'[ll'iqs de en~o'nendas fora ,.ao ser marc,ados, rechados e 1'0- art, 18 das disposi"ões concernentes

d d
,' c t ~ • tulados da maneIra preVISta para os ,. '"

eventualmente, do certificado e pos- os rec.plen es,_ , . _ _ casos de cattas do, art, 164, parágra- ao conelO llereo.
t\lgem: a ·fórmula deverá ser rfceblda . 3:

t
,Nas' relaço:s , fnt]e }alseó:> ndao fos 4, 5, 9, lO, 11 do Regulamento de Artig-o 133 7'~"

na Administração de origem nos pl'a- I1ml lOfes, a pelm!loa s,ela efetua !l' execução da oonvenção observada - -
·~os previstos no artigo 25 do Acô:do. em re!5'ra g'eral, por me;o de expedl- seguintes particularidades' s as Tmnsbordo das encomenda:J aéreas

~ões dlI'etas, . ' .
CAPÍTULO V 4. As Administl'acões noderãd en- a) os rótulos serão de côr amarelo- 1. Salvo acôrdo em contrário en-

Permuta das Encomendas t('nder-<;e para éstabelecei', pel1uutas ocre. O acondicionamento e o texto tre as AdminIstrações interessadas, a
em trânsito a-descoberto: entretanto, dos mesmos devel'flo ser de acôrdo com transbordo durante- o trajeto, num

Artigo 128 serfi, obri,,"otória a orO'~nii7,!lc30, ele' ex- os modelos CP 23 e CP 24 anexos a mesmo aeropôrto, das encomenda,s
Principio gera! de pe1'1nuta da:J nedicões dh'phlS se, de acôrdo com a êste Regulamento; aereas que utillzarem ,u~~5sivamente

encomendas declaração de n:na Administracão in- .I)? poderá ser adotado para OS re- v~rios, se:-'viços aereos distintos, 3erá
'''rmedi",,,ja,,~ -'-~'1das em trãn- clpre.ntes,' excetua<'los os sacos, um felto obrlgatonamente sem remune~

1. Cada Administração será obri- sito a descoberto ~I)rp'" de naturezlt a modo especial de fechamento. contan- ração por mtermedio da, Admilllst.ra-
gada a encaminhar, pelas vias e 'meIOS entravar suas ope1'aeões. to que-o conteúdo fique suficientemen- ção dos correlOS do Pais onde tlver
de empregar :par~ as suas -próprias, as 5, As etiouêtas ou sobrescritos dos te protegido. ' , lugar o transbordo,
enr~"'\endas que lhe forem entregues l'edpiente,. fechodos contendo "11rO- 2, Salvo acôrdo em contrário, os 2. Essa' regra· não será aplicada
pá ptra Administração para serem mpl'ldas a:él'ellS opve1'lio tl'azer it' eti· recipientes devem ter um número de quando o tra,nsbordo fõr efetmldo en­
e~~.~nda5 em trânsito por seu tel'!'l- quêta "PaI' avlOI1" , 0.rden~. O conelo de p~rmnta de -par- tre ll.parell1os incumbidos das seções
torlO. _' , 5. ,o\s etiou@tas ou sobresc'·ito. dos tlda ll1screyerá na gUla de percurso sucessiyas de um mesmo serviço,.
'2, No casO de interrupção de uma 1'eclnlente,. fechados contendo anco- a QUan.tic1ade el .se a ~dministração A 't' 134
via. as encomendas em trânsito que mpll(J.a~ aére!l!l l'!"'verão trazer a ati- de destmo o eXIgIr. {I numero de 01'- r 19O
deverlanl seguir por, essa via serão en· quâta "Par Ilvion". ' dem dos recipie~tes de qne se' com- Conjel ência das expedições pelos
ca.minhadas pela. via. disponível.mam puser a expediçao. correios de permuta
útil. . - ~rtigo 130 :\. Serão expedidas em recipientes

3, Se esta -1ó1' mais, dispendiosa Gula aa ercUl'so distintos: 1.,_ Ao l'eceber. uma expediçãr todo
que li via ordinária, cada encomenda . • P a) as encomenda~ com valor decla- correIo de permuta proceoerr à ve-
"trá onerada, por conta de seu desti· 1. Antes da 1'.'·rorHcão, tOClas 9~ p",- rado. se a SUa quantidade o justlfical': rificação dos reciplentes e de seus te.
nat6.rio, pela Administração de des· cÇlmendas a serem encaminhadás por os recipientes .que, no todo ou em chos, depolg à conferência 'as enco­
tino, de uma imnortância igual aos "la de superfície serão inscritas, pelo parte,. contiverem tals ellcomendas me:t:ldas e dos diversos document03
suplementós de êota.s-partes ·territo· c()~reil) de permuta de pal'tida. UJ'!l2 C:II!i:'el'ão ser providos da letra "V": que. as. 'acemIMInl1al'em: êsses exames
ríais ou marítimas decorrentes da 11.1- gUla de percu~fl conforme o '1""''-'0 ') as encomendas frágeIS' os rec!- serao leitos sempre Que possível, na
tel'ação da via; as atribuições e co- OP 11 anexo a ê~te Reg·ulamento. Pll- pient-es correspondentes serão então pr:esença dos portadores das ma las;
branc~ de taltaS efetuam-se de acór- ra as encomendas a-l'reas, nas relaciil"s revestidos da etiquêta prevista no todavia, os correios de permuta inter­
do cofn o estipulado no art. 126, §§ 2, di:r:etas ou nas relações em trânsito a ,art. 113, parágrafo 1: todavia se sua mediál'los não são obrigados a vel'ifi­
11 1\ 'T. , descoberto. Os correiOg de pel'muta natureza o exigir, essas encomendas cal' os dl:lcttmentos que acompar:ham

4, Tôda Administração que nsse- far~o uso de uma I;uia de percurso es- poderão também ser expedidas forll a guia de percurso.
gurar o serviço de encomendas postais peClal, dita I'feuille o de route llvion" dos recipientes, ou remetlda!' em trân- 2. Por ooos!ão da abertura dos 1'e­
será obrigada a encaminhar, pelas vias conforme. o modêlo CP 20 anexo. As sito a descoberto ao próximo correio cipientes, os elementos con:'" tivO!!
aéreas que utilizar para as suas pró·- Administrações - poderão entender-se ~e permuta. com exce,áo dos 9U6- uti- do fêcho ~barbante, chUlllbo, rótulo)
prias remessas dessfj, natureza, as en- paI'R que as encomp.ndlls sem valor llzarem a via. màl'Ítima: . dever1io ficar juntos; para alcançar
comendas aéreas cue lhe forem entre- declarad-o sejam inscritas eng;lobada..- c) as encome11das ,Gontendo as ma- êsse objetivo o barbante deverá ser
~'ues por outra AdmInistração: se. pm' mente, oom indicação sumária das térias mencionadas no art. 105, pará- cortado em ttm só iugar,
uma razão qualquer, o encaminha- nartes de taxa de que as Adminj~- ''P'afo 1. letras e) e f): os recipientes 3. Se o correio de permuta el)COn­
111E'nto de encomendat'i aéreas POl' uma t~ações interessadas, deverão ser ere- corresPÇlnd.entes serão revestidos de trar el'l'OS ou omissões na guia de
outra via oferecer, em um eMO espe~ dltadas.. uma etiqueta espeCIal trazendo em ca- percurso, serão ..feitas imediammente
oi;'" vantagens sôbl'e a via aél'ell exill- .2.. Qu,nto às enéomendas de pri- rac.tere~ bem visíveis uma indicllcão as r'etificações necessárias, tendo o
i \ as encome11dM Réreas devel'~ Slonelr08 de guerra e internados. so- aproprIada, pOr exemplo "Cell11loid". cuidado de riscar as indic.lções pri­
Sél\ ,llcaminhadas por essa via e tr~ mente as tran~mitid~ por via aérea ,4,. Em r~gra geral os sacos_ e os' mitivas; es~as l'etiflcacões serão efe­
tadas eventllalmente como el1coll1en- darão lugar a ll1scriçao das p~rtel" de outJo~ rec,Lmel}tes contend,o enromen- tuadas na presença de dois fuucio·
da.~ urp;entes. taxfJo a. serem. 1.evad3;:'l a. credIto daB das ,nao deverao pe~;aF mal~ de 40 kg: ll.1ários; salvo êrro evidenl;e, al' reti-

8. Quanc\o, por uma razão qual- diversas A~mll1l.Straçoes ll1teressadas, enhetanto, ~s Admllll"tracoes interes- flrações prevalecerão sôbre a de('Ja~
qlll:lr, não iôr possfvel utillzll.r de prin- 3, A gmS!l de percm'so serão alle~ sa?a~ po~e.rao ente~der-se nara ad- raçâo original: o correla dt- permlltll.
<1mio a fim o ~ervlço aéreo intlo'rnaclo- x.sdos os segui.n~es d9cumentos: Bole~ mlti~ reClplentes. exceto os sacos, até efetuará, também, as verificações 1'e­
ffill. !l, Administracãio beneficiada da tm!; de exoedlCao. formulas de vales 70 k" no mâXlmo, O'ulamentares quando o 1"ci iente ou
oota-P!U'ta aél'ea. pl'6vista no art. 12 de l'eembôlsú..declarações .para ll. Al~. 5 ,A !n1ia de D!:lrCU1'"O, aco'npanl~a- ~eu -fêcho deixaram l1l'esurJr que o
dr.. Acórdo será obriê:ada a. transmitir fâ1,1dega, boletll1S de franqueamento. da ?OS documentos citlldos no art}go conteúdo não esteia intacto ou (lUe
-~'> l"n(jOmend9~ aél'PaB no nercurso em aViSOS d~ rpceb~ento e, d~do () caso 130, parágyaio 3. deverá ser l11clmc1a teLha sido cometid ti'"
que êsse servi~o nlío puder ser utili- os demals documentos eXigldos (fatu- pelo correIO de permuta de part.ida irl'eO'ularidade Em aCR~~ l'dae ?~1 ql~~
~do, Pêlos meios maís rápidos qUê ras. certificados d~ origem, de 8ani- em um dos .r~cipient!'~ qu~ contitul- guia de percurso o córrei J l? h _
tola empl'f?I?:a,.. "ara o tl'ammorte de dada, etc). rem a expedlCao. e, dado o caso, em ada d d' li. . io e c e
BUM encomend~ e bem 1'1S3i111 11 tt'a- 4. Quando se tratar de encomen- um dos que contiverem as encomen- guía de

a
e~per lÇ o Olga~ zará uma

_tá-lM evP\'\tul11mente como ellCômen- das permutadas em expedil)ões dire- das com valor declarado: se a quan- ;'ará ~ercu 50 supleme.~tar ou to­
das urgpntps. A mesnl~ obrlQ:acáo Im- tas ,as Administrações de orIgem e de tidade Çios documentos de- acompJl- d~ r ex~ ~ente; notas ~as encomen­
põe-sp 'em CMa de interrupc!io parcial destinó~poderáo entender-se antecipa- nhamento o justificar, a gula de d ~ ece, i. a~ (11un:;;os ( . enco~.en­
ou totlll dp 11m sel'vIco aéreo interno. damente para que os documen~~s re- percnrso noderá 'ser inc]uida em um a~. correm!: lie Oll"em e de desomo.

dn
.. t ~ " feridos no parágrafo li seJ'am anexa- saco E'~pecial: em todo o caso, o 1'6- pe o, va.lores declarado~, etc.>. - As

ti~par~~Ado11~1~:~í~go~~ qê~~:~e~~; dos àS encomendas correspondentes tulo do ,rJ'lcipiente contendo a g'uia lrreg.ularldades encontl'aaas serão co-
ãêl'eas encAminharl'lo est!l;fl tú,til11ll.S 5, ,Salvo acôrdo em cont.rál'io, as riP percurso deverá trazer a mencão mUl1Jcadas SelTI ~emora- ao ~orreio de
!leI fi i din~ i guias de "el'curso deverão ser enu- "F", ' • pel'1ll:uta de par~lda, 1201' melO de um
~ :itiÍi~~da~e ;~;:râgC ;uf;~ :;c~~:~: meraõos obedecendo a uma série anual 6. Em caso de permut.a de expe. boletlln de vel'lficaçao conforme .0
da;l.~ t-odavia, seria obrlp;adag-a anca- para cada 001'1'elo de .permuta de pa.r~ dicões diretas entre países não 1imi- modêlo C:' 13, anexo a êsse RegT;lla­
mInhal' pelas vias de superfície mais tida e para cada correio de p"'~ml1ta trofes, {I correio de permuta de pl'.T~ n:ento, Olganiz~do em duas Vlas.
,~~, ido tôd d _x " de chegada, assim como para cada tida organizarÁ" para cada uma das Quando. o correlO. de permut~ de che-
t-WPl as 9. encomen a """Tea qu~ via se mais de uma fôr utilizada: o Administrações 'intermediárias, uma gada nao transmltir o boletIm CP 13
r~~1~8a a.~:~~~~;~g:~;ºocoA~ta.~: último número do ano dever!Í ser ~'uia de percurso especial, conforme o p.ela primeira. ~ala após a conferên­
6fêditadas dM cotas-partes ielativ,ª,s mencionado na -primeira guIi! do per- modêlo anexo CP 12: êsse corerio ins- Cla da expedlçao.. s~'.á considerado.
~Oií1.elldas ur!!'entes ê nua t~nhall1 sido curso do ano seguinte;. nas relações creverâ globalmente, na guia. de pel'- até ~rova em contrano, como tendo
li. . . dêsse sêrvIço ' marítImas 0 nas relaç5es aéreas. será curso, para cada categol'ia de énco~ rece~ldo 05 sacos ou as encom~ndall
j" nsito deVê ser' efetuado n9Jl menctonado lJeml)re qUê possível P9r mendas 8S cotafi-partes e partes de[ql!m ..om estado,. .

, fixa.das pela AcôrlÍo 0í>l10er- ba.Ixo do número, o nome do naV10 tax~ ou de premias pertencentes à 4. No q~e. ~lZ respeIto às enco·,
encomendas pôStnis ~ pelo tl'allSpOl'úMlor ou, dado o caso, o ~1'- Adl11111istracão intermediária: a gula n~endas ol'dmanas, as diferenças de!

afuento de ~uQã;{j t'nesnlo viço aéreo que :fizer o transporte, d~ pe1'curso CP 12 será transmitida a peso, .para a .mesma categoria, nM
Ãl!mihlst1'9.Ql'lo de O1:r~ar1Í óU 6. Se as encomendas a.fu:eas fOl'E'm desc9beJ'to ou nor ouh-a maneira con- ~o~era_o ser ob]etC? .de boletins de ve·

tll1''1''-''''-'''lul/M ll~ tra-mmitidas de um '!Jals para olltro VpnClOU9da entre a..q A<!.mmlstrllcões rlflCaçao ou pel'mJ1Jr a devolução da!
"o.-~ 'í.,' P~&4.I vlaa d!'i ~Ul1erficill simu1t~nea~, !:1~ll.re~sa,gp.8, !l.CQmpllJ14liUa, dado o ~mendas;_ s~, p?d~:á ser lavrado
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Artigo 139

.Devoluçl1o dai encomend~
__Jtllo entregue,

1. O COll'eio ctue ofetuar a devo­
lução de uma encomenda. por apU­
Ctlçlo do art. 22 do AcOrdo meneio­
narâ, quer por manuscrito, quer por
nleio do um carJnl10 ou de uma etl­
q'-ll!ta. na encomenda e no boletim de
expedição que dever' acompanhé.·Ia,
o motivo de não entrega; essa men';
ção deverá ser red'gide em lfngu&
francesa, cada. Adminlstra':o tendo
li. faculdade de acrescentar a tradu­
ção na sua própria !fngua e qualquer
outra Indicação que julgar convenien­
te, de forma clara. e concisa tal como:
Inconnu. re/usé, em voyage, parti.
non r~clamé. tUcédé, etc. E!lta en..
comenda será tratada. de aCO~h1
o disposro no art. 126, I' 1, _. 1.

2. Tada encomendll devolvi A
Administração de origem por ter 8i•
do aceUa Indevidamente, dará lugCU'
às seguintes operações:

a) se tiver sIdo aceita IndevJdlC­
mente em conseQUêncla (l' um êrlo
Imputável 110 serv1~ postal. a AdniI­
11 oS ,,' !Irão que a dí'\olvsr ,'rstltuirá li
Ul'imeJra, Admin1straç:io encarregatla
de reencamlnhâ·]a. ao corrp]o de ort­
qem as cotas-part.t!S e pnrtcs de taxa.
de que esta. úlUma. a tiver erecUta.­
do:

b) se tJver sido aceita indevIda­
mente em conseqUêncla de um êrro
do remetente ou se inc.ldlr em uma.
dns proibições pre..·IsÚls no art. 6 do
Acllrdo. Sln'6. feita aplica!:ã:-' do art.
128, § § 1, 2 e .,.

3. TOda encomenda. dcvolvld:l 6;
orhtem será inserlt" na -'ula de per·
cuiso com a. menção nrtour a Z·ori..
gllle, ns coluna "Ohsen'- 'l6!!s".

4. A tlÚO ser que o -emetl'nk peça.
que seja feita por vIa. aérea, a de­
volução de uma encome1'da teorá lu·
gar, salvo Imposs.l"l11dncle, peln via
seguIda na. ida, no ou!' d1z resp"ello
às encomendas de sup~"ficle, e
via ele superflcle mais rApldo. C1U'
se tratar de enC'om!!'l1dro~ lfrens.

5. Em cas:) de rf'o:>yl!l1!l::io ou de
d""Mldo oor V1n (le S'lort lide de
uma' t'rlcom-(?oda nérfll. com vl1lo~ dl'~
c1'lrndo. a. rcsnl"nr.ahll1r1~(jc sl'rfI llml­
tnda, PI',J'O o iC:?;lmclo r."-",·'ffO. à que
fôr aplicada à.q enromendas encami,:,
nh:ulas por Pita via. . _ •

6. A dcvoll1l;!io !le uma encoml'nda
h orl!t!'!t1. em vlrtt'rle ele SUZtl!'nF!\. ')
de servIço, scrâ ~rat1t1tq' I pnrt~

dp trn.nr.onrte CO"TtH]J.q Tlnra. O tra­
leto de lr1a e nr..n I1tlli~"das serão
reembolsadas no remetl'nte.

Art!~o 140

Venda Destru'''lio
1. Qu:~ndo ÍUna eflêomenda tOr

vendIda ou destJ'uI1n, de cnnformlrla­
de cnm 'a~ dJSpoSll'~-.! dI] orl., 23 do
AcOrdo...erA laVI':do um !luto da ven·
da ou da de-.~~r.ulr~o. Oma oouia do
Rllto, ncomp9tlh<lda do boletlm da
c:'l:pedlcão, !lprA tral1!mlWb ao cor­
reio de orl!:;I'M . P"o~('r1e! ~llt': ti do
mezmo modo te a v!'l'H\:1 da enco­
m"nda fôr feIta a pi'dldo .do remc­
tente•

2, O produt<:l da ven:l~ serâ des­
Unado. prll11elrnm~nte. 00 p:Il:;a!l1~n.

to das dE!!'Pt'SlU que t.h·erpm onera­
do a encomenda; dado o cnEci, o que'
excedet lIerA trnn.-mltldo ao oorre!o
de orIgem Dara ~pr t'ntJ'e!tllP ao re·
melen/e. l'Or conta do !1llal !!orre­
rll'lO as despcs3S dessa transfNên­
ela,

, - ,
Jeto de um auto conforme o modélo b) pela AdminJatraçAo Intermediá· SI 1nstruç6es dadal 'luer no momen­
CP 14 anexo a êste Regulamento; ria em causa: para tôda eL.Comend4 W Ut. postagem, quer po~tt:riormen.

uma cópia do auto deverá. ser juota retida ex-oljieio durante o transpor. te, será. responsl\vel pe16s despesas do
A encomenda. te, quer pelo serviço postal (Inter· transporte Uda. • volta) e por outru

6. Se a encomenda referlda no I rupção acidental do tráfego), quer taxas ou despesu eventuais que nAó
4 fOr com valor declaiado. proceder- pela Alfândega <medida.· aduaneira), tenham sido anulAdas; todavia, as
se-I\, além disso. como se sesue: com a reSS<llva prevista na letra a.), despesas pagss 11& ide. correrão por

4) o auto original será transmitido, ndmero 29. conta. do remetente &8 êste. na. oca..
sob registro, é. Administração central 2. O aviso de nAo entrega será sUlo da postagem da encomenda OU
do Pais de que depender o correio acompanhado do boletim de expedi.. posteriormente, tiVeT declarado que,
de permuta de partida ou a um ser· ção, exceto se êsse av1so fôr envlado em caso de nio entrega, a mesma.
viço designado pela dita. Adm1n18- a uma terceira pessoa, de conformi- seja considerada como abandonada
tração; dade com o estipulado no art. a, le. ou vendida.

b) uma dupUcata do auto será. ao tra b). do AcOrdo: nos casos previs.
mesl11t) tempo. endercçada Â Adm.!- tos no I 1, letras a), 29 e b). do pre·
nIstração central de que dep~uder o sente artigo. o aviso deverA trazer,
correio de chegada ou a um órgão visivel, a menção CoZis detenu d/of­
de direção designado por esta I1ltima: fiee.

c) ao auto original serão juntos, 3. Quando se tratar de várlu l!!D.
salvo impossibilidade jtLc;~licada. o comendas postndss simultAneamente
recipiente que contInha as encomcn- pelo mesmo remetente, endereçadas
das. o barbante. o sinete ou chumbo no mesmo destln!l.tA\'llJ, será permiti­
de fechamento e o rótulo. do enviar um só aviso de nlio entre­

O. Se se tratar de correios de per- ga.. embora essas encomendas estejam
muta. em contacto -imediato. as Ad- acompanhadas de várIos boletins de
mlnlstraçl\t'5 respectlvRll dêsses cor· exped1ção: neste caso, todos os bole·
relos poderão entenc;er-se sôbre a tlns serfio anexados ao aviso de não
maneIra de proceder em caso de ir~ entrega.
rel;ularJdades que Il.carret....a sua res- 4. Em regra geral. os nv1scs de
))onsa':lllldnde. , não ent.rega serão pJ.'Dhltlldos entrc

7, Qunndo o destlnatn.rlo ou. em o correio de destIno F< o de origem:
caso de dcvoluclio. o remetente for- contudo. qualquer Admin1strac;ão 1'0­
mular reservas ao receber uma en· derá pedir que os avisos Telatlvos ao
romendn, o co"relo que '!fetuar a eu· seu serviço sejam transmltidos Ao sua
trrgn dever~ Invrar Imeêiatamente Arlministraelio central QU a. um cor·
11m auto CP 14 de verificação em pre- rejo especlalmente designado para
.,ença da porte; êsse auto. extrlÚdo, &se fim: o nome dêsse carrel" de­
em duas vias e rubricado sempre que 'lerA ser Indicado ãs Adminfstrllcões
oo!slvel pelo destinatário. deverA 10- por intermédio da Secret.crit'l Interna­
l1Icar: o est!1do eltt~.rlor da encomen- clonal: compete à Admtnistra~ão de
ela, o olt·o bruto e o Invent~rlo exato orl~em d!!r avh'o ao remetente: a
do conteúdo Uma das vlss do auto nermuta dos avisos de náo entnCll

Ar!.'u,o <33 ~E'rlÍ ('ntl l'gue no destinatário: a ou- dever! St!l' Rtelerada ta.nto quanto
f,ra ~rrfJ trat!ldn dé p.onfo"J. '16de C.m1 00-.-,,1vel por todos os correios 1nte-

(1nH"JI n"f1r"o da9 11 rr'IJ!1("Ja(l(JI'_~ O~ f"?',lemeotos lntel'na& da Aclml- I ressados.
q'lf' flC'" TP/em !l T{'::ú'~'"{II"llt!(!Ú~ 'l4,~trnf:ão que houver ol'::J.n1zado o Artigo 138

rlf1~ IJrhllil1j~lrnf''''"S :Juto.
1, Tfl"_'1 ('ofl'e10 de permuta que Artigo 136 Nilo entreqa; Ilt'~'f"Il~6es

pflr fln" -j:,o elo rec!"'hl"léJ1I/) de Ul~.n do remetente"' .... Derolur:tIo dOIl reclptelltes Nz[O,J
e:''1'''lJ"r'o, ","r;fl~nr l\ fnlb n esno· 1. O av'.o de na-o entreg" deverá
11 . .l-' 1. 05 redn1entps deverão, em prIn- I-' ..

'''';:0 11" A !'~f\rla de 11m'l ou de vá- :lJplo. ser devolvidos vazios " Adm1- ser devolvido ao correio que o tiver
1"11" ftMr: ~1~nd,s proc!'::lzrã :la se~uln· nlstrl'çéo a que pertencC1'em pelo prl- IJtt:anizado, prep:1 Jll!t40 cum as novas
te f[1l'mn: 'l1elro correio l!. salvo impossib1l1da. instruçÔes do remetent.o e acampa-

ai !;nlvo lm'lo.dbll!(hde ju~Ut'c1'h, rle, Pt'111 vJa por que vieram: entre- nhado do boletim -tle expedição; ser!!
ou flue (\ rrl'l,..j pn!p. o b!1r'Jante, o sl- 'anta. no tiue eonceme aos reciplen. devolvido por via aérea se o r~me­
De'!" ou o l'!1'1~bo de fechlunento e fcs das eOl'omendas aél'eas, a devo- t('llte ou a terceoira peS!'o!\ tingIU' 11
o rMl,Jo 11110- t'rnham lllt'lo nnO::I'c1(t; lU/;,flO poderá. ter lugar por via dt: !ohrcroxa aérea correS'llondente. -­
110 o!'In;Jnl'1 do ll\1 tO CP 1~, pre7L~to 5troerftc1e. 2. As 6nlcns instrucliE's novas qu!"
no § 5. o tll'rrE'lo de n"'rl1"'I~n juntltrõ 2. As Administrações poderão en- o remetente (ou a 'terêpirl' llt\'lSOa {'f~
11.'t~ps nh ir/Ils no bo1"llm de vel'lflca- tender-se para que a Adml;:Jstraçã{j tllM no art. 5, letra b' dó At'l\rd01
çfio ("'FI .1",. dMth"do no correio de de destino devolva os sacos à origem MM. autorl:r.l!do a d:Lr do a.c; enume·
pt'rmuf:J dI! nartldn: utlli7Ando-os pa1'a a. expelllção das radlls no art. 22, § 1. do Aeôrdo. eon-

1)\ rrmF!~r.1 fil'l liJLlmn cn~rplo de l'ncoml'ndns. vindo, nos ea!os n~flrt!ll)res abaixa.
p!'l'rnllt~ J~tnr11""r':'Írjo. te fOr o c.'so 3. A devol11rfo dos sacos vazlos '1pllcar as se:mlnte.s rell"!'lIS:
jJrl!', m r""'1'1 (''''''e''fl~'ín que ao correIo !erá sempre feita com despesas. a' se o remetente (011 (\ tprrelrll
de pr~111l]b r1~ "'1rtldn. umlt düpli· 4. A Admlnl.>traç!io que efetuar n .,es.~oti) pedir (fue -uma erJC'omendll
Cll'a dn l'nl"tlrn de vE'rlf::~efo. devolurão deverá. nencions.r, ~I' !lontra TeemMlso seja entre~ue cotl·

2 R" o i111 ..,,. I1U1. o c{l1"'elo de ~ulns de 'Percurso. li. QuanUdnde (l. t.rn o reemb61so de "umll. impornnf'l"
'j'll'rn"",,, 'c'l~ c"p":"h nodeorA, por con~ dado o caso. os nümel'os de ordem InferJor 6. 'PrL'l'1It1vlI,' dt!vr~tI !:l'r or~
l!l dI' ~'ln _ ...a rl'1"lnl·trnl'!\o. infotmnr ào., recip1e!]tes, devolvidos. I o:'!lnlw~r1:t umn nova. fOMn"la R 4 dI'
Hr'''r:' rlf'~111""fp n C'ort'elo, de 13ermu- 5. Serão epl!cn'l!.'1s as dIsposiç/ie! 'lr/)rdo com as T'rl'.'H!rl~ões do art. 10~
tn rle r''lrllf1n c'Je !l!l'!l eOn1Il1'D'}l!ç(;es. rIo art. 172, § I 2, 3. 4 e 5 do Regu- ~o R~'!;!1hmE'T1tt, rle ~,..e,,~l'::' do .!c!'Jr-

a. Tnr'~, corrp!o de permuf(:t <:Iue lamento de t'x!.'cuçlio da. ConvençlL I!o cnnc('I'!lt'I1te àS encomendas con~
:recpb!'r .'1' 11M rOl're!o corce.:1pondm. para. os exccc1!'!ltes. 'rI' rel'm~I\IFo: ,
to llma t'nro1'l'l!"nf!n (lvarlndn. 0\1 ln~ b' se n remetente (ou a terceITn
1111!Jl"l""t1'm?'l'Jt" nf'andlclo'·~"ln. deve· CA!'iTt1LO V! N'''!'oal der como il1-'ltru')l!.o que a
Tn rl1rrrml,.,M-l, depois ~ .. scondlclo· Encomendas não Entregues "nromend:! sp1a. ,entregue livre de di·
:né-lll "nol'nrnl"nt". se n"c~· !irl/), mas ·!!Ito~. (lUl'r ao destiDntârlo llrlmJtl·
rl'~!'!f"nr'o ttlnto quantc ]:~slvel CI Artigo 13'1 vo'. fiue.r ti um outro d!'sfJ:uttárfo. o
envo1tórlo Tlrlmlt!~o, o S:lbrer.crito fi At'i$o de não eltt"i![1a l1Orrelo Interessado fará -apllCllt}l1.0 dr
as eflrtuêfas: O tI~SO d:l encomp..l1da. art. 11ft. I

MtM e deDoIs do nclVO ~conr1lcion!!- 1. Um aviso de não entrega con- 3. Qunndo uma I'ncommCa que
1npntn "'ever1 ser Indlca,do no pr6p1'Io forme o modêlo CP 9 anexu a éstl' f.€l"bl! determin'l,t1o n e~f!rll~!in de un,
Cl!1vc.1Ió),ro c'ln. l'''lroml'nda; essa incU- Regulamento, ser:1 enviado, sob reuis- ~vl.so de não entrega fôr E'ntreJilll ml
'Cl'r~o ~er6 s!"l;"l1ld9 do menclio Rem- tra, à Adm1nJstraçl\o de orlge!.~. após rrl'':l'"dlda nntE!!! Me )'p('e,fr'as as no­
'bn11p ô, ..... fl1ll.l':1+,I",t'fn llela. lmprl'!)- ter sido, devidamente preenchido;. vtlS imtrur15es, o reml'tl'nte deverll
s!1o -l!o cllrlmbo de data e pcla a~l- tl) - pela Admlnlstração de desuno: qrr nrc'lcnldo 130r 1n/~rmédICl do cor­
IlntllJ'lJ, dCl-q funclonArlos que houve~ _19 em ClL'iO de nlio Cintrega, pua reio de orlgem-: se o 'tvlso tlver flldc
:rem efetu:ldo o novo acondiciona· tôda encomenda cujo 'remetente tiVe! I'.nviado a um! terc!'lra pe~l'oa dl:­
'menta. . p<!dldo para ser avisado da não en· '11l:lDdda l'el0 l'emetente, tal !;,forma-

~. Se e estMlo da ~t!(\ 'cnda fl'lr trega; I fin devl'.râ !leI' pn"t!'rl'f'adn l\ es.~a ter-
I. 1 t"d nlldesse ser sub 29 para. tOdo. en<:omenda reticü\ e:J;- oetra. 1'eASoa: se -se tra.' •.1' de uma en­
..a tlUe o cnn Cu o • o/ficio ou calda. em refugo ftl\r mo- comend" eontr" "reembô'·o' e se o valetrafdo ou se a encomenda acusar uma .,vi " .. 1lI
dlfercnr.a de ll!llo 00.1 tlue, se possa tivo de espollaçno ou de avar a ou R 4, citado no art. 103, I 1, do RI!-
presumir fi, subtração do toa" ou par· qUl11c:uer outro da mesma naturem; l\'Ula.mento ele exect'l'lio do AtlÔrdo
te do eont,pMo. o eorr(lit' de tlermuta. contudo, essa medida. "ÚÍO será obri. concernente As reÍnessltS contra
~eDl prt'111Ízo dR fttJlIcaC'lio do dispas- gat6rla. nos etlSOS de tOrça. maIor ou reembOlso " tiver sido transmltJdo
to nos §' i e 3, deverâ proceder. ex- quando o n6mero de encomendas re- 'lO remetente. nlio eE-rá necessArlo
'Offielo " Rbertura 1a. encomenda e tidas ex·o/lfeto fOr tal que a expe.. avisar êAte I1ltimo.
à verlf1encno d~ conteMo: () resulta- dlçlio de um av1so de nfto entr~ga. se 4. Quando a Admlnlstra('Ao de~tI-
do .dessa. vetUlcaçlio deverá ler ob· torne materialmente lmpossfveI. natdrla ou intermediAria não 'cumprir

boletim de ver1ticaçllo quando a di­
ferença tiver por conscqUência a mo­
d1t.icação das partes de taxa.

5. Quanto às encomendas com va­
lor declarado, BS __ diferenças de pêso
até 10 grllmas ac1ma ou 1.balxo do
pêso indicado não poderão ser obje­
tos de ressalvas pela Adm1D.lstração
1ntermedll\ria ou de destIno. salvo se
o estado exterior da encomende. o
exigir.

6. Os correios aos quak tenham
sido remetidos os boletins de verifi­
cação CP 13. deverão devolvê-los o
mais ràpidamente possivel depois de
os ter examinado e de neles mencio­
nar as observações que no caSo cou­
berem, conservando as cópias: os bo­
letins devolvidos serão anexados às
gulns de percurso respetelvas: as cor­
rec;õ!'s feltllS nas gul«s le percurso
serão consideradas nulas ou.ndo não
forem comprovadas por docu-"entOS'
hóbeLs; fodnvla. se ê!,ses boletins não
forem devolvidos ACI correio de pcr­
nllll!l que os organizou no prazo de
dois mp<Pl! a !'ontar (1.1 data de sua
e>:prclh:Ao. seriio considerlldo..q. até

, prOV1t pm conlrÁrlo, como df'vldamen.
te nrl'ltos OI'JOq corrr\os lIOS q':lIls
tenhnm 51<10 l"nr1crI'Qoçlos: 'SSt' prllZC'
rerJÍ p12H:rlO o quatro mesE'll nas :c.
ior'\es ,.,..., !). \]q'~es lon~Ic!11oS.

7 A vl'flflC';>r'io. por '·cnsll"r - dd
I'rmfPT?Y'r''1. dI' (I'I:JI..nlll'r lrre\!;ularl,
Õ!lfl~~ 1"'''0 t'odpl'lt I'm C'l!!O nJ~um.
m,~1jvllr n rl,,"01'1rilo dt' UI1111 rl'lco­
]";1f'J1f1'l !I w"'PnJ, sal"D npJjç;:';ío do
cId. '7 , ..," rl0 Jlrllrrlo

11 0., h,}'f'fhl~ ele vl'l'iflClJr:'i' l' res.
rff':~lIf'" ,1'191!rn!:ls scr:'lo trnllHclltldos
te:, jIE~t:;lro
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!2!mado .em 31 de outubro de'. 1951Y.
entre li. SUperIntendência das Em­
prêsa.s lnoorporadas. llo' Patrlmônll)
Nacional. como outorgante vendedorll/
e Carlos Gro.ndino. como outorg..dCl
c\.\mprarlor.

Art. !~ Revogam-se as dl.sp.)Sír;õ~s

e.DI cont:-árío.
Comissão de Redação, 1 de maio

de 196-1: - Medeiros Neto. pre.' !denle.
- Dnar Mendes. Relator. - Gil Ve­
laso.

IV -.0 SR. PRE8lDES'l'E:
Está. finda a leitura do elq>ed ente. '

~ ORDEl\l DO DIA I
votação, em discussão ú11lca' dI)

projeto de Resolução número 41,
cl.oe 1964, que aprova as Cflue/USO:'..
ela Comissão Parlamenta, de Jn..
qllérlto destinada a apurai as, con.­
dtções de funcionamento da Rád o .
e TV NaciOllal de Brasil/a." - lle.,
lator: 5r. Augusto Novais. - {1).s-
cussão Inlcíllda) •

O SR. PRESIDENTE:

Não havendo l\'oda nú~~ro para
votação, pl1SSa·se à matéria (In ulll­
cussão.

0_ SR. DULCINO l\'IONTEmO:-, ~ ,

.Sr. Presidente, peço li palnnll. par""
uma reclam!1c;ão.

,O SR. PRESIDENTE:,

Tem a palavra o nobre Deputndo.
O SR. DULCINO l\IONTEll.O:\,

(para 'Limo;' reclamação - Sem r&,
visão do orador) ...; Sr. Pl"ehldenle,
em virtude de estar doente e 'ausl'n­
te de Bras1lla, sômenfe hoje li, no
Dlárlo do Cc;mgl'esso do' dla 8 de cor.. ,
rente a minha Indicação pelo nobre,
Licer Doutel de Andrade, parll SU~
plente de seu partldQ na Com ssão
de Relações Exteriores.

Acontece. Sr. Presídent.e, que d-evG
haver engano pol parte do nobre 1"íw
der Dou{.el de Andrade, uml\ \,tez que
pertenço l\ União Democrátlcll - Na·
c1onal. Substitui aqui, nesta Cl\S.'l um
Deputado do .P rF, em face 'le uma.
coligação de partidos no Esptrlto Snn.­
to. Queria, assim, que V. EXIl. dá­
terminasse a ncressária retlftc 1r,1\,1 e
canunlcasse a. Comissão que o, lt1e!1
parti~o f: 1\ UDN. '

Era a. reclemação que c'!es.~javR' til­
zer. <Mu'to. bem) .
, O SR. PRE8IDE1''TE: 1

(Leoolr Vargas) - A reclamarãa,
de V~ EXl\. será. levada. em conside­
ração pela Mesa e comunicada AO no. .
bre Lider Dautel de Andrade, ,pau
que taça a substituição. ,~ ,

,Discussão únIca d~ Projefo, ela
.neaolução número 47. ,de 1964,
que aprova. as eOllClusões' da ' Co.
7n1S!1ao t'artamentar, as .lnauen-
to cwstinada' a. investigar a· exiso<
têncla legal, atividades e frregula.-

, rlaaa.es , ao /:lervtço Jleaerat .tll:',
Prevenção e Represság de Infra".
~ões Contra " Fazenda NaCIonal.

. - Relatol': Sr. TttlU N(J,8s1f.
lU' (Da CPf criada pela nesolllt'JiQ

- número 36, de 1963).
d 'SR. PRESIDENTE:"';' _

Tem a palavra o Sr. Wilson -nor!21 ..­
O SR~ WILSON RORIZ:, .

(Sem- revisão do orador)_ - senhol
Presidente e Senhores Deputadas, •
anúncio do item 2 da Ordem do DiS
- discussão única' 'do Projeto de Re.
solução nO 47. de 1964, que aprova
as conclusõés dllo Comissão Parlamen..
tar de Inquérito dest:Inada a < investi.
gar a existência. legal. a.tivlr1ade~ e Ir..
regularidades do serviço Fedeml de
Prevenção e Repressão de Infracõe4­
Contra. a F'tlZenda Nacional, de que 6
Relator o eminente Deputado Tuty
~asslf, 'oferooe margem a que peça..

Projeto· de­
n9 53-A,

Projeto-de:.
n'l 64·A,

Concluido em Ottawa, ,em 3 de OU~

tubro de 1957.

Redaçãõ Final do
Decreto-Legislativo

,de 1.963
. Redaçáo Final do Pr()jeto·dew

Decreto';Legislativo n9 63-1963 que
"mantéln o ato dD TrIbunal de
COMas' da União denegatória de

. registro do contrato celebrado
entre o Instituto de Zootécnfca
do "Departamento Nacional de
prOdução Animal do Ministério d4'
Agricultura e CI jirm.a "CIRB
8. A/', Comércio e Indústria. para
jOmecimento de um. eamlnhlio a.
óleo". ' ,

o Congresso Nacional decreta:- ,

Art. 19 It mantido o ato do Tri·
buneJ de COntas denegatóriO de re­
gistro do contra.to celebrado' entre. o
Instituto ~deZóOtécnica do Departa­
mento NacIonal de PrOdução Animal
do J.\,{1njstério ,da AgHctútura- e a fIr·
ma. "cmB S. A., Comércio e Indús­
tria, ps.ra. fomecJm~nto de um ca-
minhão Do óleo.· -

, Art. 211 Revogam-se as dl.sposlções
em contrárIo.

Comissão de lRedüç/io, 7 <1& maliO
dei 1964. - Medeiros Neto, Presidente,
- Dnar Mendes, Relutor. ...: GIZ Ve-
~~. <

Redação Final do
Decreto-Legislatilvo
~f-" de 1953
'f Redação Final do Projeto-de.

• Decreto L~i81ati1Jo nO 64-1963 que
"mantém o at.o do Tribunal de
ContaB da Unido deneglJt6Tio de

~", registro do< crmtrato ae comirrae venda celebrado entre a 8UPB­
rlntendéncta dai Em'j11'&a8. In.
corporada, ao p'atrim6nEo Nacio.
nal. como outorgante vendedora
e Carlos Gralldinc,' como _outor-
gado comprador". - ..

O COI1gl"esso Nacional dec~ta:

Art. 19 tí: mantido o ato do Tribuw
nal de Conta.s denegatório de regis­
tro- do contrato de compra e v.enda
do !móvel situado 1lf1 rUQ Mooca, nú­
mero .2 .214, na: cidade. de f!ão paUlo,

CAPÍTULO vn: ,d) os ajustes de contas serão objeto entrar em vigor o AcÔ~t1~A~Otle'!1'nen·
C07itabilld,ads de uma liqUIdação especial; qualquer te às encomendas postais.

Administração pOClerá. entretanto. pe- ,2. TerA s. !ltesma d1lt"tçlio qUe o
" Art.lgo, 141 com as contas de vales postais, fIS

contas CP 16 das encomendas ou .Jl Acôrdo. a menos que seja renovado
Organízaçáo das c01lta6' contas R 5 concernentes às _ remes- por consenso mlltuo entre a.s Parte:.

- . Interessad!U>., '
,i. cuoa Administração provlden- sas contra reembôlso, sem serem í.I1w Concluldo em Ottawa, em 3 de ou-

elará pal'll- 't'lle seus corretos permu- cprporll.das às mesmll3.., t b d 1" '
1 8. Quando fo-r o caso de atrl~ulr . u ro e 9,,7.tantes organIzem, mensa mente, O'U 'I

'tnmestralmente nas reiações 'com o.s pagamentos às Administrações res- I?l«'TOCOLO l"I'NA.::. no REaULA-
paises longlnquos, e com reterenCl11 ponsáveIs. de_ c0!lformldade com o MENTO DE EXECUÇAO
a tôdllS llS remessas recebIdas ele disposto no a.rt. 39 do AcOrdo e uma .

vez ~e trate de "árl"· '-p'or>"n"'ll1lS, No momento. de procederem ~ as~uma so 'e mesma. AdminlBtraçno," • - uu .... " i s.t "d R ul .- d u ,,-
est". '~e r .. o recapituladas - numa s n ur... o eg amenw e exec ÇIWuma rçlaçíto conforme o modêl0 CP .... q lO d ACÕ d t à

15, anexo 11 este Regulamento, men':' rórmuln de 1cOrdo com o modelo ane- o - r o concernen e s encomen·
clonuniio. pelOs correios expedidores.' ICO CP 22 e 11 importância total ~erâ, ~:~OS::;t,:â~~r~~ ~~~ ~ta;u:
.as lUllWrtá,nClaS totaUíJ.a,nçaàas a le\·ada. à. conta CP 16. . I Ad.m1nlstrações respectiVas, conview
seu credIto e a seu débito nd& gulas ArtIgo 142 ram no· que se segue:
de percurso CP lI, CP 12 e CP 20.

2 As relações, CP 15 serão reca- . Liqul~açào das contu. Artigo_ l\nlcó
pltulaullS na conta COnforme o' 111u- 1. O saldo do balanço :ias JOot9.S P~so mázlmo dos sacos dBS
dêJo 'anrxo CP 16. organizado em 'gerais será-pago, pela Admin!stra~ào - encomend43
duas VIas. devedora à' AdmlnlBtral;'âo ..redora na Por derrogação ao dispOSto 110 ar·

3, a conta' CP 16 acompnnhll.(b forma prevista no art,' 42 d~ Oon- tlgo 131; i lI', o Ceilão. o Reino Uni·
das - relaecas OP15, mas sem a..; venção. do da Grã-Bretanha e da 'Irlanda do
guias' de percurso. será enV'll1da 'à < - Norte, o Conjunto dos Terrltórtas
Adnllolsr,ração, interessada, para exa- 2. , A prganlznção e l\ remes.sa em Br1tân1cos de 01tramar, compreen-
me. durante o mês seguinte àquele a duas vias de uma conta ~elll.l, deve- dendo as ColOn1às, os Protetorados e
que se referir a conta; quando se tra- rão ser efetullClll.ll logo que as floutas OS Territórios sob tutela exereida pelo
tar de _patses -longlnquos, 11 remessa CP 16 forem devolvidas e aceitAs. A Govêrno do Reino Unido da Grá­
terá lugar logo qUe a última guta de conferêncIa da cont4l CP 18 ;leIa Ad. Bretanha e da Irlanda do Norte, eujo
-percurso do m& considerado chegar; min13tração devedora e a remess), de regulamento interno a Isso se opôe,
não será levantada conta' oegllt1va; uma dali duas v1as à Adm1n1straçãu assIm como a 'Irlanda. têm a !aculdaw
os totaJs não deverão em caso algum credora de\'erão ser e!etuadll.'l no 'pra- de de não aceitar sacos de ~ncomen­
;fIcr retificados: as. diferenças porvenw zo de dois meses que se ,eguirem·o dns que pe8em mais de 36 qullogra.
tura encontradas deverão constituir recebimento da conta: P\lóSueto êsse ma.s. _ ' ,- -

'notas conforme o modêlo anexo CP prazo. a conta CP 18 poderá "er con·
17" Essas nota.s serão endereçada.s â slderada como admitida de pleno di­
AdmIniStração Int~rwada que devera relto. O pagamento do ,~aldo deveré
"incorporar o total das mesmas a sua .. ser efetuado o lÍ1als mpldamente O~­
próxima conta CP 16; não serâ 01.'- slvel e.c/i maIs enrdl\f. antes da expiw
-ganlzada no~a alguma CI? 11 quando ração da um prazo de. dois meses a
o() total defI1lltlvo das dIferenças não partir; da aceitação da 'conta, ,geral,

. ultrapa.r>sar ~ francos por conta. ~,Qualquer Admmlstra~~C1 que.
• m~nsaJmente e de modo con",nuo. se

4, Depots de conferidas'e aceItas encontrar a de.~coberto para co;n ou­
$,S contllS CP 16 e a.s relações CP 15 ,tra AdmInJstração de uma lmpor~n­
<serão devolvidas à Admlnlstucno que cla' superior a 30:000 frnut'os.- terà o
as organizou o maIs tardar até a direito de reclamar' uma prestação
-explrnção do segundo mês -3 lJartir mensal até o mlÍ.Xlmo de trêS quartos
-(lv c1la da. rem~~' 8, 'M.... .>razo .será da. 1mportll.nela. do seu' cradito; essa
~evado a quatro meses nas relaÇÕes reclamAção deverá ser atendida nllm
com os palses longinquos: Se a Adnl1- prll"'l de dois meses.
ulstração que tiver enviado a conta
llâo receber notlflcaçli.o alguma. reU!!- eAJ'fTULO v<In
-cativa durante ês.se~ prazos, a conea Disposições diversas
1Jerá considerada aceita (ie pleno di- '
xeito. " ' artigo. 143
. 5" As contas ép 18 são resumidas' F6rmUlas para uso do público
pela Admlnlstraçâ<l credora, em lIma
conta geral trimestral conforme o Em vl.sta da aplicação das dl.spost·
modéJo anexo CP 18: essa conta 1'0- çoos- do .art. 45. I 21'. dn Conve lClÍO.
derá, todavJa, ser orgal11zada por se- serlío consideradas fónnulaa para USO
mestre, apó.5 entendimento entre as do público as ,seguintes: '. _.

IAdmlnlstraç6es tnteressa.da.s. CP 2 <Boletim de -expedição) :
., 6. Quando 0\ saldo de uma conta OP 3 (Decla.raçli.o para a 'AltAn-
gera.l CP 18 não ultrapassar 25 fran· dega); -
cos, poderá ser Incorporado '. cOJ1.ta •
geral CP 18 para {) perlodo seguinte CP 4 (Boletim de frllnqUlamento);
ao qual êJte 'saldo 18 refer~., , CP 5 (ReclamaçAo): - 1

:' '7. O ajuste de contaS dS8 impor- CP 6 (Aviso de embar.q~er. '
tânclas que uma AdmInlstra~!lo n!>u-
'Ver desembOlsado por conta de outra, ArtigO 144 ~
1'elatlvamentc as encomendas lsentn,s Prazo de con.servaçlio dos documentos
de direIto, setlÍ efetuado nas ba.~Cí\ 1. Os' documentos do servlço' elas
lIegutntes: encomendaa, inclusiVe os boletlns de
~ '(I) a Administração credora orga· expedição, deverão ser conservad.os

.. nizarã, na mgeda de seu pais, uma durante um periodo m1n1mo de de-
canta particular mensal em uma zoito n.eses a, partir do dia ~egu1nte

. fórmula segundo o modêlo anexo CP da data a, que tala documentos se
19: as partes B dos boletIns de fran. refIram.
qulament<t que a mesma tiver con- 2. Os documentos relativos a um
servado serão Inscritas na ordem <l)- litígio ou a -uma- reclamação deverão
fabética dos correios que houverem ser conservados até. \L llqutdaçio~ do
á.diantado as despesas e segundO Il a.ssúr.to. Se a AClnllllatIt>Ção recla­
ordem numérica que lhes tl\'er s1do mante, regularmente lnforma.da. das
dada; . concllUlões da slndicAncia. deixar

, . ' pa.ssar seis meses li. partir da, datll. dll
II .b) 'a conta particular, acompanha. comunJcação sem !onnular obJec;Oes
"da das partes B dos boletins de .tran- o assunto ê considerado como térml.
gulamento, será transmitida • Adml. nado.
ntatração devedora, o mais tardll.1' na -" aAPfrtl'Lo IX
tlm do mês segulnteáquele li. lJUe se
referir; não. será l~vantada con,ta ne- Disposições final,
tatlva; . '.'. ;. ArtigO 145 • . \
" C) a conferência das contas será Infero de -execuçf1o e duraç40 dó
efetuada na.s condições tlxadas'- pelo Begulame1lto
~egulamento do AcOrdo concernente .
Aos vales postais 8 aos bônus posta~ 1. O pre8enteRegulamento serA
Au vla,gem;' pOSto em execução no dia em que.. .. '" "
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!2!mado .em 31 de outubro de'. 1951Y.
entre li. SUperIntendência das Em­
prêsa.s lnoorporadas. llo' Patrlmônll)
Nacional. como outorgante vendedorll/
e Carlos Gro.ndino. como outorg..dCl
c\.\mprarlor.

Art. !~ Revogam-se as dl.sp.)Sír;õ~s

e.DI cont:-árío.
Comissão de Redação, 1 de maio

de 196-1: - Medeiros Neto. pre.' !denle.
- Dnar Mendes. Relator. - Gil Ve­
laso.

IV -.0 SR. PRE8lDES'l'E:
Está. finda a leitura do elq>ed ente. '

~ ORDEl\l DO DIA I
votação, em discussão ú11lca' dI)

projeto de Resolução número 41,
cl.oe 1964, que aprova as Cflue/USO:'..
ela Comissão Parlamenta, de Jn..
qllérlto destinada a apurai as, con.­
dtções de funcionamento da Rád o .
e TV NaciOllal de Brasil/a." - lle.,
lator: 5r. Augusto Novais. - {1).s-
cussão Inlcíllda) •

O SR. PRESIDENTE:

Não havendo l\'oda nú~~ro para
votação, pl1SSa·se à matéria (In ulll­
cussão.

0_ SR. DULCINO l\'IONTEmO:-, ~ ,

.Sr. Presidente, peço li palnnll. par""
uma reclam!1c;ão.

,O SR. PRESIDENTE:,

Tem a palavra o nobre Deputndo.
O SR. DULCINO l\IONTEll.O:\,

(para 'Limo;' reclamação - Sem r&,
visão do orador) ...; Sr. Pl"ehldenle,
em virtude de estar doente e 'ausl'n­
te de Bras1lla, sômenfe hoje li, no
Dlárlo do Cc;mgl'esso do' dla 8 de cor.. ,
rente a minha Indicação pelo nobre,
Licer Doutel de Andrade, parll SU~
plente de seu partldQ na Com ssão
de Relações Exteriores.

Acontece. Sr. Presídent.e, que d-evG
haver engano pol parte do nobre 1"íw
der Dou{.el de Andrade, uml\ \,tez que
pertenço l\ União Democrátlcll - Na·
c1onal. Substitui aqui, nesta Cl\S.'l um
Deputado do .P rF, em face 'le uma.
coligação de partidos no Esptrlto Snn.­
to. Queria, assim, que V. EXIl. dá­
terminasse a ncressária retlftc 1r,1\,1 e
canunlcasse a. Comissão que o, lt1e!1
parti~o f: 1\ UDN. '

Era a. reclemação que c'!es.~javR' til­
zer. <Mu'to. bem) .
, O SR. PRE8IDE1''TE: 1

(Leoolr Vargas) - A reclamarãa,
de V~ EXl\. será. levada. em conside­
ração pela Mesa e comunicada AO no. .
bre Lider Dautel de Andrade, ,pau
que taça a substituição. ,~ ,

,Discussão únIca d~ Projefo, ela
.neaolução número 47. ,de 1964,
que aprova. as eOllClusões' da ' Co.
7n1S!1ao t'artamentar, as .lnauen-
to cwstinada' a. investigar a· exiso<
têncla legal, atividades e frregula.-

, rlaaa.es , ao /:lervtço Jleaerat .tll:',
Prevenção e Represság de Infra".
~ões Contra " Fazenda NaCIonal.

. - Relatol': Sr. TttlU N(J,8s1f.
lU' (Da CPf criada pela nesolllt'JiQ

- número 36, de 1963).
d 'SR. PRESIDENTE:"';' _

Tem a palavra o Sr. Wilson -nor!21 ..­
O SR~ WILSON RORIZ:, .

(Sem- revisão do orador)_ - senhol
Presidente e Senhores Deputadas, •
anúncio do item 2 da Ordem do DiS
- discussão única' 'do Projeto de Re.
solução nO 47. de 1964, que aprova
as conclusõés dllo Comissão Parlamen..
tar de Inquérito dest:Inada a < investi.
gar a existência. legal. a.tivlr1ade~ e Ir..
regularidades do serviço Fedeml de
Prevenção e Repressão de Infracõe4­
Contra. a F'tlZenda Nacional, de que 6
Relator o eminente Deputado Tuty
~asslf, 'oferooe margem a que peça..

Projeto· de­
n9 53-A,

Projeto-de:.
n'l 64·A,

Concluido em Ottawa, ,em 3 de OU~

tubro de 1957.

Redaçãõ Final do
Decreto-Legislativo

,de 1.963
. Redaçáo Final do Pr()jeto·dew

Decreto';Legislativo n9 63-1963 que
"mantéln o ato dD TrIbunal de
COMas' da União denegatória de

. registro do contrato celebrado
entre o Instituto de Zootécnfca
do "Departamento Nacional de
prOdução Animal do Ministério d4'
Agricultura e CI jirm.a "CIRB
8. A/', Comércio e Indústria. para
jOmecimento de um. eamlnhlio a.
óleo". ' ,

o Congresso Nacional decreta:- ,

Art. 19 It mantido o ato do Tri·
buneJ de COntas denegatóriO de re­
gistro do contra.to celebrado' entre. o
Instituto ~deZóOtécnica do Departa­
mento NacIonal de PrOdução Animal
do J.\,{1njstério ,da AgHctútura- e a fIr·
ma. "cmB S. A., Comércio e Indús­
tria, ps.ra. fomecJm~nto de um ca-
minhão Do óleo.· -

, Art. 211 Revogam-se as dl.sposlções
em contrárIo.

Comissão de lRedüç/io, 7 <1& maliO
dei 1964. - Medeiros Neto, Presidente,
- Dnar Mendes, Relutor. ...: GIZ Ve-
~~. <

Redação Final do
Decreto-Legislatilvo
~f-" de 1953
'f Redação Final do Projeto-de.

• Decreto L~i81ati1Jo nO 64-1963 que
"mantém o at.o do Tribunal de
ContaB da Unido deneglJt6Tio de

~", registro do< crmtrato ae comirrae venda celebrado entre a 8UPB­
rlntendéncta dai Em'j11'&a8. In.
corporada, ao p'atrim6nEo Nacio.
nal. como outorgante vendedora
e Carlos Gralldinc,' como _outor-
gado comprador". - ..

O COI1gl"esso Nacional dec~ta:

Art. 19 tí: mantido o ato do Tribuw
nal de Conta.s denegatório de regis­
tro- do contrato de compra e v.enda
do !móvel situado 1lf1 rUQ Mooca, nú­
mero .2 .214, na: cidade. de f!ão paUlo,

CAPÍTULO vn: ,d) os ajustes de contas serão objeto entrar em vigor o AcÔ~t1~A~Otle'!1'nen·
C07itabilld,ads de uma liqUIdação especial; qualquer te às encomendas postais.

Administração pOClerá. entretanto. pe- ,2. TerA s. !ltesma d1lt"tçlio qUe o
" Art.lgo, 141 com as contas de vales postais, fIS

contas CP 16 das encomendas ou .Jl Acôrdo. a menos que seja renovado
Organízaçáo das c01lta6' contas R 5 concernentes às _ remes- por consenso mlltuo entre a.s Parte:.

- . Interessad!U>., '
,i. cuoa Administração provlden- sas contra reembôlso, sem serem í.I1w Concluldo em Ottawa, em 3 de ou-

elará pal'll- 't'lle seus corretos permu- cprporll.das às mesmll3.., t b d 1" '
1 8. Quando fo-r o caso de atrl~ulr . u ro e 9,,7.tantes organIzem, mensa mente, O'U 'I

'tnmestralmente nas reiações 'com o.s pagamentos às Administrações res- I?l«'TOCOLO l"I'NA.::. no REaULA-
paises longlnquos, e com reterenCl11 ponsáveIs. de_ c0!lformldade com o MENTO DE EXECUÇAO
a tôdllS llS remessas recebIdas ele disposto no a.rt. 39 do AcOrdo e uma .

vez ~e trate de "árl"· '-p'or>"n"'ll1lS, No momento. de procederem ~ as~uma so 'e mesma. AdminlBtraçno," • - uu .... " i s.t "d R ul .- d u ,,-
est". '~e r .. o recapituladas - numa s n ur... o eg amenw e exec ÇIWuma rçlaçíto conforme o modêl0 CP .... q lO d ACÕ d t à

15, anexo 11 este Regulamento, men':' rórmuln de 1cOrdo com o modelo ane- o - r o concernen e s encomen·
clonuniio. pelOs correios expedidores.' ICO CP 22 e 11 importância total ~erâ, ~:~OS::;t,:â~~r~~ ~~~ ~ta;u:
.as lUllWrtá,nClaS totaUíJ.a,nçaàas a le\·ada. à. conta CP 16. . I Ad.m1nlstrações respectiVas, conview
seu credIto e a seu débito nd& gulas ArtIgo 142 ram no· que se segue:
de percurso CP lI, CP 12 e CP 20.

2 As relações, CP 15 serão reca- . Liqul~açào das contu. Artigo_ l\nlcó
pltulaullS na conta COnforme o' 111u- 1. O saldo do balanço :ias JOot9.S P~so mázlmo dos sacos dBS
dêJo 'anrxo CP 16. organizado em 'gerais será-pago, pela Admin!stra~ào - encomend43
duas VIas. devedora à' AdmlnlBtral;'âo ..redora na Por derrogação ao dispOSto 110 ar·

3, a conta' CP 16 acompnnhll.(b forma prevista no art,' 42 d~ Oon- tlgo 131; i lI', o Ceilão. o Reino Uni·
das - relaecas OP15, mas sem a..; venção. do da Grã-Bretanha e da 'Irlanda do
guias' de percurso. será enV'll1da 'à < - Norte, o Conjunto dos Terrltórtas
Adnllolsr,ração, interessada, para exa- 2. , A prganlznção e l\ remes.sa em Br1tân1cos de 01tramar, compreen-
me. durante o mês seguinte àquele a duas vias de uma conta ~elll.l, deve- dendo as ColOn1às, os Protetorados e
que se referir a conta; quando se tra- rão ser efetullClll.ll logo que as floutas OS Territórios sob tutela exereida pelo
tar de _patses -longlnquos, 11 remessa CP 16 forem devolvidas e aceitAs. A Govêrno do Reino Unido da Grá­
terá lugar logo qUe a última guta de conferêncIa da cont4l CP 18 ;leIa Ad. Bretanha e da Irlanda do Norte, eujo
-percurso do m& considerado chegar; min13tração devedora e a remess), de regulamento interno a Isso se opôe,
não será levantada conta' oegllt1va; uma dali duas v1as à Adm1n1straçãu assIm como a 'Irlanda. têm a !aculdaw
os totaJs não deverão em caso algum credora de\'erão ser e!etuadll.'l no 'pra- de de não aceitar sacos de ~ncomen­
;fIcr retificados: as. diferenças porvenw zo de dois meses que se ,eguirem·o dns que pe8em mais de 36 qullogra.
tura encontradas deverão constituir recebimento da conta: P\lóSueto êsse ma.s. _ ' ,- -

'notas conforme o modêlo anexo CP prazo. a conta CP 18 poderá "er con·
17" Essas nota.s serão endereçada.s â slderada como admitida de pleno di­
AdmIniStração Int~rwada que devera relto. O pagamento do ,~aldo deveré
"incorporar o total das mesmas a sua .. ser efetuado o lÍ1als mpldamente O~­
próxima conta CP 16; não serâ 01.'- slvel e.c/i maIs enrdl\f. antes da expiw
-ganlzada no~a alguma CI? 11 quando ração da um prazo de. dois meses a
o() total defI1lltlvo das dIferenças não partir; da aceitação da 'conta, ,geral,

. ultrapa.r>sar ~ francos por conta. ~,Qualquer Admmlstra~~C1 que.
• m~nsaJmente e de modo con",nuo. se

4, Depots de conferidas'e aceItas encontrar a de.~coberto para co;n ou­
$,S contllS CP 16 e a.s relações CP 15 ,tra AdmInJstração de uma lmpor~n­
<serão devolvidas à Admlnlstucno que cla' superior a 30:000 frnut'os.- terà o
as organizou o maIs tardar até a direito de reclamar' uma prestação
-explrnção do segundo mês -3 lJartir mensal até o mlÍ.Xlmo de trêS quartos
-(lv c1la da. rem~~' 8, 'M.... .>razo .será da. 1mportll.nela. do seu' cradito; essa
~evado a quatro meses nas relaÇÕes reclamAção deverá ser atendida nllm
com os palses longinquos: Se a Adnl1- prll"'l de dois meses.
ulstração que tiver enviado a conta
llâo receber notlflcaçli.o alguma. reU!!- eAJ'fTULO v<In
-cativa durante ês.se~ prazos, a conea Disposições diversas
1Jerá considerada aceita (ie pleno di- '
xeito. " ' artigo. 143
. 5" As contas ép 18 são resumidas' F6rmUlas para uso do público
pela Admlnlstraçâ<l credora, em lIma
conta geral trimestral conforme o Em vl.sta da aplicação das dl.spost·
modéJo anexo CP 18: essa conta 1'0- çoos- do .art. 45. I 21'. dn Conve lClÍO.
derá, todavJa, ser orgal11zada por se- serlío consideradas fónnulaa para USO
mestre, apó.5 entendimento entre as do público as ,seguintes: '. _.

IAdmlnlstraç6es tnteressa.da.s. CP 2 <Boletim de -expedição) :
., 6. Quando 0\ saldo de uma conta OP 3 (Decla.raçli.o para a 'AltAn-
gera.l CP 18 não ultrapassar 25 fran· dega); -
cos, poderá ser Incorporado '. cOJ1.ta •
geral CP 18 para {) perlodo seguinte CP 4 (Boletim de frllnqUlamento);
ao qual êJte 'saldo 18 refer~., , CP 5 (ReclamaçAo): - 1

:' '7. O ajuste de contaS dS8 impor- CP 6 (Aviso de embar.q~er. '
tânclas que uma AdmInlstra~!lo n!>u-
'Ver desembOlsado por conta de outra, ArtigO 144 ~
1'elatlvamentc as encomendas lsentn,s Prazo de con.servaçlio dos documentos
de direIto, setlÍ efetuado nas ba.~Cí\ 1. Os' documentos do servlço' elas
lIegutntes: encomendaa, inclusiVe os boletlns de
~ '(I) a Administração credora orga· expedição, deverão ser conservad.os

.. nizarã, na mgeda de seu pais, uma durante um periodo m1n1mo de de-
canta particular mensal em uma zoito n.eses a, partir do dia ~egu1nte

. fórmula segundo o modêlo anexo CP da data a, que tala documentos se
19: as partes B dos boletIns de fran. refIram.
qulament<t que a mesma tiver con- 2. Os documentos relativos a um
servado serão Inscritas na ordem <l)- litígio ou a -uma- reclamação deverão
fabética dos correios que houverem ser conservados até. \L llqutdaçio~ do
á.diantado as despesas e segundO Il a.ssúr.to. Se a AClnllllatIt>Ção recla­
ordem numérica que lhes tl\'er s1do mante, regularmente lnforma.da. das
dada; . concllUlões da slndicAncia. deixar

, . ' pa.ssar seis meses li. partir da, datll. dll
II .b) 'a conta particular, acompanha. comunJcação sem !onnular obJec;Oes
"da das partes B dos boletins de .tran- o assunto ê considerado como térml.
gulamento, será transmitida • Adml. nado.
ntatração devedora, o mais tardll.1' na -" aAPfrtl'Lo IX
tlm do mês segulnteáquele li. lJUe se
referir; não. será l~vantada con,ta ne- Disposições final,
tatlva; . '.'. ;. ArtigO 145 • . \
" C) a conferência das contas será Infero de -execuçf1o e duraç40 dó
efetuada na.s condições tlxadas'- pelo Begulame1lto
~egulamento do AcOrdo concernente .
Aos vales postais 8 aos bônus posta~ 1. O pre8enteRegulamento serA
Au vla,gem;' pOSto em execução no dia em que.. .. '" "
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